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PREPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SETOR ADMNISTRATIVO 
 

 

 
 

Rua:3 de Maio,142 -  Centro    -    Caixa Postal 71      -       Fone (47) 3621-7700          -           Fax: 3621-7700 

CNPJ: 83.102.384/0001-80 – CEP: 89460 – 000 – Santa Catarina         Email: adm.educacao@pmc.sc.gov.br 

 

 

  UNIDADE ESCOLAR 
KIT BABY BOOK 0 A 
03 ANOS (TOTAL DE 

15 KITS) 

PROJETO BIBLIOTECA 
DA ALFABETIZAÇÃO 

BEBETECA 0 A 06 ANOS 

BAÚ MDF PROJETO 
TESOURO DAS LETRAS 

MÁGICA – PRÉ ESCOLAR 

COLEÇÃO FÁBULAS 
PRA BRINCAR COM 

12 LIVROS E UM 
CD 

1 CEI FERNANDO PESSOA 1 1 2 3 

2 CEI MACHADO DE ASSIS - 1 2 3 

3 CEI PREFEITO ANTÔNIO SOUZA COSTA 1 1 3 3 

4 CEI MÁRIO EDSON DE AGUIAR 1 1 2 3 

5 CEI PEDRO BANDEIRA 1 1 3 3 

6 CEI MONTEIRO LOBATO 1 - 1 3 

7 CEI CARLOS DRUMOND DE ANDRADE 1 1 4 3 

8 CEI CECÍLIA MEIRELES 1 1 2 3 

9 CEI DECKLA PRUST - 1 3 3 

10 CEI EMILIA FERREIRO 1 1 2 3 

11 CEI NATHAN ZUGMANN 1 1 3 3 

12 CEI RURAL SANTA BARBARA 1 1 2 3 

13 CEI VINICIUS DE MORAES 1 1 4 3 

14 CEI LANDI AMA NEPPEL 1 1 3 3 

15 CEI PEDRO IVO OLESKOVICZ 1 1 3 3 

16 CEI RODOLFO LINZMEIER 1 1 2 3 

17 EXTENSÃO FELIPE SCHIMDT 1 - - 1 

  TOTAL 15 15 41 49 

 

18702078



 

Unidade Escolar 
 

Quantidade  Kit/livro  
Professor 

Livros 
para pais 

Títulos  

1-EBM Severo 
de Andrade  
 

 
02 
15 
07 
02 
02 
03 
02 
257 
03 
77 
55 
50 
65 
64 
78 
57 
51 
67 
64 
78 
57 
51 
67 
77 
55 
50 
65 
302 
 
64 
78 
57 
51 
67 
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78 
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BAÚ MDF PROJETO TESOURO DAS LETRAS MÁGICA – PRÉ-ESCOLAR 
 ARTE É INFÂNCIA ENSINO FUNDAMENTAL BOX COM 06 LIVROS 
COLEÇÃO BABY ZOO PARA ALUNOS DE ANOS INICIAIS – 17 VOLUMES 
COLEÇÃO DIDA VISION I (DVD’S) 15 DVD’s e 03 livros 
COLEÇÃO EDUCACIONAL DISCOVERY NA ESCOLA COMPOSTA POR 55 VOLUMES 
COLEÇÃO FÁBULAS PARA BRINCAR 
COLEÇÃO VALORES HUMANOS ENSINO FUNDAMENTAL COM 12 VOLUMES 
LIVROS CRACK: SEM ESSA, DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 6º AO 9º ANO 
ESTANTE URSO: PROJETO FUTUROS LEITORES – 1º AO 9º ANO 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 6 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 7 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 8 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 9 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 1º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 2º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 3º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 4º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 5º ANO 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER +  
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 6 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 7 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 8 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 9 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVROS EDUCAÇÃO FINANCEIRA & CONSUMO CONSCIENTE (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA 
SABER +) 1º AO 5º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 1º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 2º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 3º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 4º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 5º ANO 

18712079



 

302 
64 
78 
57 
51 
67 
257 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

302 
 
 
 
 
 
257 

LIVROS QUE DROGA ESSA DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 1º AO 5º ANO  
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVROS BULLYNG! O QUE É ISSO? 6º AO 9º ANO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

18722080



 

 
 

2-EBM Castelo 
Branco 
 

 
03 
15 
07 
02 
02 
03 
02 
308 
03 
76 
79 
70 
81 
42 
41 
38 
56 
46 
42 
41 
38 
56 
46 
76 
79 
70 
81 
213 
 
42 
41 
38 
56 
33 
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SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
 
 
 
 
 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
 
 
 
 
SIM 
 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
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42 
41 
38 
56 
46 
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BAÚ MDF PROJETO TESOURO DAS LETRAS MÁGICA – PRÉ-ESCOLAR 
ARTE É INFÂNCIA ENSINO FUNDAMENTAL BOX COM 06 LIVROS 
COLEÇÃO BABY ZOO PARA ALUNOS DE ANOS INICIAIS – 17 VOLUMES 
COLEÇÃO DIDA VISION I (DVD’S) 15 DVD’s e 03 livros 
COLEÇÃO EDUCACIONAL DISCOVERY NA ESCOLA COMPOSTA POR 55 VOLUMES 
COLEÇÃO FÁBULAS PARA BRINCAR 
COLEÇÃO VALORES HUMANOS ENSINO FUNDAMENTAL COM 12 VOLUMES 
LIVROS CRACK: SEM ESSA, DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 6º AO 9º ANO 
ESTANTE URSO: PROJETO FUTUROS LEITORES – 1º AO 9º ANO 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 6 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 7 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 8 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 9 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 1º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 2º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 3º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 4º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 5º ANO 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER +  
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 6 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 7 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 8 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 9 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVROS EDUCAÇÃO FINANCEIRA & CONSUMO CONSCIENTE (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA 
SABER +) 1º AO 5º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 1º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 2º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 3º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 4º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 5º ANO 

18732081



 

213 
42 
41 
38 
56 
46 
308 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
 
 
 
 
 

213 
 
 
 
 
 
308 
 
 
 

LIVROS QUE DROGA ESSA DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 1º AO 5º ANO  
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVROS BULLYNG! O QUE É ISSO? 6º AO 9º ANO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

18742082



 

 
 
 
  

3 EBM Dr. 
Aroldo Carneiro 
de Carvalho 

 
04 
15 
07 
02 
02 
03 
02 
189 
02 
42 
45 
40 
57 
40 
48 
45 
38 
53 
40 
48 
45 
38 
53 
42 
45 
40 
57 
214 
 
40 
48 
45 
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SIM 
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BAÚ MDF PROJETO TESOURO DAS LETRAS MÁGICA – PRÉ-ESCOLAR 
ARTE É INFÂNCIA ENSINO FUNDAMENTAL BOX COM 06 LIVROS 
COLEÇÃO BABY ZOO PARA ALUNOS DE ANOS INICIAIS – 17 VOLUMES 
COLEÇÃO DIDA VISION I (DVD’S) 15 DVD’s e 03 livros 
COLEÇÃO EDUCACIONAL DISCOVERY NA ESCOLA COMPOSTA POR 55 VOLUMES 
COLEÇÃO FÁBULAS PARA BRINCAR 
COLEÇÃO VALORES HUMANOS ENSINO FUNDAMENTAL COM 12 VOLUMES 
LIVROS CRACK: SEM ESSA, DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 6º AO 9º ANO 
ESTANTE URSO: PROJETO FUTUROS LEITORES – 1º AO 9º ANO 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 6 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 7 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 8 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 9 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 1º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 2º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 3º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 4º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 5º ANO 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER +  
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 6 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 7 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 8 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 9 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVROS EDUCAÇÃO FINANCEIRA & CONSUMO CONSCIENTE (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA 
SABER +) 1º AO 5º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 1º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 2º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 3º ANO 

18752083



 

38 
53 
214 
40 
48 
45 
38 
53 
189 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

 
 
214 
 
 
 
 
 
189 

LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 4º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 5º ANO 
LIVROS QUE DROGA ESSA DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 1º AO 5º ANO  
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVROS BULLYNG! O QUE É ISSO? 6º AO 9º ANO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

18762084



 

 
 
 
 
 

4- EBM 
Gertrudes 
Muller 

 
 
15 
06 
02 
02 
03 
02 
193 
02 
60 
49 
45 
34 
40 
63 
45 
49 
51 
40 
63 
45 
49 
51 
60 
49 
45 
34 
233 
 
40 
63 

 
 
 
 
 
 
 
 
SIM 
 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
 
 
 
 
 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
 
 
 
 
SIM 
 
SIM 
SIM 
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40 
63 
45 
49 
51 
 
 
 
 
233 
 
 
 

 
xxx 
ARTE É INFÂNCIA ENSINO FUNDAMENTAL BOX COM 06 LIVROS 
COLEÇÃO BABY ZOO PARA ALUNOS DE ANOS INICIAIS – 17 VOLUMES 
COLEÇÃO DIDA VISION I (DVD’S) 15 DVD’s e 03 livros 
COLEÇÃO EDUCACIONAL DISCOVERY NA ESCOLA COMPOSTA POR 55 VOLUMES 
COLEÇÃO FÁBULAS PARA BRINCAR 
COLEÇÃO VALORES HUMANOS ENSINO FUNDAMENTAL COM 12 VOLUMES 
LIVROS CRACK: SEM ESSA, DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 6º AO 9º ANO 
ESTANTE URSO: PROJETO FUTUROS LEITORES – 1º AO 9º ANO 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 6 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 7 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 8 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 9 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 1º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 2º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 3º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 4º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 5º ANO 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER +  
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 6 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 7 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 8 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 9 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVROS EDUCAÇÃO FINANCEIRA & CONSUMO CONSCIENTE (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA 
SABER +) 1º AO 5º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 1º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 2º ANO 

18772085



 

45 
49 
51 
233 
40 
63 
45 
49 
51 
193 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

 
 
 
233 
 
 
 
 
 
193 

LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 3º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 4º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 5º ANO 
LIVROS QUE DROGA ESSA DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 1º AO 5º ANO  
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVROS BULLYNG! O QUE É ISSO? 6º AO 9º ANO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

18782086



 

 
 
 
 
 
 
 

5- EBM Maria 
Izabel de Lima 
Cubas 
 

 
02 
10 
06 
02 
02 
03 
02 
192 
02 
48 
55 
50 
40 
36 
20 
37 
40 
39 
36 
20 
37 
40 
39 
48 
55 
50 
49 
167 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
SIM 
 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
 
 
 
 
 
SIM 
SIM 
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SIM 
SIM 
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36 
20 
37 
40 
39 
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BAÚ MDF PROJETO TESOURO DAS LETRAS MÁGICA – PRÉ-ESCOLAR 
ARTE É INFÂNCIA ENSINO FUNDAMENTAL BOX COM 06 LIVROS 
COLEÇÃO BABY ZOO PARA ALUNOS DE ANOS INICIAIS – 17 VOLUMES 
COLEÇÃO DIDA VISION I (DVD’S) 15 DVD’s e 03 livros 
COLEÇÃO EDUCACIONAL DISCOVERY NA ESCOLA COMPOSTA POR 55 VOLUMES 
COLEÇÃO FÁBULAS PARA BRINCAR 
COLEÇÃO VALORES HUMANOS ENSINO FUNDAMENTAL COM 12 VOLUMES 
LIVROS CRACK: SEM ESSA, DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 6º AO 9º ANO 
ESTANTE URSO: PROJETO FUTUROS LEITORES – 1º AO 9º ANO 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 6 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 7 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 8 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 9 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 1º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 2º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 3º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 4º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 5º ANO 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER +  
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 6 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 7 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 8 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 9 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVROS EDUCAÇÃO FINANCEIRA & CONSUMO CONSCIENTE (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA 
SABER +) 1º AO 5º ANO 
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LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 1º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 2º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 3º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 4º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 5º ANO 
LIVROS QUE DROGA ESSA DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 1º AO 5º ANO  
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVROS BULLYNG! O QUE É ISSO? 6º AO 9º ANO 
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BAÚ MDF PROJETO TESOURO DAS LETRAS MÁGICA – PRÉ-ESCOLAR 
ARTE É INFÂNCIA ENSINO FUNDAMENTAL BOX COM 06 LIVROS 
COLEÇÃO BABY ZOO PARA ALUNOS DE ANOS INICIAIS – 17 VOLUMES 
COLEÇÃO DIDA VISION I (DVD’S) 15 DVD’s e 03 livros 
COLEÇÃO EDUCACIONAL DISCOVERY NA ESCOLA COMPOSTA POR 55 VOLUMES 
COLEÇÃO FÁBULAS PARA BRINCAR 
COLEÇÃO VALORES HUMANOS ENSINO FUNDAMENTAL COM 12 VOLUMES 
LIVROS CRACK: SEM ESSA, DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 6º AO 9º ANO 
ESTANTE URSO: PROJETO FUTUROS LEITORES – 1º AO 9º ANO 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 6 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 7 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 8 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 9 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 1º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 2º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 3º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 4º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 5º ANO 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER +  
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 6 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 7 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 8 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 9 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
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LIVROS EDUCAÇÃO FINANCEIRA & CONSUMO CONSCIENTE (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA 
SABER +) 1º AO 5º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 1º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 2º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 3º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 4º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 5º ANO 
LIVROS QUE DROGA ESSA DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 1º AO 5º ANO  
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVROS BULLYNG! O QUE É ISSO? 6º AO 9º ANO 
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BAÚ MDF PROJETO TESOURO DAS LETRAS MÁGICA – PRÉ-ESCOLAR 
ARTE É INFÂNCIA ENSINO FUNDAMENTAL BOX COM 06 LIVROS 
COLEÇÃO BABY ZOO PARA ALUNOS DE ANOS INICIAIS – 17 VOLUMES 
COLEÇÃO DIDA VISION I (DVD’S) 15 DVD’s e 03 livros 
COLEÇÃO EDUCACIONAL DISCOVERY NA ESCOLA COMPOSTA POR 55 VOLUMES 
COLEÇÃO FÁBULAS PARA BRINCAR 
COLEÇÃO VALORES HUMANOS ENSINO FUNDAMENTAL COM 12 VOLUMES 
LIVROS CRACK: SEM ESSA, DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 6º AO 9º ANO 
ESTANTE URSO: PROJETO FUTUROS LEITORES – 1º AO 9º ANO 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 6 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 7 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 8 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 9 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 1º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 2º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 3º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 4º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 5º ANO 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER +  
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 6 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 7 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 8 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
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LIVRO TRÂNSITO LEGAL 9 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVROS EDUCAÇÃO FINANCEIRA & CONSUMO CONSCIENTE (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA 
SABER +) 1º AO 5º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 1º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 2º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 3º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 4º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 5º ANO 
LIVROS QUE DROGA ESSA DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 1º AO 5º ANO  
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVROS BULLYNG! O QUE É ISSO? 6º AO 9º ANO 
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BAÚ MDF PROJETO TESOURO DAS LETRAS MÁGICA – PRÉ-ESCOLAR 
ARTE É INFÂNCIA ENSINO FUNDAMENTAL BOX COM 06 LIVROS 
COLEÇÃO BABY ZOO PARA ALUNOS DE ANOS INICIAIS – 17 VOLUMES 
COLEÇÃO DIDA VISION I (DVD’S) 15 DVD’s e 03 livros 
COLEÇÃO EDUCACIONAL DISCOVERY NA ESCOLA COMPOSTA POR 55 VOLUMES 
COLEÇÃO FÁBULAS PARA BRINCAR 
COLEÇÃO VALORES HUMANOS ENSINO FUNDAMENTAL COM 12 VOLUMES 
LIVROS CRACK: SEM ESSA, DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 6º AO 9º ANO 
ESTANTE URSO: PROJETO FUTUROS LEITORES – 1º AO 9º ANO 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 6 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 7 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 8 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 9 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 1º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 2º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 3º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 4º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 5º ANO 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER +  
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 6 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 

18852093
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LIVRO TRÂNSITO LEGAL 7 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 8 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 9 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVROS EDUCAÇÃO FINANCEIRA & CONSUMO CONSCIENTE (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA 
SABER +) 1º AO 5º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 1º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 2º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 3º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 4º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 5º ANO 
LIVROS QUE DROGA ESSA DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 1º AO 5º ANO  
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVROS BULLYNG! O QUE É ISSO? 6º AO 9º ANO 
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9- GEM 
Professora Xeila 
Elisabete 
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BAÚ MDF PROJETO TESOURO DAS LETRAS MÁGICA – PRÉ-ESCOLAR  
ARTE É INFÂNCIA ENSINO FUNDAMENTAL BOX COM 06 LIVROS 
COLEÇÃO BABY ZOO PARA ALUNOS DE ANOS INICIAIS – 17 VOLUMES 
COLEÇÃO DIDA VISION I (DVD’S) 15 DVD’s e 03 livros 
COLEÇÃO EDUCACIONAL DISCOVERY NA ESCOLA COMPOSTA POR 55 VOLUMES 
COLEÇÃO FÁBULAS PARA BRINCAR 
COLEÇÃO VALORES HUMANOS ENSINO FUNDAMENTAL COM 12 VOLUMES 
xxxx 
ESTANTE URSO: PROJETO FUTUROS LEITORES – 1º AO 9º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 1º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 2º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 3º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 4º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 5º ANO 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER +  
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVROS EDUCAÇÃO FINANCEIRA & CONSUMO CONSCIENTE (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA 
SABER +) 1º AO 5º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 1º ANO 

18872095



 

23 
30 
25 
39 
139 
27 
23 
30 
25 
39 
 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
 

 
 
 
 
139 

LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 2º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 3º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 4º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 5º ANO 
LIVROS QUE DROGA ESSA DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 1º AO 5º ANO  
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
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ARTE É INFÂNCIA ENSINO FUNDAMENTAL BOX COM 06 LIVROS 
COLEÇÃO BABY ZOO PARA ALUNOS DE ANOS INICIAIS – 17 VOLUMES 
COLEÇÃO DIDA VISION I (DVD’S) 15 DVD’s e 03 livros 
COLEÇÃO EDUCACIONAL DISCOVERY NA ESCOLA COMPOSTA POR 55 VOLUMES 
COLEÇÃO FÁBULAS PARA BRINCAR 
COLEÇÃO VALORES HUMANOS ENSINO FUNDAMENTAL COM 12 VOLUMES 
LIVROS CRACK: SEM ESSA, DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 6º AO 9º ANO 
ESTANTE URSO: PROJETO FUTUROS LEITORES – 1º AO 9º ANO 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 6 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 7 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 8 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 9 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 1º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 2º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 3º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 4º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 5º ANO 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER +  
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
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LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 6 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 7 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 8 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 9 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVROS EDUCAÇÃO FINANCEIRA & CONSUMO CONSCIENTE (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA 
SABER +) 1º AO 5º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 1º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 2º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 3º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 4º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 5º ANO 
LIVROS QUE DROGA ESSA DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 1º AO 5º ANO  
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVROS BULLYNG! O QUE É ISSO? 6º AO 9º ANO 
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BAÚ MDF PROJETO TESOURO DAS LETRAS MÁGICA – PRÉ-ESCOLAR 
ARTE É INFÂNCIA ENSINO FUNDAMENTAL BOX COM 06 LIVROS 
COLEÇÃO BABY ZOO PARA ALUNOS DE ANOS INICIAIS – 17 VOLUMES 
COLEÇÃO DIDA VISION I (DVD’S) 15 DVD’s e 03 livros 
COLEÇÃO EDUCACIONAL DISCOVERY NA ESCOLA COMPOSTA POR 55 VOLUMES 
COLEÇÃO FÁBULAS PARA BRINCAR 
COLEÇÃO VALORES HUMANOS ENSINO FUNDAMENTAL COM 12 VOLUMES 
xxx 
ESTANTE URSO: PROJETO FUTUROS LEITORES – 1º AO 9º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 1º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 2º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 3º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 4º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 5º ANO 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER +  
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
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LIVROS EDUCAÇÃO FINANCEIRA & CONSUMO CONSCIENTE (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA 
SABER +) 1º AO 5º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 1º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 2º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 3º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 4º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 5º ANO 
LIVROS QUE DROGA ESSA DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 1º AO 5º ANO  
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
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BAÚ MDF PROJETO TESOURO DAS LETRAS MÁGICA – PRÉ-ESCOLAR 
ARTE É INFÂNCIA ENSINO FUNDAMENTAL BOX COM 06 LIVROS 
COLEÇÃO BABY ZOO PARA ALUNOS DE ANOS INICIAIS – 17 VOLUMES 
COLEÇÃO DIDA VISION I (DVD’S) 15 DVD’s e 03 livros 
COLEÇÃO EDUCACIONAL DISCOVERY NA ESCOLA COMPOSTA POR 55 VOLUMES 
COLEÇÃO FÁBULAS PARA BRINCAR 
COLEÇÃO VALORES HUMANOS ENSINO FUNDAMENTAL COM 12 VOLUMES 
ESTANTE URSO: PROJETO FUTUROS LEITORES – 1º AO 9º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 1º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 2º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 3º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 4º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 5º ANO 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER +  
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVROS EDUCAÇÃO FINANCEIRA & CONSUMO CONSCIENTE (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA 
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SABER +) 1º AO 5º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 1º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 2º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 3º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 4º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 5º ANO 
LIVROS QUE DROGA ESSA DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 1º AO 5º ANO  
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
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BAÚ MDF PROJETO TESOURO DAS LETRAS MÁGICA – PRÉ-ESCOLAR  
ARTE É INFÂNCIA ENSINO FUNDAMENTAL BOX COM 06 LIVROS 
COLEÇÃO BABY ZOO PARA ALUNOS DE ANOS INICIAIS – 17 VOLUMES 
COLEÇÃO DIDA VISION I (DVD’S) 15 DVD’s e 03 livros 
COLEÇÃO EDUCACIONAL DISCOVERY NA ESCOLA COMPOSTA POR 55 VOLUMES 
COLEÇÃO FÁBULAS PARA BRINCAR 
COLEÇÃO VALORES HUMANOS ENSINO FUNDAMENTAL COM 12 VOLUMES 
LIVROS CRACK: SEM ESSA, DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 6º AO 9º ANO 
ESTANTE URSO: PROJETO FUTUROS LEITORES – 1º AO 9º ANO 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 6 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 7 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 8 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 9 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 1º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 2º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 3º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 4º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 5º ANO 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER +  

18922100
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LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 6 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 7 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 8 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 9 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVROS EDUCAÇÃO FINANCEIRA & CONSUMO CONSCIENTE (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA 
SABER +) 1º AO 5º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 1º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 2º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 3º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 4º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 5º ANO 
LIVROS QUE DROGA ESSA DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 1º AO 5º ANO  
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVROS BULLYNG! O QUE É ISSO? 6º AO 9º ANO 
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ARTE É INFÂNCIA ENSINO FUNDAMENTAL BOX COM 06 LIVROS 
COLEÇÃO BABY ZOO PARA ALUNOS DE ANOS INICIAIS – 17 VOLUMES 
COLEÇÃO DIDA VISION I (DVD’S) 15 DVD’s e 03 livros 
COLEÇÃO EDUCACIONAL DISCOVERY NA ESCOLA COMPOSTA POR 55 VOLUMES 
COLEÇÃO FÁBULAS PARA BRINCAR 
COLEÇÃO VALORES HUMANOS ENSINO FUNDAMENTAL COM 12 VOLUMES 
LIVROS CRACK: SEM ESSA, DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 6º AO 9º ANO 
ESTANTE URSO: PROJETO FUTUROS LEITORES – 1º AO 9º ANO 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 6 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 7 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 8 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 9 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 1º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 2º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 3º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 4º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 5º ANO 
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LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER +  
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 6 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 7 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 8 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 9 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVROS EDUCAÇÃO FINANCEIRA & CONSUMO CONSCIENTE (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA 
SABER +) 1º AO 5º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 1º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 2º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 3º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 4º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 5º ANO 
LIVROS QUE DROGA ESSA DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 1º AO 5º ANO  
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVROS BULLYNG! O QUE É ISSO? 6º AO 9º ANO 
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BAÚ MDF PROJETO TESOURO DAS LETRAS MÁGICA – PRÉ-ESCOLAR  
ARTE É INFÂNCIA ENSINO FUNDAMENTAL BOX COM 06 LIVROS 
COLEÇÃO BABY ZOO PARA ALUNOS DE ANOS INICIAIS – 17 VOLUMES 
COLEÇÃO DIDA VISION I (DVD’S) 15 DVD’s e 03 livros 
COLEÇÃO EDUCACIONAL DISCOVERY NA ESCOLA COMPOSTA POR 55 VOLUMES 
COLEÇÃO FÁBULAS PARA BRINCAR 
COLEÇÃO VALORES HUMANOS ENSINO FUNDAMENTAL COM 12 VOLUMES 
LIVROS CRACK: SEM ESSA, DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 6º AO 9º ANO 
ESTANTE URSO: PROJETO FUTUROS LEITORES – 1º AO 9º ANO 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 6 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 7 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 8 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO HISTÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA 9 º ANO - ACOMPANHA LIVRO DO PROFESSOR 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 1º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 2º ANO 
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LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 3º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 4º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 5º ANO 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER +  
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 6 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 7 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 8 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 9 º ANO DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVROS EDUCAÇÃO FINANCEIRA & CONSUMO CONSCIENTE (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA 
SABER +) 1º AO 5º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 1º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 2º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 3º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 4º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 5º ANO 
LIVROS QUE DROGA ESSA DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 1º AO 5º ANO  
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVROS BULLYNG! O QUE É ISSO? 6º AO 9º ANO 
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16- EBM 
Alzirinha da 
Silva Correa 
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03  BAÚ MDF PROJETO TESOURO DAS LETRAS MÁGICA – PRÉ-ESCOLAR  
05 ARTE É INFÂNCIA ENSINO FUNDAMENTAL BOX COM 06 LIVROS 
COLEÇÃO BABY ZOO PARA ALUNOS DE ANOS INICIAIS – 17 VOLUMES 
COLEÇÃO DIDA VISION I (DVD’S) 15 DVD’s e 03 livros 
COLEÇÃO EDUCACIONAL DISCOVERY NA ESCOLA COMPOSTA POR 55 VOLUMES 
COLEÇÃO FÁBULAS PARA BRINCAR 
COLEÇÃO VALORES HUMANOS ENSINO FUNDAMENTAL COM 12 VOLUMES 
ESTANTE URSO: PROJETO FUTUROS LEITORES – 1º AO 9º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 1º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 2º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 3º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 4º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 5º ANO 

18982106
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LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER +  
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVROS EDUCAÇÃO FINANCEIRA & CONSUMO CONSCIENTE (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA 
SABER +) 1º AO 5º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 1º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 2º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 3º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 4º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 5º ANO 
LIVROS QUE DROGA ESSA DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 1º AO 5º ANO  
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
 
 
 
 
 
 

17-GEM 
Menino Jesus 
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BAÚ MDF PROJETO TESOURO DAS LETRAS MÁGICA – PRÉ-ESCOLAR   
ARTE É INFÂNCIA ENSINO FUNDAMENTAL BOX COM 06 LIVROS 
COLEÇÃO BABY ZOO PARA ALUNOS DE ANOS INICIAIS – 17 VOLUMES 
COLEÇÃO DIDA VISION I (DVD’S) 15 DVD’s e 03 livros 
COLEÇÃO EDUCACIONAL DISCOVERY NA ESCOLA COMPOSTA POR 55 VOLUMES 
COLEÇÃO FÁBULAS PARA BRINCAR 
COLEÇÃO VALORES HUMANOS ENSINO FUNDAMENTAL COM 12 VOLUMES 
ESTANTE URSO: PROJETO FUTUROS LEITORES – 1º AO 9º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 1º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 2º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 3º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 4º ANO 

18992107
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LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 5º ANO 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER +  
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVROS EDUCAÇÃO FINANCEIRA & CONSUMO CONSCIENTE (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA 
SABER +) 1º AO 5º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 1º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 2º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 3º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 4º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 5º ANO 
LIVROS QUE DROGA ESSA DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 1º AO 5º ANO  
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
 
 
 
 
 
 

18-GEM Frei 
Fabiano 
Gadzinski 
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ARTE É INFÂNCIA ENSINO FUNDAMENTAL BOX COM 06 LIVROS 
COLEÇÃO BABY ZOO PARA ALUNOS DE ANOS INICIAIS – 17 VOLUMES 
COLEÇÃO DIDA VISION I (DVD’S) 15 DVD’s e 03 livros 
COLEÇÃO EDUCACIONAL DISCOVERY NA ESCOLA COMPOSTA POR 55 VOLUMES 
COLEÇÃO FÁBULAS PARA BRINCAR 
COLEÇÃO VALORES HUMANOS ENSINO FUNDAMENTAL COM 12 VOLUMES 
ESTANTE URSO: PROJETO FUTUROS LEITORES – 1º AO 9º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 1º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 2º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 3º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 4º ANO 
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LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 5º ANO 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER +  
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVROS EDUCAÇÃO FINANCEIRA & CONSUMO CONSCIENTE (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA 
SABER +) 1º AO 5º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 1º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 2º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 3º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 4º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 5º ANO 
LIVROS QUE DROGA ESSA DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 1º AO 5º ANO  
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 1º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 3º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 4º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 5º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
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BAÚ MDF PROJETO TESOURO DAS LETRAS MÁGICA – PRÉ-ESCOLAR  
ARTE É INFÂNCIA ENSINO FUNDAMENTAL BOX COM 06 LIVROS 
COLEÇÃO BABY ZOO PARA ALUNOS DE ANOS INICIAIS – 17 VOLUMES 
COLEÇÃO DIDA VISION I (DVD’S) 15 DVD’s e 03 livros 
COLEÇÃO EDUCACIONAL DISCOVERY NA ESCOLA COMPOSTA POR 55 VOLUMES 
COLEÇÃO FÁBULAS PARA BRINCAR 
COLEÇÃO VALORES HUMANOS ENSINO FUNDAMENTAL COM 12 VOLUMES 
 
ESTANTE URSO: PROJETO FUTUROS LEITORES – 1º AO 9º ANO 
LIVROS EDUCAÇÃO FINANCEIRA & CONSUMO CONSCIENTE (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA 
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SABER +) 1º AO 5º ANO 
LIVROS QUE DROGA ESSA DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 1º AO 5º ANO  
 
 

20- ERM 
Bonetes de 
Cima 
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BAÚ MDF PROJETO TESOURO DAS LETRAS MÁGICA – PRÉ-ESCOLAR  
ARTE É INFÂNCIA ENSINO FUNDAMENTAL BOX COM 06 LIVROS 
COLEÇÃO BABY ZOO PARA ALUNOS DE ANOS INICIAIS – 17 VOLUMES 
COLEÇÃO DIDA VISION I (DVD’S) 15 DVD’s e 03 livros 
COLEÇÃO EDUCACIONAL DISCOVERY NA ESCOLA COMPOSTA POR 55 VOLUMES 
COLEÇÃO FÁBULAS PARA BRINCAR 
COLEÇÃO VALORES HUMANOS ENSINO FUNDAMENTAL COM 12 VOLUMES 
ESTANTE URSO: PROJETO FUTUROS LEITORES – 1º AO 9º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 2º ANO  
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05 LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVROS EDUCAÇÃO FINANCEIRA & CONSUMO CONSCIENTE (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA 
SABER +) 1º AO 5º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 2º ANO 
LIVROS QUE DROGA ESSA DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 1º AO 5º ANO  
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

21- ERM 
Campina do 
Ribeiro 
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BAÚ MDF PROJETO TESOURO DAS LETRAS MÁGICA – PRÉ-ESCOLAR 
ARTE É INFÂNCIA ENSINO FUNDAMENTAL BOX COM 06 LIVROS 
COLEÇÃO BABY ZOO PARA ALUNOS DE ANOS INICIAIS – 17 VOLUMES 
COLEÇÃO DIDA VISION I (DVD’S) 15 DVD’s e 03 livros 
COLEÇÃO EDUCACIONAL DISCOVERY NA ESCOLA COMPOSTA POR 55 VOLUMES 
COLEÇÃO FÁBULAS PARA BRINCAR 
COLEÇÃO VALORES HUMANOS ENSINO FUNDAMENTAL COM 12 VOLUMES 
ESTANTE URSO: PROJETO FUTUROS LEITORES – 1º AO 9º ANO 

19032111
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LIVROS EDUCAÇÃO FINANCEIRA & CONSUMO CONSCIENTE (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA 
SABER +) 1º AO 5º ANO 
LIVROS QUE DROGA ESSA DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 1º AO 5º ANO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

22 ERM Campo 
dos Buenos 
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BAÚ MDF PROJETO TESOURO DAS LETRAS MÁGICA – PRÉ-ESCOLAR   
ARTE É INFÂNCIA ENSINO FUNDAMENTAL BOX COM 06 LIVROS 
COLEÇÃO BABY ZOO PARA ALUNOS DE ANOS INICIAIS – 17 VOLUMES 
COLEÇÃO DIDA VISION I (DVD’S) 15 DVD’s e 03 livros 
COLEÇÃO EDUCACIONAL DISCOVERY NA ESCOLA COMPOSTA POR 55 VOLUMES 
COLEÇÃO FÁBULAS PARA BRINCAR 
COLEÇÃO VALORES HUMANOS ENSINO FUNDAMENTAL COM 12 VOLUMES 

19042112
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ESTANTE URSO: PROJETO FUTUROS LEITORES – 1º AO 9º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 2º ANO 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVROS EDUCAÇÃO FINANCEIRA & CONSUMO CONSCIENTE (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA 
SABER +) 1º AO 5º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 2º ANO 
LIVROS QUE DROGA ESSA DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 1º AO 5º ANO  
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

23- Extensão da 
EBM Evaldo 
Dranka – Sítio 
dos Correa 
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BAÚ MDF PROJETO TESOURO DAS LETRAS MÁGICA – PRÉ-ESCOLAR 
ARTE É INFÂNCIA ENSINO FUNDAMENTAL BOX COM 06 LIVROS 
COLEÇÃO BABY ZOO PARA ALUNOS DE ANOS INICIAIS – 17 VOLUMES 
COLEÇÃO DIDA VISION I (DVD’S) 15 DVD’s e 03 livros 
COLEÇÃO EDUCACIONAL DISCOVERY NA ESCOLA COMPOSTA POR 55 VOLUMES 
COLEÇÃO FÁBULAS PARA BRINCAR 

19052113
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COLEÇÃO VALORES HUMANOS ENSINO FUNDAMENTAL COM 12 VOLUMES 
ESTANTE URSO: PROJETO FUTUROS LEITORES – 1º AO 9º ANO 
LIVRO MÚSICA – VIVER, OUVIR E SENTIR COM CD: 2º ANO 
LIVRO PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E SUSTENTÁVEL – 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER+ 
LIVROS EDUCAÇÃO FINANCEIRA & CONSUMO CONSCIENTE (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA 
SABER +) 1º AO 5º ANO 
LIVRO INFLUÊNCIA DOS POVOS AFRICANOS E INDÍGENAS NA CULTURA BRASILEIRA 2º ANO 
LIVROS QUE DROGA ESSA DROGA! (DO PROJETO PEDAGÓGICO PRECISA SABER +) 1º AO 5º ANO  
LIVRO TRÂNSITO LEGAL 2º ANO - DO PROJETO PRECISO SABER + 
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PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA 

 
PLANO DE TRABALHO 

 
1. DADOS CADASTRAIS: 

 
ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS  – SANTA CATARINA 
 
ENDEREÇO: 
 
CNPJ:  
 
CIDADE:                                                       UF:            CEP: 
 
NOME DOS RESPONSÁVEL: 
 
CPF: 
 
ENDEREÇO: 
 

2. DESCRIÇÃO DO PROJETO: 
Aquisição estimada de livros de literatura infantil, Didáticos e pedagógicos. 

 
2.1 TÍTULO DO PROJETO: 

A importância da Leitura no processo de ensino e aprendizado. 
 
2.2  IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 
Livros para ampliar o acervo da rede municipal de ensino 

 
 
 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
Livro Música – Viver, Ouvir e Sentir 
1º ano 

Unid. 473 60,00 R$ 28.380,00 

Livro Música – Viver, Ouvir e Sentir 
2º ano 

Unid. 509 60,00 R$ 30.540,00 

Livro Música – Viver, Ouvir e Sentir 
3º ano 

Unid. 446 60,00 R$ 26.760,00 

Livro Música – Viver, Ouvir e Sentir 
4º ano 

Unid. 472 60,00 R$ 28.320,00 

Livro Música – Viver, Ouvir e Sentir 
5º ano 

Unid. 484 60,00 R$ 29.040,00 

Coleção Educacional Discovery na Escola Unid. 42 2.530,00 R$ 106.260,00 
Livros Para uma vida ecológica e sustentável  
Volume Amarelo 1º ano.   

Unid. 473 69,00 R$ 32.637,00 

Livros Para uma vida ecológica e sustentável  
Volume Alaranjado 2º ano.   

Unid. 509 69,00 R$ 35.121,00 

Livros Para uma vida ecológica e sustentável  
Volume Azul 3º ano.   

Unid. 446 69,00 R$ 30.774,00 

Livros Para uma vida ecológica e sustentável  
Volume Violeta 4º ano.   

Unid. 472 69,00 R$ 32.568,00 

Livros Para uma vida ecológica e sustentável  
Volume Verde 5º ano.   

Unid. 484 69,00 R$ 33.396,00 

Coleção Baby Zoo  Unid. 111 195,00 R$ 21.645,00 
Coleção Fábulas para Brincar Unid. 111 258,00 R$ 28.638,00 
Livros Crack: Sem Essa, Droga! Unid. 1.763 82,00 R$ 144.566,00 

19072115
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PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA 

Livros Que Droga essa Droga! Perigos Visíveis e 
Invisíveis  

Unid. 2.384 82,00 R$ 195.488,00 

Livro Trânsito Legal 
Volume 01 para o 1° Ano do Ensino Fundamental 

Unid. 473 42,00 R$ 19.866,00 

Livro Trânsito Legal 
Volume 01 para o 2° Ano do Ensino Fundamental  

Unid. 509 42,00 R$ 21.378,00 

Livro Trânsito Legal 
Volume 01 para o 3° Ano do Ensino Fundamental 

Unid. 446 42,00 R$ 18.732,00 

Livro Trânsito Legal 
Volume 01 para o 4° Ano do Ensino Fundamental 

Unid. 472 42,00 R$ 19.824,00 

Livro Trânsito Legal 
Volume 01 para o 5° Ano do Ensino Fundamental 

Unid. 484 42,00 R$ 20.328,00 

Livro Trânsito Legal 
Volume 01 para o 6° Ano do Ensino Fundamental 

Unid. 468 60,00 R$ 28.080,00 

Livro Trânsito Legal 
Volume 01 para o 7° Ano do Ensino Fundamental 

Unid. 449 60,00 R$ 26.940,00 

Livro Trânsito Legal 
Volume 01 para o 8° Ano do Ensino Fundamental 

Unid. 406 60,00 R$ 24.360,00 

Livro Trânsito Legal 
Volume 01 para o 9° Ano do Ensino Fundamental 

Unid. 440 60,00 R$ 26.400,00 

Livro Influência dos Povos Africanos e Indígenas na 
Cultura Brasileira – 
Volume 01 para o 1° Ano do Ensino Fundamental  

Unid. 473 42,00 R$ 19.866,00 

Livro Influência dos Povos Africanos e Indígenas na 
Cultura Brasileira – 
Volume 01 para o 2° Ano do Ensino Fundamental 

Unid. 509 42,00 R$ 21.378,00 

Livro Influência dos Povos Africanos e Indígenas na 
Cultura Brasileira – 
Volume 01 para o 3° Ano do Ensino Fundamental 

Unid. 446 42,00 R$ 18.732,00 

Livro Influência dos Povos Africanos e Indígenas na 
Cultura Brasileira – 
Volume 01 para o 4° Ano do Ensino Fundamental 

Unid. 472 42,00 R$ 19.824,00 

Livro Influência dos Povos Africanos e Indígenas na 
Cultura Brasileira – 
Volume 01 para o 5° Ano do Ensino Fundamental 

Unid. 484 42,00 R$ 20.328,00 

Livro História Afro-Brasileira e Indígena –  
6° Ano do Ensino Fundamental 

Unid. 468 60,00 R$ 28.080,00 

Livro História Afro-Brasileira e Indígena –  
7° Ano do Ensino Fundamental 

Unid. 449 60,00 R$ 26.940,00 

Livro História Afro-Brasileira e Indígena –  
8° Ano do Ensino Fundamental 

Unid. 406 60,00 R$ 24.360,00 

Livro História Afro-Brasileira e Indígena –  
9° Ano do Ensino Fundamental 

Unid. 440 60,00 R$ 26.400,00 

Livros Bullying! O Que É Isso? Vamos Enfrentar com 
Amor. 

Unid. 1.763 82,00 R$ 144.566,00 

Coleção Dida Vision I (Dvd’s) Unid. 42 1.600,00 R$ 67.200,00 
Livro Educação Financeira & Consumo Consciente. Unid. 2.384 92,00 R$ 219.328,00 
PROJETO FUTUROS LEITORES: Unid. 37 9.000,00 R$ 333.000,00 
PROJETO TESOURO DAS LETRAS MÁGICAS: Unid. 74 2.100,00 R$ 155.400,00 
Kit Baby Book Unid. 15 6.018,00 R$ 90.270,00 
PROJETO BIBLIOTECA DA ALFABETIZAÇÃO – 
BEBETECA 

Unid. 15 2.490,00 R$ 37.350,00 

Coleção Valores Humanos Unid. 42 900,00 R$ 37.800,00 
Arte é Infância - Box com 06 livros. Unid. 185 59,90 R$ 11.081,50 

 2.311.944,50 
 
2.3 - PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
 
Continuado, durante o ano Letivo. 
 

3. TÍTULO DO PROJETO: 
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PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA 

A importância da Leitura no processo de ensino e aprendizado. 
 

 
4. JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA: 

O Município de Canoinhas possui (??) escolas de Ensino Fundamental, (??) Creches e 
(??) Centros de educação Infantil. 

No ano de 2016, estamos atendendo em nossa rede municipal aproximadamente (??) 
alunos assim distribuídos: (??) CRECHE, (??) PRÉ-ESCOLA, (??) ENSINO FUNDAMENTAL I 
E (??) ENSINO FUNDAMENTAL II. 

A biblioteca escolar bem utilizada funciona como uma potente ferramenta para o 
desenvolvimento do aluno, de sua autonomia intelectual e também do processo de ensino e 
aprendizagem. 

Por meio de livros, revistas, mapas, atlas e materiais de multimídia, o educador de todas 
as disciplinas pode ampliar a bagagem das crianças, ensinar a fazê-las tomar gosto pelo 
conhecimento e pela leitura. 

Enfim, ao considerar os motivos já expostos, percebe-se o quanto é notório, urgente e 
necessário ampliar o acervo de livros nestes centros educandários. 

 
5. OBJETIVO GERAL E OBEJTIVO ESPECÍFICOS: 
Atender toda a rede de ensino com novas opções de literatura. 
 
6. METODOLOGIA 
Contação de histórias 
Ferramenta de auxílio no processo de aprendizagem 
Incentivo ao hábito de leitura 
 
7. PERÍODO DE EXECUÇÃO 

 
 

8. METAS E RESULTADOS ESPERADOS: 
Atingir 100% dos alunos com os trabalhos das atividades propostas. 

 
9. CAPACIDADE INSTALADA: 

 
9.1 RECURSOS HUMANOS: Todos os professores da rede de ensino. 

 
9.2  INSTALAÇÕES FÍSICAS: Todas as unidades de ensino 

 
 

10. MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E INDICADORES DE RESULTADOS: 
 

10.1 - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: 
Será avaliado pela Secretária (o) Municipal de Educação e pelos diretores de cada escola da 
rede. 
 

 
11. PLANO DE APLICAÇÃO EM REAIS: 

 
 
02 Parcelas sendo: 04/2017 
                                  05/2017 
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PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA 

 
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE: 
 
 R$ 2.311.944,50 
  

TOTAL: R$ 2.311.944,50 
 
 
12. REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO: 

 
 
 
 

 
Canoinhas, dia, mês e ano. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
______________________________________ 
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PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA 

 
Senhor Governador. 

 
 
 Com minhas cordiais saudações, encaminho o Ofício do Município de Canoinhas, 

solicitando a liberação de recursos na ordem de R$ 2.311.944,50 (Dois milhões 

trezentos e onze mil novecentos e quarenta e quatro reais com cinquenta centavos), 

para aquisição de livros de literatura infantil, didáticos e pedagógicos, para o acervo da 

Rede Municipal de Ensino. 

 

 

 Certo de vossa atenção, antecipadamente agradeço. 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

PREFEITO  
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ESTANTE DE URSO 
  Coleção Titulo Editora QTD 
1 Construindo o Carater Va em frente você Consegue Todo livro LTDA 1 
2 Construindo o Carater É preciso ter coragem  Todo livro LTDA 1 
3 Construindo o Carater Pertenço a uma equipe (Amarelo) Todo livro LTDA 1 
4 Construindo o Carater Seguindo as Regras Todo livro LTDA 1 
5 Construindo o Carater Dizendo sempre a verdade Todo livro LTDA 1 
6 Construindo o Carater O sucesso da generosidade (Grande) Todo livro LTDA 1 
7 Construindo o Carater Pertenço a uma equipe (Bordo) Todo livro LTDA 1 
8 Construindo o Carater Quando alguem vai embora Todo livro LTDA 1 
9 Construindo o Carater O sucesso da generosidade (Pequeno) Todo livro LTDA 1 

10 Clássicos da Literatura Memórias Postumas de Bras Cubas Todo livro LTDA 1 
11 Clássicos da Literatura Senhora Todo livro LTDA 1 
12 Clássicos da Literatura Memórias de um Sargente de Milicias Todo livro LTDA 1 
13 Clássicos da Literatura Dom Casmurro Todo livro LTDA 1 
14 Clássicos da Literatura Triste Fim de Policarpo Quaresma Todo livro LTDA 1 
15 Clássicos da Literatura O Ateneu Todo livro LTDA 1 
16 Clássicos da Literatura Iracema Todo livro LTDA 1 
17 Clássicos da Literatura A Moreninha Todo livro LTDA 1 
18 Clássicos da Literatura O Cortiço Todo livro LTDA 1 
19 Clássicos da Literatura Os Sertões Todo livro LTDA 1 
20 Os Mais Famosos Contos Juvenis Heidi Todo livro LTDA 1 
21 Os Mais Famosos Contos Juvenis As viagens de Tom Sawyer Todo livro LTDA 1 
22 Os Mais Famosos Contos Juvenis Bem-Hur Todo livro LTDA 1 
23 Os Mais Famosos Contos Juvenis Beleza Negra Todo livro LTDA 1 
24 Os Mais Famosos Contos Juvenis Ivanhoé Todo livro LTDA 1 
25 Os Mais Famosos Contos Juvenis Huckleberry Finn Todo livro LTDA 1 
26 Os Mais Famosos Contos Juvenis Os três Mosqueteiros Todo livro LTDA 1 
27 Os Mais Famosos Contos Juvenis Robinson Crusoé Todo livro LTDA 1 
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28 Os Mais Famosos Contos Juvenis O Homem da Máscara de Ferro Todo livro LTDA 1 
29 Histórias Mágicas Batman Todo livro LTDA 1 
30 Histórias Mágicas Justice League Todo livro LTDA 1 
31 Histórias Mágicas Scooby- Doo! Todo livro LTDA 1 
32 Meu Incrível Livro de Super Vilões Todo livro LTDA 1 
33 Meu Incrível Livro de Superpoderes Todo livro LTDA 1 
34 - O jeito Harvard de ser feliz Saraiva 1 
35 - Maguinho e o livro secreto dos guardiões Todo livro LTDA 1 
36 Leitores Confiantes A Super Cadeira do Max "Cadeirante" Todo livro LTDA 3 
37 Leitores Confiantes Quero ouvir você "Surdez" Todo livro LTDA 3 
38 Leitores Confiantes O Album de Figurinhas "Baixa visão" Todo livro LTDA 3 
39 Leitores Confiantes Minha nova amiga "Sindrome de Down" Todo livro LTDA 3 
40 Leitores Confiantes Doce ou Salgado "Obesidade" Todo livro LTDA 3 
41 Leitores Confiantes O triceratopo brinca com argolas Todo livro LTDA 3 
42 Leitores Confiantes Um campeonato de Saltos para Dromiceiomimo Todo livro LTDA 3 
43 Leitores Confiantes O Gigantossauro vence o jogo Todo livro LTDA 3 
44 Leitores Confiantes O Anquilossauro pinta o muro Todo livro LTDA 3 
45 Leitores Confiantes O Estegossauro estoura os balões Todo livro LTDA 3 
46 Leitores Confiantes O Iguanodonte adora ovos de páscoa Todo livro LTDA 3 
47 Leitores Confiantes O Parassaurolofo quer uma coroa Todo livro LTDA 3 
48 Leitores Confiantes Acampando com o Braquiossauro Todo livro LTDA 3 
49 Leitores Confiantes A mamãe vai ter um bebê Todo livro LTDA 3 
50 Leitores Confiantes Tudo colorido "Preconceito Racial" Todo livro LTDA 3 
51 Leitores Confiantes O Divórcio de mamãe e papai urso Todo livro LTDA 3 
52 Leitores Confiantes Dormir Cedo Todo livro LTDA 3 
53 Leitores Confiantes Um dia na praia Todo livro LTDA 3 
54 Leitores Confiantes Somente a verdade "mentira" Todo livro LTDA 3 
55 Leitores Confiantes Eu sou especial Todo livro LTDA 3 
56 Leitores Confiantes Diferente de você "Preconceito Físico" Todo livro LTDA 3 
57 Leitores Confiantes Quer ser meu amigo "Ridicularizar" Todo livro LTDA 3 
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58 Leitores Confiantes Entenda a linguagem corporal Todo livro LTDA 3 
59 Leitores Confiantes Aprender a priorizar Todo livro LTDA 3 
60 Leitores Confiantes Alimentação saudavel= Viver beber Todo livro LTDA 3 
61 Leitores Confiantes Dentes limpos, dentes saudaveis Todo livro LTDA 3 
62 Leitores Confiantes Limpe olhos e ouvidos Todo livro LTDA 3 
63 Leitores Confiantes Menor que você "Agressão Física" Todo livro LTDA 3 
64 Leitores Confiantes A formiga vaidosa Todo livro LTDA 3 
65 Leitores Confiantes A melhor amiga sobre rodas Todo livro LTDA 3 
66 Leitores Confiantes A princesa Bia e a franqueza de mais Todo livro LTDA 3 
67 Leitores Confiantes Você continuará a me amar Todo livro LTDA 3 
68 Leitores Confiantes Os chapéus de bambus e o bolo de arroz Todo livro LTDA 3 
69 Leitores Confiantes O Pincel Mágico Todo livro LTDA 3 
70 Leitores Confiantes Fantasia Todo livro LTDA 3 
71 Leitores Confiantes Obrigado, mamãe Todo livro LTDA 3 
72 Leitores Confiantes Sopa de  Coragem Todo livro LTDA 3 
73 Leitores Confiantes Riki e Gabi: A Regra de Ouro Todo livro LTDA 3 
74 Leitores Confiantes A Galinha vermelha Todo livro LTDA 3 
75 Leitores Confiantes A raposa astuta e a galinha Todo livro LTDA 3 
76 Leitores Confiantes O saco mágico Todo livro LTDA 3 
77 Leitores Confiantes A atitude certa Todo livro LTDA 3 
78 Leitores Confiantes Os três bodes da montanha Todo livro LTDA 3 
79 Leitores Confiantes Viagem para uma ilha Todo livro LTDA 3 
80 Leitores Confiantes O sapo orgulhoso Todo livro LTDA 3 
81 Leitores Confiantes A princesa Bia e a mentira que cresceu Todo livro LTDA 3 
82 Leitores Confiantes O principe bondoso Todo livro LTDA 3 
83 Leitores Confiantes Roni e Beto: e o dispertar da poupança Todo livro LTDA 3 
84 Leitores Confiantes Monstros, moderem seus modos Todo livro LTDA 3 
85 Leitores Fluentes Administre seu tempo Todo livro LTDA 1 
86 Leitores Fluentes Aprenda a se comunicar Todo livro LTDA 1 
87 Leitores Fluentes Mantenha a calma Todo livro LTDA 1 
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88 Leitores Fluentes Aprenda a resolver problemas Todo livro LTDA 1 
89 Leitores Fluentes Seja independente Todo livro LTDA 1 
90 Leitores Fluentes Seja um bom líder Todo livro LTDA 1 
91 Leitores Fluentes Aprenda a se relacionar Todo livro LTDA 1 
92 Leitores Fluentes Seja Flexível Todo livro LTDA 1 
93 Leitores Fluentes Controle o estresse Todo livro LTDA 1 
94 Leitores Fluentes O diário de Anne Frank Todo livro LTDA 1 
95 Leitores Fluentes Raiva por falta de dinheiro Todo livro LTDA 1 
96 Leitores Fluentes Raiva quando me sinto comparado Todo livro LTDA 1 
97 Leitores Fluentes Raiva quando sofro Bullying Todo livro LTDA 1 
98 Leitores Fluentes Raiva quando papai está ocupado Todo livro LTDA 1 
99 Leitores Fluentes Raiva quando me sinto rejeitada Todo livro LTDA 1 
100 Leitores Fluentes Raiva de ser derrotado Todo livro LTDA 1 
101 Leitores Fluentes Raiva quando sou forçado a mudar Todo livro LTDA 1 
102 Leitores Fluentes Raiva quando me sinto traída Todo livro LTDA 1 
103 Leitores Fluentes Raiva de levar a culpa Todo livro LTDA 1 
104 Leitores Fluentes Raiva de ser molestado Todo livro LTDA 1 
105 Leitores Fluentes Pollyanna Todo livro LTDA 1 
106 Coleção SuperAmigos em Ação A Rocha espacial Todo livro LTDA 1 
107 Coleção SuperAmigos em Ação Batman! Todo livro LTDA 1 
108 Coleção SuperAmigos em Ação Superman! Todo livro LTDA 1 
109 - Beleléu e as cores Paulinas 1 
110 - Alvinho e os presentes de Natal FTD 1 
111 - Assassinato no Expresso do Oriente HarperCollinsBrasil 1 
112 Os Heróis do Olimpo A Casa de Hades Intrínseca LTDA 1 
113 Apenas levará a Coroa A Escolha Schwarcz LTDA 1 
114 - Uma Longa Jornada Arqueiro 1 
115 - Harry Potter e a pedra filosofal Rocco 1 
116 - Enxaqueca Schwarcz LTDA 1 
117 - A raízes do Eupreendedorismo Rede UBUNTU 1 
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118 - Os Thibault II Globo 1 
119 Clássicos Universais Frankenstein Todo livro LTDA 1 
120 Clássicos Universais Drácula Todo livro LTDA 1 
121 Clássicos Universais Sonho de Uma Noite de Verão Todo livro LTDA 1 
122 Clássicos Universais Dom Quixote Todo livro LTDA 1 
123 Clássicos Universais O Jardim Secreto Todo livro LTDA 1 
124 Clássicos Universais Pollyanna Todo livro LTDA 1 
125 Clássicos Universais O Mercador de Veneza Todo livro LTDA 1 
126 Clássicos Universais Moby Dick Todo livro LTDA 1 
127 Clássicos Universais Odisséia Todo livro LTDA 1 
128 Clássicos Universais Eneida Todo livro LTDA 1 
129 Clássicos Universais Hamlet Editora Rideel 1 
130 - Violetas na Janela Petit 1 
131 - Ressonâncias Poéticas Entrelinhas 1 
132 Coleção Reconstruir O Premio  Saraiva 1 
133 - A Boa Sorte Está em Suas Mãos VAR 1 
134 - Alerta da Natureza HarperCollinsBrasil 1 
135 - Conectados com DEUS Thomas Nelson LTDA 1 
136 Sustentabilidade Acabou a água Todo livro LTDA 1 
137 Sustentabilidade Ajude a natureza Todo livro LTDA 1 
138 Sustentabilidade Jogue o Lixo no Lixo Todo livro LTDA 1 
139 Sustentabilidade O Mundinho Agradece Todo livro LTDA 1 
140 Sustentabilidade Meu brinquedo é Diferente Todo livro LTDA 1 
141 - Confusão na Equipe Fundamento 1 
142 - O cantinho da Reflexão Bicho Esperto 1 
143 - Um mundo de Jogos Todo livro LTDA 1 
144 Fábulas que Ensinam O Corvo Sedento Todo livro LTDA 1 
145 Fábulas que Ensinam A pequena Galinha Vermelha Todo livro LTDA 1 
146 Fábulas que Ensinam O Chacau azul Todo livro LTDA 1 
147 Comportamentos Riki não Quer Dormir Todo livro LTDA 1 
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148 Comportamentos Riki esta Envergonhado Todo livro LTDA 1 
149 Comportamentos Riki não Quer Comer Todo livro LTDA 1 
150 Comportamentos Riki está de mau humor Todo livro LTDA 1 
151 Comportamentos Riki não escova os Dentes Todo livro LTDA 1 
152 Venha Brincar com a gente Sissi, a Gatinha Patinadora Todo livro LTDA 1 
153 Venha Brincar com a gente Você continuará a me amar? Todo livro LTDA 1 
154 Venha Brincar com a gente Monstros, moderem seus modos! Todo livro LTDA 1 
155 Venha Brincar com a gente A Asma de Abby e a Grande Corrida Todo livro LTDA 1 
156 Venha Brincar com a gente A Semana da paz na classe da dona Raposa Todo livro LTDA 1 
157 Venha Brincar com a gente O Clube dos Corta-Bullying Todo livro LTDA 1 
158 Venha Brincar com a gente A classe da dona Raposa adota o verde Todo livro LTDA 1 
159 Venha Brincar com a gente O melhor dos dois ninhos Todo livro LTDA 1 
160 Venha Brincar com a gente O Lava carros de Isabel Todo livro LTDA 1 
161 Venha Brincar com a gente A resolução do ano novo do Esquilo Todo livro LTDA 1 
162 Venha Brincar com a gente O jardim de Adeus Ao Câncer Todo livro LTDA 1 
163 Venha Brincar com a gente A dona Raposa coloca a classe em boa Ordem Todo livro LTDA 1 
164 Venha Brincar com a gente A classe de dona raposa ganha uma excursão Todo livro LTDA 1 
165 Venha Brincar com a gente Bullying e Eu Todo livro LTDA 1 
166 Venha Brincar com a gente Ninguem sabe o que fazer: Uma história sobre Bullying Todo livro LTDA 1 
167 Venha Brincar com a gente Você é dono do seu corpo Todo livro LTDA 1 

  TOTAL 265 
 

19172125



PREPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SETOR ADMINISTRATIVO 
 

 

 
 

Rua:3 de Maio,142 -  Centro    -    Caixa Postal 71      -       Fone (47) 3621-7700          -           Fax: 3621-7700 

CNPJ: 83.102.384/0001-80 – CEP: 89460 – 000 – Santa Catarina         Email: adm.educacao@pmc.sc.gov.br 

 

 

  NOME DO LIVRO EDITORA QTD 

1 SONHANDO COM PATATI E PATATÁ NA PRAIA BLU EDITORA (FAÇA PARTE DESSA 
HISTÓRIA) 1 

2 SONHANDO COM PATATI E PATATÁ MÚSICA E PINTURA BLU EDITORA (FAÇA PARTE DESSA 
HISTÓRIA) 

1 

3 LIVRO ABRAÇO NA FAZENDA BLU EDITORA (FAÇA PARTE 
DESSA HISTÓRIA) 1 

4 CONTOS PARA APRENDER E 
CRESCER – URSINHOS CARINHOSOS TODO LIVRO 1 

5 RIMAS ENCANTADAS – BOAS 
MANEIRAS TODO LIVRO 1 

6 TOQUE E SINTA - OVELHA E OS 
AMIGOS DA FAZENDA C/ SOM 

BLU EDITORA (FAÇA PARTE 
DESSA HISTÓRIA) 1 

7 CONHECENDO OS ANIMAIS DA 
FAZENDA – PINTINHO C/ SOM 

BLU EDITORA (FAÇA PARTE 
DESSA HISTÓRIA) 1 

8 LIVRO SONORO LEIA E ESCUTE 
– BRANCA DE NEVE 

BLU EDITORA (FAÇA PARTE DESSA 
HISTÓRIA) 1 

9 APRENDA COMIGO (NÚMEROS) 
C/SOM 

BLU EDITORA (FAÇA PARTE 
DESSA HISTÓRIA) 1 

10 LINDAS HISTÓRIAS NARRADAS - 
COCORICÓ DIVERSÕES NA FAZENDA 

BLU EDITORA (FAÇA PARTE 
DESSA HISTÓRIA) 1 

11 LINDAS HISTÓRIAS NARRADAS - 
PATATI E PATATÁ CAÇA AO TESOURO 

BLU EDITORA (FAÇA PARTE 
DESSA HISTÓRIA) 1 

12 LINDAS HISTÓRIAS NARRADAS – 
MEU AMIGÃOZÃO BRINCANDO NO PARQUE 

BLU EDITORA (FAÇA PARTE 
DESSA HISTÓRIA) 1 
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13 LINDAS HISTÓRIAS NARRADAS – 
BANANAS DE PIJAMAS AFESTA DE ANIVERSÁRIO 

BLU EDITORA (FAÇA PARTE 
DESSA HISTÓRIA) 1 

14 ESCONDE-ESCONDE ANIMAIS 
DA FAZENDA 

BLU EDITORA (FAÇA PARTE 
DESSA HISTÓRIA) 1 

15 MEU PRIMEIRO LIVRO PARA APRENDER NÚMEROS E 
PALAVRAS TODO LIVRO 1 

16 DESCOBRINDO VALORES – 
SUPERAÇÃO CHEGADA TODO LIVRO 1 

17 DESCOBRINDO VALORES – 
TOLERÂNCIA TODO LIVRO 1 

18 SAUDE DOS DENTES TODO LIVRO 1 

19 MEU LIVRO MUSICAL – A 
ESTRELINHA SUMIDA TODO LIVRO 1 

20 O CACHORRO ENLAMEADO – 
BICHOS DIVERTIDOS EM 3D TODO LIVRO 1 

21 AMIGOS DA SELVA – FILHOTES 
DO MUNDO TODO LIVRO 1 

22 AMIGOS DO ÁRTICO – FILHOTES 
DO MUNDO TODO LIVRO 1 

23 AMIGOS DA OCEANIA – 
FILHOTES DO MUNDO TODO LIVRO 1 

24 SOLZINHO NO VERÃO TODO LIVRO 1 
25 GELADINHO NO INVERNO TODO LIVRO 1 
26 FOLHINHA NO OUTONO TODO LIVRO 1 
27 FRESQUINHA NA PRIMAVERA TODO LIVRO 1 

28 SCOOBY-DOO O MELHOR AMIGO 
DAS GAROTAS TODO LIVRO 1 

29 SCOOBY-DOO NOVOS AMIGOS 
NO ZOOLÓGICO TODO LIVRO 1 
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30 JUQUINHA TOMA UM BANHO TODO LIVRO 1 

31 O URSO APRENDENDO A SER 
CORAJOSO – VALORES E EDUCAÇÃO TODO LIVRO 1 

32 PEQUENOS CONTOS – RUDOLF, 
A RENA DO NARIZ VERMELHO TODO LIVRO 1 

33 A PEQUENA SEREIA TODO LIVRO 1 
34 PETER PAN TODO LIVRO 1 

35 APRENDENDO A FECHAR O 
ZÍPER TODO LIVRO 1 

36 CINDERELA TODO LIVRO 1 
37 A BELA ADORMECIDA TODO LIVRO 1 
38 RIKI VISITA O MUSEU TODO LIVRO 1 
39 GABI VAI PARA O BALÉ TODO LIVRO 1 

40 CLÁSSICOS ETERNOS (06 
HISTÓRIAS) TODO LIVRO 1 

41 O SAPO QUE DESEJAVA AS 
ALTURAS – UM CONTO SOBRE AMIZADE TODO LIVRO 1 

42 A RAPOSA QUE SABIA TUDO – 
UM CONTO SOBRE A FALSIDADE TODO LIVRO 1 

43 A ÁGUIA QUE ALMEJAVA AS 
ESTRELAS – UM CONTO SOBRE AMOR FRATERNO TODO LIVRO 1 

44 
COLEÇAO A ESCOLA NO 
COMBATE A DENGUE, CAIXA D’AGUA SEM DENGUE É UMA 
ARTE! JUNTOS VAMOS EVITAR 

BLU EDITORA (FAÇA PARTE 
DESSA HISTÓRIA) 1 
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PREPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SETOR ADMINISTRATIVO 
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45 
COLEÇAO A ESCOLA NO 
COMBATE A DENGUE, COM O MOSQUITO DA DENGUE 
NÃO TEM JOGO! JUNTOS VAMOS EVITAR 

BLU EDITORA (FAÇA PARTE 
DESSA HISTÓRIA) 1 

46 
AS MAIS LINDAS HISTÓRIAS - 
PETER PAN 

BLU EDITORA (FAÇA PARTE 
DESSA HISTÓRIA) 1 

47 AS MAIS LINDAS HISTÓRIAS – 
CHAPEUZINHO VERMELHO 

BLU EDITORA (FAÇA PARTE DESSA 
HISTÓRIA) 1 

48 RIMA PRA CÁ, RIMA PRA LÁ – ZÉ 
LIGEIRO, ZÉ LIGEIRO, COMIA ABÓBORAS O DIA INTEIRO E TODO LIVRO 1 

49 AS MAIS LINDAS HISTÓRIAS - 
PINÓQUIO 

BLU EDITORA (FAÇA PARTE 
DESSA HISTÓRIA) 1 

50 O PEQUENO PRÍNCIPE TODO LIVRO 1 

51 DIVERSÃO NA FAZENDA (COM 
FANTOCHE EM FORMA DE LUVA) TODO LIVRO 1 

52 A CIDADE DAS HISTÓRIAS TODO LIVRO 1 

53 SOPA DE CORAGEM TODO LIVRO 1 

54 HISTÓRIAS DOCES E 
CHEIROSAS TODO LIVRO 1 

55 PINÓQUIO – CONTOS 
CLÁSSICOS TODO LIVRO 1 

56 A RAPOSA E O GALO – CONTOS 
CLÁSSICOS TODO LIVRO 1 

57 O MÁGICO DE OZ – CONTOS 
CLÁSSICOS TODO LIVRO 1 

  TOTAL 57 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SETOR ADMINISTRATIVO 
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INÍCIO (HTTPS://WWW.EDITORADC.COM.BR) / ENSINO FUNDAMENTAL 1 (HTTPS://WWW.EDITORADC.COM.BR/CATEGORIA-

PRODUTO/ENSINO-FUNDAMENTAL-1/) / TRÂNSITO LEGAL – 1 AO 5

TRÂNSITO LEGAL – 1 AO 5

 (https://www.editoradc.com.br)

(https://www.editoradc.com.br/wp-content/uploads/2016/04/Kit-4.jpg)

(https://www.editoradc.com.br/wp-content/uploads/2016/04/Kit-

4.jpg)
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TRÂNSITO LEGAL - 1 AO 5 
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INFORMAÇÃO DO PRODUTO

1º Ano: R$ 100,00 

2º Ano: R$ 100,00 

3º Ano: R$ 100,00 

4º Ano: R$ 100,00 

5º Ano: R$ 100,00

 

Contêm cinco livros na versão aluno e professor 20,5 x 27,5cm. Acompanha o livro do professor um manual 13,5 x 20cm

contendo informações sobre a obra e orientações para a aplicação dos livros.

*Valor unitário por ano.

Detalhes do Produto

Autores: Flávio Berutti/Aniele Souza/Fábio Leão/Walkyria Lage

Dimensões: 20,5×27,5cm

Papel: Capa: Papel Cartão 250grs- Plasti�cação brilho e Miolo papel offset 90 grs

Faixa Etária: De 06 a 10 anos

Acompanhamentos:  Manul do Professor

Categories: Ensino Fundamental 1 (https://www.editoradc.com.br/categoria-produto/ensino-fundamental-1/), Preciso Saber +

(https://www.editoradc.com.br/categoria-produto/saber-mais/).  

Tag: transito (https://www.editoradc.com.br/produto-etiqueta/transito/).

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

DESCRIÇÃO

19332141

INFORMAÇÃO DO PRODUTO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 



Buscar por produtos

PESQUISA

Go

Contêm cinco livros na versão aluno e professor 20,5 x 27,5cm. Acompanha o livro do professor um manual 13,5 x

20cm contendo informações sobre a obra e orientações para a aplicação dos livros. 

Volume 1 – 56 páginas com riqueza de imagens, atividades e textos autorais e informativos. 

Volume 2 – 56 páginas com textos autorais e quadros informativos, textos de apoio, imagens e atividades. 

Volume 3 – 64 páginas com textos autorais e informativos, esquemas, imagens e atividades. 

Volume 4 – 56 páginas com textos informativos e autorais, esquemas, imagens e atividades. 

Volume 5 – 56 páginas ricamente ilustradas, com textos autorais, textos de apoio e propostas de atividades. 

Manual do professor – 48 páginas.

*Valor unitário por ano.

AVALIAÇÕES (0)

PRODUTOS RELACIONADOS

(https://www.editoradc.com.br/produto/

musica-viver-ouvir-e-sentir/)

(https://www.editoradc.com.br/produto/

musica-viver-ouvir-e-sentir/)

(https://www.editoradc.com.br/produto/

musica-viver-ouvir-e-sentir/)

(https://www.editoradc.com.br/p

afro-1-ao-5/)

(https://www.editoradc.com.br/p

afro-1-ao-5/)

(https://www.editoradc.com.br/p

afro-1-ao-5/)
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PRODUTOS RELACIONADOS 

PESQUISA 



 (http://editoradc.com.br/)

Q U E M  S O M O S

A empresa Editora Divulgação Cultural Ltda, atua no mercado de livros e projetos à mais de 10 anos. Nos últimos anos, nossa

empresa tem atuado na implantação de projetos pedagógicos, visando e desenvolvimento de um trabalho objetivo, de forma a

possibilitar um instrumento de mudanças pedagógicas.

C O N TATO

Rua: Buenos Aires, 1285 

Água Verde, Curitiba, PR 

CEP: 80.250-070

Tel: (41) 3330-8408 

Email: cesar@editoradc.com.br

+ E D I TO R A  D C

Quem Somos (https://www.editoradc.com.br/quem-somos/)

Contato (https://www.editoradc.com.br/contato/)

Parceiros (https://www.editoradc.com.br/parceiros/)

Livros (https://www.editoradc.com.br/loja/)

19352143



INÍCIO (HTTPS://WWW.EDITORADC.COM.BR) / COLEÇÃO (HTTPS://WWW.EDITORADC.COM.BR/CATEGORIA-

PRODUTO/COLECAO/) / TRÂNSITO LEGAL – 6 AO 9

TRÂNSITO LEGAL – 6 AO 9

 (https://www.editoradc.com.br)

(https://www.editoradc.com.br/wp-content/uploads/2016/04/kits.jpg)

(https://www.editor

(https://www.editoradc.com.br/wp-content/uploads/2016/04/kits.jpg)
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TRÂNSITO LEGAL - 6 AO 9 



INFORMAÇÃO DO PRODUTO

6º Ano: R$ 117,00 

7º Ano: R$ 117,00 

8º Ano: R$ 117,00 

9º Ano: R$ 117,00

Contêm 4 livros 20,5 x 27,5cm , na versão aluno e professor. O livro do professor é acompanhado de um Manual 13,5 x 20,5cm.

*Valor unitário por ano.

Detalhes do Produto

Autor: Flávio Berutti/Aniele Sousa/Fábio Leão/Walkyria Lage

Dimensões: 20,5 x 27,5

Papel: Capa: Papel Cartão 250grs- Plasti�cação brilho e Miolo papel offset 90 grs

Faixa Etária: De 11 a 14 anos

Box/Coleção: Trânsito Legal

Acompanhamentos: Manual do Professor

Categories: Coleção (https://www.editoradc.com.br/categoria-produto/colecao/), Ensino Fundamental 2

(https://www.editoradc.com.br/categoria-produto/fundamental-2/), Preciso Saber + (https://www.editoradc.com.br/categoria-

produto/saber-mais/).  

Tag: transito (https://www.editoradc.com.br/produto-etiqueta/transito/).

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

DESCRIÇÃO

19372145

INFORMAÇÃO DO PRODUTO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 



Buscar por produtos

PESQUISA

Go

Contêm 4 livros 20,5 x 27,5cm , na versão aluno e professor. O livro do professor é acompanhado de um Manual 13,5

x 20,5cm. 

6° ano – 96 páginas com riqueza de imagens, atividades e textos autorais e informativos. 

7° ano – 96 páginas com textos autorais e quadros informativos, textos de apoio, imagens e atividades. 

8° ano – 104 páginas com textos autorais e informativos, esquemas, imagens e atividades. 

9° ano – 112 páginas com textos informativos e autorais, esquemas, imagens e atividades. 

Manual do professor – 88 páginas com orientações para aplicação da obra e textos de aprofundamento do assunto.

*Valor unitário por ano.

AVALIAÇÕES (0)

PRODUTOS RELACIONADOS

(https://www.editoradc.com.br/produto/

afro-6-ao-9-ano/)

(https://www.editoradc.com.br/produto/

afro-6-ao-9-ano/)

(https://www.editoradc.com.br/produto/

afro-6-ao-9-ano/)

(https://www.editoradc.com.br/p

vida-com-saude-drogas-nem-pe

volume-2/)

(https://www.editoradc.com.br/p

vida-com-saude-drogas-nem-p

volume-2/)
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PRODUTOS RELACIONADOS 

PESQUISA 



 (http://editoradc.com.br/)

Q U E M  S O M O S

A empresa Editora Divulgação Cultural Ltda, atua no mercado de livros e projetos à mais de 10 anos. Nos últimos anos, nossa

empresa tem atuado na implantação de projetos pedagógicos, visando e desenvolvimento de um trabalho objetivo, de forma a

possibilitar um instrumento de mudanças pedagógicas.

C O N TATO

Rua: Buenos Aires, 1285 

Água Verde, Curitiba, PR 

CEP: 80.250-070

Tel: (41) 3330-8408 

Email: cesar@editoradc.com.br

+ E D I TO R A  D C

Quem Somos (https://www.editoradc.com.br/quem-somos/)

Contato (https://www.editoradc.com.br/contato/)

Parceiros (https://www.editoradc.com.br/parceiros/)

Livros (https://www.editoradc.com.br/loja/)

19392147
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INFORMAÇÃO DO PRODUTO 

A coleção Crack: sem es~a drug;.1! Contêm três livros 26 ,e 26cm 
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Det::. Ih es. d o Produto 

Autor: 

Dimensões: 

Col~çi'io: 

Papel: 

F~ixa Etária: 

Gox/Coleção: 

Ac:u rn pa n h a me n tos: 

Maria Enzio Betlio Jr. 

26x26cm 

Projeto Pred.so Saber+ 

Capa Cartão Supremo 250 grs e Miolo Offset 75grs 

A P~rtír d e 11 anos. 

Crack: Sem essa d roga 1 

DVD de r;~pacitação e ca rta:z 

R$121,00 

C~tego ri es: Co I eçã o {http://www.ed í torctdc .com. br /e a tego ri a-prod uto/c:olccao/), Ensí no 

Msd io { ht tp:/ /wvvw.e,d 1tor a de.com. br katego ri.l-prod uto/ensí no-m~d to/'J, Preciso 53 ber + 

{h t t.p ://www.ed i to rad c.co m. br /c~tegc ri;i-prod uto/sa bc r-ma is/)_ 
T:1gs: e r ac k ( h t t p://www.editorade.com. br/prod uto-etiq ue ta/çr 3çk/), drogas 

{http :// ~w,w.ed i t or ~de.com. br /pro d uto-etjq ueta/drog as/). 

DESCRIÇAO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

-~ ~L!.llom::r. o:;n.t:.":r,r-.r1.11rvr.r.;1ck.i 
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A coleção Crack: sem essa droga! Contêm lres fivros 26 x 26cm, sendo eles: 

Livro do Educando - 72 páginas çom tc-xtos informativos e atividades. 

Livro do Ed uudc r - 136 páginas com textas. g r áfir.:r,~, q uc1d ros rnf o rmati vos. 

sugestões de a bo rd agem d o tl$$LJ nto e om os educandos. pági n i!IS do I i vru d a 

tamilia. páginas com livro do edu{ando, põster e DVD pari!i treinamel)tO e 

r:~ pac 1t~ç âo e om st1ges tões de a pl i c::i-ção d o mate ri a!. 

Livro da Família - 32 p~gínas com textos, tabelas e quadros infarmç1t[vos sobre o 

cr3ck e autr;JS drogas. Acompanha: DVD e Põ51er. 

INFORMAÇÃO ADICIONAL 

AVALIAÇÕES (O) 

PRODUTOS RELACIONADOS 
( http://vJW\"'l'.cd i to radr .com. br/produt o/i'fro· 

6-ao-9~anoJ} 

( htt,:;i://www .cd itorad c.com.b r/prod uto/a fro -

6-2lô-9-dl10/) 
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COVE.'R:NO DII! ;f ,e. 
SANTA~f Secretaria de Estado da Fazenda 

Diretoria de Audito ria Geral 
CATAR•A 

0.Uf.STLONÂR I O 

(di.-etor~ à ~pnc.,1 é atuêll, professor, blbliot€drio:l) 

----·· ···- .. 
: 1. 1-louvi: -do d_C..~º (] e, l ,vros .i a I u nos n,os al"tos de 2017 e 2_018? 

o a dos/ d istrih u ido~ livros. que co n 51.am no i:lll~Jro cl çl 

o d@ Auditoria? 

o r~cltJ.o~ das do~çÕf:!~? . . .. 
de es.c:ol .ir soBcitou 

.. tfa esicolh~ dos OIJ p ;ut1c1po LJ 

2. foram d 
r::amu1~c:aç~ 
~ . i:-01 obtld 

il. A unida 

t itulo/11 OJ(OS 

ComuniccJç 
ci ue con~tarr1 11 c1 rei ação aip.-e~en,arl" IVl .a,, ~xo da 

a D da;> A1,1r:litmia? ... .. . 

... -
o rnês ;:i p-ro;,c imõd-O em t'JüP. oc.orrl!!ram as dot.1çõc-s? 

---- · · 
5. Informar 
6. Obse-rvações; 

~IM NÃO rtÀO l(NH(J 
COI\ ;E{IM: tfTO 

.x ' 

X 
- · 

X - .. . 

1 

X 
.. 

OA f .\ A PRO XI MADA . . 
;x. 

··-. .. --

l.~.~;ha: ?, ~8 .c1 cr,--ç,,.,,s .'J.c.f'1 . 
Muri,c,p,o. dom 

-(t, t--·~I\. .,,"(0 \.o.._: e,J:::::-1.11-='0~J.( '{ 

Nome c.:01T1 pi e-to: 
Cargo· tJ , /t. .-~ 1 c1,f!i 

Unida<! e- (!Si::olar: ~ _f., M. -á: ;io": • .J cRn ,f:. ... 4wt,~•\o<: 
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sÂN°TÁ.._, 
CATAAalA 

Secreta ria dê E:s1ado da Fazenda 
Direto-ria de Auditoria Geral 

QUESTI 0NÁR1O 

( d i r~tora ~ épcxa e atua 11 professor, bi hl iot.ec:â ria] 

SIM . ·y r-JÃO NlO 

------ ---f------'-"-rn;;_NH:f/:IMFr~rn 

1 . lia 1.1°1c doação d€ l~vt0s a alu~os nos ar-os. d~ i!Ol J @ 2018r · >:;,_,__--'--_ 
2. i=oram doitdos/distribuido:. livros -que coristam no êlracxo da \ 

_ Corn uni cação de A.uditofia ~ 
3. foi o~tido r~cibos. das. ~oações:?_______ -·---- _._.\:..:....; _ 
4. A uolclade ~swl,u .~alicltou ou p~,ti,;ip,01.,1 da escolha do::. 

titu!o/ 1 ivrui q u-e- const3rn na re lr.iç~o c1 pres~n ta.lia oo al'le;icó da 
ç.om u ~,caç;':!o d e Audito ria?.· __ _ 

.. .. ··---
S. lnfor~ar o mê-s c:1prn:icimr1tfo_~m qu@ o~rrerttrn as dõr.u;êo:g? 
6. ObSN'lações: 

----'- ··---
DATi!t ~PRO>:IMADA 

X .... -

L.-----==---~~----...:..:.==-----......:.-::--:-=.....J .. 
~)QrclW(- .·~~ ili rr:oiG LlJ.1 Ü~ ~ 

MiJmcipio, daw. 
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GCI \/E s:tNQ C>E 

SAN 
CATARINA 

Secreta na de Estado da Fazenda 

Diretona de Auditoria Geral 

QU!!!STIONÁRIO 

(diretora à epoca e atuot p~ofessor, bibliot-edr1a} 

~~~~~~~"""~~/ 

1 

L ~=---====---,:==---=------==--~~=-==-J 

Mu,~rripio. dota_ 
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sÀNTÂ--
CATARINA 

Se-e retaria de Estado da F aZf:I nda 
Diretoria de Auditoria Geral 

QU ESTIOfiÃRIO 

(ditetora à ~pac~ e atual, profes-si;;i-r, 'bl'bliotectina) 

L .. 
4prv~J',~&3d.J _(YyvO,~ .dv l_,?13. 

· Municfpió, dara, 
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Secr&ta ria de Estaco da F a~ nda 
D~retcria de Auditoria Gera\ 

QUESTIO NÂRIO 

-y-.:,.oc,;Jid o . Of'2'v: Jn Qp .Jio. 
Nome co mp léto: 

Cargo : 
'/l.1--:0E.'6 .i ..,_• ,...__ ... L-n 

Unidade e-;.i:oli:lr': ,111N11ULN1 • 'f' ~ 
l]ifemfW 

N, • l07JSMf.nOI? 
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página inicial móveis quarto e colchão baú, calçadeira e cabeceira baú

favoritar Baú Meu Fofinho
BA1080 com
Rodízios Branco -
Art In Móveis

faça a 1ª
pergunta

Descrição O Baú Meu Fofinho
BA1080 com Rodízios Branco -
Art in Móveis, é indicado para
organização do quarto infantil,
tem dobradiças metálicas no
tampo com limitador de abertura
para maior segurança e rodízios
para melhor locomoç...

mais informações

cor: branco

política de troca e devolução

R$ 201,96 17%

R$ 167,62
em 1x no cartão de
crédito

mais formas de pagamento

calcular frete e prazo

digite o CEP ok

comprar

Este produto é vendido e
entregue por A Costa Rica
Colchões. A Americanas
garante a sua compra, do
pedido à entrega.

busque aqui seu produto

0

compartilhar

comprar
com

informe seu CEP

 empresas baixe o app receba hoje produtos internacionais marcas próprias venda na americanas americanas social  oferta do dia

Americanas - Tudo. A toda hora. Em qualquer lugar. https://www.americanas.com.br/produto/60904885?opn=YSMESP&cor...

1 of 6 16/12/2021 10:5019732181
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os principais produtos da categoria

produtos patrocinados

Baú Brinquedo Cesto Roupa
Fibra Sintética 60x30x30
Capuccino

…

R$ 189,99
12x de 15,83 s/juros

Baú Brinquedo Cesto Roupa
Fibra Sintética 60x30x30
Canela

…

R$ 164,99
12x de 13,74 s/juros

Baú Brinquedo Cesto Roupa
Fibra Sintética 60x30x30
Argila - Marrom Escuro

…

R$ 164,99
12x de 13,74 s/juros

Baú Gênova com Capitonê
Freijó - rv Móveis

R$ 529,99
12x de 44,16 s/juros

Baú Casal Dividido com
Tampo Dividido em Suede
Marrom

…

R$ 1.796,63

R$ 1.599,00
12x de 133,25 s/juros

Baú de Madeira Para Guardar
Brinquedos Grande Rústico
em mdf

…

R$ 309,90
12x de 25,82 s/juros

Baú Casal Dividido com
Tampo Dividido Ankara

R$ 1.796,63

R$ 1.599,00
12x de 133,25 s/juros

Baú Casal Dividido com
Tampo Dividido Preto

R$ 1.796,63

R$ 1.599,00
12x de 133,25 s/juros

11% 11%

Americanas - Tudo. A toda hora. Em qualquer lugar. https://www.americanas.com.br/produto/60904885?opn=YSMESP&cor...
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os mais desejados da categoria

Baú com acessórios surpresa
-fortnite - sunny

R$ 89,87
9x de 9,98 s/juros

Baú Cesto Caixa
Organizadora Fibra Sintétic
68x40x40 Argila

…

R$ 249,99
12x de 20,83 s/juros

Dupla de Bau Marrom Linho
de Madeira

R$ 599,99
12x de 49,99 s/juros

Bau Vintage Retrô Decorado
Com Rótulos Antigos

R$ 269,00
12x de 22,41 s/juros

informações do produto

Descrição

O Baú Meu Fofinho BA1080 com Rodízios Branco - Art in Móveis, é indicado para organização do quarto infantil, tem dobradiças
metálicas no tampo com limitador de abertura para maior segurança e rodízios para melhor locomoção, suporta até 60 kg. Confira!

Especificações

Dimensões do Produto
Largura: 67,8 cm.
Altura: 45 cm.
Profundidade: 36,2 cm.
Peso: 11,40 Kg.

Características do Produto
Material da Estrutura: MDP 15 mm.
Material do Fundo: MDP.
Peso Suportado Recomendado: 60 Kg.
Cor: Branco.
Acabamento: Finish Foil (FF).
Escala de Brilho: Fosco Acetinado.
Quantidade de Portas: 1 Porta.
Material da Porta: MDP.
Tipo de Porta: Basculante.
Possui Rodízios: Sim em PVC.
Diferenciais:
- Design moderno.
- Bordas com PVC.
- Tampo: bordas com perfil plástico flexível.
- Porta com pistão à gás.
- Limitador para abertura do tampo.
- Dobradiças Metálicas.
Sistema de Montagem: Minifix / Cavilhas / Parafusos.
Manual de Montagem: Sim.
Complexidade da Montagem: Baixa.
Volumes: 1 Volume.
Garantia do Fabricante: 3 meses contra defeito de fabricação.
Montagem: Recomendamos que seja feita por um profissional.
Recomendação de Limpeza: Utilize pano levemente úmido.

Observações importantes
- Produto para uso residencial em ambiente interno, não devendo ficar exposto diretamente ao sol, calor e umidades excessivas.
- Pode haver alguma diferença de tonalidade entre a imagem e o produto real, por conta do tratamento de imagens e a calibração de

Americanas - Tudo. A toda hora. Em qualquer lugar. https://www.americanas.com.br/produto/60904885?opn=YSMESP&cor...
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denunciar anúncio

produtos em destaque

cores do seu monitor.
- As imagens são meramente ilustrativas, não acompanham objetos de decoração e eletrônicos.
- Ao receber a mercadoria, o cliente deve verificar as condições da embalagem, caso haja alguma avaria não assine o comprovante de
recebimento.
- Montagem, desmontagem e outras instalações serão de responsabilidade do cliente. Não nos responsabilizamos, no ato da entrega,
por subir escadas/elevadores ou pelo transporte por guincho em apartamentos. Eventuais despesas são de responsabilidade do
comprador.
- Confira as dimensões do produto e certifique-se de que passará normalmente por supostos elevadores, portas, escadas e/ou
corredores de sua residência.

ficha técnica

avaliações

ajude outros compradores,
seja a primeira pessoa a fazer uma avaliação!

avaliar

dúvidas sobre o produto

Este produto ainda não tem perguntas

faça a primeira :)
escrever pergunta

Smartphone Samsung Galaxy
A22 128GB 4G Wi-Fi Tela 6.
Dual Chip 4GB RAM Câmera

…

R$ 1.239,00

R$ 1.087,92
em 1x no cartão de crédito

Smartphone Samsung Galaxy
A12 64GB 4G Wi-Fi Tela 6.5
Dual Chip 4GB RAM Câmera

…

R$ 911,05
12x de 75,92 s/juros

Roteador dlink wifi AC1200
TR069 wan gigabit DIR841

R$ 137,00

R$ 115,08
em 1x no cartão de crédito

Fralda Descartável cremer
jumbo G - 24 unidades

R$ 19,99

R$ 16,99
em 1x no cartão de crédito

12% 16%

Americanas - Tudo. A toda hora. Em qualquer lugar. https://www.americanas.com.br/produto/60904885?opn=YSMESP&cor...
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os mais vendidos

sugestão de produtos

capas para cadeiras de jantar guarda roupa casal preto armario de banheiro com pia box casal bau armário de banheiro completo

atendimento 4003-4848

canal de vendas

cartão americanas

ame digital

guia de segurança

para empresas

Americanas Advertising

entregas e devoluções

mais informações

Smartphone Samsung Galaxy
A32 128GB 4G Wi-Fi Tela 6.
Dual Chip 4GB RAM Câmera

…

R$ 1.559,00

R$ 1.401,10
em 1x no cartão de crédito

Smartphone Moto G20 64GB
4G Wi-Fi Tela 6.5'' Dual Chi
4GB RAM Câmera Quádrupla

…

R$ 1.279,00

R$ 1.149,10
em 1x no cartão de crédito

Smartphone Samsung Galaxy
A32 128GB 4G Wi-Fi Tela 6.
Dual Chip 4GB RAM Câmera

…

R$ 1.559,00

R$ 1.401,10
em 1x no cartão de crédito

Chocolate Lacta Diamante
Negro Laka 90g

R$ 5,99

mais informações

10% 10% 10%

Americanas - Tudo. A toda hora. Em qualquer lugar. https://www.americanas.com.br/produto/60904885?opn=YSMESP&cor...
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formas de pagamento cartões de crédito americanas.com, visa, aura, mastercard, diners club, hiper, american express; boleto bancário; débito online itaú, banco
do brasil, bradesco e visa electron.

todas as regras e promoções são válidas apenas para produtos vendidos e entregues pela americanas. o preço válido será o da finalização da compra. havendo
divergência, prevalecerá o menor preço ofertado.

voltar

institucional

dúvidas

serviços

ame digital

americanas mais

acessibilidade saiba mais

americanas s.a. / CNPJ: 00.776.574/0006-60 / Inscrição Estadual: 85.687.08-5 / Endereço Rua Sacadura Cabral, 102 - Rio de Janeiro, RJ - 20081-902 / fale com
a gente

mapa do site

Americanas - Tudo. A toda hora. Em qualquer lugar. https://www.americanas.com.br/produto/60904885?opn=YSMESP&cor...
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 Todos os departamentos  Ofertas do dia Celulares Móveis Eletrodomésticos Tv e Vídeo Informática

magazineluiza.com

Nossas lojas Tenha sua loja Regulamentos Acessibilidade Guia de segurança Meus pedidosCompre pelo tel: 0800 773 3838Atendimento

Bem-vindo :)
Entre ou cadastre-seprocure por código, nome, marca... 00

Baú com rodízio Prisma CabeCasa MadeiraMadeira Branco - Baú Decor... https://www.magazineluiza.com.br/bau-com-rodizio-prisma-cabecasa-m...
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  Móveis  Baú Decorativo

 Avaliar produto

Vendido e entregue por Madeira Madeira

de R$ 151,06

por R$ 107,90
em 2x de R$ 53,95 sem juros

Mais formas de pagamento

 Adicionar à sacola

O Magazine Luiza não se responsabiliza pela
montagem, instalação ou reparos dos produtos.
Saiba mais

Consultar prazo e valor do frete

00000-000 Ok Não sei o CEP

Baú com rodízio Prisma CabeCasa MadeiraMadeira Branco
Código ka6328ae0h | Ver descrição completa | CabeCasa MadeiraMadeira

+ 5

★★★★★

Produtos patrocinados

Mesa Dobrável Tipo
Maleta 150cm Branco

de R$379,00 por

R$379,00 à vista

ou R$ 379,04

8x de R$ 47,38 sem juros

Guarda-Roupa Isabela
Master 3 Portas de Correr

de R$1.455,00 por

R$1.007,91 à vista

ou R$ 1.119,90

10x de R$ 111,99 sem juros

Guarda-Roupa Salvador
Plus 2 Portas de Correr

de R$1.130,00 por

R$827,91 à vista

ou R$ 919,90

10x de R$ 91,99 sem juros

Combo Bru No
Naturale/Off White

de R$285,00 por

R$179,91 à vista

ou R$ 199,92

4x de R$ 49,98 sem juros
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ar e ventilação
artesanato
áudio
automotivo
bebês
beleza e perfumaria
bem-estar sexual
brinquedos
cama, mesa e banho
câmeras e drones
casa e construção
celulares
colchões
comércio e indústria
cursos
eletrodomésticos
eletroportáteis
esportes e lazer

ferramentas e jardim
games
informática
instrumentos musicais
livros
mercado
móveis
papelaria
pet shop
relógios
saúde e cuidados pessoais
serviços
suplementos alimentares
tablets, ipads e e-readers
telefonia fixa
tv e vídeo
utilidades domésticas

departamentos marketplace

venda seus produtos

central de atendimento

atendimento
meus pedidos
trocas e devoluções
termo de compra e venda
arrependimento ou desistência
assistência técnica dos fabricantes
política de privacidade

serviços

recarga premiada
televendas
lista de casamento
chá de bebê
magazine luiza
empresas
consórcio magalu
cartão luiza
luizaseg
parceiro magalu
cliente ouro
quero de casamento
maga mais
carnê digital

parcerias

seja nosso parceiro

institucional

quem somos
nossas lojas
portal da lu
trabalhe conosco
programa ouro
pesquisas acadêmicas
assessoria de imprensa
investidores
investors

fornecedores

portal financeiro

0800 773 3838
segunda a domingo: 8h às 20h
(exceto feriados)

versão mobile

compre pelo telefone

compre também pelo chat online

acessibilidade

Formas de pagamento


certificados
e segurança

 receba ofertas com preços exclusivos + política de privacidade

digite o seu nome digite o seu e-mail ENVIAR

Preços e condições de pagamento exclusivos para compras via internet, podendo variar nas lojas físicas. Ofertas válidas na compra de até 5 peças de cada produto por cliente, até o
término dos nossos estoques para internet. Caso os produtos apresentem divergências de valores, o preço válido é o da Sacola de compras.

Vendas sujeitas a análise e confirmação de dados.
Magazine Luiza S/A - CNPJ: 47.960.950/1088-36

Endereço: Rua Arnulfo de Lima, 2385 - Vila Santa Cruz, Franca/SP - CEP 14.403-471
Endereço eletrônico: www.magazineluiza.com.br – ® Magazine Luiza – Todos os direitos reservados

Fale conosco: https://www.magazineluiza.com.br/central-de-atendimento/fale-conosco/

Denunciar anúncio

Quem viu este produto, viu estes também

baú em fita sintética
organizador de bri...

por

R$ 85,99

Baú Multimóveis
Articulador com Travas B...

de R$ 259,90 por

R$ 179,91 à vista

ou R$ 199,90

4x de R$ 49,98 sem juros

★★★★★★★★★ (2)

Produtos similares

Baú com rodízio Prisma
CabeCasa MadeiraM...

de R$ 151,06 por

R$ 107,90
2x de R$ 53,95 sem juros

Escrivaninha Prisma
CabeCasa MadeiraMade...

de R$ 265,86 por

R$ 189,90
4x de R$ 47,48 sem juros

Nicho 2 Gavetas Prisma
CabeCasa MadeiraM...

de R$ 167,86 por

R$ 119,90
2x de R$ 59,95 sem juros

Caixa com cuba prisma
Cozimax Branco -

por

R$ 179,90
3x de R$ 59,97 sem juros

Produtos mais buscados na semana

RA 1000
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Voltar ao topo Descrição completa Avaliação dos clientes Formas de pagamento

Informações do produto

Baú com rodízio Prisma CabeCasa MadeiraMadeira Branco

O Baú Prisma é ideal para compor seu ambiente. Possui rodízio para movimentação fácil do baú, oferendo mais flexibilidade e

versatilidade no seu dia. Pode ser utilizado junto com a Estante Modular 4x5 Prisma. Confira a linha completa Prisma!

Guarda-roupa Isabela com
Espelho 3 Porta...

de R$ 1.455,00 por

R$ 773,91 à vista

ou R$ 859,90

10x de R$ 85,99 sem juros

Guarda Roupa Casal 6
Portas 1 Porta Basc...

de R$ 732,30 por

R$ 386,91 à vista

ou R$ 429,90

9x de R$ 47,77 sem juros

Sofá Retrátil e Reclinável
Cama inBox Co...

de R$ 1.929,90 por

R$ 999,89
10x de R$ 99,99 sem juros

Sofá 4 Lugares Net Jobim
Assento Retráti...

de R$ 1.720,98 por

R$ 1.189,99 à vista

ou R$ 1.399,99

10x de R$ 140,00 sem juros

★★★★★★★★ (314) ★★★★★★★ (480) ★★★★★★★★★ (116)
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Acabamento Pintura Texturizada UV

Altura 36,2

Ambiente Principal Sala de Estar

calculo unidade

Complexidade da Montagem Baixa: pode ser montado por uma pessoa sozinha

Composição MDP

Cor Branco

Cor do Produto Branco

Cor Predominante Branco

Escala de Brilho Semi-Brilho

Estampado Não

Garantia do Fornecedor 24 meses

Itens Inclusos 1 Baú e manual de montagem

Largura 34,6

Linha ou Coleção Prisma

Manual de Montagem e

Instalação

https://cdn2.madeiramadeira.com.br/prd/sandrin/813557-

Ba%C3%BA%20com%20Rod

%C3%ADzio%20Prisma%20V.01.pdf

Material Principal MDP

Necessita montagem Sim

Origem do Produto Nacional

Peso 7,3

Possui Divisórias Internas Não

Possui Encosto Não

Possui Gavetas Não

Possui pés Não

Profundidade 38,1

Recomendações de Uso,

Manutenção e Limpeza
Pano seco

Resistente à Luz Solar Não

Rodízio com Trava Não

Sistema de Montagem Cavilhas, parafusos

status-cadastro Aprovado

Tampo com Enchimento Não

Tampo com Revestimento Não

Tampo pode ser utilizada como

assento?
Não

Informações

complementares

Cor Branco

Atenção: Não nos responsabilizamos, no ato da entrega, por desmontagens, subir escadas/elevadores ou transporte por guincho para apartamentos. Eventuais despesas

são de responsabilidade do cliente. Confira as dimensões deste produto e certifique-se de que passará normalmente por supostos elevadores, portas, escadas e/ou

corredores de sua moradia.

Lu explica: Baú Decorativo + Veja outros conteúdos

Baú com rodízio Prisma CabeCasa MadeiraMadeira Branco - Baú Decor... https://www.magazineluiza.com.br/bau-com-rodizio-prisma-cabecasa-m...
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ESCOLAS E CEIS 2021

UNIDADE ESCOLAR ENDEREÇO DIREÇÃO E-MAIL TELEFON
E

0
1

EBM Presidente Castelo 
Branco R: 01 de Maio, 160 COHAB I CARLA SIMONE 

SCHUMACHER GASDA ebmp.castelobranco@gmail.com 3622-2412
3621-9301

0
2

EBM Dr. Aroldo Carneiro 
Carvalho

R: Saulo de Carvalho, 1490 - 
Jardim Esperança

SILVIA W. CAVALHEIRO escolaaroldo@gmail.com 3622-2902
3621-9300

0
3 EBM Severo Andrade R: Waldomiro Olsen, 1015 – 

Campo D’Água Verde
TANIA MARIA 

WOICHIKOSKY escolasevero@gmail.com 3624-1211

0
4

EBM Maria Izabel de Lima 
Cubas

Localidade: Rio da Areia do 
Meio

JOSIANE CAROLINA DA 
SILVA ebmmariaizabel@hotmail.com 3621-9316

0
5

EBM Alzirinha da Silva 
Correa

R Loacir Muniz Ribas – 
COHAB II

ANDERSON CARLOS DE 
MORAIS ebmalzirinha1@gmail.com 3624-0295

0
6 EBM Maria Lovatel Pires R: Tenente Januário Assis 

Corte, 89 – Alto da Tijuca
ROSEMARI APARECIDA 
DOS SANTOS GODOY professoresdolovatel@hotmail.com 3622-2590

3621-9304
0
7 EBM Jose Grosskopf R: Otavio Xavier Raun, 154 – 

Água Verde
VIVIAN KRUEGER jose.grosskopf@gmail.com 3624-0360

3621-9305
0
8

GEM Professora Xeila 
Elisabete Cornelsen

R: Alvino Voigt, 1393 – Campo 
da Água Verde

ZENIZIO CAVALHEIRO gemxeila@gmail.com 3624-0601

0
9 GEM Frei Fabiano Gadzinski R: Adão Tiska, SN – Industrial 

I
ANA CLAUDIA 

STASKOVIAM DE BARROS gemfreifabiano@gmail.com 3622-2170

1
0 GEM Reinaldo Kruger R: Otto Kohler, 662 – Alto 

Frigorífico
ELISA LOCH VIEIRA krugerreinaldo@hotmail.com 3622-4714

3621-9302
1
1

GEM Ney Pacheco de 
Miranda Lima

R: Claudinor Gaissler da 
Silveira, 15 – Boa Vista

CRISTIANE MATTESEN 
WEINFURTER ney_pml@yahoo.com.br 3627-3011

3621-9307
1
2

EBM Benedito Terézio de 
Carvalho Localidade: Felipe Schmidt MAURO EDSON JUNGLES ebm.benedito@gmail.com 3621-9314

1
3 EBM Achilles Pazda Localidade: Rio do Pinho RITA ROSÉLIS SCHULKA 

VICENTE DE SOUZA escolariodopinho@gmail.com 3621-9313

1
4 EBM Alberto Wardenski Localidade: Salto da Água 

Verde
ANGELA MARIA IACHITZKI ebm.albertowardenski@gmail.com 3621-9318

3627-3042
1
5 EBM Barra Mansa Localidade: Barra Mansa DENILDA APARECIDA 

ALVES CORREA ermevaldodranka@hotmail.com 3621-9315

1
6

EBM Guilhermina Veiga 
Ferreira Localidade: Arroios LUCIANE WAGNER 

MIRANDA
ebmguilhermina@hotmail.com

ebmguilherminaferreira@gmail.com
3451-5325

1
7 EBM Gertrudes Muller Rua: Catarina de Souza 

Huber, SN - Piedade
TATIANE CRISTINA LOPES 

DE ALBUQUERQUE ebmgertrudesmuller@gmail.com 3622-8148

1
8 GEM Menino Jesus Localidade: Fartura de Baixo ALCIONE APARECEIDA 

ARTNER gem.meninojesus@gmail.com 3451-5322

1
9 ERM Bonetes de Cima Localidade: Bonetes de Cima Prof. ELIS SARITA 

ANTONOVICZ ZOREK ermbonetesdecima@hotmail.com 3451-5326

2 ERM Campina dos Ribeiros Localidade: Campina dos Prof. DENILDA NUNES DA info.educ@pmc.sc.gov.br 3451-5308

19852193



0 Ribeiros ROCHA
2
1 ERM Campo dos Buenos Localidade: Campo dos 

Buenos
Prof. GENI CORREA BUENO 

PEREIRA info.educ@pmc.sc.gov.br 3451-5309

2
2

ERM ERM Profª Edemita C. 
Rosa Localidade: Paula Pereira Prof. MARILU DE FÁTIMA 

TACHESKI erm.edemiacrosa@gmail.com 3451-5321

2
3

Ext. Barra Mansa – Sítio 
Correa Localidade: Sítio dos Correa Prof. DENILDA NUNES DA 

ROCHA ermevaldodranka@hotmail.com 3621-9315

CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL ENDEREÇO DIREÇÃO E-MAIL TELEFON

E
0
1 CEI Fernando Pessoa R: Frolinde, 196 - Piedade ANGELITA KNOREK KOCH ceifernandopessoa@gmail.com 3622-6731

0
2

CEI Prefeito Antonio Souza 
Costa

R: Adão Tiska, 369 – Industrial 
I

CIUMARA CORREA DOS 
SANTOS ceiicocosta@gmail.com 3622-4956

0
3 CEI Pedro Bandeira R: Waldomiro Olsen, 950 – 

Campo da Água Verde
LUCIANE GONÇALVES 

MIRESKI CASTILHO ceipedrobandeira@gmail.com 3624-0245

0
4

CEI Carlos Drummond de 
Andrade

R: Alfredo Paul, 2145 – 
Campo da Água Verde

GISLEINE DOS SANTOS 
CORREA MELO

cdrummonddeandrade@gmail.co
m

3622-3115

0
5 CEI Cecília Meireles R: Bernardo Olsen, 1520 – 

Alto da Tijuca

ELCIA APARECIDA 
CHIMANGOSEVSKI 

GEVIESKI
ceiceciliameireles@gmail.com 3627-2446

0
6 CEI Emília Ferrero R: Mario João Mayer, 595 – 

Campo da Água Verde
ANDRESSA BOLLMANN 

BREY ceiemiliaferreiro@hotmail.com 3622-5864

0
7 CEI Machado de Assis R: Otávio Tabalipa, 674 – 

Campo da Água Verde PATRÍCIA PEREIRA ceimachadodeassis@gmail.com 3624-0796

0
8 CEI Mario Edson de Aguiar R: João Jacobowiski, 221 - 

Marcílio Dias
CATIA FRANCIELE VOIGT 

PRZYWITOWSKI ceimario@pmc.sc.gov.br 3622-7705

0
9 CEI Nathan Zugmann R: Álvaro Soares Machado, 

SN – Industrial I
SILMARA GRACILIANO DE 

ARAUJO ceinathanzugmann@gmail.com 3622-8366

1
0 CEI Vinícius de Moraes R: Agenor Fábio Gomes, 423 

– Centro
ROSANE GRACHESKI DA 

ROCHA ceiviniciusdemoraesv@gmail.com 3622-6347

1
1 CEI Monteiro Lobato

R: Vereador João Alexandrina, 
15 – Quadra 260 – 
Loteamento Santa Cruz

ANA RITA MEDEIROS ceimonteirolobatopmc@gmail.co
m

3622-6787

1
2 CEI Rodolfo Linzmeier

R: João Watzko esquina c/ 
Rua Waldemar Stange, 1012 – 
Industrial I

FRANCIELE STRAUBE ceirodolfolizmeier@hotmail.com 3622-8766

1
3

CEI Professora Landi Ama 
Neppel

R: Julio Budant Neto, 1905 – 
Campo da Água Verde

SIMONE APARECIDA BREY 
KUCHNIR

ceiolavobilac@gmail.com
ceilandineppel@gmail.com

3622-8746

1
4 CEI Pedro Ivo Oleskovicz Parque de Exposições Ouro 

Verde - Piedade JULIANO FREITAS ceipedroioleskovicz@gmail.com 3622-7750

1
5 CEI Rural Santa Bárbara Localidade: Santa Bárbara, 

Rio dos Pardos NAIR MACIEL CUJA ceisantabarbara75@gmail.com 3451-5314

19862194



1
6 CEI Rural Deckla Prust Localidade: Salto D’Água 

Verde MICHELE LEITE decklaprust@gmail.com 3622-5215

1
7

Extensão CEI Rodolfo 
Linzmeier Localidade: Felipe Schmidt Coordenadora: ROSI 

APARECIDA P. CRESTANI ceirodolfolizmeier@hotmail.com 3621-9322

19872195

1 1 1 1 
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ATO DE ALTERAÇÃO Nº 8 DA LWRINK__E DJS'f:RUí'UIDORA DE 
MA TERIAlS D,IDATICOS. E:JRELI 

( :.,"N.PI !tí(i ll. 10385.994/0001-65 

NA..sSE!l JORGE NUNES CABRAL nacionalidade BRASILE:m.A; lllasc:ido ,cm 
ô3t015ll'959. CASADO em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS. i!M1J:RE;SARIO, 
CF'f 11:11 274.1 ]8.180-ZO. CA:RTEmA. DB IDENTIDADE nº :2228506~ órgão ,e~pedidor 
USC • SC, residente e domtcifüidti(a) no(a) RUA JOAQUTh1 NABUCO, 2060, 

• BLOCO J AFTO ·21. CENTRO. SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, PR, iCEP 83005] 60,. 
B.R.ASJL . 

• 
• "r:i'.rrulÜt; da Empresu ItuJivídool de Respoitso.bilidade U:mitadª de no1rna LlBR.INftE 

D[STR.IBUIDORA D.E I\1A TERIAIS DlDA TIOOS BIRELI, re;gistrad@ ne~ J'UJ:1ta 
Co(illCl"cial! do Estado· de :Smiíta Catmlna. sob NIRE nº 4260049'.S?I 4. eom, ~ede· Rlll!I. 
f~pe Nov~. 933, 'fçJTe:Q, Jardim Athmtroo Flodtmópolbii SC, CBP S:8.09-o-420, 
devidatn.mte ioseritta no Cadaslro Naçiomu dQ :P,~ Jundica.t:M:F sob o nr. 
l0,:l8:5;994/0001J""6.S, delibera e ajusta a ~te ailte.ração.. :nos tennos dai Lei mÇI ]0.!!1/06/ 
2002, mOOÍS!lilfo ,u condiçelcs cslúbdccidas iáàS c.láwru:IM segui.ntes: 

OBJETO 

CÚUSlJLA IPRIMEUlA. A empres:à passa ã ter o se~nce objeto; 
COMERCIO E DISTR.JBU[OORA VAREJlSl'A DE LIVROS COl\4ERCIO 
A 1l:ACAD [S1' A DE '.ROUPAS :E ACE!SSÔR.IOS PARA USO PROP]SSIONA:L E DE 
SEGURANÇA DO 'TRABALHO CO.MERCIO ATACADJSTA DE AP'ARm..HOS 
ELEfRÕNJCOS DE USO PESSOAL E DOME:STICO COMERCIO ATACADISTA 
DE BQUIP A.M:ENTOS. E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 
úOlvfERCIO VAREJISTA :ES.PECIAUZADO DE EQUIP AlV!ENTOS E 
SUPRJMl!NTOS .DE r!N'FORMA i[CA COMERCIO V AREJJST A ESPECIALIZADOS 
D,Ê; [NS'.FRUMBNTOS MUSICA.IS B ACESSÓRIOS COMER.ClO VAREJISTA OH 
JORNAJS E REVlS'fAS COMERC]O V AREJ]STA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
COMERCIO V AREJ]ST A DE BRINQUEDOS E ARTIGOS R.ECREA mr,os 
COMERCIO V AREJJSTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS .. 

, E~._,áa\d·u· - alte~9ÕC.. -~.- aeim-a~ ~nsolidã~sc ~, ãfü cõ:~difath··o., llíos tennm da L, .. m·.· .. ,··.· .... º. · .. ·,

9

·.•-.·.·· .· ····.·· .. · · ,' 10,.4061:2002, mediankl as eond1.çiõcs e clámala5 ,S:il1Jlllnfes1 . · 
~ .· ~ · -

l m.u.wim:. a 0011solidaçlo ,d-o ,cnn.fl'.• t,o. · · 
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1CONTRATO SOCIAL rCONSOLJID·ADO 
11..IBRINIGi DIST1RI BUID0RA DE. MA 1',ERIAJS DIDAT1IC10S EIDR!EU 

CNPJt 10.38S.·9MUMJ01:...65 
!NI RE 42160049$7\14 

LIBAINKlE DISTtRlBUIDORA DE MATERl'AJS D.IDATtlCOS IEJIRE'LI 
OllTAVA .ALTERAÇÃO, 1CQNT:RATUAL 

CNPJt 10+38S.t94i000·1..:65 
NIRE 4280CM9S71•4 

NASSER JORGE !NUNES CASRAlL. brasiletro,, natural de :IEr~rrn RS, ca.sado 
em comunhão un~versail de bens, nascido em 03106/1'959 •. empresàrlo. 1portador 
da Céd1t.dai de· fdemfdade Civ.U RG n°' 2.22'8,:506 1~di:da pe!Jo lnstttuto de 
h:t,ntifticaçá,01 de Santa Cãtann.a e CPF nº 274.118.180-20. residente 1& 
dOfflicrliado a Rua Joaqulm Nabuoo, nº 2.060, Blcx:,o J A,pto,. 2 1, Cemrn,, São José 
dos Pinh:ais PR CEI? 83.005- 180. oom contrato soe.íal ~ 3slfado na1 Junta 
Comercial ido1 Paraná soo o, NIIRJE 411600473159 em 22/071201'6. Re8olve· :essim 
CONSOilJI DAJR seu oontiato, m&dllant:e a,,s; segulnites olausu'las: 

CLAU'SUIIL.A PRIMEIRA: A ~reli gfira s:db o nome e!!npresarial de !l!IBRJlN.KE 
11:Jl:S,TFUBUHlORA D.E MATERIAIS IDIDATICO,S EIREU. 

CLA.USUILA S,EGUNDA:: .A elr:el] tem sua sede h ã Rua Fel1pe Neves nDi9{33, 
térreo, Jard·lm .Atl.ãntioo,. no n'U..!lílte~pio cfe Florianópolis:, Estado d1e Santa 
Ca,fainlna" CEP 88.C)00--420. 

CLAUSULA TERCEIRA: Os obietos (47 .. 6:1-0---0·1) Comercio, e, Distliilbuldora 
v.arejís.ta. de E~vros. (,45.42-7-02} Comércio, atacadista de r,crupes e acessórios paira 
uso pfioissiona'I e de segurança do ·u-abalho,. (4.6.4~·2) Comércio ata.cadJsta 
de· a,pare[hos 1e'lllh'Onleo.s de uso pessoaJ 1e domésooo, (46,49-4-99) Co.méreio 
atacadista de equlpamentos e artigos de uso pessoal e dom'éstl:CO·. (47.51-2~01) 1 

Comeroio vareJista espeotal iimdo de ,0qu~pamonto6 ,a su,prJmentos de infom,ática. 
{47.56-3-00) Comerie.i:o· vam;]ista 8&,PeclaJllz:ados de, ~ri&trumentos musica.is e 
acessórios; {47.61 -:01.02}1 Comé<ro1o varejista de jornais e revistas:, (47.6 1-ú -03) 
Comercio varejista de artigos dei 1Papela·r1ia. (:47.,63~6 ~01), Gornéircio varejis1a de 
brirnquedos e artigos mc11eatlvos. e (47.81--4-'00) Comércio var@jísta de artfgos 
do ves.tuário e .aa:iss6rlos. 

CLAUSULA QUARTA; O Capi:tal da Eirelíl ,é de IR$ 200.0001100 (IDWJe.ntos Mil 
Reai'S) divididos ,em 200.000 (Duzentas !Mil Quotas) no vafot nomina:J de IR$ 1.00 
(Um .R:ea1I) cada uma, tot.ah:nente· d~vtdidos e integraliizados. assim des.erltos: 

SÓCIO 

N)\SSER J0RGIE N'UNES CABRAL 

TOlAL 

QUOTAS 

200.00(1 

200.0GO 

R$ 

2;()0.000,.00 

CLAUS ULA QUINTA: A elrelt in1cie,u ·suas atiiVidades em 2:5/09/2008 e set.:t: prrazo 
é inde~rminado. 
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UBRINKI& DISl'RllBUIDORA DE MATERWS DIDATICOS 'EIRELJ 
10fTAVA AJL TERA.ÇÃ1O C·ONTRA.l'UAL 

,C'.NPJ 1 D.385.994110OO1-85 
NtRE 42600495714 

CLAUS/Ul.A S1EXTA: A em:µ,resa pass,ou de MIE para EPP conforme regisb"o 
sob numero .20120025076 de 31/01./2,012, de .acor:do ,com lei Oom:plemOíntar 
123/2i006., 

CL.AUSULA .SETIIMA: As quotas. :e.ão indivisivels e irnão poderião Set" cedidas ou 
traru~ferldas $.êtn e.x,presso oonsvrntimento d;o titular,. cabendo, igualdaae, 
de ,COfidiÇiÕes o direito de preferência ao empresário que ,q1ueira adquiri-las~ 

CLAUSULA ,o :rTAVA: A a;esponsabilldade é Umiitada a [m,portâncra do capital 
nos tgrmos do art .. íL052 do Códigp Civil 2002. -

,Ot:AUSULA NONA-: administração dal e ire li ,cabe ao uturlar NASSE R. JORGE 
NUNES CABRAL, oi q,ual ca!be á responsabllMaoo ou repr,e-&entação ,a1iva e 
paJsiva da eifeU, lilt'm Juízo ou fara def.e" p--0d~ndo pr:attcar todos oe atos 
comprif!end'ldos ao objeto., sempre rio, interesse ·da eireu. ft'Când'o, wdâdo ,o uso 
da danommação em negócios eslran'ho® aos fiins. 

Ct..AUS:ULA DECIMA: iQ exerc[ci0 será ,co.incidente ao af!IO c:al'endlário. 
'teffli!inado em 31 de de,zembr,0 de cada ano, quando [Procedldo o l.evantam:ento 
do balânço patrirrn::müail e ,eferuada a apura9Ao dtJ rosul1tad.os, e c.onforrnjdade 
,com as di.sposi~es IE1Qalis pertlnenteis .. 

C~IJSULA DECIMA PRIMEIRA: Os lucros e ou prejutzos apurados no batan90 
,8 ser realiZado o termino do e>íleroEcio, oo,rrespo.nd0rão propor,çf.ona:lmente ,às 
QY'+,l.tâ& ele cada, um no eapHa~, pooeooo a efroln, todavia, optarem pelo aumento, 
do capUal. 1u~liiz.and01 os .lucfos~ e ou ,oomptilr,sar os pt1ejulz:os com exercícios 
M.uliOS. 

CLAUS UlA :DECIMA SEGUNDA: O Utular t,erá d ireito a uma 1ret,irada mensal a 
:Ntulo ide pró-tabcrre, ai ser fucada ide oommn a-cardo e a quatquer tempo, 
respettando as limitações legais vI·gent86 .. 

ClLAUSULA DEC,IMA l'ERCEIRA: Falecimento, interdição e qualquer outra 
·si:tllJlação que rm;pUque a, dlçso~ução ,dai e i'remi perm,itirAo ao ompi'ies:â11io 
remanescente admitir 1rnovo 'titula.ir 1para COliltinUJidade na emp,.resa. 

UBRINKE DIS,TNBUIDORA IJE MATERIA!S DIDATICO,S EIRELI 
OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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1CNP,J 10+385~994/000145 
NIRE 4Z600~9S714 

OLAUSULA DECIMA. QUARTA: O Ulular dec!ara sob as penas. da lei, que não 
esla i~1.11 rso em quaisquer dos crimes pre,v1slos em Lei ou nas restJí[ções l&,gai& 
que impeça de exerioe.r .atMdades mercantis. 

CLAUSULA DECIMA QUWNTA: Fica 1e]eilo o Fórum dai Comarca de 
Flo~ianópolis/SC. para e:l!'iercrcio ,e cumprimento dos dijreitos e oibriga~es 
r&S;1,llltant:es ,desta Glmfl. 

E 1por estar assim justo e deoid ido, lavm,, data e assina o p;resente instrumento. 
e laborado em ·vi+a. (m1i:ca. para que vatha na melhor fonnai do dfirait:o,, ,o,brigand!o,.. 
s• fie!Jmente 

1
por si e :seus. herd.e5ros a ,cum[Pri-llo em todos os se11,1s ·termos. 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: X8P9K59Y

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HENRY GOY PETRY NETO (CPF: 054.XXX.739-XX) em 04/02/2019 às 14:30:34
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 17/05/2018 - 12:14:48 e válido até 17/05/2019 - 12:14:48.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF9YOFA5SzU5WQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código X8P9K59Y
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Presidência da Repúblíca 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

Matricula(da sede ou da filial 
quando a sede for em outra UF) 

CÓDIGO DA 
NATUREZA 
JURÍDICA 

Nº DE MATRICULA DO AGENTE 
AUXILIAR DO COMÉRCIO 

ILM" SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE SANTA CATARINA 

NOME: EDITORA N.X.. T. CHALLENGER L TOA 

Requer a V. s• o deferimento do seguinte ato. 

N" DO PROTOCOLO (Uso do õrgao de registro 
JUCESC) _ 
JUCESC - UNIDADE DESCONCENTRADA DE SAO 
JOSE 

N" DE VIAS CÓD. ATO CÓD. EVENTO QTD DESCRI ÃO DO ATO/EVENTO 
o 002 

021 1 resarial 

FLORIANÓPOLIS/Se 
24/04/2018 

Representante Legal E~ " a /Ag~mte Aux!Íiar difComércio: 
Nome: NAS~E RG . . , , 
Assinatura: 

5 nxtrepresenta@gmail.com 

D DECISÃO COLEGIADA 
Nome(s) EmpresariaJ(ais) igual(ais) ou semelhante(s) 

Os1M O s1M 

DECISÃO SINGULAR 

~ Processo em exigência 

'(Vide despacho em folha anexa ,...__ 
Processo deferido. Publique-se e 

D Processo Indeferido. 

DECISÃO COLEGIADA 

D Processo em exigência 

(Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e 

D Processo indeferido. 

--'--'--
Data 

□NÃO 
onsãvel 

2• Exigência 

D 

2° Exigência 

D 

Vogal 

- -'--'--
Data 

3º Exigência 

D 

Data 

3 • Exigência 

D 

Vogal 

Presidente da _ ___ ___ Turma 

OBSERVAÇÕES: 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Certi fico o Registro em 09/05/2018 
Arquivamento 201892 70390 Protocolo 189270390 de 03/05/2018 

Res onsável 

4• Exigência 

D 

4º Exigência 

D 

Nome da empresa EDITORA N.X.T. CHALLENGER LIDA NIRE 42204282921 

Processo em ordem. 

À decisão. 

--'--'--

5• 

Responsavel 

5º Exigência 

D 

Vogal 

10/05/2018 

Este documento pode ser verificado em bttp://regin.j ucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 228242670751629 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/05/201 8 1111111111111111111111111111111111111 por Gerson Antonio Basso - Secretar io-geral em exercício; 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 9 DA SOCIEDADE EDITORA N.X. T. 
CHALLENGER LTDA 

CNPJ nº 10.734.571/0001-03 

THALYTA INDJA DITTERT CABRAL nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
24/01/ 1979, DIVORCIADA, EMPRESÁRIA, CPF nº 020.910.669-74, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 3594856, órgão expedidor SESP - SC, residente e domiciliado(a) 
no(a) RUA FELIPE NEVES, 933, COLONINHA, FLORIANOPOLIS, SC, CEP 
88090421, BRASIL. 

NASSER JORGE NUNES CABRAL nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
03/06/ 1959, CASADO em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, COMERCIANTE, 
CPF nº 274.1 18.180-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 2228506, órgão expedidor 
SESPDC - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA FELIPE NEVES, 933, 
ESTREITO, FLORIANOPOLIS, se, CEP 88090420, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial EDITORA N.X.T. CHALLENGER 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42204282921, com sede Rua 
Doutor Heitor Blum, 310, Edif Vitoria Office Sala 1002, Estreito Florianópolis, SC, 
CEP 88.075-110, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 
o nº 10.734.571/0001-03, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. ALEXANDRE JOSE GARCEZ admitido neste ato, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 10/ 10/1972, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, 
CPF nº 611.849.779-68, CARTEJRA DE IDENTIDADE nº 2222917, órgão expedidor 
SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA PAULO PEDRO RODRJGUES, 256, 
MORRO DA BINA, BIGUACU, se, CEP 88160462, BRASIL. 

Retira-se da sociedade o sócio(a) THAL YTA lNDJA DITTERT CABRAL, detentor de 
1.000 (Um Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, 
correspondendo a R$ 1.000,00 (Mil Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio(a) THAL YTA INDJA DITTERT CABRAL ~:/ transfere suas quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$ 1.000,00 (Mil / /-': 
Reais), direta e irrestritamente ao sócio ALEXANDRE JOSE GARCEZ, dando plena, 
geral e irrevogável quitação. 

Req:81800000391630 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Cenílico o Registro em 09/0512018 
Arquivamento 20189270390 Protocolo 189270390 de 03/05/2018 

(/~tí 

Página 1 

10105/20 18 

No111e da empresa EDITORA N.X.'í. CllALLENGER LTDA NlRE 42204282921 
Este documento pode ser wrilicado em hnp://regin.juccsc.sc.gov.br/autenlicacaoDocumco1os/au1eo1icacao.aspx 
Chancela 228242670751629 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2018 
por Gerson Antonio Basso - Secretario-geral em exercício; 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 9 DA SOCIEDADE EDITORA N.X.T. 
CHALLENGER LTDA 

CNPJ nº 10.734.571/0001-03 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio(a), fica assim 
clistribmdo: 
ALEXANDRE JOSE GARCEZ, com l.000(Um Mil) quotas, perfazendo um total de 
R$ 1.000,00 (Mil_ Reais) 
NASSER JORGE NUNES CABRAL, com 999.000(Novecentos e Noventa e Nove Mil) 
quotas, perfazendo um total de R$ 999.000,00 (Novecentos e Noventa e Nove Mil 
Reais) 
Totalizando o valor de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais). 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE 
a(o) Sócio(a) NASSER JORGE NUNES CABRAL com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, juclicial e extrajuclicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, pejta ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional , contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos clireitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece FLORIANÓPOLIS/SC. 

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e conclições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente moclificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Req: 81800000391630 

fonta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Cenílico o Registro em 09/0512018 
Arquivamento 20189270390 Protocolo 189270390 de 03/05/2018 

10105/2018 

Nome da empresa EDITORA N.X.'í. CllALLENGER LTDA NlRE 42204282921 
Est.: documento pode ser vcrilicado em hnp://regin.juccsc.sc.gov.br/autenlicacaoDocumco1os/au1en1icacao.aspx 
Chancela 228242670751629 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada e111 10/05/2018 
por Gerson Antonio Basso - Secretario-geral em exercício; 

Pãgína 2 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 9 DA SOCIEDADE EDITORA N.X. T. 
CHALLENGER LTDA 

CNPJ nº 10.734.571/0001-03 
E m face das alterações acim~ consolida-se o contrato social, nos termos da Lei nº 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

Inserir a consolidação do contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

FLORIANÓPOLIS/SC,,24 de abril de 2,018 . 

. -- /l / -- 6 
I / 11 ) 

( 

Req:81800000391630 

ALEXf.NDR,E ~OSE GARCEZ/ 
CPF: 61\J,l.849.779' 68 / 

... \' l l e.. / I 
THALYTA INDJA DITTERT CABRAL

CPF: 020.910..669-74 

NAS~?RGE NUNES CABRAL 
1 

,.,_:..~t-'F. 274.11 8.180-20 ,,_., 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Cenílico o Registro em 09/0512018 
Arquivamento 201892 70390 Protocolo 189270390 de 03/05/2018 

10105/2018 

Nome da empresa EDITORA N.X.T. CHALLENGER LTDA NIRE 42204282921 
Este documento pode ser \'Criticado em bnp://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticaeaoDocumentos/autentieacao.aspx 
Chancela 228242670751629 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2018 
por Gerson Antonio Basso - Secretario-g.:ral em exercício: 

Página 3 
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JUCESC 
.lunl• Come,clal do E&l.edo de 

SANTA CATARINA 
TERMO DE AUTENTICAd O 

NOME DA EMPRESA EDITORA N.X.T. CHALLENGER L TOA 
PROTOCOLO 189270390 - 03/05/2018 
ATO 002 - AL TERACAO 
EVENTO 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

N(RE 42204282921 
CNPJ I0.734.571/0001-03 
CERTIFlCO O REGISTRO EM 09/05/2018 
SOB N : 20189270390 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Certifico o Registro em 09/05/2018 

Arquivamento 20189270390 Protocolo 189270390 de 03/05/2018 
Nome da empresa EDITORA N.X.T. CHALLENGER LTDA NIRE 42204282921 

11111111111111 1 
189270390 

10/05/2018 

Este documento pode ser ve1ificado em http://regiu.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 22824267075 1629 
Esta cópia foi autenticada digita lmente e assinada em 10/05/2018 

por Gerson Antonio Basso - Secretar io-geral em exercício; 
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. 
: .,uctt;C 11]6 

• • • ■ . . . ... 
• • • • ...... . . .. . . . 

2a. ALTERAÇÃO COt-.-i'RATUAL DA TIMPRE~ 
PROJETO CULTURAL LTDA ME • 

•••••• 
■ • • • : .. . . : 
• • ■ .... 
.... ■ 41 

Peló prdtntt= lmtrurne11to p=irtioiliu:, ANTON[O JORGE ARRJERA DA SILVA,. brasilc=iro, 

C:mcira de 1dci~lidadc n.º 90152.72538 ~Ãpe<lii:la pelá SSP/RS e <lo CPF o.º J02.·115.530-91 1 

1·-csiclc1uc e dor.m:1h~r.:lo A Ruíl J osic M íl;'Jíl c..i.2. Lu:.:. 5 73 - F tmc.os .55 ~ Josc Mendes -

F1oriaoópolis/SC - CEP 88045-C-OO e NASSER JORGE NUNES CABRAL, b[~úktc:Q, 

m1ru:ral de Ereclt.-n/RSi m.'lio.t:i cils.ado em Regime de Comu:nh.10 Uruvcrsa.t de. Bens. 

c-ornctclan.tt, pOttil.oõt d.a. úrtcita. c.k !.de::itidnd.e .o." 2.221L506 e.,,;.pcdida p~l.a SES!> DC/SC e do 

CPF n.0 274-.118.180-20, r~5id.clltt e ,doiptçifü~do ~ Rua Felipe Ncvi::&, 933 - E~t.rdtô -

Floriílr-.ópolLúSC - CEP 8807il-76ú, úoko~ ~ócio~ da í:mprcs2. PROJETO Cl"LTURAL 

1 TDA ME1 com a :se~ ua Rua Ju:sc M1u1a <la Luz, S73 -· f·.indos :iS - Josc Mendes -

Flonílc~ápols/SC - CE? 38045-000, r.:nia~r.rad.-, :10 CNPJ sob 11.º 10.946. 774/0001-63. t:om 

conuatn soci1ll d(:"j,icb.men:i.: r(;gjsc:n.do n,, J UNT .A COMERCL\.L DO ES'J':\D O DE S.,\NTA 

CA TARINi~ sob n .... 4.2:204336.197~ na :,;t:ção de 07 / D7 / 2fl(ISJ, .t:es.ol~•em de comum ~-:ordo .utcc~r 

r') O sóciô NASS~.K. JORGE NUNES CABRAL, :rew~-sc d:i soi;i.;~dc, ced~nd-0 e 

rr:i.n~fi=r:ndn 1 (uma.) ,guut.::1 no v~k1r de R~ 1,00 (hum real) c~da. 'lllOií1, 1ou1,li?.:í111do R$ 1 ,0() (um 

[eru} a nove ::ôcia MIRE.LA [SABEL CARPES, br;,,si.lcic~. natural de .Fló.rian-opalis/ .SC~ maior 1 

~,:)lte-ira (J;1u1 de n~-:.cime:·:iro 27 /OS'/ l 961), emprcs:i~1 pmt:3dl"lrl!I d:a Gittd.c:a de Identidade n." 

6/R 1.2Sl\652 c::,.;pc<lid~ pd.1 ~SP/SC e do CP'F n." 429.299.209-(>.3, re~ent.e- e dom.icil.i...,da à 

Rul J ose ~fa.ri.i é.i. Luz, 5 73 - Pundos 55 - Jv~ :i.t:ende-~ - .Floifartópolis/ se - CEP 8004 5-000. 

Pácágra!o Única - O c-xwsódo c:kda1.1 bavcr t"C-Cc-bido o(':stc atn :a grnmc:i..n de!. Rl 1,üU (um Ir.ll) d:A 

nova sõcfa MlRELA ISABEL CARPES1 :a~sim corno t:ambi=m deci:H9 ha,.•e1 recebido tooos os. 
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d,\ sociedade d,nclu-lb, plena e ;nevng.ivd g,,;,,çlo, 

2") O cóc:o NASSER JORGE NUNES CABRAL, «cir.1-se J, soci,d,Je, ce<l,nCa , 

u,.,,r,rinJo !.999 (9uatro mU. nov,ccnra,, novcm,, nove) qum, no v,lru de RS 1.fl(] Qrnm '°"~ 

ANTONIO JORGE ARRIER.~ DA SILVA, pi mec.don,do """' pccambuk,, 

l'<m\gtofo Ú1ucu - O cx-s,km dcd,rn have< <ecch«lo ""'",to, q,i,n,;a de R$ 4,999,00 (i"'"º 
mil, nm'«cntôs e noveno,. e no~, «a,s) do sócio ANTONIO JORGE ARRIERA DA SILVA, 

"""' como ,a,nUm dcclar.i havec ,ccebóclu u,dm us dm,itm e luvc,cs pc;,c,tc, sociedade, aad,. 

""" n,,,.c.,,do , <ecbn-.", "I' , ór.110 ces,100,no e/ou ú socu,d,d<, d,ndo-],:, pkn, I! :rrevúg:ivd 

qc.uaçã<s; 

lºJ A aili,\llu,u,\·lu d, sc,ccccl,cle fica , c,,;go do sóc,o ANTONIO JORGE ARRIERA DA 

SILVA, que se ulàl<nb"á de wd,s os opc,açôc, e, <ep<esrnra,á ativa e pas,Cv,o,cm,, oos ,.tos 

ju<Lcc-us ou '""'I"~"";,, q,,c se r,l,cionatem eom '"" ,n,id,de,, sendo veudo o uso do nOtn< 

cm?<e,a,c,l ,,~ nc~ÓClú> ,JheJúS a<ss li<>; ,oua,s, "·""u f,.,,,.,, ,vw,, ,mlm,us, uu ,.,umk 

ob,igações seja em fa,•<s, Je qu»isque,, guoti,ccs óc de '°""'°'• sem autoo.,çiu do cutru sóc,u, 

«spQndcnd<s pcs,oalmcotc o mérator pcio, Jaoos cau,ado,, poJc,ido rarnkm nomear 

cláusulas e a,od,1ôes scguntcs, 6cando ,cvogados ,s dcspo~ções =r.tidos no CONTRATO 

sorIAT ,, P:HMETRA AfTl'RAÇÃO 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A socied,dc g,,, sob o nome cmp«sanal de· ''PROJETO CULTURAL LTDA Jl.lE.". 

~ 
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"'""1118 • • • • :·· •• • • • • • • 
• • • • • • • • • • ••• • 

' • • • • • • • • • • • • • 
CLÁUSULASEGL~A- SEDE E FORO • • •• • • 

A scc,,d,dc tem,'"' <ede na Ru, Jose l,,frna d, Luz, 513 - F=.dos 55 - Josc Mendes 

l'.on,nQpoU,;SC - CEP 80045-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA- OBJETOS SOCIAIS 

,\ Soo,dad, ,cm a,m., ohicro ,oc;,1 p,mc,pal o rnmo de "f:omfrcio Va,cj\st• de Livros" o 

rnm<> nh;ero ,ocial secue.dirio o "°"" àec "Comé,eío va,cjista de ,rtigos do vcstnário e 

ace,,so\rios; do aeôgos esportivos; de brinquedos e artigos ,.c,.,tivos; eo>m<'ricos, 

prndutos de pc<fumacia e de higiene pe"o•I; de móveis; de rru>.tedal de Limpe.a e 

higiene; do cqWpamemo, e suprimentos de infoanática; insttume!otOS musicais e 

acessórios; do J"'pdari,, amg,,, pa,a escritório, cd"s , dvd',, mote,ioi, c,cola<<S < d, tudu lioh, 

Cl.ÁUSUJ A QUAR'l"A • INICIO E DC"RAÇ.\.O DA SOCIEDl\llE 

A ,odcd,de ;nk,m, ""·' ,Om<l,des ,,,._ 10 do 1uoho de 2ílí)') e o pm,o <le ducaçfo seci 

mdctcmurudoa 

CLoÍ.USCLA QUINTA· CAPITAL SOClAL 

O "r1tsl eociol é Je R~ lOJlll,\{)O (de< mil tefils), div.Wo em 10,000 (de·, rnL) 9,.ot,s, nn .,lo,
,k R1 1,íl~ {hc,m m,I) cad, um,, mtalmcntc ,ubsc~to e lt.teg,:;lhado, "'"" ,10 cm mocdn 
Cflff<ne< nacionol □,~ndo ,ss,m d,stnbuido ente,,,. s-C,ei"sc 

SÓCIOS N.° QUOTAS % VALOR DAS QUOTAS 

.·INTONJO JORGE ARR!ER.I\. o., SILVA 9.999 99,00 4.999,IXI 

MJRELA ISABEL C.I\.RPES 

TOTAL 10.000 

1,00 

,oo 
,,oo 

10.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A rcspnns,bíld,d,· dos ,,;ciu; é"""'" ,o nlm de suas quoca,, 

mas rodos res,ondem snl,dafiamence pda mo,g"1,,,u;à<> do rnpitsl, ·e,[, 

fl 
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""'"1119 
. . . . ... .. . . . . : . . . . 

CLÁ.USULASEXTA-ADMINISTRAÇÃODASOCTEDAÇ>J:'.::. :" , : 
• • • • • • • • ••• 

A ,a.,,,,,;,m,;àn d, ,oci,O,dc fica , ,,,go do ,ocoo A.'-ITONIO' JOii.Gif AilRitRA DA 

SILVA, que>< mcwnb;ci de todas as opc□ções < , rep<esemill ,nv, < p,.,,v,meme, om 

"º' ,ud,ciaj, ou O>tt,tjud,d.,~ que se re1,ccoruuc,m com •=• ,a;idadcs, sendo v<ta<lD o u_so do 

,orne em:,c,~sd,l ,cr. negódos alheios aos /i,,s sod,i,, cot:10 fiaaç,s, ,e,,is, endosso,, ou ,ssumit 

ob.ogaçiles '°1ª cm hvo, de 9"'""9""' 9uo:c,u, ou d< tc,cc;m,, sem ,utoriz,,;ão do oc:co ,ó,;o, 

,esponJec.do pes><drn,nle u n,f,atrn pdu, d,nu, c,us.<lu,, pc<len<lu tambén. numeu 

pmcundore,; 

PARÁGRAFO ÚNICO - ,\ rcsponsaLiliJaJc po1' onotiU' e aliena, Lcm mó,·ds e m,ó,·cis d, 

socLOdadc ficor, , c,rgo do ,ódo ANTONIO JORGI> AlllilERA DA S!LV A. 

CLÁUSULA SÉTIIHA - RETIRADA PRÓ-L.\.BORE 

O, ~,,;," pOOecio, de rnmum ocmd", f.x>< um, "'1i,ado m,n~1l, , ritulo d, "pro babo«", 

ob.stn"'d" " dtspo~çõcs ,c~ul,mcntate, pcr"'1cotc,c 

CLÁUSUT.A OTT,1.VA • CESSÃO DAS QUOTAS 

As guoc'Cl w,L~s n,\o ~oderão ser cedid,ts ou uan,fcridos a ,orcdtos, ,cm previo conhcomc,.<n 

do OulcO ,úcio, que ccmc<meci em ;g,.kLJ, Je condiçó" com o, mesmos e sobro orne, tcffio 

serem 

CLÁUSULA NONA- FALECIMENTO lJOSSÓC!OS 

No c,w dc falecimento do ,ut", dos sócio, nõo ,e disscl<'erÓ a sooechde, passando o uk,jug,, 

e/ou os hecd,,,o, l,gm dn "de rnj,,," , suh,nrui-lo <, entce des, clc1""'º um r<present,ote, 

,al,·o ,e não guLS<ICIT., ou n.'io pudo"m nela pecm,nc=, orcun«in= de que J;i,ão, por 

e<erito, dê,:d, hieq1úvoc, ,o O\IUO sócio, dcnt,u de 30 (cnnt,) dias, contados d, ,be<tuta da 

suc,ssio, O muu "'"''"""""'-' proceJe,!, no mesmo prnzo de tm1t, dt,;, o icvanotmento LO 

um >neencino ><g,rido d, b,bm;o p,=o01.sl e dcmo,,_,traçlo de r<>uh,do d, ,oci,d,de 
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CLÁUSULA. DECJMA • RXRRCÍC[O SOCIAL 

... .. • • 
~ ■ • • ( • • 1 
• .. 1 ~ 

■ " • .. • • • ' . • 

.... • • L 
■ ■ . . ..... • ; ■ • . .. ■ • ••• .. • 

CLÁUSl'lLADÉCH''r'lA f'RJMElRA-PARTILHA DOS LUCROS E PR];.JUÍZOS 

...-\ p.~ rtiJh a doo LllC!o~ ou p r~jtl.ti;os ,s~ni. feit::i. pa.i:: oi::91::;-ioo da balao,;--0 todal e d.h.;did.o!. l'.!ntrt- os 

::H1cio~ de: :i.rnrdo rnm ~u:a;;. rft rdc.i pações, podE"nclo, mm b~m.,. hfl"\'e~ .in :«"ipaçi3~s mE"11 sais. Os 

~ejut7.oc 9uo!!: p,mT~nW?. ~e '.'{'!t'l tical'C"l'n, ~do sup-ort:1clos: p{'los ;i;;ó~~ ou mi:.nti.clos c-m 

coma csp(!clal para ser{!cn lmOcchadm e□ exe:[dcim futuros~ 

CLÁUSUL"- DÉClMA SEG1JNDA - DO AUl\.fF.:NTO DF: CAPIT Al. SOCIAL, 

Os i\Umento:s de capm.l serio ?foporcionrus ns qi.:ot:;a de ced~ ~ócio. A swa d~ um com lngresrn 

de Ol,.lfro {~) somente ser~ e; f.::: rua<l.i ~pós. .im.iêncií't po:i: C-9( d co de axJ os 03 wc io3; 

CLÁUSUL\ DÊCIMA TERCEJn...\ - DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE. 

)jo r;i\s.o de. l.i9iidaç;\.o da socic:d:ad.:~ os- sócios. nome.mi.o um liquid.imc com poccrts p:;i til ti\l 

fi.nali:d9dc, pri: i,c~d(:ndo i=sre di= :ac0rdo com a k,gi~l2.ç~o \'lge,,t~; 

CI..ÁUSUI.A DÉCIMA QUART ,i\ ■ lMPEDlMFNTO nos SÓCIOS 

(h :0d..rnirtist:ad.o.rc:s declai:,nn, sc}b as pc:::1:a s. da l:::.i, ce {flli:: nãô e~tio irnpcuidos: de e::~ccct o 

.. oméirrjo n,1~ 0 :administ:r:aç.io <l :i. ~c-jP."<l;uiP, pC11' foi ~["lof'!c:ial, on c:rr.. VÍ.ITud~ de:- cüné~mtç:"iu 

crimim...l, ou por 5c enc.onti'.:I rcm 50,b o~ cfciro'.; dcb1, ~ pi::na -9u~ ved-c:, :w:id:l. que ttmporaruuue.cne, 

o .icc-sso .i c~rgos públicos; ou po1· crirr.t rnlimc:n~r. di:: pr.ci'aricaçii.o, pcita uu '.!-;ubomú, 

1.:01 Lrn~~&o, (:i-t=i.:ul.1otú, ou ca111.n iL «.úuúini.il. popu.l.211, comra o :sist:c.ma fimmc:c:iro f' . .lc.ic-n~l, cont.c.:i. 

norr.1~~ de Jde-st. d~ c::o.rlc:ort~1tcb., c:ontr.'l :is .i::el111ções de c:or.i s\m:o, fé p\'1bUc a m1 p1-opi1ooadc.:; 



20062215

lii:•.: .. " 
CLÁUSULADÉCIMAQUINTA-FORO • •, • :•· • . . . . . . . . ~ . . . ·•· . 
Fica cicHO o foro Je Fkicimi>poLisiSC, psm ,csoWc, a, questões deste ir.strnmcnto; 

•• • • • • • 

• 

E, por C<t:lr<m justos< C01ltrntados, arnnam o p<esent<, comrnto em 03 (t<ês) \'Í.JIS, de 

igunl ceor e fo= 

24 do Í'"'"'° de 201 to. 

JORGEARRIERADASILVA 
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COVE.'R:NO DII! ;f ,e. 
SANTA~f Secretaria de Estado da Fazenda 

Diretoria de Audito ria Geral 
CATAR•A 

0.Uf.STLONÂR I O 

(di.-etor~ à ~pnc.,1 é atuêll, professor, blbliot€drio:l) 

----·· ···- .. 
: 1. 1-louvi: -do d_C..~º (] e, l ,vros .i a I u nos n,os al"tos de 2017 e 2_018? 

o a dos/ d istrih u ido~ livros. que co n 51.am no i:lll~Jro cl çl 

o d@ Auditoria? 

o r~cltJ.o~ das do~çÕf:!~? . . .. 
de es.c:ol .ir soBcitou 

.. tfa esicolh~ dos OIJ p ;ut1c1po LJ 

2. foram d 
r::amu1~c:aç~ 
~ . i:-01 obtld 

il. A unida 

t itulo/11 OJ(OS 

ComuniccJç 
ci ue con~tarr1 11 c1 rei ação aip.-e~en,arl" IVl .a,, ~xo da 

a D da;> A1,1r:litmia? ... .. . 

... -
o rnês ;:i p-ro;,c imõd-O em t'JüP. oc.orrl!!ram as dot.1çõc-s? 

---- · · 
5. Informar 
6. Obse-rvações; 

~IM NÃO rtÀO l(NH(J 
COI\ ;E{IM: tfTO 

.x ' 

X 
- · 

X - .. . 

1 

X 
.. 

OA f .\ A PRO XI MADA . . 
;x. 

··-. .. --

l.~.~;ha: ?, ~8 .c1 cr,--ç,,.,,s .'J.c.f'1 . 
Muri,c,p,o. dom 

-(t, t--·~I\. .,,"(0 \.o.._: e,J:::::-1.11-='0~J.( '{ 

Nome c.:01T1 pi e-to: 
Cargo· tJ , /t. .-~ 1 c1,f!i 

Unida<! e- (!Si::olar: ~ _f., M. -á: ;io": • .J cRn ,f:. ... 4wt,~•\o<: 



20092218

sÂN°TÁ.._, 
CATAAalA 

Secreta ria dê E:s1ado da Fazenda 
Direto-ria de Auditoria Geral 

QUESTI 0NÁR1O 

( d i r~tora ~ épcxa e atua 11 professor, bi hl iot.ec:â ria] 

SIM . ·y r-JÃO NlO 

------ ---f------'-"-rn;;_NH:f/:IMFr~rn 

1 . lia 1.1°1c doação d€ l~vt0s a alu~os nos ar-os. d~ i!Ol J @ 2018r · >:;,_,__--'--_ 
2. i=oram doitdos/distribuido:. livros -que coristam no êlracxo da \ 

_ Corn uni cação de A.uditofia ~ 
3. foi o~tido r~cibos. das. ~oações:?_______ -·---- _._.\:..:....; _ 
4. A uolclade ~swl,u .~alicltou ou p~,ti,;ip,01.,1 da escolha do::. 

titu!o/ 1 ivrui q u-e- const3rn na re lr.iç~o c1 pres~n ta.lia oo al'le;icó da 
ç.om u ~,caç;':!o d e Audito ria?.· __ _ 

.. .. ··---
S. lnfor~ar o mê-s c:1prn:icimr1tfo_~m qu@ o~rrerttrn as dõr.u;êo:g? 
6. ObSN'lações: 

----'- ··---
DATi!t ~PRO>:IMADA 

X .... -

L.-----==---~~----...:..:.==-----......:.-::--:-=.....J .. 
~)QrclW(- .·~~ ili rr:oiG LlJ.1 Ü~ ~ 

MiJmcipio, daw. 

·----·-·--·-----·---·-··. ·-· . .. . . .. ....... ----------
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GCI \/E s:tNQ C>E 

SAN 
CATARINA 

Secreta na de Estado da Fazenda 

Diretona de Auditoria Geral 

QU!!!STIONÁRIO 

(diretora à epoca e atuot p~ofessor, bibliot-edr1a} 

~~~~~~~"""~~/ 

1 

L ~=---====---,:==---=------==--~~=-==-J 

Mu,~rripio. dota_ 



20112220

sÀNTÂ--
CATARINA 

Se-e retaria de Estado da F aZf:I nda 
Diretoria de Auditoria Geral 

QU ESTIOfiÃRIO 

(ditetora à ~pac~ e atual, profes-si;;i-r, 'bl'bliotectina) 

L .. 
4prv~J',~&3d.J _(YyvO,~ .dv l_,?13. 

· Municfpió, dara, 
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Secr&ta ria de Estaco da F a~ nda 
D~retcria de Auditoria Gera\ 

QUESTIO NÂRIO 

-y-.:,.oc,;Jid o . Of'2'v: Jn Qp .Jio. 
Nome co mp léto: 

Cargo : 
'/l.1--:0E.'6 .i ..,_• ,...__ ... L-n 

Unidade e-;.i:oli:lr': ,111N11ULN1 • 'f' ~ 
l]ifemfW 

N, • l07JSMf.nOI? 
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I_ 

Secrétaria d& Estado da Fazenda 

Diretoria de Aud~toria Geral 

QUf5flONÁR!O 

... .... ---

-=-



Todos os departamentos Ofertas do dia Celulares Móveis Eletrodomésticos Tv e Vídeo Informática

Nossas lojas Tenha sua loja Regulamentos Acessibilidade Guia de segurança Meus pedidosCompre pelo tel: 0800 773 3838Atendimento

Bem-vindo :)
Entre ou cadastre-seprocure por código, nome, marca... 00

Kit Tapete Infantil Eva Alfanumérico 30x30cm - 36 Peças - EQUILÍ... https://www.magazineluiza.com.br/kit-tapete-infantil-eva-alfanumeric...
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Cookies: a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua 

experiência de navegação, saiba mais em nossa política de 

privacidade. 

ENTENDI E FECHAR 



Esporte e Lazer Tatame

4,5 (2) Avaliar produto

Vendido por Equilíbrio Shop

Entregue por

por R$ 135,00
em 3x de R$ 45,00 sem juros

Mais formas de pagamento

Adicionar à sacola

Consultar prazo e valor do frete

20152224

K iil 

- 1 

i:ta - J6 P'úçõli - Er U1 LL 

Kit Tapete Infantil Eva Alfa n M mérico 30x30cm - 36 Peças - E.QU~LiBRI01 

3 

CIJ f;:S 11 (lal) 
2.-;c'llRlli!IG.OOHfll roH. 

ue, VIU es 

Coo~~ 

B ·l..id:,;i -- iliflw fe 
111 ai:<l preto o rij 

d1 f;ilj,r,a,,oo--i-

R,$1 D2i3.0 j ~, 

[IIJ , , i] 

2J,; dr: ;:i;:s, c;~.oo = 1~i:,s; 

u t:5te 

e..:per1i;,ic ti de- m 11.'ll .. ~~~ 

4,5 ~ ) A:"alli• croo, 110 <'. C, 

ª"'°' pi;f! ~1Llhbc,p S!J:;m 
-egu~ p:ir 

fX!f RJ 135 10 
~ 3J. oo ffl - 5, 00 sem 11..lJ"Oe; 

B-erm1#:hs cii.11!1 õ !!.C. 

prernki - a!lsa 

~ 

R$1,D2,3.0 11 

'""'HS ri ®. 
~ de, RI ~.DD ,lt.ro:. 

c.iitpiinftc eir::li!sn'ID 
remlU 11!1 lil rlX1!..I . 

,,-.;.;1;:1li;:i'r; ~p 

R$2§5,t75 ., ,., 1 

ljol r:i; 1111 , 
G;,: ®-~:> 41:i,-9~ ~ IJJ-

ENTI:~1!11 E fl:ctf'M 



ar e ventilação
artesanato
áudio
automotivo
bebês
beleza e perfumaria
bem-estar sexual
brinquedos
cama, mesa e banho
câmeras e drones
casa e construção
celulares
colchões
comércio e indústria
cursos
eletrodomésticos
eletroportáteis
esportes e lazer

ferramentas e jardim
games
informática
instrumentos musicais
livros
mercado
móveis
papelaria
pet shop
relógios
saúde e cuidados pessoais
serviços
suplementos alimentares
tablets, ipads e e-readers
telefonia fixa
tv e vídeo
utilidades domésticas
vista magalu

departamentos marketplace

venda seus produtos

central de atendimento

atendimento
meus pedidos
trocas e devoluções
termo de compra e venda
arrependimento ou desistência
assistência técnica dos fabricantes
política de privacidade

serviços

recarga premiada
televendas
lista de casamento
chá de bebê
magazine luiza
empresas
consórcio magalu
cartão luiza
luizaseg
parceiro magalu
cliente ouro
quero de casamento
maga mais
carnê digital

parcerias

seja nosso parceiro

institucional

quem somos
nossas lojas
portal da lu
trabalhe conosco
programa ouro
pesquisas acadêmicas
assessoria de imprensa
investidores
investors

fornecedores

portal financeiro

0800 773 3838
segunda a domingo: 8h às 20h
(exceto feriados)

versão mobile

compre pelo telefone

compre também pelo chat online

acessibilidade

Formas de pagamento

certificados
e segurança

receba ofertas com preços exclusivos + política de privacidade

20162225

a ;.!!i.Uàtruruii · -, 3-0xJ i:tu - J PCl · - Er U1 LL il-1apck:-i111ifot1til-Ll: alf lJl'í 1.: • ii:., . 

él.'i,-~ 10 
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Vcíita ·a tçp;J 

1 1 ro açõss do prod uro 

kl oo 30:a!JGf - 31ii C3! - Eal.1I RJCI 

Ba!I 1 'liÍltzadú ,e:m, , ~i'I\J:ra. l'.1 il'!n!:I " t I!! are li!! '-' (1 1 1 1 t:!n duli!e 

EVA t/Jun!ÓrKiO 

l!ds.si 

e)..; 1'11!3roli Q ílQ~(ll;,jJII 

- Prodlla Almiw; 

1 _ "Qni t rrrí pars "1. l □nrfi:."Sk><I lricl , 
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e~ -2rllini: a d e m1 

.ad 1rrfm, ~ b;;;~ 1111p;i;:."li;:, 
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Informações

complementares

Marca Eva

Material EVA

- Produto Atóxico;

- Isolamento térmico para superfícies frias;

- Higiênico;

- Durável;

As cores do produto podem variar. Imagens meramente ilustrativas.

IMPORTANTE: Para limpeza do tapete EVA recomendamos utilizar pano úmido com água e sabão neutro. Não guardar o tapete EVA

úmido.

ATENÇÃO: Não recomendado para crianças MENORES de 3 anos

Lu explica: Tatame + Veja outros conteúdos

Proteção nas artes marciais
Se você quer praticar lutas marciais, veja quais
equipamentos precisa pra se proteger
+ Leia mais

Luvas esportivas
Veja como escolher o melhor acessório pros seus
treinos
+ Leia mais

Escrever uma avaliação

Nota: 4,5
2 avaliações

Qualidade geral 5,0

Custo-benefício 5,0

Design 5,0

Avaliação geral

Ordenar

Avaliação dos clientes

★★★★★★★★★★
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CRISTINA - Há 5 meses atrás

Ótimo
O produto é excelente agora na época de frio,para

as crianças brincar em cima do tapete ...

Sim, eu recomendo esse produto

Essa avaliação foi útil? (0) (0)

Design 5 ,0

Conforto 5 ,0

Custo-benefício 5 ,0

Qualidade geral 5 ,0

Elaine - Há 5 meses atrás

Sim, eu recomendo esse produto

Essa avaliação foi útil? (0) (0)

Design 5 ,0

Conforto 5 ,0

Custo-benefício 5 ,0

Qualidade geral 5 ,0

Cartão de crédito

R$ 135,00 à vista

2x R$ 67,50 sem juros

3x R$ 45,00 sem juros

4x R$ 35,20 com juros

5x R$ 28,39 com juros

6x R$ 23,86 com juros

7x R$ 20,61 com juros

8x R$ 18,20 com juros

9x R$ 16,31 com juros

10x R$ 14,79 com juros

11x R$ 13,55 com juros

12x R$ 12,53 com juros

Cartões Luiza

R$ 135,00 à vista

2x R$ 67,50 sem juros

3x R$ 45,00 sem juros

4x R$ 34,59 com juros

5x R$ 27,81 com juros

6x R$ 23,29 com juros

7x R$ 20,06 com juros

8x R$ 17,64 com juros

9x R$ 15,75 com juros

10x R$ 14,25 com juros

11x R$ 13,01 com juros

12x R$ 11,99 com juros

Boleto bancário R$ 135,00 à vista

Formas de pagamento

consultas relacionadas: Kit Tapete Infantil Eva Alfanumérico 30x30cm - 36 Peças Kit Tapete Kit Infantil Eva Alfanumérico 30x30cm - 36

Peças Kit Infantil Kit Eva Alfanumérico 30x30cm - 36 Peças Kit Eva Kit Alfanumérico 30x30cm - 36 Peças Kit Alfanumérico Kit

30x30cm - 36 Peças Kit 30x30cm

★★★★★

★★★★★
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·■ Livros ln l~s 
■ MOS So 

1 :!...!:!..:c2:L.=i!:.l::l.!:,~=-l- S 

Produtos em Libras 
· rl,o . : 

--=-==== 
■ . . 
=== 

es 

Bri 1guedos -ducativos· 

1111 :) i Pro uto~r i sta n1e, urno 
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Estante Urso • Bia Mapas https://biamapas.com.br/produto/estante-urso/?utm_source=Google%...
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Descrição 

• Estante: 55 x 115,5 x 36,5 cm. 
• Baú: 47 x 38 x 32 cm. 
• Desenvolve o senso de organização. 
• Estante e baú em madeira MDF. 

Produtos relacionados 

Dominó Animais Domésticos 

R$ 9,00 

Comprar 

Teatro De Tecido 

R$ 99,00 

Comprar 



↑
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Avental Contando História Branca De Neve 

R$ 92,00 

Comprar 

• 

_(11) 4997-1066 

• 

_(11) 99495-0965 

• 

atendimento@biamaRas.com.br 

• 

Tapete Tatame Liso E. V.A 

R$ 68,00 

Comprar 

Rua França, 781, Pq. das Nações, Santo André - SP 

• 
• 

© 2021 Bia Mapas. Todos os direitos reservados. 

GetButton 



Assunto: Solicitação auditoria CGE
De: RUI CARLOS CESARIO PEREIRA <rcpereira@cge.sc.gov.br> [+] [x]
Data: 10/11/2021 11:22:18
Destinatário: ermevaldodranka@hotmail.com [...]
Anexos: CANOINHAS - LIVROS fornecidos pela RSUL ERM SÍTIO DOS CORREAS.docx (73.9 KB)
CANOINHAS - LIVROS ERM SÍTIO DOS CORREAS 2.docx (77.8 KB) CANOINHAS - LIVROS
UNIDADE ERM SÍTIO DOS CORREAS 1.docx (77.8 KB) [Todos os anexos]

Senhora Diretora,

Encaminha-se em anexo Comunicação de Auditoria onde se requisita que se informe, no prazo de 5 dias
do recebimento deste email,  a quantidade de livros que foram adquiridos pela Secretaria de Educação
desse Município e recebidos nessa unidade escolar, listados na relação em anexo.

Os  livros  foram adquiridos  com  recursos  concedidos  por  meio  de  convênio  firmado  entre  o  Poder
Executivo Estadual e o Município, e, posteriormente, distribuídos pela Secretaria Municipal de Educação
a diversas escolas entre novembro de 2017 a início de 2018, por isso não significa que todos os materiais
deveriam ter sido entregues a esta unidade escolar.

Qualquer dúvida, estou à disposição.

Att.,

__________________________________________________
Rui Carlos Cesário Pereira
Auditor Interno do Poder Executivo
Gerência de Auditoria de Recursos Antecipados 
Controladoria-Geral do Estado de SC
Fone: (48) 99108-1649

Visualizar impressão about:blank
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE DO CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO

Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 88032-005

SC 401 Square Corporate – CFL – Torre Campeche B, 3º andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cgesc@cge.sc.gov.br

OFÍCIO CGE n.º 12/2022                                                      Florianópolis, 6 de janeiro de 2022.

Senhor Secretário,

Encaminhamos para exame e providências o Relatório e Certificado de Auditoria nº 
39/2021, anexo ao processo SED 30031/2020, emitido pela Gerência de Auditoria de Recursos 
Antecipados, da Auditoria-Geral do Estado (AGE), que trata de tomada de contas especial 
instaurada para apuração de irregularidades identificadas em auditoria (CGE 382/2020) na 
aplicação de recursos repassados ao Município de Canoinhas por meio do convênio nº 
2017TR001100.

A Controladoria-Geral do Estado, por meio da AGE, se coloca à disposição para sanar 
eventuais dúvidas e prestar quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente, 

Marisa Zikan da Silva Rodrigo Stigger Dutra
Controladora-Geral do Estado Auditor-Geral do Estado
Auditora do Estado Auditor do Estado
Matrícula n.º 378.710-9
assinado digitalmente)

Matrícula n.º 389.733-8
(assinado digitalmente) (assinado digitalmente)

Senhor
LUIZ FERNANDO CARDOSO
Secretário de Estado da Educação
Florianópolis – SC
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Assinaturas do documento

Código para verificação: VAD271C8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RODRIGO STIGGER DUTRA (CPF: 644.XXX.120-XX) em 11/01/2022 às 13:17:22
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:02:28 e válido até 13/07/2118 - 15:02:28.

(Assinatura do sistema)

MARISA ZIKAN DA SILVA (CPF: 019.XXX.009-XX) em 11/01/2022 às 13:47:19
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:46:35 e válido até 13/07/2118 - 14:46:35.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF9WQUQyNzFDOA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código VAD271C8
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Peça Desentranhada

As páginas 2020 até 2020 desta peça foram desentranhadas pelo usuário 03279532922 em 11/01/2022.
Motivo: A pedido da gerência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
AUDITORIA-GERAL DO ESTADO
GERÊNCIA DE AUDITORIA DE AUDITORIA DE RECURSOS ANTECIPADOS

Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate – CFL – Torre Campeche B, 3º andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cgesc@cge.sc.gov.br
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Órgão de Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO (SED)
Processo: SED 30031/2020
Convênio: 2017TR001100
Convenente: Município de Canoinhas
CNPJ: 83.102.384/0001-80
Autoridade Administrativa 
Competente:

Luiz Fernando Cardoso

Autoridade Administrativa à 
época:

Eduardo Deschamps

Objeto: Tomada de Contas Especial

RELATÓRIO E CERTIFICADO DE AUDITORIA Nº 0039/2021

1 INTRODUÇÃO

Este Relatório trata da análise dos procedimentos adotados pelo servidor designado para 
instruir a tomada de contas especial, instaurada pela Portaria P/276, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Santa Catarina - DOE/SC nº 21.466, de 25/02/2021 (fl. 561 do processo SED 
30031/2021), com a finalidade de apurar as supostas irregularidades apresentadas na Informação 
CGE nº 159/2020, constante no processo CGE 382/2020.

O trabalho fundamenta-se no que dispõe o inciso II do art. 11 do Decreto nº 1.886, de 02 
de dezembro de 2013.

2 ANÁLISE

A análise objetiva verificar as providências adotadas pelo servidor designado para instruir 
a fase interna da tomada de contas especial, em cumprimento aos quesitos contidos no inciso VIII 
do art. 13 do Decreto nº 1.886, de 2013, e demais dispositivos daquele normativo, com vistas a 
certificar a regularidade ou irregularidade das contas tomadas.

Os indícios de irregularidades foram objeto de manifestação desta Controladoria-Geral do 
Estado (CGE) por meio da Informação CGE nº 159/2020 (fls. 4 a 11 do processo SED 
30031/2020), sendo instaurado procedimento de tomada de contas especial, o qual foi objeto de 
manifestação desta CGE por meio da Informação CGE nº 207/2020 e da Informação CGE nº 
253/2021, de 23 de agosto de 2021 (fls. 867 a 875 do processo SED 30031/2021).

Na referida Informação foi recomendado saneamento da tomada de contas especial 
tendo em vista a falta de notificação encaminhada especificamente à pessoa jurídica do Município 
de Canoinhas, o qual não constava como responsável solidário pelo dano no relatório conclusivo 
da tomada de contas especial. 

Também foi recomendada a complementação da apuração, sendo 
inclusive formuladas questões a serem encaminhadas ao município para 
fins de aprofundamento da apuração, concluindo-se conforme segue:
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
AUDITORIA-GERAL DO ESTADO
GERÊNCIA DE AUDITORIA DE AUDITORIA DE RECURSOS ANTECIPADOS

Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate – CFL – Torre Campeche B, 3º andar, sala 323
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3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, recomenda-se ao(s) servidor(es) designado(s) para 
instruir o procedimento de tomada de contas especial:

3.1 notificar o Município de Canoinhas e o Secretário Municipal de 
Educação à época da licitação e da certificação do recebimento dos 
materiais para fins de esclarecimento e para oportunizar a apresentação 
de defesa;

3.2 avaliar se deve ser alterado o relatório conclusivo com vistas a adequar 
as conclusões com relação aos responsáveis identificados;

3.3 quantificar corretamente o dano em consonância com os fatos 
apurados; e

3.4 fazer constar no relatório conclusivo as datas corretas da ocorrência do 
dano, o qual resta caracterizado quando da realização do pagamento com 
sobrepreço, que corresponde à data da saída dos recursos financeiros da 
conta-corrente específica do convênio.

Após o novo retorno dos autos à Controladoria-Geral do Estado (CGE), foi constatada a 
necessidade de aprofundar ainda mais a apuração dos fatos, especialmente mediante a revisão 
dos indícios de irregularidades inicialmente objeto de manifestação por meio da Informação CGE 
nº 065/19 (fls. 519 a 578 do processo SEF 7400/2019), encaminhada ao Senhor Procurador-Geral 
de Justiça por meio do Ofício CGE nº 280/2019, especialmente com pedido de quebra de sigilo 
fiscal, com vistas a obter mais elementos probatórios para conclusão dos trabalhos.

Em especial, a Informação CGE nº 065/19 aponta para a existência de indícios de 
direcionamento de licitação, indícios de conluio e de sobrepreço em contratações realizadas por 
11 municípios com recursos concedidos pelo Poder Executivo do Estado por meio de convênios 
destinados à aquisição de material didático para as unidades escolares da rede municipal de 
ensino.

Por tal razão, é recomendável a realização de análise conjunta dos indícios de 
irregularidades identificados nos 11 convênios celebrados. 

Após apuração complementar pela CGE, foi solicitado compartilhamento de provas ao 
Ministério Público (processo CGE 1110/2021), sendo encaminhada a Informação CGE nº 
416/2021, de 10 de dezembro de 2021, com vistas a dar ciência de novos fatos e principalmente a 
obter evidências específicas indicadas na referida Informação.

2.1 Da adequada apuração dos fatos

Em síntese, conforme relatório do servidor designado para instruir a tomada de contas 
especial, o mesmo concluiu pela existência das irregularidades cujos indícios de existência de 
sobrepreço e de pagamento sem fornecimento foram apontados na Informação CGE nº 159/2020.

Entretanto, após análise mais aprofundada, inclusive mediante revisão dos trabalhos, 
verificou-se que os fatos não foram adequadamente apurados, razão pela qual se apresenta a 
seguir a apuração complementar realizada, inclusive com base em atos supervenientes, 
supostamente praticados com o objetivo de ludibriar agentes responsáveis pela apuração das 
supostas ilegalidades.
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2.1.1 Da análise da defesa apresentada pelo município de canoinhas

O processo SED 30031/2020 retornou a esta CGE instruído com a defesa apresentada 
pelo Município de Canoinhas (fls. 893 a 994) contendo as respostas às questões formuladas 
constantes na Informação CGE nº 253/2021.

2.1.1.1 Da alegação de não ocorrência de sobrepreço

No que diz respeito à falta de realização de cotação de preços com a Editora Divulgação 
Cultural Ltda, em cujo sítio eletrônico foram consultados os preços utilizados como parâmetro para 
avaliação do preço de mercado, o Município apresentou a seguinte resposta, cujo trecho 
pertinente é a seguir transcrito:

Questiona-se qual o motivo de não ter sido realizada cotação dos produtos 
adquiridos por meio do pregão nº PMC 91/2017 com a Editora Divulgação Cultural 
LTDA, que seria a editora que produz os livros. O relatório da auditoria alega 
sobrepreço dos produtos ao realizar pesquisa de preços no site da editora, 
aproximadamente três anos depois da realização do certame.

Primeiramente, cabe citar que a editora não é usualmente participante de 
licitações.

Em pesquisa realizada com o CNPJ da empresa Editora DC no Diário Oficial dos 
Municípios, encontram-se apenas cinco contratações com diferentes órgãos, 
sendo estes tão somente:

· 2 contratos de aquisição de livros do Município de Paulo Lopes, nos anos de
2009 e 2010;

· 1 contrato de aquisição de livros do Município de Guaramirim em 2016;
· 1 contrato de aquisição de conteúdo pedagógicos a ser inserido em tablets, 
no Município de Governador Celso Ramos em 2017 e,

· 1 contrato para aquisição de livros com o Município de Lontras, em 2018.

Resumidamente, desde o início de funcionamento do Diário Oficial dos Municípios, 
a empresa participou tão somente de 4 processos de venda de livros para 
municípios de Santa Catarina, com um intervalo de tempo considerável entre eles.

Portanto, se a empresa não costuma participar de licitações, é natural que a 
pesquisa de preços ocorra com empresas do ramo que comumente forneçam a 
órgãos públicos, ou seja, que sejam potencialmente fornecedores, haja vista que 
nesse caso, a pesquisa é feita com base em valores que a Administração irá, de 
fato, despender.

A resposta apresentada não é satisfatória, visto que não se pode presumir que a Editora 
Divulgação Cultural LTDA não participaria de licitação.

A própria pesquisa das contratações realizadas com a administração pública, 
mencionada na defesa, comprova que a referida editora já participou de algumas licitações, 
portanto, a mesma poderia perfeitamente participar da licitação, assim como efetivamente 
participou, no mesmo período, da licitação realizada pelo Município de Mafra para aquisição dos 
mesmos materiais adquiridos pelo Município de Canoinhas, conforme comprova o contrato 
celebrado com o Município de Mafra (fls. 174 a 179 do processo ADR24 5091/2017).

Salienta-se que a pesquisa de preços junto à editora produtora dos livros adquiridos 
poderia denotar boa-fé por parte da administração municipal. Entretanto, o que se observa é a 
falta de realização de simples pesquisa de preços no sítio eletrônico da Editora DC Cultural 
Ltda, assim como a falta de solicitação de orçamento para fins de avaliação do preço de mercado, 
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especialmente, com vistas a assegurar a observância do princípio da economicidade mediante a 
desclassificação de propostas mais onerosas. Omissão esta que foi observada em todos os 11 
convênios celebrados para aquisição de material didático em que foram constatados indícios de 
sobrepreço e/ou de pagamento sem a efetiva entrega dos produtos.

Poderia o município, se fosse o caso, realizar aquisição por inexigibilidade de licitação a 
preços mais vantajosos, vez que nas propostas de intermediários e varejistas são considerados 
seus custos administrativos, tributários e, principalmente, seu lucro. 

Em resumo, entende-se que no edital de licitação deveria ter constado cláusula prevendo 
preço máximo fixado com base em orçamento apresentado pela Editora DC Cultural Ltda, em 
atendimento aos princípios da economicidade e da seleção da proposta mais vantajosa.

Ressalta-se também que a contratação por inexigibilidade de licitação igualmente 
requereria cuidados no que tange à avaliação do preço de mercado de materiais similares, visto 
que também a Editora DC Cultural Ltda poderia ofertar produtos com sobrepreço ou 
desvantajosos em relação a outros produtos de mesma qualidade ou de qualidade superior.

Em suma, considerando especialmente que a aquisição era de valor significativo, 
entende-se que a cotação com a editora era absolutamente necessária, inclusive para avaliar o 
procedimento de contratação mais econômico, se por meio de processo licitatório ou de 
inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, considerando ainda que ao Município cabe o ônus de comprovar a boa e 
regular aplicação dos recursos concedidos, conclui-se pela reprovação das contas em razão de 
falha no que tange ao procedimento de avaliação do preço de mercado, visto que não havia 
qualquer motivo para não realizar cotação de preços com a editora que produz os livros.

Por fim, no que tange a alegação de que a pesquisa de preços utilizada como critério 
para definição do sobrepreço foi realizada “aproximadamente três anos depois da realização do 
certame”, cabe esclarecer que não se passaram aproximadamente 3 anos, mas aproximadamente 
2 anos entre a data da pesquisa realizada pela CGE (26/08/2019) e a data (07/08/2017) do 
despacho (fl. 1400 do processo SED 30031/2020) que determinou a instauração da licitação  para 
contratação em que foram constatados indícios de sobrepreço (processo licitatório PMC nº 
130/2017).

Ademais, ressalta-se que, conforme será tratado no item 2.1.2 deste relatório, cuja 
constatação é corroborada pela evolução dos preços dos livros apresentados no quadro 3 deste 
relatório, há fortes indícios de que o valor dos materiais inflacionaram com o decorrer do tempo. 
Portanto, possivelmente o valor do sobrepreço seria ainda maior se a pesquisa fosse feita à época 
da licitação.

Por tal razão, diante da falta de critério objetivo para determinar o preço de mercado, 
adotou-se os preços de varejo obtidos na pesquisa realizada em 26/08/2019 no sítio eletrônico 
http://www.editoradc.com.br.

2.1.1.2 Da alegação de inexistência de falha com relação à avaliação da aceitabilidade dos 
preços das propostas

No que diz respeito ao indício de falha com relação à aceitabilidade dos preços das 
propostas, o município apresentou a seguinte resposta:

Em relação à afirmação de que houve falhas em relação à avaliação de aceitação 
dos preços, tem-se a informar que no ano em que ocorreu o processo licitatório no 
Município de Canoinhas (2017), estava vigente a Instrução Normativa para 
pesquisa de preços era a nº 03 de 20 de abril de 2017, hoje revogada pela IN nº 
73 de 2020.

Vejamos como era orientação que a pesquisa fosse realizada, à época:
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Art. 2º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros:
I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico 
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br;
II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos 
nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços;
III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou
IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se 
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.
§1º - Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo poderão ser utilizados de forma 
combinada ou não, devendo ser priorizados os previstos nos incisos I e II e 
demonstrada no processo administrativo a metodologia utilizada para obtenção do 
preço de referência.
(grifamos)

Considerando que a pesquisa de preços foi realizada mediante a solicitação de 
orçamento com empresas do ramo e, ressalte-se, era a forma de pesquisa 
realizada pela grande maioria dos municípios à época, é possível considerar que a 
Administração não cumpriu com o §1º do artigo 2º da instrução normativa então 
vigente, uma vez que a prioridade é a pesquisa no Painel de Preços do Governo 
Federal e contratações similares com órgãos públicos.

Ainda assim, a forma de pesquisa de preços realizada com fornecedores de forma 
alguma pode ser considerada irregular, sendo o dispositivo legal acima citado 
servido apenas como critério de prioridade.

Se julgada em desacordo a pesquisa feita pelo município, de igual forma não foi 
atendido o critério de prioridade de parâmetros a pesquisa feita na auditoria, que 
realizou o levantamento de preços somente em 2 sítios eletrônicos.

A pesquisa de preços na internet comumente representa o preço real de mercado, 
porém, desde que feita em data compatível a quando o processo está sendo 
realizado. Tal fragilidade dos dados apresentados pela auditoria é até mesmo 
assumida no relatório, que cita que “há de ser reconhecida a limitação do trabalho 
de auditoria, no sentido de estabelecer critério para definir percentual de 
sobrepreço”.

Discorda-se, porém, dessa limitação mencionada, haja vista que inexistem 
parâmetros mínimos que possam ser acatados acerca do trabalho 
desenvolvido pela auditoria quanto ao sobrepreço.

No que diz respeito à alegação de ter sido cumprido o disposto na Instrução Normativa nº 
03, de 20 de abril de 2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e que por 
tal razão não houve falha quanto à avaliação da aceitabilidade dos preços das propostas, 
entende-se que a orientação não foi observada visto que não foram encontrados os materiais no 
Painel de Preços do Ministério do Planejamento e tampouco o município apresentou cotação, 
assim como também não apresentou (nos procedimentos licitatório e de concessão dos recursos) 
preços similares praticados por outros órgãos públicos. 

Portanto, diante da falta ou da impossibilidade de se obter cotação com base nas 
pesquisas de preços dos incisos I e II do caput do art. 2º da referida Instrução Normativa, deveria 
ter sido observado o inciso III que orienta no sentido de realizar “pesquisa publicada em mídia 
especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data 
e hora de acesso”. Foi justamente essa a pesquisa realizada durante os trabalhos de auditoria, 
especificamente, a pesquisa junto ao sítio eletrônico especializado que é da própria editora 
produtora e detentora dos direitos autorais das obras.
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Entretanto, o município não realizou ampla pesquisa, mas apenas cotou com 
fornecedores, em desacordo com a própria jurisprudência do Tribunal de Contas da União, 
conforme segue:

TCU – Acórdão nº 1.445/2015 – Plenário

9.3.1. no âmbito do Pregão Eletrônico 28/2014, constatou-se que o orçamento 
estimado foi elaborado com base tão somente em consulta a fornecedores, 
contrariando jurisprudência do TCU no sentido de que, na elaboração de 
orçamento na fase de planejamento da contratação de bens e serviços, bem como 
quando da demonstração da vantajosidade de eventual prorrogação de contrato 
de serviço contínuo, devem ser utilizadas fontes diversificadas, a fim de dar maior 
segurança no que diz respeito aos valores a serem adjudicados;

Chama a atenção que na pesquisa não foi incluído o principal fornecedor (editora), mas 
intermediários e varejistas.

Pelo exposto, resta evidenciada grave falha na pesquisa de preços realizada para 
avaliação do preço de mercado, possibilitando assim a contratação com suposto sobrepreço.

No que tange à alegação de que “inexistem parâmetros mínimos que possam ser 
acatados acerca do trabalho desenvolvido pela auditoria”, a defesa convenientemente ignora a 
pesquisa de preços juntada ao processo CGE nº 382/2020 (fls. 1689 a 1770 do processo SED 
30031/2020) realizada no sítio oficial da editora. Chamando a atenção que, inclusive, a marca (DC 
Cultural) foi indicada para o item com indício de maior sobrepreço (coleção DIDA VISION I) foi 
indicada nos próprios termos de referência dos editais de licitação (processos licitatórios PMC nº 
73/2017 e nº 130/2017).

Cabe esclarecer também que a limitação a que se referiu na Informação CGE nº 
868/2021 diz respeito à definição do percentual de sobrepreço, ou seja, a ressalva está 
relacionada ao fato de que o critério adotado não considera o fornecimento em atacado, visto que 
foi pesquisado o preço unitário divulgado no sítio eletrônico da Editora Divulgação Cultural Ltda.

Em outras palavras, o valor utilizado como parâmetro para estimar o sobrepreço não 
considera a economia de escala que normalmente se espera obter, e tampouco considera a 
inflação dos insumos de produção, existente entre a licitação e a data em que foi realizada a 
pesquisa de preços pela auditoria. 

Sendo assim, na falta de outro critério objetivo que não possibilitasse margem a 
questionamentos, o sobrepreço foi estimado apenas com base nos preços divulgados no sítio 
eletrônico da editora dos livros, sendo irrelevante a realização de pesquisa de preços com outros 
fornecedores que ofertam preços superiores.

Nesse sentido, a ressalva relativa à limitação da apuração do preço de mercado 
ocorreu em razão da suspeita de que o sobrepreço pode ser ainda maior.

Considerando o conjunto probatório apresentado neste relatório, que aponta no sentido 
de possíveis contratações com sobrepreço realizadas por diversos municípios, entende-se que 
devem ser desconsiderados os preços suspeitos, especialmente praticados no âmbito da 
administração pública, assim como também deve ser desconsiderada a adoção de critério definido 
com base no preço médio obtido mediante da coleta de orçamentos de empresas que não atuam 
no ramo atacadista, que tenham vínculo entre si, ou ainda, que normalmente não são 
fornecedoras do objeto a ser contratado.

No que diz respeito ao questionamento da metodologia adotada pela auditoria, no sentido 
de que “...realizou o levantamento de preços somente em 2 sítios eletrônicos...”, percebe-se a 
falta de lógica da afirmação, cabendo ao município responder à seguinte questão: por que em 
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auditoria foi identificado sobrepreço mediante realização de uma única pesquisa e o município não 
identificou o sobrepreço mesmo tendo realizado pesquisa com 3 fornecedores?

Não seria porque o município falhou ao não realizar pesquisa de preços com a própria 
editora dos livros?

Nos itens 2.6.1 a 2.6.8 deste relatório serão apresentados diversos indícios de 
direcionamento das licitações realizadas, sendo inclusive evidenciada a existência de vínculo 
entre as empresas que apresentaram propostas em licitação e entre as empresas cujos 
orçamentos foram solicitados para avaliação do preço de mercado. 

Contudo, neste momento cabe apenas desconstruir a afirmação de que a pesquisa “...foi 
realizada mediante a solicitação de orçamento com empresas do ramo...”.

Não é possível concordar com a afirmação acima visto que a empresa do ramo era 
justamente aquela em cujo sítio oficial foi realiza a pesquisa de preços apresentada pela CGE, e 
ainda, ressalvada a empresa Grupo Projetos Editoriais Universitários Ltda, que possui como 
atividade econômica principal o “comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações”, duas 
das três empresas cujos orçamentos foram solicitados para determinar o preço de mercado 
no âmbito dos processos licitatórios não exercem atividade econômica de comércio 
atacadista, conforme cadastro nacional de pessoas jurídicas e cadastro de contribuintes juntados 
no processo licitatório, assunto que será tratado no item 2.1.6.2 deste Relatório. 

Diante de tais questões e considerando que outras pesquisas apenas poderiam resultar 
na identificação de um sobrepreço ainda maior, nunca menor, conclui-se que não é válido o 
argumento de defesa no sentido de que a pesquisa de preços, realizada por auditor, não se deu 
perante 3 empresas.

Logicamente, o que faz sentido é a forte suspeita de má-fé em razão do fato de que o 
município, mesmo tendo obtido 3 orçamentos, não conseguiu identificar o sobrepreço mediante 
simples consulta à internet. Considerando todo o conjunto probatório apresentado neste relatório, 
não parece ter sido o caso de simples erro.

Prosseguindo a análise da defesa, cabe transcrever as seguintes razões apresentadas 
pelo Município de Canoinhas:

Em análise ao critério de prioridade previsto na instrução normativa sobre 
pesquisa de preços vigente à época, deve-se iniciar por buscas no Painel de 
Preços do Governo Federal e aquisições de outros órgãos públicos devidamente 
publicadas.

Referente ao Painel de Preços, na data atual, não foi encontrado produto similar o 
suficiente para identificar qualquer preço. Ademais, a pesquisa feita retroage à 
apenas dois anos. Já referente à pesquisa de preços com outros órgãos, foi 
encontrada aquisição dos mesmos produtos, fornecido por empresas diversas, em 
período próximo ao do processo realizado pelo município de Canoinhas e que 
demonstram não haver qualquer indício de sobrepreço.

Veja-as na tabela abaixo, um comparativo de preços praticados pelos Municípios 
de Imbituba,  Governador Celso Ramos, Garopaba, Caçador, Guaramirim e 
Lontras, em comparativo com o preço pago pelo Município de Canoinhas, onde os 
preços pagos pelos itens são muito próximos do que aqueles pagos pelo 
Município de Canoinhas ou até mesmo acima: [...]

Como visto na tabela acima, se tratam de contratos com 6 municípios de Santa 
Catarina, entre o período de 2016 e 2018, ou seja, 1 ano antes e 1 depois do 
processo licitatório realizado em Canoinhas.

Fica evidente que em quase todos os itens adquiridos, a Secretaria de Educação 
de Canoinhas pagou o menor preço entre os 6 municípios pesquisados. Nos itens 
em que Canoinhas não adquiriu pelo menor preço entre as 6 prefeituras, o valor 
pago se aproxima muito do valor pago pelos demais municípios.
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Portanto, não há o que se falar em sobrepreço. Ora, se pelo menos 6 municípios 
pagaram preços muito próximos, é impossível alegar que somente um deles, o 
Município de Canoinhas, não é o preço praticado pelo mercado.

Entre os 6 municípios relacionados, em 2 deles consta como vencedora a Editora 
DC, empresa essa que, aponta o relatório, deveria ter sido consultada sobre os 
preços na fase interna do processo licitatório.

Entre esses 2 municípios em que a editora DC Cultural foi vencedora, há um 
grande número de livros fornecidos que também foram fornecidos para Canoinhas 
e, diferente da pesquisa de preços realizada na auditoria, Canoinhas pagou ainda 
mais barato que os demais municípios em diversos itens.

Apenas a título de exemplo, citam-se os “Livros para uma vida ecológica e 
sustentável (DO PROJETO PRECISA SABER +)”, de diversos anos. Todos foram 
adquiridos pelo valor de R$ 69,90 (sessenta e nove reais e noventa centavos) em 
Canoinhas. O relatório da controladoria menciona que, deste valor, R$ 48,50 
(quarenta e oito reais e cinquenta centavos), foi pago indevidamente por cada 
livro, devido ao sobrepreço.

Porém, no município de Lontras, a própria Editora DC foi a vencedora do processo 
para fornecer o mesmo material, mas, ao valor de R$ 79,77 (setenta e nove reais 
e setenta e sete centavos), ou seja, muito superior ao valor pago em Canoinhas.

Ora, se há sobrepreço em Canoinhas, como pode outros municípios adquirirem os 
mesmos produtos por um valor ainda superior? E mais, entre cinco municípios que 
adquiriram exatamente o mesmo material, os valores ficaram em R$ 69,90, R$ 
59,90, R$ 77,90, R$ 59,00 e R$ 79,77. É incabível a alegação de que o preço 
pago pelo município de Canoinhas não é o preço praticado pelo mercado.

Como demonstrado nos documentos, a Editora DC arrematou os mesmos 
produtos que foram adquiridos pela Secretaria de Educação de Canoinhas por 
preço maior em outras cidades, ou, no mínimo, compatível pelo aqui pago.

Portanto, resta evidente que o preço de aquisição no município de Canoinhas está 
dentro do praticado pela própria editora e, em alguns itens, até mesmo abaixo.

Logo, a ausência da pesquisa questionada pela controladoria em nada afetou o 
andamento do certame, tão pouco causou sobrepreço.

Como forma de concluir tal entendimento, voltamos para a citada instrução 
normativa que trata da pesquisa de preços. Se tivesse sido realizada exatamente 
da forma como preconiza a instrução normativa, teríamos como valor máximo 
previsto em edital o valor médio encontrado nas tabelas supracitadas, pois a 
tabela trata de aquisição realizada por outros órgãos e tem previsão no artigo 2º, § 
1º da IN 03/2017 como prioridade.

Ao observar a média dos valores de aquisição nas tabelas acima, resta 
demonstrado que esses valores são muito próximos dos valores encontrados pelo 
município de Canoinhas mediante pesquisa com fornecedores, devidamente 
realizada no processo licitatório.

Ou seja, tanto pelo critério de pesquisa com outros órgãos, quanto pelo critério de 
orçamento com fornecedores, o valor seria o mesmo.

Assim, a forma como o processo foi elaborado e conduzido não causou prejuízo 
algum aos cofres públicos, pois, se tivesse sido seguida a prioridade prevista IN 
03/2017, teríamos a mesma média utilizada no processo ou valor muito próximo a 
ela.

O relatório da auditoria imputa dano ao erário causado pela administração no valor 
de R$ 298.052,44, baseado em uma pesquisa de preços que foi assumidamente 
apontada como limitada no próprio relatório, realizada dois anos depois e 
utilizando-se de critério não priorizado, nem pela IN 03/2017, nem pela IN 
73/2020.
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Já a pesquisa apresentada nesta defesa e que demonstra que os preços pagos 
estão dentro do praticado pelo mercado foi realizada em época compatível com o 
processo licitatório ocorrido, com as mesmas condições, pois trata de aquisição 
por ente público e com critério preferencial tanto pela IN 03/2017 quanto pela IN 
73/2020.

Ademais, o próprio Tribunal de Contas de Santa Catarina, no processo REP- 
14/00216203, já julgou caso semelhante de suposto sobrepreço e decidiu 
que, se o valor referência para o processo foi originado de pesquisa de 
preços com empresas especializadas, não há o que se falar sobre 
irregularidades de valores: [...]

Como citado no início, a pesquisa de preços foi realizada com empresas 
especializadas no ramo. Portanto, não há o que se falar sobre irregularidades.

Por fim, não há o que se falar em falha em relação à avaliação de aceitabilidade 
dos preços, nem mesmo em omissão quanto à negociação, ambos previstos nos 
incisos XI e XVII, art. 4º da lei 10.520/02, sucessivamente.

Os preços estavam devidamente estimados e expressos no processo licitatório, o 
que serviu de parâmetro para o pregoeiro e equipe de apoio. Nenhum dos valores 
apresentados na proposta estavam acima do máximo estipulado em edital, logo, 
não há outro julgamento possível que não seja o de aceitar a proposta 
apresentada, uma vez atendidas as especificações dos produtos.

Referente à omissão na negociação, mesmo havendo apenas uma empresa 
participante do certame e sem obrigação alguma de reduzir seu preço, uma vez 
que estava abaixo do valor máximo estimado, foi realizada negociação com o 
representante da empresa que então ofertou lance final.

Tal negociação resultou em uma diferença de valor de R$ 81.426,98 (oitenta 
um mil reais, quatrocentos e cinquenta e dois mil, novecentos e trinta e sete 
reais e quinze centavos) a menor do que o valor inicial orçado, sendo que o 
valor era de R$ 1.752.937,15 e a empresa vencedora, após a negociação 
entre empresa, pregoeiro e equipe de apoio, ofertou o valor de R$ 
1.671.510,17, não havendo qualquer falha ou omissão do Município.

É o máximo que o pregoeiro e equipe de apoio podem fazer durante a sessão, não 
sendo possível impor ao licitante a oferta de novos lances. 

Assim, quanto ao sobrepreço indicado pela comissão, verifica-se que o Município 
de Canoinhas não praticou nenhum valor acima de mercado como cabalmente 
comprovado acima, nem mesmo falhou na execução no processo de avaliação e 
aceitação de preços, inexistindo qualquer responsabilidade a ser imputada ao 
Município de Canoinhas.

Inicia-se a análise respondendo à seguinte questão formulada na defesa apresentada: 
“como pode outros municípios adquirirem os mesmos produtos por um valor ainda superior?”.

Diante das evidências apresentadas neste relatório entende-se que a resposta a essa 
questão seria no sentido de que as aquisições com sobrepreço também ocorreram em outros 
municípios.

Em resumo, a defesa se manifesta no sentido de que não houve sobrepreço 
argumentando que outros municípios também praticaram preços similares e até superiores. 
Contudo, o raciocínio é fundado na falsa premissa de que se deve presumir que não ocorreu 
sobrepreço nas contratações realizadas por outros municípios.

A tese de que ocorreu a desvalorização natural dos livros é contrariada pela própria 
pesquisa de preços apresentada na defesa do município. 
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Conforme trechos pertinentes dos preços pesquisados pelo município, pode-se observar 
variação inflacionária e não queda de preços com o decorrer do tempo, conforme trechos da 
planilha apresentada na defesa:

Figura 1 – Pesquisa de preços apresentada na defesa do Município de Canoinhas.

Fonte: defesa apresentada pelo Município de Canoinhas processo SED 104927/2021 (cópia juntada 
às fls. 893 à 994 do processo SED 30031/2020).

A tese da redução de preços não se sustenta não apenas em face da pesquisa de preços 
realizada pelo município (figura 1), mas também pela variação positiva da inflação e do dólar no 
período, e, principalmente, pelo fato de que os preços divulgados no sítio eletrônico da Editora 
Divulgação Cultural Ltda aumentaram consideravelmente, conforme será apresentado no quadro 
3 deste relatório.

No momento, cabe apenas mencionar um exemplo de variação de preços compatível 
com a inflação, conforme é possível perceber ao comparar imagens das figuras 2 e 3, a seguir:

Figura 2 – Pesquisa realizada em 26/08/2019 no sítio eletrônico da Editora Divulgação Cultural Ltda.
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Fonte: pesquisa realizada no sítio eletrônico www.editoradc.com.br (fls. 1958 a 1961 do processo 
SED 30031/2020).

A figura apresentada a seguir se refere à consulta de preços realizada aproximadamente 
2 anos e 2 meses após a pesquisa apresentada na figura 2.

Figura 3 – Pesquisa realizada em 03/11/2021 no sítio eletrônico da Editora Divulgação Cultural Ltda.
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Fonte: pesquisa realizada no sítio eletrônico www.editoradc.com.br (fls. 1796 a 1795 do processo 
SED 30031/2020).

Conforme será tratado no item 2.1.2 deste relatório, se considerarmos apenas os preços 
dos livros adquiridos em que não foram constatados sobrepreço, observa-se, conforme quadro 3 
deste relatório, um aumento entre 24,88% a 26,03% no período entre a pesquisa realizada pela 
CGE para avaliação do preço (26/08/2019) e a pesquisa dos preços atualmente praticados 
(03/11/2021), sendo a inflação de aproximadamente 15% no mesmo período, medida pelo Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

Portanto, percebe-se claramente a tendência de elevação dos preços e não de redução.

Os demais argumentos apresentados pelo município, a exemplo da alegação de que 
houve negociação de preços, não são hábeis a demonstrar a inexistência de sobrepreço, 
tampouco denotam lisura dos procedimentos licitatórios. 

2.1.1.3 Da defesa relativa ao indício de não entrega dos materiais

No que diz respeito a não comprovação da entrega dos livros, o município apresentou a 
seguinte defesa, a seguir transcrita:

No tocante ao pagamento sem fornecimento, em que pese à auditoria informar 
que a simples declaração de recebimento através da assinatura nas notas fiscais 
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por parte do Secretário Municipal de Educação não serve de comprovação do 
recebimento dos materiais, afirmando que somente por outros documentos hábeis 
é que se poderia comprovar a correta aplicação dos recursos, é importante 
destacar o seguinte:

A assinatura nas notas fiscais trata-se de formalidade contábil e por esse motivo, 
tratando-se do alto valor da aquisição centralizou-se na pessoa do Secretário 
Municipal à época, entretanto, é salutar esclarecer que tanto a conferência, quanto 
o recebimento das obras foram acompanhadas por 3 servidores efetivos do 
Município, quais sejam, Mauro Edson Jungles, Luis Fernando da Cruz Vieira 
Magalhães e Dário Lourenço Kluge e, também, acompanhadas por 3 servidores 
efetivos da ADR e Gerência Regional de Educação de Canoinhas (GERED), pelos 
servidores Maria Celina Muraro, Gerente de Educação GERED Canoinhas; 
Antônio Roberto Robles, Supervisor de Políticas e Planejamento Educacional e 
por Erivélton Corrêa de Melo, Integrador Educacional.

Estes servidores atestaram a regularidade quanto à qualidade e quanto à 
QUANTIDADE dos livros conferidos e afirmaram que estes estavam de acordo 
com os itens licitados, conforme parecer da comissão avaliadora, constante do 
processo de prestação de tomada de contas especial:

[...]

As obras foram recebidas na Secretaria de Educação e encaminhadas às escolas. 
Os e-mails em anexo são documentos hábeis a comprovar que os livros foram 
todos recebidos e devidamente encaminhados a todas as unidades escolares do 
Município. Trata-se de mais uma prova de que todo o material foi devidamente 
recebido e encaminhado, contendo a relação das obras, o que demonstra a 
extrema boa-fé do Município e dos servidores envolvidos no processo de 
aquisição em questão. 

As obras foram encaminhadas para cada unidade escolar a partir da realidade de 
cada escola e indicação da faixa etária e série escolar, em 23/03/2018, à exceção 
da relação encaminhada à Escola Básica Municipal José Grosskopf que se deu 
em 13/08/2019.

As obras foram destinadas na totalidade informada no e-mail para cada unidade 
escolar, contendo a relação anexa, abaixo: [...]

Afasta-se a afirmação da auditoria de que houve o pagamento sem o recebimento 
do material, a partir da comprovação documental que se anexa a presente defesa. 
A irregularidade na aplicação dos recursos deve ser afastada, pois houve 
processo licitatório regular para aquisição dos materiais, houve conferência dos 
materiais, houve atestado de regularidade do Convênio firmado entre o Município 
de Canoinhas e o Estado de Santa Catarina, através, inclusive, de servidores do 
próprio Estado (documento acima).

Falar em irregularidade, nesse caso, seria afirmar que todos os servidores, tanto 
os municipais, quando os estaduais, estão em conluio para receber uma fatia de 
dinheiro público, em troca de atestar em documentos oficiais o recebimento do 
material. Somente com base em evidências se poderia atribuir tal 
responsabilidade, o que inexiste no caso.

A informação nº 253 CGE nº 253/2021 fala em “falta de comprovação de entrega 
dos materiais”. Falta de comprovação é diferente de não entrega. A comprovação 
resta evidenciada através da documentação anexa tanto a presente defesa, 
quanto à defesa já apresentada nos autos, por meio de fotografias do material 
entregue, inclusive.

Ora, se houve regularidade do convênio nº 2017TR001100 atestada por mais de 
um servidor, não se pode presumir que não houve a entrega do material, quando 
há elementos de seu recebimento.
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A Auditoria apontou uma diferença de 6.427 livros que não teriam sido entregues 
após a aquisição por meio do Processo Licitatório (informação CGE nº 159/2020) 
e assim considerou por tão somente não ter sido comprovada a política de doação 
ou de entrega de livros aos alunos e professores e cita as respostas aos 
questionários respondidos por 6 unidades escolares do Município (fls. 2003 a 2008 
do processo SED 30031/2020). Entretanto, a não comprovação da doação não 
pode ser conclusiva para atestar o não recebimento, haja vista que não há 
qualquer informação de gestores destas unidades escolares quanto ao não 
recebimento das obras.

É natural que se tratando do transcorrer do lapso temporal, as obras consumíveis 
não seriam mais encontradas no ambiente escolar, pois o objetivo desde a 
aquisição já era este, ser destinados aos alunos, professores e pais de alunos.

Na defesa apresentada pelo Município de Canoinhas, são mencionados 3 servidores do 
município que teriam acompanhado o recebimento das obras, entretanto não foi apresentado 
documento que ateste a conferência da entrega pelos mesmos.

 Chama a atenção o fato de que se tais servidores efetivamente conferiram a entrega, 
caberia-lhes atestar ou declarar a entrega no documento fiscal, como é de praxe, podendo ainda 
ser emitido termo de recebimento, documentos que não foram apresentados na defesa do 
município e tampouco constam na prestação de contas entregue.

Cabe esclarecer que a assinatura nas notas fiscais não se trata de formalidade contábil, 
mas sim de procedimento de controle exigido em lei que existe para que não ocorram pagamentos 
indevidos ou desvios de recursos, sendo regido pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, cujos 
dispositivos pertinentes são a seguir transcritos:

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após 
sua regular liquidação.

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido 
pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do 
respectivo crédito.

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

II - a importância exata a pagar;

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados 
terá por base:

I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo;

II - a nota de empenho;

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do 
serviço.

(grifo nosso)

Regras legais mais específicas para atestar o recebimento estão previstas na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, conforme segue:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:    

§ 8º O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no 
art. 23 desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma 
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros.
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Art. 73.  Executado o contrato, o seu objeto será recebido: [...]

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com a especificação;

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
conseqüente aceitação.

§ 1o  Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.

(grifo nosso)

Considerando que foi emitido documento fiscal (DANFE nº 201) no valor de R$ 
1.671.510,17 pela empresa EDITORA N.X.T. CHALLENGER LTDA e, no valor de R$ 554.368,79, 
pela empresa RSUL EIRELI EPP (DANFE nº 2014), o pagamento desses materiais não poderia 
ter ocorrido sem a apresentação de recibo firmado por, no mínimo, 3 servidores. Portanto, não se 
verificou o cumprimento do disposto no art. 62 c.c. o inciso III do § 2º do art. 63, todos da Lei nº 
4.320, de 1964, assim como, o disposto no art. 73 c.c. o § 8º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.

No que diz respeito ao pagamento referente ao documento fiscal (DANFE nº 584) emitido 
pela empresa PROJETO CULTURAL, no valor de R$ 37.350,00, também não se verifica o 
cumprimento do disposto nos art. 62 c.c. o inciso III do § 2º do art. 63, todos da Lei nº 4.320, de 
1964, visto que o recibo apenas pode ser considerado válido se for, obviamente, emitido pela 
pessoa que efetivamente realizou a conferência dos materiais faturados.

Para maior clareza, cabe reproduzir a seguinte parte da Informação CGE nº 159/2020:

No que diz respeito à certificação da entrega dos produtos na nota fiscal 
apresentada ao município de Canoinhas, identificou-se que a declaração foi 
firmada pelo Secretário Municipal da Educação, situação bastante incomum visto 
ser improvável que a atividade de conferência tenha sido realizada pelo mesmo. 

Com o objetivo de esclarecer o fato, foi realizada entrevista com o secretário da 
educação do município de Canoinhas, sendo que o mesmo informou no sentido de 
que o recebimento foi atestado na nota fiscal sem a conferência pelo mesmo, em 
razão de confiança nos servidores. 

Diante da falta de evidência de verificação da efetiva entrega, foi solicitado ao 
secretário os documentos comprobatórios da conferência, sendo que este solicitou 
os documentos a outro servidor. 

Decorrido vários minutos, o servidor ao qual foi solicitada a busca retornou sem 
apresentar os documentos solicitados, e sugeriu que poderiam emitir documento 
atestando a entrega. Em resposta, foi informado que somente seriam 
considerados documentos elaborados à época. 

Consequentemente, considerando que os materiais deveriam ter sido recebidos 
mediante conferência dos quantitativos no momento da entrega, e considerando 
ainda que a Secretaria Municipal da Educação não apresentou recibos emitidos 
pelas Unidades Escolares comprobatórios da distribuição dos materiais, as 
declarações constantes das notas fiscais apresentadas pelo município de 
Canoinhas não podem mais gozar de presunção de veracidade.

Com o objetivo de confirmar a afirmação apresentada na defesa do município de que “o 
recebimento das obras foram acompanhadas por 3 servidores efetivos do Município”, foi tentado 
contato por telefone com os 3 servidores indicados, sendo que apenas um retornou o contato.
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Foi questionado ao servidor Luis se havia sido emitido algum documento atestando a 
conferência e também qual o local em que essa conferência havia sido realizada, sendo que o 
mesmo apenas confirmou que o local de conferência foi na Escola Básica Municipal Alzirinha da 
Silva Correa.

Registra-se que é de conhecimento apenas a existência de Comunicação Interna nº 
84/2017 que atesta o recebimento de amostra de produtos contratados por meio da Concorrência 
Pública nº PMC 8/2017 (fl. 1329 do processo SED 30031/2020).

No que diz respeito aos servidores do Estado que o município alega terem realizado a 
conferência, foi realizada tentativa de obter o número de telefone do trabalho e pessoal, porém 
sem êxito.

A confirmação do servidor do município de que a conferência foi realizada na Escola 
Básica Municipal Alzirinha da Silva Correa, local de entrega previsto em contrato, se verdadeira, 
leva a crer que é possível que tais materiais tenham mesmo sido entregues no referido local, 
porém foram supostamente desviados de seu destino final, ou seja, as unidades escolares do 
município.

Ressalta-se que, como será tratado no item 2.1.5 deste relatório, em inspeção in loco foi 
presenciada a entrega (na referida escola) de 42 unidades da Coleção DIDA VISION, entretanto, 
com base nas declarações posteriormente colhidas das unidades escolares (quadro 8 deste 
relatório), supõe-se que a referida coleção não foi distribuída, sendo desconhecido seu destino 
final.

Acredita-se, portanto, que o suposto modus operandi consistiu na realização de entrega 
em único local e, após a conferência de entrega na referida escola, os materiais foram desviados, 
não sendo efetivamente entregues às unidades escolares.

Considerando ainda que a planilha de distribuição e os e-mails apresentados na defesa 
do Município são documento que apenas indicam a existência de planejamento acerca da 
definição dos quantitativos a serem distribuídos pela Secretaria Municipal de Educação;

Considerando que há indícios de que tal planejamento não foi cumprido na prática, 
conforme levantamento realizado com base nas declarações das unidades escolares (fls. 91 a 491 
do processo CGE 382/2020, download do arquivo digital disponível na página 513 do processo 
CGE 382/2020), conforme apresentado no quadro comparativo (quadro 8 deste relatório);

Considerando que quando da distribuição dos materiais não foi colhido recibo de cada 
unidade escolar e tampouco foram apresentadas em defesa outras declarações emitidas pelas 
unidades escolares corrigindo as informações prestadas à CGE;

Considerando que, conforme Relatório nº 01/2020 emitido por servidores do próprio 
município contendo o resultado do levantamento dos materiais existentes nas unidades escolares, 
não foram localizadas cerca de 17 unidades da “Coleção Didavision I” (assunto que será tratado 
no item 2.1.4 deste relatório);

Considerando as declarações colhidas por amostragem juntos às unidades escolares 
visitadas (fls. 507 a 512 do processo CGE 382/2020, cópias juntadas às fls. 1962 a 1967 do 
processo SED 30031/2020), as quais apontam para não ocorrência de política de doação dos 
materiais a alunos ou às famílias, corroborada pela falta de apresentação, na defesa apresentada 
pelo município, de documento que comprove a realização de doações; 

Conclui-se que há fortes indícios de que a entrega do material efetivamente não ocorreu, 
sendo que possivelmente os materiais tenham sido entregues apenas na escola Alzirinha da Silva 
Corrêa apenas para conferência e, posteriormente, os mesmos foram desviados.

Por fim, conclui a defesa apresentada:
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Assim, é inviável se concluir pelo não recebimento dos livros passados mais de 
dois anos da aquisição. Verifica-se, portanto, que o levantamento realizado não é 
passível de identificar a realidade fática, ou seja, a ausência de alguns materiais, 
tendo já transcorrido esse lapso temporal, pois não pode indicar com firmeza que 
tais livros não foram efetivamente recebidos.

[...]

Portanto, inexiste qualquer falha que possa ser atribuída ao Município de 
Canoinhas durante o processo licitatório, menos ainda, ao Prefeito Municipal, por 
restar provado que não houve qualquer ingerência no processo aquisitivo que 
decorreu de regular processo licitatório, onde foram tomadas todas as cautelas 
para que se oportunizasse a ampla concorrência e disputa, bem como atendidos 
foram todos os requisitos legais impostos e tomadas às devidas precauções 
quanto aos orçamentos que foram coletados devidamente verificados quando da 
abertura do certame.

Discorda-se da afirmação do município no sentido de que “...é inviável se concluir pelo 
não recebimento dos livros passados mais de dois anos da aquisição...”, visto que – mesmo com 
a margem de tolerância de 100 unidades por cada material, em razão de possíveis erros na 
contagem, extravios e não localização de livros – as quantidades totais informadas pelas unidades 
escolares são significativamente inferiores àquelas pagas pelo Município de Canoinhas. 

Caso tivessem sido realizadas doações, caberia ao município comprovar o quantitativo 
doado, por exemplo, por meio de apresentação de declarações apresentadas pelos responsáveis 
das unidades escolares.

Ressalta-se que o levantamento realizado em auditoria é consistente, visto que, por 
exemplo, o quantitativo de diversos livros informados pelas unidades escolares é próximo daquele 
pago, conforme resultado apresentado no quadro a seguir:

Quadro 1 – Levantamento realizado com base nas declarações prestadas pelas unidades escolares da rede 
municipal de ensino do Município de Canoinhas.

LIVROS PAGOS QUANTIDADE 
DE LIVROS 
AUSENTES

QUANTITAVIVO 
PAGO

TOTAL DE LIVROS 
DECLARADOS PELAS 
UNIDADES 
ESCOLARES

Trânsito legal - 1° ano -9 473 482
História afro brasileira e indígena - 9º ano -3 440 443
Trânsito legal - 8° ano. 0 406 406
Trânsito legal - 9° ano. 1 440 439
Música, viver sentir e ouvir - 3º ano 1 446 445
Música, viver sentir e ouvir - 1º ano 2 473 471
Influência dos povos africanos e indígenas 
na cultura brasileira - 2º ano 5 509 504
Trânsito legal - 2° ano 5 509 504
História afro-brasileira e indigena - 6º ano 6 468 462
Música viver sentir e ouvir - 4º ano 17 472 455

Fonte: arquivo eletrônico (acessível na página 1939 do processo SED 30031/2020) contendo o resultado 
das informações prestadas pelas unidades escolares do município (fls. 91 a 491 do processo SED 
382/2020).

O quadro acima evidencia que tais livros efetivamente foram distribuídos às unidades 
escolares, assim como também evidencia que a metodologia de auditoria adotada foi adequada.

Em contraste com o quadro anterior, verificam-se diferenças realmente significativas, 
conforme informações apresentadas a seguir:
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Quadro 2 – Diferenças significativas identificadas entre o quantitativo informado pelas escolas e o 
quantitativo faturado.

LIVROS PAGOS QUANTIDADE 
DE LIVROS 
AUSENTES

QUANTIDADE 
DE LIVROS 
ALUNOS 
FATURADOS

QUANTIDADE 
LIVROS PAIS 
FATURADO

TOTAL DE LIVROS 
DECLARADOS 
PELAS UNIDADES 
ESCOLARES

Livros crack, sem essa droga! 841 1763 1763 2685
Livros bullying - o que e isso? 
Amos enfrentar com amor 1073 1763 1763 2453

Livros educação financeira & 
consumo consciente 

1359 2384 2384 3409

Fonte: arquivo eletrônico (acessível na página 1939 do processo SED 30031/2020) contendo o resultado 
das informações prestadas pelas unidades escolares do município (fls. 91 a 491 do processo SED 
382/2020).

Chamam atenção as discrepâncias apresentadas no quadro 2, as quais têm em comum o 
fato de que cada livro destinado a alunos acompanha o livro dos pais (a serem doados às 
famílias), diferentemente dos livros apresentados no quadro 1, cujos títulos apenas se destinavam 
a alunos. Porém, conforme amostra colhida por meio de declarações das 6 unidades escolares 
visitadas (fls. 507 a 512 do processo CGE 382/2020, cópias juntadas às fls. 1962 a 1967 do 
processo SED 30031/2020), não houve qualquer doação às famílias. 

2.1.1.4 Da análise da resposta aos questionamentos formulados pela CGE

Com o objetivo de esclarecer pontos importantes, foi emitida a Informação CGE nº 
253/2021, por meio da qual foi recomendada apuração complementar, sendo formuladas 4 
questões, as quais foram encaminhadas por meio de notificações ao município e ao prefeito (fls. 
876 a 881 do processo SED 30031/2021). 

A primeira questão formulada é reproduzida a seguir:

a) considerando que, conforme resposta aos questionários aplicados a agentes 
das unidades escolares (fls. 507 a 512, do Processo CGE 382/2020), não houve 
participação das unidades escolares na definição dos materiais que foram 
adquiridos com recursos do convênio, questiona-se qual o critério adotado 
(justificativa) da escolha dos materiais adquiridos e quem participou da decisão 
sobre a definição do objeto das aquisições (livros e coleções)?

Em resposta, o Município de Canoinhas apresentou defesa (fls. 896 a 994 do processo 
SED 30031/2021), firmada pelo prefeito, na qual consta a seguinte resposta apresentada:

[...] sobre as letras “a” e “b” foram realizados mediante estudo por parte de 
Secretaria Municipal de Educação a partir da realidade de caso unidade escolar 
municipal, analisando-se as problemáticas identificadas em cada bairro, 
vulnerabilidade enfrentada pelos núcleos familiares, como envolvimento com 
drogas, por exemplo [...]

Percebe-se que a questão não foi respondida, visto que não foi apresentado o critério 
adotado para escolha, e tampouco documentos, tais como estudos, ata de reunião ou resultado 
de votação, assim como também não foi possível identificar as pessoas que participaram da 
decisão de escolha.

Portanto, não foi apresentado o motivo pelo qual foram escolhidos os materiais didáticos 
produzidos pela Editora Divulgação Cultural Ltda.
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Chama a atenção, por exemplo, que entre 15/09/16 a 22/11/17 com recursos concedidos 
por meio de convênio foram adquiridos o livro “História afro-brasileira e indígena” por 7 municípios 
catarinense, sendo que o mesmo ocorreu em 10 municípios com relação ao livro “Trânsito legal”. 

Chama a atenção ainda que, conforme item 2.3.4 da Informação CGE nº 65/19, foi 
constatada a existência de sobrepreço na utilização de recursos de convênios por 11 municípios 
para aquisição de livros cuja editora é a empresa Editora Divulgação Cultural Ltda. 

Improvável ser mera coincidência, especialmente em razão do teor da resposta à mesma 
questão formulada em processos de tomada de contas especial instaurados para apuração de 
suposto dano na execução de convênios por outros municípios, cujas respostas são a seguir 
reproduzidas:

Figura 4 – Resposta à questão “a” apresentada pelo Município de Passos Maia

Fonte: fls. 1292 a 1293 do processo SED 37192/2021.

Figura 5 - Resposta à questão “a” apresentada pelo Município de Belmonte 

[...]

 Fonte: fls. 1518 a 1519 do processo SED 33350/2021.

Figura 6 - Resposta à questão “a” apresentada pelo Município de São Miguel do Oeste
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 Fonte fls. 904 a 1519 do processo SED 30794/2021.

Figura 7 - Resposta à questão “a” apresentada pelo Município de Guaramirim 

Fonte: fl. 2278 do processo SED 38206/2021.

Foram também encaminhados a esta CGE os processos referente às tomadas de contas 
especiais instauradas em razão de constatações de indícios de sobrepreço em aquisições com 
recursos concedidos aos municípios de Xanxerê e Chapecó, sendo que tais municípios não 
apresentaram resposta aos questionamentos.

O fato de terem sido realizadas as aquisições dos mesmos materiais com indícios de 
sobrepreço e/ou de não fornecimento, por si só denota fortemente que houve uma decisão central 
quanto à especificação do material, cuja suspeita é corroborada pelos seguintes trechos extraídos 
da defesa apresentada pela Secretária Executiva da Extinta Agência de Desenvolvimento 
Regional de Timbó à época, qual seja:

Figura 8 - Resposta da Ex-Secretária Executiva da Extinta Agência de Desenvolvimento 
Regional de Timbó.

 [...]
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  [...]

Fonte: processo SED 1004/2021.

A resposta apresentada pelo prefeito, no sentido de que “...foram realizados mediante 
estudo por parte de Secretaria Municipal de Educação a partir da realidade de caso unidade 
escolar municipal...”, pode ser entendida em um dos seguintes sentidos que se vislumbra 
possíveis: 

· agentes do município realmente realizaram estudo, entretanto o mesmo não foi 
apresentado, sendo essa escolha adotada pela Secretaria de Estado da Educação 
(SED) para condicionar a aprovação dos planos de trabalho apresentados pelos 11 
municípios; ou

· a declaração apresentada é inverídica, denotando conluio.

Na Informação CGE nº 253/2021, também foi formulada a seguinte questão: 

b) quem colheu ou quem apresentou os orçamentos juntados ao processo de 
concessão dos recursos (fls. 16 a 58 do processo ADR25 1862/2017)?

Em resposta, consta na defesa firmada pelo prefeito Gilberto dos Passos:

...sobre as letras “a” e “b” foram realizados mediante estudo por parte de 
Secretaria Municipal de Educação a partir da realidade de caso unidade escolar 
municipal, analisando-se as problemáticas identificadas em cada bairro, 
vulnerabilidade enfrentada pelos núcleos familiares, como envolvimento com 
drogas, por exemplo...

Novamente, a resposta apresentada não responde de forma alguma a questão 
formulada, permanecendo não esclarecida a origem dos orçamentos colhidos e utilizados como 
referência do preço de mercado.

Foi também formulada a seguinte questão: 
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c) qual o motivo de não ter sido realizada pesquisa de preços com a editora DC 
Cultural, vez que a mesma é a editora que vende os livros e coleção, conforme é 
possível constatar nos documentos obtidos mediante consulta ao sítio eletrônico 
da mesma (fls. 9 a 90 do processo CGE 382/2020), adquiridos com suposto 
sobrepreço por meio de intermediários?

Em resposta, na defesa firmada pelo prefeito Gilberto dos Passos, consta:

[...] tem-se que o questionamento relativo à letra “c” consta no corpo da resposta 
relativa ao sobrepreço e, [...] 

Novamente, a resposta apresentada não responde de forma alguma a questão, visto que 
a defesa relativa ao sobrepreço não esclarece o motivo de não ter sido consultado o sítio oficial da 
Editora Divulgação Cultural Ltda.

Foi também formulada a seguinte questão: 

d) houve algum tipo de ingerência do concedente ou por parte de qualquer outro 
agente do Estado que resultou em direcionamento de atos praticados na execução 
do convênio ou no processo de concessão dos recursos? Caso afirmativo, 
descrever as situações ocorridas.

Em resposta, na defesa firmada pelo prefeito Gilberto dos Passos, consta:

[...] em relação ao questionamento relativo a letra “c”, informa-se que não houve 
qualquer tipo de ingerência de quem quer que seja para a escolha dos títulos.

Evidentemente, a resposta apresentada se refere à questão “d”, a qual foi respondida. 
Entretanto, a resposta não é consistente com os indícios de direcionamento centralizado da 
escolha dos materiais, notadamente, em razão das declarações reproduzidas nas imagens 4 a 8 
deste relatório.

2.1.2 Dos indícios de fraude com o objetivo de ocultar a existência de sobrepreço

Após o último retorno do processo de tomada de contas especial à CGE, foi constatada a 
necessidade de aprofundar ainda mais a apuração dos fatos, especialmente mediante a revisão 
dos indícios de irregularidades inicialmente objeto de manifestação por meio da Informação CGE 
nº 65/19 (fls. 519 a 578 do processo SEF 7400/2019).

 Cabe esclarecer que, conforme a Informação CGE nº 65/19, há suspeitas de que os 
fatos supostamente irregulares referentes ao convênio objeto de análise desta tomada de contas 
especial estão relacionados às supostas irregularidades identificadas em outros 10 municípios que 
receberam recursos do Estado (entre os anos de 2016 e 2017) para aquisição de materiais 
didáticos, especialmente livros.

Por tal razão, é recomendável a realização de análise conjunta dos indícios de 
irregularidades identificados nos 11 convênios celebrados.

Na apuração complementar realizada até o momento pela CGE, também foram 
constatados outros fatos. Particularmente, no que diz respeito ao indício de sobrepreço 
(identificado inicialmente conforme os documentos juntados às fls. 616 e 702 do processo SEF 
7400/2019) de material didático da Editora Divulgação Cultural Ltda., observou-se alterações de 
preços não razoáveis, supostamente com o objetivo de dificultar a análise acerca da constatação 
de sobrepreço.
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As constatações apresentadas na Informação CGE nº 65/19, somadas às demais 
constatações apresentadas a seguir, podem ser entendidas como indícios de que a Editora DC 
Cultural Ltda agiu em conluio com terceiros e, após a CGE ter apontado indícios de sobrepreço, 
alterou as informações em seu sítio eletrônico. 

A seguir são apresentadas as constatações que, em conjunto, apontam para indício de 
manipulação de preços e que levam a acreditar na existência de conluio, quais sejam:

· A pesquisa de preços que fundamentou a conclusão acerca da existência de indícios de 
sobrepreço apresentada no item 2.3.4 da Informação CGE nº 65/19 (fls. 616 e 702 do 
processo SEF 7400/2019) foi realizada mediante consulta ao sítio eletrônico 
http://www.editoradc.com.br, com acesso em 26/08/2019;

· Conforme documentos juntados aos autos do processo SEF 7400/2019, o preço 
pesquisado se refere ao valor das coleções. Por exemplo, o valor publicado para a coleção 
DIDA VISION 1 foi considerado como sendo R$ 150,00 (fls. 621 a 624 do referido 
processo), já o valor da coleção História Afro-Brasileira e Indígena 6 ao 9 ano foi cotado 
em R$ 94,00, conforme imagem a seguir:

Figura 9 – Pesquisa originalmente realizada em 26/08/2019 no sítio eletrônico da Editora Divulgação 
Cultural Ltda.

Fonte: orçamento obtido mediante consulta ao sítio eletrônico http://www.editoradc.com.br, acesso 
em 26/08/2019 (fls. 621 a 702 do processo SEF 7400/2019, cópia juntada às fls. 1693 a 1699 do 
processo SED 30031/2020).
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· Na defesa juntada ao processo de tomada de contas especial instaurado para apuração de 
supostas irregularidades na execução de convênio celebrado com o município de 
Canoinhas, foram juntadas pesquisas de preços (fls. 739 a 817 do processo SED 
30031/2020), também realizada no sítio eletrônico http://www.editoradc.com.br, as quais 
divergem da pesquisa originalmente apresentada pela CGE. A título de exemplo, cabe 
reproduzir a seguinte imagem:

Figura 10 – documento juntado em defesa apresentada.

Fonte: documento apresentado em anexo à defesa, juntado à fl. 765 do processo SED 30031/2020.
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· Atualmente, conforme nova pesquisa realizada no mesmo sítio eletrônico, observou-se 
alteração significativa das informações obtidas na época da primeira pesquisa realizada, 
sendo a imagem a seguir reproduzida a título exemplificativo para fins de comparação: 

Figura 11 – Print da tela da pesquisa realizada em 26/10/2021 no sítio eletrônico da Editora Divulgação 
Cultural Ltda.

Fonte: sítio eletrônico http://www.editoradc.com.br, acesso em 26/10/2021 (versão impressa juntada às fls. 
925 a 933 do processo SED 30794/2021).

· Comparando os preços das duas pesquisas realizadas, observa-se que o valor da coleção, 
cujo preço anunciado era de R$ 94,00, passou a ser R$ 536,00, ou seja, houve um 
aumento expressivo de 489%;

· Comparando as duas imagens percebe-se que, além da inflação/reajuste, os preços 
variaram principalmente pelo fato de que os valores atuais anunciados se referem a cada 
ano letivo que compõe a coleção;

· Verificou-se que a mesma situação ocorreu em outras coleções, tais como, “Trânsito legal” 
e “Para uma vida, ecológica e sustentável”;

· Quanto à coleção DIDA VISION 1, não mais consta o preço disponível para consulta no 
sítio eletrônico da editora DC CULTURAL;
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· Ocorre que, além do documento acostado aos autos que comprova a realização da 
pesquisa de preços e que evidencia o sobrepreço, conforme declara o auditor que realizou 
a primeira pesquisa de preços, o mesmo entrou em contato por telefone com a editora DC 
CULTURAL e lhe foi confirmado que os preços que constavam no sítio oficial (pesquisados 
antes de emitir a Informação CGE nº 65/19) se referiam a toda a coleção composta por 
diversos anos letivos;

· Mediante comparação dos preços divulgados no sítio eletrônico www.editoradc.com.br em 
26/08/2019 e em 03/11/2021, foi realizada análise da variação de preços, sendo possível 
concluir que em aproximadamente 2 anos e 2 meses, o aumento médio para os livros 
em que foram apontados indícios de sobrepreço foi de 537,28%, em contraste com o 
aumento médio de 25,57% observado para os livros em que não foram constatados 
sobrepreço.

O quadro a seguir apresenta o resumo da análise:

Quadro 3 – Comparação de preços das pesquisas realizadas em 26/08/2019 e em 03/11/2021 

ITEM PREÇO 
(acesso ao sítio eletrônico  
www.editoradc.com.br   em 
26/08/2019)

PREÇO 
(acesso ao sítio eletrônico  
www.editoradc.com.br   em 
03/11/2021)

DIFERENÇA

Coleção DIDAVISION 1 R$ 150,00 (conforme fls. 
621 a 622 do processo 
SEF 7400/2019)

Não consta mais no site desconhecida

Trânsito Legal – 1º ao 5º 
na
(descrição: 5 livros aluno + 1 
livro professor, no total de 6 
livros a coleção) 

R$ 66,00 (conforme fls. 
683 a 692 do processo 
SEF 7400/2019)

R$ 500,00 (R$ 100,00 
cada livro aluno/ano, 
conforme fls. 137 a 141 
do processo CGE 
1110/2021)

Aumento de 
657,5%

Trânsito Legal – 6º ao 9º 
ano
(descrição: 4 livros aluno + 1 
livro professor, no total de 5 
livros a coleção)

R$ 94,00 (conforme fls. 
694 a 700 do processo 
SEF 7400/2019)

R$ 468,00 (R$ 117,00 
cada livro aluno/ano, 
conforme fls. 142 a 145 
do processo CGE 
1110/2021)

Aumento de 
397,8% 

História Afro-Brasileira e 
Indígena – 1º ao 5º ano 
(descrição: 5 livros aluno + 1 
livro professor, no total de 6 
livros a coleção)

R$ 68,00 (conforme fls. 
625 a 631 do processo 
SEF 7400/2019)

R$ 500,00 (R$ 100,00 
cada livro aluno/ano, 
conforme fls. 146 a 148 
do processo CGE 
1110/2021) 

Aumento de 
635,2%

História Afro-Brasileira e 
Indígena – 6º ao 9º ano 
(descrição: 4 livros alunos + 
livro professor, no total de 5 
livros a coleção)

R$ 94,00 (fls. 626 a 631 
do processo SEF 
7400/2019)

R$ 536,00 (R$ 134,00 
cada livro aluno, 
conforme fls. 149 a 152 
do processo CGE 
1110/2021)

Aumento de 
470,2%
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Para uma vida ecológica e 
sustentável – 1º ao 5º ano 
(descrição: “conta com 26 
livros e 5 jogos. Livro aluno e 
professor e família 20,5 x 
27,5cm, ABCD Ecológico, 
Revista passatempo e 
Quadrinhos 14,5 x 21,5cm”)

R$ 107,00 (conforme fls. 
633 a 680 do processo 
SEF 7400/2019)

R$ 669,50 (R$ 80,34 
cada livro aluno, 
conforme fls. 153 a 157 
do processo CGE 
1110/2021)

Aumento de 
525,7%

NÃO FORAM CONSTATADOS SOBREPREÇOS NAS AQUISIÇÕES DOS LIVROS A SEGUIR:
Educação Financeira & 
Consumo Consciente 
(descrição: 3 livros: educando, 
educador e família)

R$ 133,00 (conforme fls. 
110 a 113 do processo 
CGE 1110/2021)

R$ 166,10 (R$ 99,66 livro 
aluno e R$ 66,44 livro 
família + 1 livro professor 
a cada 30 livros do aluno)

Aumento de 
24,8% 

Obesidade Infantil 
(descrição: 3 livros: educando, 
educador e família + DVD)

R$ 121,00 (conforme fls. 
114 a 117 do processo 
CGE 1110/2021)

R$ 152,50  
(R$ 91,50 cada livro do 
aluno + R$ 61,00 cada 
livro da família,  
acompanha livro 
professor (sem preço), no 
total de 3 livros a coleção)

Aumento de 
26,0% 

Bullying – O que é isso? 
(descrição: 3 livros:educando, 
educador e família)

R$ 121,00 (conforme fls. 
118 a 121 do processo 
CGE 1110/2021)

Não consta mais no site 

Bullyng – Vamos juntos 
dizer não! 
(descrição: 2 livros: aluno e 
família)

R$ 152,50 (conforme fls. 
158 a 161 do processo 
CGE 1110/2021)

Aumento de 
26,0% 
(comparando 
as duas 
coleções)

Coleção Baby Zoo 
(composta por 8 livros)

R$ 243,00 (conforme fls. 
122 a 128 do processo 
CGE 1110/2021) 

R$ 305,10 Aumento de 
25,5% 

Crack: sem essa droga! 
(descrição: livros educando, 
educador e família + DVD)

R$ 121,00 (conforme fls. 
162 a 165 do processo 
CGE 1110/2021) 

Não consta mais no site desconhecida

Estamos Grávidos e 
Agora? 
(descrição: livros educando, 
educador e família + DVD)

R$ 121,00 (conforme fls. 
166 a 169 do processo 
CGE 1110/2021)

Não consta mais no site desconhecida

Fonte: pesquisa de preços obtida mediante consulta ao sítio eletrônico http://www.editoradc.com.br, 
acesso em 26/08/2019 (fls. 621 a 702 do processo SEF 7400/2019, cópia juntada às fls. 1689 a 1770 do 
processo SED 30031/2020, e documentos impressos e digitalizados referentes a livros em que não foi 
constatado sobrepreço, fls. 1935 a 1961 do processo SED 30031/2020), e, pesquisa de preços realizada 
no mesmo sítio eletrônico, acesso em 3/11/2021 (fls. 1771 a 1800, fls. 1926 a 1934, do processo SED 
30031/2020).

As constatações apresentadas denotam que, após a CGE ter apontado indícios de 
sobrepreço, a editora DC CULTURAL alterou as informações em seu sítio eletrônico 
supostamente com o objetivo de ludibriar agentes responsáveis pela apuração do dano ao erário.

2.1.3 Da apuração relativa ao suposto sobrepreço

Conforme Informação CGE nº 159/2020 (fls. 514 a 521 do processo CGE 382/2020, 
cópia juntada às fls. 4 a 11 do processo SED 30031/2020), a pesquisa de mercado (fls. 4 a 90 do 
processo CGE 382/2020, cópia juntada às fls. 1689 a 1770 do processo SED 30031/2020) 
realizada no sítio eletrônico da própria editora produtora das obras (Editora Divulgação Cultural 
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Ltda) revelou ocorrência de aquisições com suposto sobrepreço, cujo valor do suposto dano foi 
inicialmente calculado no valor de R$ 364.836,94, conforme quadro 1 da referida Informação.

Entretanto, após levantamento dos papéis de trabalhos em arquivos, para fins de revisão 
das constatações apresentadas inicialmente na Informação CGE nº 65/19 (processo SEF 
7400/2019), foi encontrada pesquisa em meio impresso que evidencia a existência de suposto 
sobrepreço até o momento não apontado.

O referido documento se refere à pesquisa de preços realizada em 26/08/2019 no sítio 
eletrônico da editora Editora DC Cultural Ltda, cujo valor do produto consta registrado em planilha 
Excel, cuja última data de modificação do arquivo é 26/08/2019.

O documento localizado foi digitalizado e juntado aos autos nesta oportunidade (fls. 1809 
a 1817 do processo SED 30031/2020). O suposto sobrepreço identificado após a revisão dos 
trabalhos se refere à coleção “Música: viver, ouvir e sentir”, da Editora Divulgação Cultural Ltda, 
composta por 5 volumes destinados aos alunos, cujo valor do suposto dano é apresentado no 
quadro a seguir:

Quadro 04 – cálculo do valor do suposto sobrepreço identificado com relação à coleção “Música: viver, 
ouvir e sentir – 1º ao 5º ano”.

ITEM PREÇO da coleção 
(acesso ao sítio 
eletrônico  
www.editoradc.com.br)

PREÇO pago Quantidade 
faturada

Valor do dano 
por suposto  
sobrepreço

Música: viver, ouvir e 
sentir – 1º ano

473 R$ 19.482,87

Música: viver, ouvir e 
sentir – 2º

509 R$ 20.965,71

Música: viver, ouvir e 
sentir – 3º

446 R$ 18.370,74

Música: viver, ouvir e 
sentir – 4º

472 R$ 19.441,68

Música: viver, ouvir e 
sentir – 5º

R$ 94,00 a coleção 
do 1º ao 5º ano (igual 
a R$ 18,80 por 
livro/ano).

R$ 59,99 por cada 
livro/ano, 
totalizando R$ 
299,95 a coleção 
do 1º ao 5º ano.

484 R$ 19.935,96

Total R$ 98.196,96

Fonte: pesquisa de preços (fls. 1809 a 1817 do processo SED 30031/2020) e nota fiscal nº 201 emitida 
em 19/10/2017 pela Editora NXT Challenger Ltda (fls. 5 e 6 do processo ADR25 4973/2017, cópia 
juntada às fls. 254 a 255 do SED 30031/2020).

Pelo exposto, conclui-se que além do suposto dano por sobrepreço, no valor de R$ 
364.836,94, apresentado no quadro 1 da Informação CGE nº 159/2020 e que também consta no 
relatório conclusivo do servidor designado para instruir a tomada de contas especial, deve ser 
acrescido R$ 98.196,96 ao valor do dano referente ao suposto sobrepreço ora identificado com 
relação à coleção “Música: viver, ouvir e sentir – 1º ao 5º ano”.

2.1.4 Da apuração relativa à suposta não entrega dos materiais

Conforme item 2.2 da Informação CGE nº 159/2020, com base nas declarações 
prestadas pelas unidades escolares do Município de Canoinhas, constatou-se indícios de 
pagamento sem fornecimento dos materiais didáticos identificados nos quadros 2 e 3 da referida 
Informação, cujo valor do suposto dano totalizou R$ 554.144,14.

Entretanto, após a revisão dos registros realizados em planilha (download do arquivo 
Excel disponível na página 513 do processo CGE 382/2020), realizados com base nas 
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declarações das unidades escolares (fls. 91 a 491 do processo CGE 382/2020), o dano calculado 
decorrente dos indícios de não fornecimento perfaz o montante de R$ 608.785,51, conforme 
valores a seguir apresentados que também constam em planilha Excel, cujo arquivo eletrônico 
encontra-se disponível para consulta na página 1839 do processo SED 30031/2020.

Ressalta-se que as alterações de registro foram destacadas na planilha Excel sendo 
inserido comentário justificando cada alteração em cada célula alterada.

A seguir serão apresentadas as alterações do registro das declarações das unidades 
escolares que resultaram em elevação do valor do suposto dano e respectivas justificativas, quais 
sejam:

a) COLEÇÃO “QUE DROGA E ESSA DROGA! PERIGOS VISIVEIS E INVISIVEIS” 
(das 2.384 unidades pagas, sendo calculado o suposto dano no valor de R$ 
73.468,05): cabe esclarecer que cada unidade é composta por um livro do aluno e 
outro do professor, portanto deveriam ter sido entregues ao menos 4.768, sem 
considerar o livro do professor que deve acompanhar a cada 30 unidades; o total 
declarado pelas unidades escolares foi de 2.929 livros, portanto, conclui-se que não 
foram entregues 1.839 livros;

b) COLEÇÃO BABY ZOO (das 111 unidades pagas, as unidades escolares 
informaram existir apenas 98 unidades, sendo calculado o suposto dano no valor de 
R$ 2.574,00): inicialmente não havia sido constatado dano, porém o quantitativo 
originalmente registrado como sendo entregue 48 unidades da coleção (com base na 
declaração prestada pela EBM Maria Izabel de Lima Cuba) não é consistente com o 
total contratado pelo município, e tampouco com as 6 unidades planejadas para 
entrega que constam na planilha de distribuição fornecida pelo município (fl. 932 do 
processo SED 30031/2020), a qual foi juntada como anexo da defesa apresentada 
pelo município. Cabe esclarecer que a referida coleção é composta por 8 livros, 
ficando evidente que a escola informou o total de livros que compõe a coleção (6 x 8 = 
48);

c) COLEÇÃO DIDAVISION I, composta por 16 DVD’s e 3 livros (das 42 unidades 
pagas, as unidades escolares informaram existir apenas 18 unidades, sendo calculado 
o suposto dano no valor de R$ 35.976,00): cabe esclarecer que inicialmente não havia 
sido considerada as declarações das escolas visto que em visita in loco foi 
presenciada a entrega das 42 unidades, entretanto após o aprofundamento da 
apuração, entende-se pela existência de indícios de conluio, bem como, pela a adoção 
do suposto modus operandi apresentado no item 2.1.5 deste relatório; 

d) ARTE É INFÂNCIA, box composto por 6 livros cada, contendo 5 narrativas, 
conforme termo de referência fl. 1.486 do processo SED 30031/2020 (das 185 
unidades pagas, as unidades escolares informaram existir 117 unidades, sendo 
calculado o suposto dano no valor de R$ 4.066,40): cabe esclarecer que inicialmente 
não havia sido apontado dano em razão de que a quantidade informada pelas escolas 
foi superior à quantidade paga, após análise realizada mediante confronto da 
programação de distribuição apresentada em anexo à defesa apresentada pelo 
município (fls. 924 a 959 do processo SED 30031/2020) foi constatado que na verdade 
a maioria das unidades escolares não informaram o box como sendo uma unidade, 
sendo informada cada uma das 5 narrativas que correspondem a 1 unidade;

e) COLECÃO FABULAS PARA BRINCAR (das 111 unidades pagas, as unidades 
escolares informaram existir 35 unidades, sendo calculado o suposto dano no valor de 
R$ 8.365,00): cabe esclarecer que o valor foi alterado devido a erro de fórmula na 
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célula “E36” da planilha Excel (arquivo disponível para consulta na página 513 do 
processo CGE 382/2020);

f) COLECÃO VALORES HUMANOS (das 42 unidades pagas, as unidades escolares 
informaram existir 37 unidades, sendo calculado o suposto dano no valor de R$ 
4.245,00): cabe esclarecer que havia sido registrado indevidamente 24 unidades 
existentes na Escola Basica Municipal Achilles Pazda, sendo o valor correto informado 
2 unidades, quantitativo consistente com o planejado para distribuição pelo município, 
conforme documentos juntado em anexo à defesa (fl. 936 do processo SED 
30031/2020); e

g) COLEÇÃO EDUCACIONAL DISCOVERY NA ESCOLA - composta por 55 volumes, 
sendo 18 DVDs (das 42 unidades pagas, as unidades escolares informaram existir 34 
unidades, sendo calculado o suposto dano no valor de R$ 19.992,00): cabe esclarecer 
que a unidade escolar GEM Frei Fabiano Gadzinski declarou existir 62 unidades, 
quantitativo este superior ao total adquirido pelo município, provavelmente foi 
informado o total de DVDs que compõe a uma unidade da coleção; entretanto, neste 
momento foram consideradas 2 unidades entregues, quantitativo consistente com o 
planejado para distribuição pelo município, conforme documentos juntado em anexo à 
defesa (fl. 936 do processo SED 30031/2020).

Após revisão e análise dos registros, também foram identificadas situações que 
resultaram em redução do valor do suposto dano (justificativas no arquivo eletrônico, download na 
página 1839 do processo SED 30031/2020), conforme segue:

· PROJETO BIBLIOTECA DA ALFABETIZAÇÃO – BEBETECA (valor do suposto 
dano foi alterado de R$ 19.575,23 para R$ 18.502,62): registra-se que no cálculo do 
valor do suposto dano é considerado apenas o valor dos 65 livros que fazem parte do  
projeto, sendo no cálculo obtido a partir da divisão pelo valor total do produto (projeto) 
não foi considerado o valor do baú e do tapete EVA com 36 peças, cujos valores 
encontrados em pesquisa realizada na rede mundial de computadores giram em torno 
de R$ 167,62 (fls. 1968 a 1973) e R$ 135,00 (fls. 2010 e 2011), respectivamente, 
valores esses não significativos se comparados ao valor pago pelo produto (R$ 
2.490,00);

· PROJETO FUTUROS LEITORES (valor do suposto dano foi alterado de R$ 
182.908,20 para R$ 165.472,94): registra-se que no cálculo do valor do suposto dano 
é considerado apenas o valor dos 265 livros que fazem parte do projeto, sendo no 
cálculo obtido a partir da divisão pelo valor total do produto (projeto) não foi 
considerado o valor da estante em formato de urso com rodinhas, cujo valor estimado 
com base em pesquisa realizada na rede mundial de computadores gira em torno de 
R$ 290,00 (fls. 2014 a 2017), valor este não significativo se comparado ao valor do 
produto (R$ 8.855,00); e

· PROJETO TESOURO DAS LETRAS MÁGICAS (valor do suposto dano foi alterado 
de R$ 73.194,59 para R$ 70.551,16): registra-se que no cálculo do valor do suposto 
dano é considerado apenas o valor dos 57 livros que fazem parte do projeto, sendo no 
cálculo obtido a partir da divisão pelo valor total do produto (projeto) não foi 
considerado o valor do  baú (com 50 cm de largura, 40 cm de profundidade e 36 cm de 
altura, com tampa, personalizado e rodinhas em silicone), cujos preços encontrados 
em pesquisa realizada  na rede mundial de computadores (em 16/10/2021) indica 
custar entre R$ 107,90 a R$ 167,62 (fls. 1968 a 1973 do processo SED 30031/2020); 
portanto, o valor do baú não foi considerado pois não é significativo se comparado ao 
valor do produto (R$ 2.036,16).
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Pelo exposto, os valores apresentados no quadro 2 da Informação CGE nº 159/2020 
devem ser ajustados conforme quadro a seguir:

Quadro 5 – Diferenças identificadas entre o quantitativo pago e o informado pelas Unidades Escolares.

Fonte: valores notas fiscais (fls. 43 a 50, 59 e 61 do processo ADR25 4973/2017), proposta (fls. 23 a 
38 do processo ADR24 4973/2017), declaração das unidades escolares de Canoinhas (fls. 91 a 491 do 
processo CGE 382/2020) e planilha com levantamento do quantitativo de livros declarados pelas 
unidades escolares (download disponível na página 1839 do processo CGE 30031/2020).

No que tange ao quadro 3 da Informação CGE nº 159/2020, os valores também devem 
ser ajustados conforme quadro a seguir:

RELAÇÃO DE KITs de LIVROS FORNECIDOS 
PELA EDITORA NXT CHALLENGER LTDA (NF-
E Nº 201) obs: conforme contrato e edital cada 
unidade é composta por 1 livro do aluno e 1 livro 

dos pais 

Livros Contratados 
(Livro do Aluno + 

livro dos pais)

Valor unitário 
pago pelo KIT 

(Livro do aluno 
+ livro dos pais)                           

Total livros declarados 
pelas escolas

Qtde. livros 
ausentes

Dano ao erário 
evidenciado

PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E 
SUSTENTÁVEL 1 ANO (473 unid.)

946 R$69,90 596 350 R$12.232,50

PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E 
SUSTENTÁVEL 2 ANO (509 unid.)

1018 R$69,90 611 407 R$14.224,65

PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E 
SUSTENTÁVEL 3 ANO (446 unid.)

892 R$69,90 735 157 R$5.487,15

PARA UMA VIDA ECOLOGICA E 
SUSTENTAVEL 4 ANO (472 unid.)

944 R$69,90 704 240 R$8.388,00

PARA UMA VIDA ECOLÓGICA E 
SUSTENTÁVEL 5 ANO (484 unid.)

968 R$69,90 745 223 R$7.793,85

CRACK, SEM ESSA DROGA! (1.763 unid.) 3526 R$79,90 2685 841 R$33.597,95

QUE DROGA É ESSA DROGA! PERIGOS 
VISÍVEIS E INVISÍVEIS (unid. 2.384 unid.)

4768 R$79,90 2929 1839 R$73.468,05

BULLYING - O QUE E ISSO? VAMOS 
ENFRENTAR COM AMOR (1.763 unid.)

3526 R$79,99 2453 1073 R$42.914,64

EDUCAÇÃO FINANCEIRA & CONSUMO 
CONSCIENTE (2.384 unid.)

4768 R$93,00 3409 1359 R$63.193,50

P
ág

. 3
1 

de
 7

3 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
D

 0
00

30
03

1/
20

20
 e

 o
 c

ód
ig

o 
Y

N
0W

27
O

1.

20562266

- CGE 



ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
AUDITORIA-GERAL DO ESTADO
GERÊNCIA DE AUDITORIA DE AUDITORIA DE RECURSOS ANTECIPADOS

Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate – CFL – Torre Campeche B, 3º andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cgesc@cge.sc.gov.br

Página 32 de 73

Quadro 6 – Diferenças identificadas entre o quantitativo pago e o informado pelas Unidades Escolares 
referentes às coleções sem identificação dos títulos adquiridos.

MATERIAIS ADQUIRIDOS
Total 

declarado 
pelas 

escolas

Qtde.  
ausente

Valor 
unitário 

da 
coleção

Dano ao erário 
evidenciado

1) PROJETO FUTUROS 
LEITORES - composição: 265 
livros indicados para o ensino 
fundamental, com o objetivo de 
estimular a cognição, 
desenvolvimento e a leitura. 
Acompanha uma estante 
especial em formato de Urso com 
rodinhas. Personalizada para 
cada coleção, facilitando a 
locomoção e acondicionamento 
dos livros. - 37 unidades. 

17,73207
547

19,2679
2453

R$ 
8.588,00

R$ 165.472,94

2) PROJETO TESOURO DAS 
LETRAS MÁGICAS - 
composição 57 livros indicados 
para crianças na fase pré-
escolar, com o objetivo de 
estimular a cognição, 
desenvolvimento e a leitura 
infantil. Acompanha um Baú com 
50 cm de largura, 40 cm de 
profundidade e 36 cm de altura, 
com tampa, personalizado e 
rodinhas em silicone, para cada 
coleção, facilitando a locomoção 
e acondicionamento dos livros. – 
74 unidades 

39,35087
719

34,6491
2281

R$ 
2.036,16

R$               
70.551,16 

RSUL 
EIRELI - 
EPP (NF-e 
nº 2014)

3) KIT BABY BOOK - 
composição: 140 livros indicados 
para crianças de 0 a 03 anos 
com o objetivo de estimular a 
cognição, desenvolvimento e a 
leitura infantil. Acondicionados 
especialmente em 01 caixa 
grande, resistente, em 
polipropileno com tampas duplas 
e travamento individual e 
rodinhas para fácil locomoção 
dos livros. -  15 unidades 

11,60714
286

3,39285
714

R$ 
5.729,13

R$               
19.438,12 
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PROJETO 
CULTURAL 
LTDA 

(NF-e nº 
584) 

PROJETO BIBLIOTECA DA 
ALFABETIZACAO - BEBETECA 
- faixa etária: 0 a 6 anos - 
compõe: 65 livros + baú e tapete 
EVA de 36 peças quantidade 
unitária: 15 unidades 

7,569230
769

7,43076
9231

R$ 
2.490,00

R$               
18.502,62 

Fonte: notas fiscais e cartas de correção (fls. 10 a 16 do processo ADR24 6033/2018, cópias juntadas às 
fls. 397 a 403), declarações de livros entregues pelas unidades escolares de Canoinhas (fls. 91 a 491 do 
processo CGE 382/2020), e planilha com o registro dos quantitativos declarados pelas unidades escolares 
(download disponível na página 1839 do processo CGE 30031/2020).

O quadro a seguir apresenta os valores dos supostos danos não identificados 
anteriormente (Informação nº 159/2020), conforme fundamento apresentado nos itens “b” a “g” do 
item 2.1.4 deste relatório.

Quadro 7 – Diferenças identificadas entre o quantitativo pago e o informado pelas Unidades Escolares que 
apontam para o não fornecimento e que foram constatados após a apuração complementar apresentada 
neste relatório.

COLEÇÕES ADQUIRIDAS
Total 

declarado 
pelas escolas

Valor unitário 
da coleção

Dano ao erário 
evidenciado

1) COLEÇÃO BABY ZOO

(111 unidades) 98 R$ 198,00 R$ 2.574,00

2) COLEÇÃO DIDAVISION I

(42 unidades) 18 R$ 1.499,00 R$ 35.976,00

3) ARTE É INFÂNCIA

(185 unidades) 117 R$ 59,80 R$ 4.066,40

4) COLECÃO FÁBULAS PARA 
BRINCAR

(111 unidades)
35 R$ 239,00 R$ 8.365,00

5) COLECÃO VALORES 
HUMANOS 

(42 unidades)
37 R$ 849,00 R$ 2.547,00

EDITORA NXT 
CHALLENGER 
LTDA

Nota Fiscal nº 
201

 

6) COLEÇÃO EDUCACIONAL 
DISCOVERY NA ESCOLA

(42 unidades)
34 R$ 2.499,00 R$ 19.992,00

Fonte: notas fiscais (fls. 05 a 6 do processo ADR25 4973/2017, cópias juntadas às fls. 254 a 255 do 
processo SED 30031/2020), declarações de livros entregues pelas unidades escolares da rede municipal de 
ensino de Canoinhas (fls. 91 a 491 do processo CGE 382/2020), e planilha com o registro dos quantitativos 
declarados pelas unidades escolares (download disponível na página 1839 do processo CGE 30031/2020).

P
ág

. 3
3 

de
 7

3 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
D

 0
00

30
03

1/
20

20
 e

 o
 c

ód
ig

o 
Y

N
0W

27
O

1.

20582268

- CGE 



ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
AUDITORIA-GERAL DO ESTADO
GERÊNCIA DE AUDITORIA DE AUDITORIA DE RECURSOS ANTECIPADOS

Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate – CFL – Torre Campeche B, 3º andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cgesc@cge.sc.gov.br

Página 34 de 73

Cabe registrar que foi apresentado o “Relatório nº 01/2020 referente à auditoria nº 
008/2020” emitido por servidores do Município de Canoinhas, que foi juntado às fls. 727 a 737 do 
processo SED 30031/2020 como anexo à defesa apresentada, o qual trata do resultado do 
levantamento dos materiais didáticos mediante vistoria junto às unidades escolares.

Chama a atenção que o referido relatório identificou uma diferença de 6.959 livros que 
não teriam sido entregues às unidades escolares, corroborando, portanto, que não houve a 
entrega de materiais didáticos.

Na planilha (Relatório nº 01/2020) que apresenta o resumo da contagem realizada (fl. 735 
do processo SED 30031/2020), chama a atenção que no item “Baú MDF com 57 livros”, que 
corresponde à descrição do item adquirido “PROJETO TESOURO DAS LETRAS MÁGICAS”, foram 
contados mais livros do que aqueles adquiridos com recursos do convênio, denotando que não 
havia como identificar e separar os livros adquiridos com recursos do convênio com outros livros 
recebidos ou adquiridos.

O referido relatório não permite que seja selecionada amostra de escolas para inspeção 
com vistas à verificação de sua veracidade, pois não apresenta o quantitativo de materiais 
localizados em cada unidade escolar, apresentando apenas o total do material localizado.

Por exemplo, no que diz respeito à “Coleção Didavision”, o quadro apresentado na 
página 736 do processo SED 30031/2020 informa que não foram localizados 276 DVDs, 
considerando que a cada unidade adquirida da coleção é composta por 16 DVDs, chega-se à 
conclusão de que não foram localizadas 17,25 unidades da coleção, que multiplicado pelo valor 
unitário, tem-se evidenciado dano no valor de R$ 25.857,75, sendo esse valor diferente do valor 
de R$ 35.976,00 apurado com base nas declarações prestadas pelas unidades escolares.

Com o objetivo de apurar as diferenças entre o levantamento realizado pela CGE e por 
servidores do Município de Canoinhas, foi realizado contato por telefone com a Secretaria 
Municipal de Educação que encaminhou a relação atualizada das escolas e dados para contato 
(fls. 1980 a 1982 do processo SED 30031/2020), sendo identificadas 40 unidades escolares 
atualmente existentes, sendo que 38 unidades escolares prestaram declarações (fls. 91 a 491 do 
processo CGE 382/2020) em atendimento à solicitação da CGE no ano de 2019.

Foi apurado que a E.B.M Barra Mansa somente foi inaugurada em 2020, razão pela qual 
não foi colida declaração da mesma no ano de 2019.

Entretanto, foi constatado que não consta declaração da unidade “extensão da EBM 
Evaldo Dranka – sítio dos correa”, provavelmente identificada atualmente como “Ext. Barra Mansa 
– Sítio Correa”, a qual deveria ter sido contemplada com a entrega de materiais, conforme planilha 
de distribuição apresentada pelo município (fls. 1900 e 1901), documento em que consta previsão 
de entrega de 1 unidade da Coleção Didavision 1, por exemplo. Porém, mesmo se fosse 
considerado entregue esse material, ainda sim haveria uma diferença de 5,75 unidades entre o 
quantitativo não localizado levantado pela CGE e aquele levantado por servidores do município. 
Foi tentado contato com a referida escola pelo telefone e e-mail que constam na relação 
atualizada das escolas encaminhada pelo município, porém o contato por telefone não completa a 
chamada e o contato por e-mail (fl. 2018) não foi respondido.

A título de exemplo e com o objetivo de identificar as unidades escolares que deveriam 
ter recebido a Coleção Didavision 1 mas que não receberam, apresentam-se as inconsistências 
identificadas no levantamento realizado pela CGE, quais sejam:
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Quadro 8 – Identificação das unidades escolares que deveriam receber a “Coleção Didavision I” conforme 
planejamento do Município de Canoinhas.

COLEÇÃO DIDAVISION I (composta por 16 DVD’s + 3 livros)

UNIDADE ESCOLAR Quantidade declarada pela 
unidade escolar

Quantidade programada pelo 
Município de Canoinhas para 
entrega na unidade escolar

EBM JOSE GROSSKOPF
(fl. 376, CGE 382/2020)

0 2

EBM BENEDITO THEREZIO DE 
CARVALHO 
(fl. 481, CGE 382/2020)

0 2

ERM PROF EDEMITA 
CONCEICAO ROSA 
(fl. 310, CGE 382/2020)

0 1

ESCOLA BASICA MUNICIPAL 
ACHILLES PAZDA 
(fl. 92, CGE 382/2020)

0 2

EBM DR AROLDO CARNEIRO 
DE CARVALHO 
(fl. 108, CGE 382/2020) 

0 2

ERM BONETES DE CIMA 
(fls. 117 a 123, CGE 382/2020)

0 1

GEM FREI FABIANO 
GADZINSKI (fl. 356, CGE 
382/2020)

0 2

EBM GUILHERMINA MARIA 
VEIGA FERREIRA 
(fl. 372, CGE 382/2020)

0 2

GRUPO ESCOLAR MUNICIPAL 
REINALDO KRUGER 
(fl. 361, CGE 382/2020)
OBS: a escola apenas declarou 
receber os 3 livros de cada uma 
das 2 unidades recebidas, não 
declarou ter recebido DVDs.

0 2

EBM SEVERO DE ANDRADE 
(fl. 307, CGE 382/2020)
OBS: a escola apresentou a 
seguinte observação: “02 
somente os livros”. 

0 2

G E M NEY PACHECO DE 
MIRANDA LIMA 
(fl. 442, CGE 382/2020)

0 2

GEM MENINO JESUS 
(fl. 422, CGE 382/2020)

0 2

Extensão da EBM Evaldo
Dranka – Sítio dos Correa

Desconhecido (não apresentou 
declaração)

1
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Fonte: declarações das unidades escolares juntadas ao processo CGE 382/2020 e documento apresentado 
pelo Município de Canoinhas contendo os quantitativos programados para distribuição às unidades 
escolares (fls. 1865 a 1901 do processo CGE 30031/2020).

Cabe esclarecer que das 42 unidades adquiridas o quantitativo planejado para 
distribuição pelo Município de Canoinhas foi de 41 unidades.

Pelo exposto, considerando que o Relatório nº 01/2020 não possibilita verificação por 
amostragem com vistas a confirmar os quantitativos apresentados; considerando que não foram 
apontadas inconsistências na planilha contendo os registros inicialmente levantados pela CGE 
(download disponível na página 513 do Processo CGE 382/2020), de forma a possibilitar a 
realização de inspeção específica para afastar erros ou informações incorretas prestadas pelas 
unidades escolares; entende-se que deve prevalecer o levantamento realizado pela CGE, na 
versão alterada após revisão, conforme nova planilha que consta no arquivo eletrônico (download 
disponível na página 1839 do processo SED 30031/2020).

2.1.5 Do suposto modus operandi adotado para viabilizar pagamentos sem a efetiva 
entrega dos materiais

Em fiscalização in loco realizada na Escola Básica Municipal Alzirinha da Silva Corrêa, 
em 28 de maio de 2019, o auditor que subscreve esta Informação presenciou os seguintes 
acontecimentos:

a) inicialmente importante esclarecer que, conforme o contrato firmado com a empresa 
fornecedora da coleção, a entrega de todo o material deveria ocorrer na 
E.B.M. Prof. Alzirinha da Silva Corrêa, conforme cláusula terceira a seguir:

Figura 12 – Cláusula do Contrato nº PMC 90/2017 indicando o local de entrega

[...]
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Fonte: contrato juntado ao processo licitatório nº 130/2017 (fl. 1678 a 1684 do processo SED 
30031/2020).

b) em 28 de maio de 2019, foi realizada visita in loco a algumas escolas do Município de 
Canoinhas para levantamento dos materiais, ocasião em que a então Diretora da Escola 
Municipal Alzirinha da Silva Corrêa informou: “na distribuição de livros que ocorreu no 
início de 2018 ficou faltando a coleção Discovery na escola composta por 55 volumes e a 
coleção DIDA VISION que está na secretaria da educação”, conforme observação 
manuscrita colhida no documento apresentado pela própria Diretora (fl. 1819), o qual trata 
de planilha contendo os livros a serem distribuídos supostamente entregues à escola pela 
Secretaria Municipal de Educação;

c) durante a inspeção realizada com o objetivo de identificar os livros e materiais didáticos 
entregues àquela unidade escolar, foi presenciada a entrega de caixas contendo 42 
unidades da coleção DIDA VISION, ocasião em que foi colhida nova declaração 
manuscrita pela diretora na planilha de distribuição dos livros anteriormente referida, cujo 
documento consta “foi entregue em 28/05/19 42 coleções” (fl. 1827);

d) em visita realizada à Secretaria Municipal da Educação, foi questionado a servidor do 
município se haveria material didático guardado em depósito, o qual afirmou não haver. Na 
sequência foi realizada visita ao setor responsável pelo controle de patrimônio, sendo que 
o mesmo não encontrou no sistema informatizado quaisquer materiais relacionados às 
aquisições realizadas com recursos do convênio celebrado. Foi então solicitado relatório 
com a pesquisa realizada para material didático (fls. 1828 a 1835);

e) após a fiscalização realizada (28/05/2019), foram encaminhados e-mails às unidades 
escolares do Município de Canoinhas. A imagem a seguir trata da resposta ao e-mail 
encaminhado à E.B.M. Prof. Alzirinha da Silva Corrêa:

Figura 13 – Exemplo de solicitação (esta encaminhada à E.B.M. Prof. Alzirinha da Silva Corrêa) com o 
objetivo de realizar o levantamento completo dos livros distribuídos.
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f) conforme anexo ao e-mail obtido em resposta à solicitação de auditoria (fl. 1836 a 1838), a 
referida escola informa existir naquela unidade apenas 2 unidades da coleção DIDA 
VISION I. Portanto, poder-se-ia presumir que a referida coleção havia sido distribuída às 
unidades escolares;

g) as unidades escolares encaminharam suas respostas, entre os dias 19/07/2019 e 
25/09/2019, contendo em anexo ao e-mail a relação do material didático localizado nas 
unidades escolares. Considerando que a solicitação de auditoria e as respostas das 
unidades escolares foram posteriores à inspeção in loco realizada na 
E.B.M. Prof. Alzirinha da Silva Corrêa (28/05/2019), o quantitativo total da “Coleção DIDA 
VISION I” informado por todas as unidades escolares deveria conferir com as 42 coleções 
cuja entrega foi presenciada no dia da inspeção in loco. Entretanto, não foi o que se 
constatou;

h) mediante contabilização das entregas (download da planilha disponível na página 1839), 
realizada com base nas declarações (fls. 91 a 491 dos autos do processo CGE 382/2020) 
prestadas pelas próprias unidades escolares do município de Canoinhas, constatou-se que 
das 42 unidades da “Coleção DIDA VISION I” o total informado pelas escolas foi de 
apenas 18 unidades;

i) ressalta-se que a referida coleção apenas foi entregue na 
E.B.M. Prof. Alzirinha da Silva Corrêa em 28/05/2019, sendo a nota fiscal paga em 
21/11/2017, na qual consta declaração de recebimento dos materiais firmada em 
16/11/2017 pelo então Secretário da Educação do Município de Canoinhas, conforme 
imagens a seguir:

Figura 14 – Comprovante de pagamento e nota fiscal na qual é atestada a entrega da coleção DIDAVISION 
1
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Fonte: nota fiscal e respectivo comprovante de pagamento (fls. 5 a 8 do processo de prestação de 
contas ADR25 4973/2017, cópia juntada às fls. 254 a 257 do processo SED 30031/2020).
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j) Em resposta à solicitação de informações encaminhada por meio da Comunicação de 
Auditoria n° 17/2019, a Secretaria Municipal de Educação de Canoinhas apresentou resposta 
contendo a planilha com a relação e os quantitativos de materiais didáticos que seriam 
distribuídos às unidades escolares da rede municipal de ensino. Mediante o confronto entre o 
quantitativo programado para distribuição às unidades escolares e as respostas 
apresentadas, foi possível identificar quais as escolas que seriam beneficiadas com a 
“Coleção DIDA VISION I”. 

A seguir apresenta-se o quadro com as divergências identificadas, onde é possível 
identificar quais as escolas que não receberam a coleção:

Quadro 9 – Levantamento das divergências entre as informações prestadas pelas unidades escolares 
e o quantitativo programado pelo Município de Canoinhas para distribuição, relativas à “COLEÇÃO DIDA 
VISION 1”.

UNIDADA ESCOLAR QUANTIDADE DA 
“COLEÇÃO DIDA VISION 
1” DECLARADA PELAS 

UNIDADES ESCOLARES

QUANDIDADE QUE 
DEVERIA TER SIDO 

DISTRIBUÍDA 

EBM SEVERO DE ANDRADE 0 2

EBM DR AROLDO CARNEIRO DE CARVALHO 0 2

EBM BENEDITO THEREZIO DE CARVALHO 0 2

ESCOLA BASICA MUNICIPAL ACHILLES 
PAZDA

0 2

GEM PROFESSORA XEILA ELISABETE 
CORNELSEN

1 2

G E M NEY PACHECO DE MIRANDA LIMA 0 2

GRUPO ESCOLAR MUNICIPAL REINALDO 
KRUGER

0 (a escola informou 
apenas os livros que 
acompanham a coleção. 
Por isso não foi 
considerada a entrega da 
coleção composta por 16  
DVDs cada)

2

EBM GUILHERMINA MARIA VEIGA FERREIRA 0 2

EBM JOSE GROSSKOPF 0 2

GEM MENINO JESUS 0 2

GEM FREI FABIANO GADZINSKI 0 2

ERM PROF EDEMITA CONCEICAO ROSA 0 1

ERM BONETES DE CIMA 0 1

ESCOLA BASICA MUNICIPAL EVALDO 
DRANKA

2  (a escola informou haver 
no 2 caixas, porém faltam 
3 livros que acompanham 
cada coleção)

1

ESCOLA BASICA MUNICIPAL ACHILLES 
PAZDA

0 2

Fonte: declarações prestadas pelas unidades escolares (91 a 491 do processo CGE 382/2020) e 
planilha de planejamento da distribuição anexa à defesa apresentada pelo Município de Canoinhas (fls. 
924 a 959 do processo CGE 30031/2020), também apresentada pela Secretaria Municipal de 
Educação (fls. 1865 a 1901 do processo SED 30031/2020).
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Por todo o exposto, considerando todo o conjunto probatório relativo à coleção “DIDA 
VISION I”, entende-se que há fortes indícios de que a entrega somente ocorreu quando da 
fiscalização in loco realizada durante os trabalhos de auditoria da CGE, e que após a entrega da 
coleção em questão, esta não foi distribuída às unidades escolares, retornando provavelmente à 
sua origem. 

Acredita-se que esse foi o modus operandi utilizado para ludibriar a fiscalização não 
apenas com relação à coleção “DIDA VISION I”, o qual se acredita ter sido o mesmo com relação 
aos livros cujas entregas não constam nas declarações e relações apresentadas pelas 38 escolas.

Tais elementos – somados à gravíssima falta de controle da distribuição dos materiais 
didáticos às unidades escolares – também levam a crer que houve conluio entre agentes públicos 
do município de Canoinhas e a empresa que deveria ter entregado os materiais didáticos. Visto 
que sem a participação de agentes do Município não se vislumbra como seria possível não terem 
sido entregues os materiais sem que o Município tenha percebido, inclusive porque, conforme 
edital de licitação e contrato, a empresa teria a obrigação de entregar todo o material na 
E.B.M. Prof. Alzirinha da Silva Corrêa, cabendo ao município distribuir os materiais às unidades 
escolares.

2.1.6 Dos indícios de direcionamento de licitações

O conjunto probatório relativo aos fatos apresentados nos subitens a seguir revelam 
fortes indícios de direcionamento dos processos licitatórios para aquisição de livros da Editora 
Divulgação Cultural Ltda.

2.1.6.1 Da solicitação de orçamentos a empresas que possuem vínculo entre si

Inicialmente, cabe esclarecer que o processo de licitação nº 73/2017 (concorrência nº 
8/2017) foi o primeiro certame instaurado pelo Município de Canoinhas para contratação dos 
materiais didáticos comercializados pela Editora Divulgação Cultural Ltda em que foram 
constatados indícios de sobrepreço e de não entrega. 

O referido procedimento licitatório restou frustrado no que tange aos materiais didáticos 
com indícios de sobrepreço e de não fornecimento, em razão da desclassificação da empresa 
Projeto Cultural Ltda ME e da inabilitação da Editora NXT Challenger Ltda., sendo que a outra 
empresa participante, qual seja, Rsul Eireli Epp não apresentou proposta para esses itens.

No primeiro processo licitatório, observou-se, em especial, a participação de três 
empresas que possuem sócio em comum, conforme representado no diagrama a seguir:
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Figura 15 – Vínculos das empesas participantes do primeiro processo licitatório em que foram 
contatados indícios de sobrepreço e de não entrega. 

       Fonte: processo licitatório nº 73/2017 (cópia juntada às fls. 1012 a 1376 do processo SED 30031/2020).

Relativamente ao processo licitatório que resultou na contratação, observou-se que foi 
apresentada apenas uma única proposta, conforme representado no diagrama a seguir:

Figura 16 – Vínculos das empesas participantes do segundo processo licitatório que resultaram na 
contratação com indícios de sobrepreço e de não entrega. 

     Fonte: processo licitatório nº 130/2017 (cópia juntada às fls. 1377 a 1688 do processo SED 30031/2020).
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Chama também a atenção que nos processos de concessão dos recursos e licitatório não 
foi juntada pesquisa de preços com a Editora DC Cultural Ltda que obrigatoriamente forneceria os 
livros, documento esse que poderia comprovar que não houve sobrepreço. 

Por meio da Informação CGE nº 253/2021, a CGE solicitou que fosse formulada a 
seguinte questão ao Prefeito e Secretário de Educação à época dos fatos, qual seja: 

b) quem colheu ou quem apresentou os orçamentos juntados ao processo de concessão dos 
recursos (fls. 16 a 58 do processo ADR25 1862/2017)?

Cabe esclarecer que, conforme consta na planilha com a pesquisa de preços, firmada 
pelo Prefeito municipal e o Ex-Secretário Municipal de Educação, os orçamentos foram 
encaminhados por e-mail. Sendo tal planilha comparativa dos orçamentos colhidos também 
juntada aos processos licitatórios. 

Entretanto, não constam nesses orçamentos, no processo de concessão e nos 
processos licitatórios quaisquer elementos que possibilitem identificar a pessoa que os 
solicitou.

Em resposta à questão “b” anteriormente transcrita, na defesa firmada pelo prefeito 
Gilberto dos Passos (processo SED 104927/2021, cópia juntada às fls. 893 a 994 do processo 
SED 30031/2020), consta:

[...] sobre as letras “a” e “b” foram realizados mediante estudo por parte de 
Secretaria Municipal de Educação a partir da realidade de caso unidade escolar 
municipal, analisando-se as problemáticas identificadas em cada bairro, 
vulnerabilidade enfrentada pelos núcleos familiares, como envolvimento com 
drogas, por exemplo [...]

A resposta apresentada não responde de forma alguma a questão formulada, 
permanecendo não indicada a pessoa que solicitou os orçamentos colhidos e utilizados como 
referência do preço de mercado.

Com vistas a melhor visualização dos indícios de conluio entre empresas e agentes 
públicos, procedeu-se ao levantamento das empresas cujos orçamentos foram apresentados 
pelos 11 municípios que celebraram convênios para aquisição de materiais didáticos em que 
foram constatados indícios de dano ao erário.

Importante esclarecer que na fase de concessão dos recursos por meio de convênio, ou 
seja, nos processos abertos para celebração de convênio, deve ser apresentada a documentação 
exigida no inciso VI do caput do art. 16 do Decreto (estadual) nº 127, de 2011, alterado pelo 
Decreto no 1.476, de 2013), a ser apresentada pelos municípios, qual seja:

Art. 16. A aprovação da proposta será precedida da análise dos seguintes 
documentos a serem apresentados no órgão concedente, de acordo com o objeto 
do convênio: [...]

V – orçamento prévio, no caso de aquisição de bens e prestação de serviços; 

O orçamento prévio consiste em documentos que comprovem a realização de pesquisa 
com, no mínimo, 3 fornecedores, conforme conceito apresentado também no Decreto (estadual) 
nº 127, de 2011, conforme segue:

Art. 2º Para fins deste Decreto, considera-se: [...]

XIII - orçamento prévio: documento apresentado quando o objeto do convênio 
envolver aquisição de bens ou prestação de serviços devendo conter os valores 
pesquisados em, no mínimo, três fornecedores;
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Com exceção do Município de Belmonte, cujo processo de celebração de convênio não 
consta a juntada de orçamentos, e do município de Criciúma, que apresentou apenas 2 
orçamentos, os demais 9 municípios que também receberam recursos entre os anos de 2016 e 
2017 apresentaram pesquisa de preços com três fornecedores.

No que diz respeito ao convênio celebrado com o Município de Belmonte, foram 
constatados pagamentos às empresas PROJETO CULTURAL LTDA ME e EDITORA NXT 
CHALLENGER LTDA, mesmas empresas cujos orçamentos constam juntados no processo de 
concessão dos recursos ao Município de Criciúma, as quais possuem NASSER JORGE NUNES 
CABRAL como sócio.

Em outros 2 municípios, 2 dos 3 orçamentos apresentados também são das empresas 
PROJETO CULTURAL LTDA ME e EDITORA NXT CHALLENGER LTDA.

Chama ainda mais a atenção que em outros 5 municípios, dos 3 orçamentos 
apresentados, dentre eles pelo Município de Canoinhas, 2 são das empresas PROJETO 
CULTURAL LTDA ME (CNPJ 10.946.774/0001-63) e LIBRINKE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
DIDÁTICOS LTDA (CNPJ: 10.385.994/0001-65), as quais também possuem em comum o sócio 
NASSER JORGE NUNES CABRAL.

Em outras 2 solicitações de recursos encaminhadas por outros municípios foi apresentado 
orçamento da apresa LIBRINKE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DIDÁTICOS LTDA, sendo 
também apresentado orçamento da GRUPO PROJETOS EDITORIAIS UNIVERSITÁRIOS LTDA, 
que possui como sócio o senhor César Henrique de Oliveira, o qual também é sócio da 
empresa EDITORA DIVULGAÇÃO CULTURAL LTDA, editora dos livros em que foram 
supostamente adquiridos com sobrepreço e em cujo sítio eletrônico foi realizada a pesquisa de 
preços por auditor da CGE, pesquisa esta utilizada para fundamentar a conclusão acerca da 
existência de indícios de sobrepreço, visto que os preços divulgados no sítio eletrônico da 
EDITORA DIVULGAÇÃO CULTURAL LTDA seriam consideravelmente inferiores aos preços 
pagos pelos 11 municípios.

Em resumo, conforme levantamento apresentado no anexo 1 deste relatório, constata-se 
que 9 dos 10 municípios (em que foi constatada a apresentação de algum orçamento) 
apresentaram 2 orçamentos de empresas que têm em comum o sócio NASSER JORGE NUNES 
CABRAL.

Também foi realizado levantamento das empresas que mais receberam pagamentos 
oriundos de recursos dos convênios celebrados por 11 municípios, apresentado no anexo 2 deste 
relatório, constata-se que em TODOS os convênios foram identificados pagamentos efetuados 
para empresas cujo sócio é o senhor NASSER JORGE NUNES CABRAL.

Juntas, as empresas EDITORA NXT CHALLENGER COMÉRCIO E REPRES. LTDA e 
PROJETO CULTURAL LTDA ME receberam aproximadamente 77,5% do valor repassado pelo 
Estado aos 11 municípios; sendo que as empresas EDITORA DIVULGAÇÃO CULTURAL LTDA e 
GRUPO PROJETOS EDITORIAIS UNIVERSITÁRIOS receberam cerca de 25,6% dos R$ 
11.554.119,50 repassados pelo Estado. Portanto, as referidas em empresas receberam 
aproximadamente cerca de 103% dos pagamentos realizados com recursos dos convênios 
celebrados para aquisição de materiais didáticos, sendo superado 100% devido a outros 
ingressos na conta específica dos convênios, oriundos de aporte de contrapartida financeira dos 
municípios e de rendimentos com aplicações financeiras.

A seguir serão apresentadas as constatações acerca do vínculo entre as empresas:

· EDITORA NXT CHALLENGER COMÉRCIO E REPRES. LTDA (CNPJ 10.946.774/0001-
63), PROJETO CULTURAL LTDA ME (CNPJ 10.946.774/0001-63), LIBRINKE 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DIDÁTICOS LTDA (CNPJ: 10.385.994/0001-65): as 
empresas possuem em seu quadro societário o senhor NASSER JORGE NUNES CABRAL, 
conforme alterações dos contratos sociais (fls. 1989 a 2002), sendo que aproximadamente 
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67,9% dos recursos repassados em 11 convênios celebrados com o Estado para aquisição 
de material didático – com indícios de sobrepreço e/ou de pagamento sem a efetiva entrega 
– foram transferidos para as empresas Editora NXT Challenger e Projeto Cultural com a 
finalidade de realizar pagamentos dos materiais faturados pelas empresas Editora NXT 
Challenger Comércio e repres. Ltda e Projeto Cultural Ltda ME.

Chama a atenção que foram juntados orçamentos de pelo menos uma dessas empresas em 
todos os processos de solicitação de recursos em que houve apresentação de orçamentos 
para avaliação do preço de mercado (processos de concessão ADR25 1862/2017 – 
Canoinhas, SDR04005777/2016 – Chapecó, 2016TR001457 – Criciúma, SDR24 3412/2016 
- Guaramirim, SDR25 3504/2016, SDR 25 3504/2016 – Mafra, SDR05 4571/2016 – Passos 
Maia, SDR35 1577/2016 – Rodeio, SDR01 1070/2017 – São Miguel do Oeste, ADR05 
762/2017 – Vargeão, ADR05 4398/2016 - Xanxerê). E ainda, em 8 desses 10 processos de 
concessão de recursos constam 2 orçamentos apresentados por esse grupo de empresas. 
Em resumo, dos 30 orçamentos juntados aos processos de solicitação dos recursos, em 18 
constam orçamentos desse grupo de empresas, representando 60% dos orçamentos 
juntados com a finalidade de avaliar o preço de mercado nos processos de concessão dos 
recursos, sendo que provavelmente tais orçamentos também foram utilizados como preço 
de referência nos processos licitatórios, tal como ocorreu nas licitações realizadas pelo 
Município de Canoinhas, conforme, por exemplo, constata-se mediante comparação das 
datas e valores entre os orçamentos juntados ao processo de concessão dos recursos (fls. 
42 a 77 do processo SED 30031/2020) e orçamentos juntados ao processo licitatório (fls. 
1020 a 1057 do processo SED 30031/2020).

· DIVULGAÇÃO CULTURAL LTDA (CNPJ: 04.128.111/0001-39) E GRUPO PROJETOS 
EDITORIAIS UNIVERSITÁRIOS LTDA (CNPJ: 18.401.371/0001-40): não constam 
informações disponíveis no sistema informatizado da Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina, visto que as mesmas possuem sede no Estado de Paraná. Entretanto, foi possível 
constatar que o senhor Cesar Henrique de Oliveira (CPF: 015.758.519-03) é sócio de 
ambas as empresas, e que o mesmo representou a empresa DIVULGAÇÃO CULTURAL 
LTDA no pregão (presencial) nº 139/2016 realizado pelo Município de Mafra, firmou 
proposta (fls. 2362 a 2384 do processo SED 29068/2020) e celebrou contrato com o 
Município de Mafra (fls. 2849 a 2864 do processo SED 29068/2020) em cuja execução 
foram identificados indícios de não entrega e de sobrepreço; verificou-se ainda que o 
mesmo firmou proposta, representando a empresa GRUPO PROJETOS EDITORIAIS 
UNIVERSITÁRIOS LTDA (fls. 307 a 313 do processo SED 29990/2021) em processo 
licitatório realizado pelo Município de Chapecó, para fornecimentos de produtos da editora 
DIVULGAÇÃO CULTURA LTDA em que também foi constatado indício de sobrepreço. 
Chama a atenção que nenhuma das solicitações de recursos encaminhadas pelos prefeitos 
ao Estado foi instruída com orçamento da editora dos livros (DIVULGAÇÃO CULTURA 
LTDA) e tampouco foram consultados os preços em seu sítio eletrônico, sendo que em 6 
das 10 solicitações de recursos foram instruídas com orçamentos apresentados pela 
empresa GRUPO PROJETOS EDITORIAIS UNIVERSITÁRIOS LTDA, cuja sede se situa a 
na mesma cidade (Curitiba) da empresa DIVULGAÇÃO CULTURA LTDA.

Chama a atenção que foi solicitado orçamento à empresa Grupo Projetos Editoriais 
Universitários Ltda e não foi realizada simples pesquisa de preços por meio da rede mundial 
de computadores onde constam publicados os preços no sítio eletrônico da Editora 
Divulgação Cultural Ltda. 

Pelo exposto, verifica-se a necessidade de esclarecer as seguintes questões: 
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a) quem solicitou os orçamentos?

b) o motivo pelo qual não foi solicitado orçamento à Editora DC Cultural Ltda ou 
realizada pesquisa em seu sítio oficial?

c) qual a justificativa para solicitar orçamento ao Grupo Projetos Editoriais 
Universitários Ltda, em cujo sítio eletrônico não constam os materiais adquiridos?

d) como pode ser explicado o fato de que era de conhecimento a existência da 
empresa Grupo Projetos Editoriais Universitários Ltda e foi completamente ignorada a 
existência da própria editora cuja marca dos itens licitados era indicada nos próprios 
editais de licitação?

e) houve atuação e/ou ingerência no momento da avaliação de preço de mercado e da 
solicitação de orçamentos por parte de agentes que normalmente não atuam em tais 
procedimentos, notadamente, por parte dos agentes que assinaram a planilha 
comparativa dos orçamentos colhidos (fls. 35 a 41 do processo SED 30031/2020)?

2.1.6.2 Da solicitação de orçamentos a empresas que não atuam no ramo atacadista

Conforme comprovantes juntados ao primeiro processo licitatório nº PMC 73/2017, as 
empresas cujos orçamentos foram solicitados para estimar o preço de mercado (mesmos 
orçamentos que instruíram a solicitação de recursos ao Estado, fls. 23 a 58 do processo ADR25 
1862/2017, cópia juntada às fls. 42 a 77 do processo SED 30031/2020) apenas comercializam 
livros no ramo varejista, conforme imagens a seguir obtidas:

Figura 17 – Comprovante de inscrição e de situação cadastral da empresa EDITORA N.X.T. 
CHALLENGER LTDA.

Fonte: fl. 181 do processo licitatório nº 73/2017 (cópia juntada à fl. 1194 do processo SED 
30031/2020).
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Figura 18 – Comprovante de inscrição e de situação cadastral da empresa PROJETO 
CULTURAL LTDA

Fonte: fl. 208 do processo licitatório nº 73/2017 (cópia juntada à fl. 1221 do processo SED 
30031/2020).

O terceiro orçamento foi solicitado à empresa GRUPO PROJETOS EDITORIAIS 
UNIVERSITÁRIOS LTDA que possui o mesmo sócio da empresa DIVULGAÇÃO CULTURA 
LTDA.

2.1.6.3 Da interferência indevida do chefe do poder executivo mediante inserção de 
cláusula nos editais, em afronta aos princípios da legalidade, da isonomia e da ampla 
competição

Outros indícios de conluio podem ser percebidos mediante análise da semelhança de 
cláusula existente nos editais das licitações (relação apresentada no item 2.3.1 da Informação 
CGE nº 065/19) para contratação dos materiais em que foram constatados indícios de sobrepreço 
e/ou de não fornecimento.

Tal cláusula, que torna obrigatória a apresentação declaração ou carta de co-
responsabilidade para participar das licitações, afronta claramente o princípio da ampla 
competição, visto que há apenas um único produtor que poderia fornecer “declaração ou carta de 
co-responsabilidade” para fornecimento dos títulos definidos em editais, visto que são produzidos 
com exclusividade, particularmente, pela EDITORA DIVULGAÇÃO CULTURAL LTDA, 
possibilitando, dessa forma, que ocorra direcionamento da licitação mediante o artifício de 
combinação entre editora dos livros e empresa “parceira”, vez que a editora passa a deter o poder 
de não emitir declaração ou carta de co-responsabilidade a outras empresas interessadas, 
podendo inclusive negar o fornecimento de tal documento com o objetivo de participar ela própria 
do certame, inviabilizando assim qualquer concorrência com relação aos produtos que a mesma 
produz ou representa com exclusividade. 

A cláusula questionada é a apresentada na imagem a seguir: 
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Figura 19 – cláusula do edital do processo licitatório nº 73/2017 (concorrência nº PMC 8/2017)

Fonte: fl. 74 do edital do processo licitatório nº 73/2017 (cópia juntada à fl. 1085 do processo 
SED 30031/2020).

O processo licitatório nº 73/2017 resultou na contratação da Empresa NXT 
CHALLENGER LTDA para o fornecimento dos materiais didáticos com indícios de não entrega 
conforme relação apresentada nos quadro 3 da Informação CGE nº 159/2020.

Com o objetivo de averiguar a origem do referida cláusula, vez que não foi identificada tal 
cláusula em consulta a outros editais do município, foi realizado contado com o presidente da 
comissão de licitação identificado na fl. 1328 do processo SED 30031/2020, sendo que o mesmo 
informou ter apenas participado da fase externa da licitação. Portanto, nesse momento não foi 
possível apurar quem solicitou ou fez incluir a cláusula apresentada na figura 19.

Figura 20 – cláusula 8.2 do edital do processo licitatório nº 130/2017 (pregão presencial nº 
PMC 130/2017)

Fonte: fl. 118 do edital do processo licitatório nº 73/2017 (cópia juntada à fl. 1495 do processo 
SED 30031/2020).

Chama a atenção que a cláusula 8.2 incluída na 2ª alteração do edital juntado ao 
processo licitatório nº PMC 130/2017 (fls. 116 a 147 do referido processo licitatório, cópia juntada 
às fls. 1493 a 1524 do processo SED 30031/2020) foi aprovado apenas pelo prefeito à época, 
senhor Gilberto dos Passos, resultando a licitação na contratação das Empresas RSUL EIRELI 
EPP e PROJETO CULTURAL LTDA para o fornecimento dos materiais didáticos constantes nos 
quadros 1 e 2 da Informação CGE nº 159/2020 com indícios de sobrepreço e de não entrega. 

A cláusula 8.2 do edital de Pregão Presencial nº PMC 91/2017 foi suprimida na 1ª 
alteração do edital juntado ao processo licitatório nº PMC 130/2017 (fls. 80 a 109 do referido 
processo licitatório, cópia juntada às fls. 1456 a 1486 do processo SED 30031/2020), 
notadamente, em razão do parecer favorável (fls. 78 a 79 do processo licitatório, cópia juntada às 
fls. 1454 a 1455 do processo SED 30031/2020) pela exclusão da referida cláusula, emitido pelo 
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pregoeiro responsável, equipe de apoio e pela assessoria jurídica em acolhimento à impugnação 
apresentada pela empresa RSUL (fls. 74 a 77 do processo licitatório, cópia juntada às fls. 1450 a 
1453 do processo SED 30031/2020).

Entretanto, após publicada a 1ª alteração de pregão presencial nº PMC 91/2017 (fl. 110 a 
112 do processo licitatório nº 130/2017, cópia juntada às fls. 1487 a 1489 do processo SED 
30031/2020), o prefeito interveio, proferindo despacho determinando a manutenção da exigência 
de carta de corresponsabilidade, conforme imagem a seguir reproduzida:

Figura 21 – Trecho do despacho determinando a manutenção da exigência de carta de co-
responsabilidade.

Fonte: fls. 114 a 115 do processo licitatório nº PMC 130/2017, cópia juntada às fls. 1491 a 1492 
do processo SED 30031/2020.

A imagem a seguir reproduz a parte inicial do fundamento apresentado no despacho 
proferido pelo prefeito:

Figura 22 – primeira parte da fundamentação apresentada no despacho proferido acerca da 
manutenção da exigência de carta de co-responsabilidade.

Fonte: fls. 114 a 115 do processo licitatório nº PMC 130/2017, cópia juntada às fls. 1491 a 1492 
do processo SED 30031/2020.
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Primeiramente, no que tange a afirmação de que “...existem várias empresas que 
possuem a referida carta não comprometendo a competitividade do certame.”, não constam nos 
autos do processo licitatório nº 73/2017 (concorrência nº PMC 8/2017) evidências que confirmem 
essa afirmação, a qual merece aprofundamento quanto à apuração, seja mediante oitiva do 
declarante com o objetivo de conhecer os documentos que levaram a crer ser verídica tal 
afirmação, quer mediante análise dos outros 10 processos licitatórios para aquisição dos mesmos  
materiais didáticos por outros municípios.

Entretanto, foi possível apurar que na licitação anterior ao processo licitatório nº 130/2017 
(pregão presencial nº PMC 91/2017), ou seja, na concorrência nº PMC 8/2017, nenhum licitante 
apresentou a carta de co-responsabilidade para os lotes 1 a 36, e, 40 a 42, sendo que apenas um 
licitante apresentou carta de co-responsabilidade para os lotes 37 a 39.

Portanto, não foram identificados elementos que respaldem a afirmação de que várias 
empresas dispõem de carta de co-responsabilidade.

Em razão do processo de licitação nº 73/2017 restar deserto com relação a vários itens, 
foi realizado o processo licitatório nº 130/2017, no qual foi proferido pelo prefeito o despacho em 
análise.

No processo licitatório nº 130/2017, após o despacho em comento, foi possível constatar 
que apenas a Editora NXT Challenger Comércio e Representações Ltda apresentou proposta na 
sessão pública do pregão presencial, conforme ata (fls. 1601 a 1624 do processo SED 
30031/2020), a qual também comprova que apenas um representante de empresa participou da 
licitação, situação que denota que apenas a referida empresa conseguiu a declaração ou carta de 
co-responsabilidade.

Portanto, assim como no processo licitatório nº 130/2017, no processo licitatório nº 
130/2017 também há qualquer evidência que possa corroborar o fundamento do despacho no 
sentido de que “...existem várias empresas que possuem a referida carta não comprometendo a 
competitividade do certame.”.

O fundamento consignado no despacho prossegue conforme imagem a seguir: 

Figura 23 – segunda parte da fundamentação apresentada no despacho proferido acerca da 
manutenção da exigência de carta de co-responsabilidade.
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Fonte: fls. 114 a 115 do processo licitatório nº PMC 130/2017, cópia juntada às fls. 1491 a 1492 
do processo SED 30031/2020.

No que tange à fundamentação acerca da manutenção da exigência de carta de co-
responsabilidade com base no precedente do Tribunal Regional Federal (TRF) da 4ª região, 
verifica-se que, na verdade, a decisão do TRF é contrária à decisão do prefeito, em razão de que 
em sua parte final conclui-se que: “...pois não consta no edital a indicação de produtos direcionada 
a determinadas marcas ou fabricantes.”.

Cabe esclarecer que o termo de referência do edital (fls. 1093 a 1114 do processo SED 
30031/2020) apresenta a descrição do material, contendo título da obra, número de páginas e 
outras características que direcionam o material para apenas uma editora fabricante detentora do 
direito autoral, notadamente, a EDITORA DIVULGAÇÃO CULTURAL LTDA no caso dos lotes 1 a 
36. Inclusive, no caso do lote 35 (Coleção Didavision I), consta expressamente o nome da referida 
editora (região Brasil).

Na sequência da fundamentação apresentada no despacho, consta:

Figura 24 – terceira parte da fundamentação apresentada no despacho proferido acerca da 
manutenção da exigência de carta de co-responsabilidade.

Fonte: fls. 114 a 115 do processo licitatório nº PMC 130/2017, cópia juntada às fls. 1491 a 1492 
do processo SED 30031/2020.
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O Acórdão nº 1805/2015 do TCU, transcrito no despacho (figura 24), foi 
inadequadamente utilizado para fundamentar a decisão acerca da manutenção da exigência de 
carta de co-responsabilidade, sendo reproduzida apenas pequena parte no despacho, a qual foi 
apresentada fora do contexto da fundamentação do acórdão. 

Com a finalidade de apresentar o contexto, reproduz-se o trecho a seguir no qual a 
transcrição está inserida, qual seja:

7. Segundo o Cremesp, a referida exigência atenderia ao princípio da 
padronização e qualidade e evita o fornecimento de peças, insumos e suprimentos 
‘genéricos ou piratas’. A declaração exigida comprovaria, portanto, que a 
contratada tem condições de treinamento técnico para prestar a assistência 
técnica corretiva e preventiva nos equipamentos, bem que forneça insumos e 
suprimentos da mesma marca das impressoras fornecidas, conforme estaria 
exposto no Acórdão 860/2011-TCU-Plenário:

(...)

8. Assim, conclui-se que a exigência de declaração representa condição pertinente 
e relevante, bem como indispensável para o perfeito atendimento do interesse 
público, razão pela qual a suposta ilegalidade deve ser afastada.

9. Além disso, tal declaração seria uma garantia para o Cremesp de que a 
empresa vencedora fornecerá impressoras que encontram-se em produção, 
originais e de primeira utilização, não sendo remanufaturadas ou recondicionadas, 
além de garantir que os suprimentos serão originais. Com essas condições, 
haveria menor quantidade de manutenções, o que implica maior disponibilidade e 
qualidade das impressões e serviços executados com os equipamentos licitados. 
Nas palavras do pregoeiro do certame (peça 18, p. 7):

Como o objeto vai além do fornecimento de equipamentos, englobando serviços 
de manutenção, peças de reposição, assistência técnica para corrigir falhas e 
interrupção do serviço além do fornecimento de insumos como toner, cilindros, 
grampos e quaisquer outros necessários ao correto funcionamento das 
impressoras, é coerente e lógico que o CREMESP solicite certidão ou atestado 
que comprove que a Contratada tem condições e treinamento técnico para prestar 
a assistência técnica corretiva e preventiva nos equipamentos bem como que 
forneça insumos e suprimentos da mesma marca das impressoras fornecidas. (...)

Ressalta-se que o trecho acima transcrito foi extraído da parte do relatório do acórdão, 
cabendo reproduzir a seguinte parte pertinente ao VOTO, conforme segue:

A representante alegou, em breve síntese, que a exigência contida no item III 
(qualificação técnica), subitem 2 do anexo II de apresentação de “declaração do 
fabricante dos equipamentos ofertados na proposta comercial, que comprove 
expressamente que a licitante pode comercializar e fornecer peças e insumos, 
além de prestar assistência técnica destes equipamentos” seria ilegal e restritiva à 
competitividade do certame.

Adicionalmente, a Secex-RJ apontou a necessidade de se obter esclarecimentos 
acerca da opção pela modalidade presencial do pregão em detrimento de sua 
forma eletrônica, em contrariedade ao disposto no §1º do art. 4º do Decreto 
5.450/2005.

Em despacho monocrático de 11/5/2015, conheci da representação e determinei a 
suspensão cautelar do pregão presencial 19/2015, promovido pelo Cremesp e dos 
atos dele decorrentes, e a oitiva do conselho e da licitante vencedora Simpress 
Comércio Locação e Serviços S.A. para que se pronunciassem acerca dessas 
irregularidades.
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As respostas apresentadas no sentido de que a exigência contida no subitem 
III.2 do Anexo II do edital não teria o condão de restringir a competitividade do 
certame não foram capazes de justificar a exigência editalícia. (...) 

Entendo, portanto, que a presente representação merece ser julgada 
procedente, dando-se ciência ao Cremesp das impropriedades identificada e 
revogando-se a suspensão cautelar do pregão presencial 19/2015.

Ante o exposto, manifesto me pela aprovação do acórdão que ora submeto à 
apreciação deste Colegiado. [grifo nosso]

Portanto, pela leitura do acórdão utilizado no fundamento do despacho, percebe-se 
claramente que, na verdade, o Acórdão nº 1805/2015 do TCU não poderia ser utilizado como 
fundamento, pois contrário à possibilidade do edital prever cláusula que exige a apresentação de 
declaração ou carta de co-responsabilidade para participar das licitações em comento.

Em outro acórdão do TCU, resta clara a opinião daquela corte com relação à 
impossibilidade de exigência de carta de solidariedade do fabricante, conforme segue:

Acórdão 2404/2009 Segunda Câmara
Destaco que a presente questão já foi objeto de exame técnico por parte do 
Tribunal. O excerto seguinte, extraído do relatório integrante do Acórdão 
2.294/2007-TCU-1ª Câmara, relatado pelo Exmo. Ministro Marcos Vilaça, bem 
assinala o posicionamento desta Corte: “4.16 Segundo a jurisprudência deste 
Tribunal de Contas, é indevida a exigência de carta de solidariedade do 
fabricante como condição de habilitação. A Decisão n.º 486/2000-Plenário 
contém determinação para que as entidades envolvidas não incluam a exigência, 
como condição de habilitação, de declaração de corresponsabilidade do fabricante 
do produto ofertado, por falta de amparo legal, além de constituir uma cláusula 
restritiva do caráter competitivo das licitações, por não ser, em princípio, uma 
condição indispensável à garantia do cumprimento das obrigações advindas dos 
contratos a serem celebrados. [Grifou-se]

Sendo assim, por ser claramente contrária à jurisprudência, à opinião da equipe 
responsável por conduzir a licitação e também da consultoria jurídica, a conduta do prefeito, 
materializada em seu despacho, evidencia interferência expressa e direta na condução do 
processo de contratação, situação incomum na administração pública. 

Considerando ainda, conforme entendimento exposto e também desenvolvido a seguir, 
que a cláusula 8.2 do edital de Pregão Presencial nº PMC 91/2017 é extremamente prejudicial em 
razão do seu potencial de afastar interessados e de direcionar a licitação a empresas que atuam 
em conluio, particularmente com vistas a obter vantagem indevida; entende-se, considerando 
ainda todo o conjunto probatório e constatações apresentadas neste relatório, que a conduta do 
Chefe do Poder Executivo contribuiu sobremaneira para a ocorrência de dano ao patrimônio 
público.

Conforme será tratado a seguir, entende-se que a cláusula deveria ter sido anulada, quer 
pela falta de real motivo, requisito esse indispensável à validade do ato administrativo, quer pela 
ofensa aos princípios da legalidade, da isonomia e da ampla competição.

Inicialmente, para ficar mais clara a natureza jurídica da declaração ou carta de co-
responsabilidade, cabe apresentar trecho do anexo X do edital (processo licitatório nº 130/2017):
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Figura 25 – modelo de declaração de carta de co-responsabilidade referente ao processo licitatório 
nº 130/2017

 
Fonte: fls. 128 do processo licitatório nº PMC 130/2017, cópia juntada à fl. 1505 do processo SED 
30031/2020.

Conforme anexo X a natureza jurídica da declaração ou carta de corresponsabilidade 
consiste em verdadeira garantia, a qual não está autorizada a ser exigida pela legislação, e, ao 
mesmo tempo, tem como objetivo comprovar a capacidade de fornecimento pela EDITORA 
DIVULGAÇÃO CULTURAL LTDA.

No que tange à legislação, primeiramente cabe considerar que as licitações devem 
observar o disposto na Constituição Federal, particularmente, no que tange à regra a seguir 
destacada:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte:   

 [...]

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
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pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.   

A regra destacada, dentre outras razões, visa estabelecer limites às decisões 
discricionárias dos administradores públicos, de modo a impedir que estabeleçam exigências não 
razoáveis que impeçam a participação do maior número possível de interessados que comprovem 
ser minimamente capazes de executar o objeto da licitação. Inclusive, a regra visa também 
impedir o direcionamento das contratações públicas.

Marçal Justen Filho acerca da aplicação da regra constitucional, esclarece que:

A constituição não defere ao administrador a faculdade de, ao discriminar as 
condições de habilitação, optar pela maior segurança possível. Como já se 
afirmou acima, a Constituição determina que o mínimo de segurança configura o 
máximo de restrição possível. [...]
Não é dever dos particulares demonstrarem que as exigências impostas pela 
Administração são excessivas. Ou seja, não é possível a Administração invocar 
algum tipo de presunção de legitimidade de atos administrativos para transferir ao 
particular o ônus de prova extremamente complexa. Assim o é porque foi a 
Constituição que determinou a admissibilidade apenas das exigências as mais 
mínimas possíveis. Portanto, quando a Administração produzir exigências 
maiores, recairá sobre ela o dever de evidenciar a conformidade de sua conduta 
em face da Constituição. [...]
Em última análise, a discricionariedade na fixação das exigências de qualificação 
técnica operacional não significa que a Administração possa escolher as que bem 
entender. A escolha tem de ser resultado de um processo lógico, fundado em 
razões técnico-científicas. Portanto, o questionamento do particular conduz, em 
primeiro lugar, à Administração revelar publicamente os motivos de sua decisão. 
Depois conduz à aplicação da teoria dos motivos determinantes. [...]
Nesse ponto, é imperioso destacar que a Constituição autoriza apenas exigências 
que configurem um mínimo de segurança. [...]
(Comentários lei de licitações e contratos administrativos, Marçal Justen Filho, 11ª ed., São 
Paulo: Dialética, 2005, págs. 329 a 330)

Por sua vez, a própria Lei de Licitações, em seus arts. 27 a 34, limita o poder 
discricionário da administração pública ao estabelecer limites para exigência de documentação 
para habilitação de interessados em participar de licitações.

Por exemplo, se a intenção do município fosse de assegurar que a licitante possuísse 
condições financeiras para cumprir o objeto a ser contratado, caberia tão somente exigir a 
documentação mínima recomendável arrolada nos incisos do art. 31 da Lei nº 8.666/93, 
conforme segue:

Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-
se-á a:

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa física;
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III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1º do 
art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da 
contratação. [...]

Sendo assim, se o município tivesse muito receio de que a futura contratada não 
dispusesse de recursos financeiros para adquirir os livros para entrega, deveria limitar-se à 
exigência de garantia, de balanço patrimonial e certidão negativa de falência ou concordata. 
Lembrando que existe também a possibilidade de aplicação de cláusula penal de multa. 

A exigência de apresentação de declaração ou carta de co-responsabilidade para 
habilitação no certame aparenta uma nova modalidade de garantia, o que também contraria o 
disposto no § 1º do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, que estabelece o direito do contratado optar 
por uma das modalidades de garantias previstas, quais sejam, seguro-garantia, fiança bancária, 
caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública.

Não se pode confundir a garantia, caracterizada na assunção de responsabilidade 
solidária, pelo atestado de capacidade técnica, no qual um terceiro atesta que a empresa possui 
experiência ou condições de cumprir o objeto do edital.

Mesmo que o entendimento fosse no sentido de que a declaração ou carta de co-
responsabilidade possuísse a mesma natureza da documentação relativa à qualificação técnica, 
tal exigência também estaria em desacordo com o disposto na Lei nº 8.666, de 1993, cujos 
dispositivos pertinentes são a seguir transcritos:

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: [...]

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e 
indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 
cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
[...]

§ 4o  Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, 
quando for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica 
de direito público ou privado.

§ 5o  É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer 
outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação.

É certo que a comprovação de aptidão pode ser exigida, quando for o caso, porém, o 
objeto licitado era o fornecimento de materiais didáticos com entrega em local específico, o que 
logicamente apenas exigiu da contratada a aquisição dos materiais da editora fabricante e seu 
transporte para o local de entrega. Percebe-se claramente que o objeto não era de complexidade 
que justificasse a exigência de declaração ou carta de co-responsabilidade.

Para ficar ainda mais claro, a declaração ou carta de co-responsabilidade, além da 
função de garantia no âmbito da responsabilidade civil, apenas possui a função de compromisso 
(por parte da editora que detém os direitos autorais) de fornecer o material didático à contratada. 
Cabe então responder à seguinte questão: se a declaração comprova que a Editora DC Cultural 
tem condições de fornecer os materiais objeto da licitação, faz diferença qual empresa seria a 
vencedora? Sob outro enfoque, a declaração ou carta de co-responsabilidade apresentada pela 
empresa vencedora não evidenciaria, por si só, que a editora poderia fornecer a qualquer outra 
empresa?
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Tais questionamentos ajudam a entender que além da função de garantia, a exigência de 
apresentação de declaração ou carta de co-responsabilidade apenas teria a função de comprovar 
a capacidade de fornecimento da editora fabricante e não da licitante, sendo portanto tal exigência 
não prevista e autorizada pela legislação, que são todas pertinentes à qualidade da licitante e não 
de terceiros.

Importante esclarecer: o ponto é que no momento da definição dos materiais com 
indicação da marca da editora, antes mesmo da própria elaboração do edital, deveria a 
administração certificar-se de que a editora indicada possuía capacidade para atender às 
necessidades do município.

Percebe-se então que a questão não paira sobre a capacidade técnica da licitante, mas 
sim sobre a capacidade técnica de terceiro, produtor exclusivo, de modo que a declaração ou 
carta de co-responsabilidade, eventualmente emitida pela editora, evidenciaria sua capacidade e 
compromisso para fornecer o objeto licitado. Ora, se a editora emitir a declaração ou carta de co-
responsabilidade a uma empresa interessada em participar da licitação, significa, logicamente, 
que a editora também possui a capacidade de fornecer a quaisquer outras empresas interessadas 
naquela licitação específica, razão pela qual não se vislumbra justificativa razoável para tal 
exigência existir, aparentando tal exigência uma modalidade de garantia não autorizada pela 
legislação.

Por todo o exposto, conclui-se que a exigência de apresentação de declaração ou carta 
de co-responsabilidade na fase de habilitação extrapola o mínimo necessário à participação de 
licitantes, restando evidenciado que se a única fabricante das obras atesta sua própria capacidade 
de atender à demanda, é irrelevante quem será a licitante responsável pela compra e transporte 
dos produtos.

Por todo o exposto, entende-se que a cláusula inserida no edital ofende os princípios da 
legalidade, da isonomia e da ampla competição, podendo inclusive ter sido utilizada para afastar 
licitantes que não sejam a própria editora dos materiais didáticos ou que não sejam “parceiros” da 
mesma.

2.1.6.4 Da manutenção de cláusula nos editais em desacordo com os pareceres do 
pregoeiro e da consultoria jurídica do município, em afronta ao disposto no art. 38 da Lei 
8.666/93

A cláusula 8.2 do edital do processo licitatório nº 130/2017, apresentada na Figura 20, foi 
objeto de impugnação de empresa interessada em participar da licitação, sendo que a mesma 
alertou, em sua impugnação, para o risco de formação de um “grupo” exclusivo de empresas 
autorizadas por um determinado fabricante a participar de licitações, que potencialmente poderia 
resultar no aumento abusivo de preços mediante formação de cartel, conforme trecho da 
impugnação ao edital a seguir reproduzido:

Imagem 26 – Trecho da impugnação ao edital referente ao processo licitatório nº 130/2017.

[...]

P
ág

. 5
8 

de
 7

3 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
D

 0
00

30
03

1/
20

20
 e

 o
 c

ód
ig

o 
Y

N
0W

27
O

1.

20832293

CGE 



ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
AUDITORIA-GERAL DO ESTADO
GERÊNCIA DE AUDITORIA DE AUDITORIA DE RECURSOS ANTECIPADOS

Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate – CFL – Torre Campeche B, 3º andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cgesc@cge.sc.gov.br

Página 59 de 73

Fonte: fls. 74 a 77 do processo licitatório nº 130/2017 (pregão presencial nº PMC 130/2017), 
cópia juntada às fls. 1450 a 1453 do processo SED 30031/2020.

A referida impugnação foi acolhida tanto pelo pregoeiro, quanto pela assessoria jurídica, 
conforme parecer juntado ao processo licitatório (fls. 78 a 79 do processo licitatório nº 130/2017, 
cópia juntada às fls. 1454 a 1455 do processo SED 30031/2020).

Pelo exposto, fica evidente que o prefeito determinou a manutenção da cláusula, 
contrariando as razões apresentadas na impugnação, no parecer do pregoeiro, e em desacordo 
com a opinião da assessoria jurídica do município.

Ressalta-se que a licitação não poderia prosseguir sem a aprovação da consultoria 
jurídica, contrariando, portanto, a decisão do prefeito o que determina a Lei nº 8.666, de 1993, 
cuja regra em questão é a seguir destacada:

Art. 38.  O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao 
qual serão juntados oportunamente: [...]

Parágrafo único.  As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração. 

Entende-se que, pelas razões apresentadas no item 2.1.6.3 deste relatório, a 
determinação do prefeito em manter a exigência de declaração ou carta de co-responsabilidade 
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carece de motivo fático e de direito para a inclusão da cláusula considerada irregular, em afronta 
ao disposto no parágrafo único da Lei nº 8.666, de 1993.

2.1.6.5 Da semelhança das cláusulas em editais que supostamente inviabilizaram a 
competição em licitações de diversos municípios

Constatou-se que, conforme tabela 7 da Informação CGE nº 65/19 (processo SEF 
7400/2019), ao menos nos editais das licitações realizadas pelos municípios de Chapecó, 
Criciúma, Guaramirim, São Miguel do Oeste, Vargeão e Xanxerê, também foram incluídas 
cláusula, cujo texto são praticamente idênticos, nas quais são exigidas declaração ou carta de co-
responsabilidade, cujos indícios de sobrepreço e/ou de não fornecimento também são objeto de 
apuração em sede de tomada de contas especial (processos SED 29990/2021, SED 10329/2021, 
SED 38206/2021, SED 30794/2021, SED 38225/2021, SED 32238/2021).

Por exemplo, no edital da licitação realizada pelo Município de Mafra, para aquisição dos 
mesmos produtos em que foram constatados indícios de sobrepreço e de pagamento sem a 
entrega, observa-se que o texto é idêntico, com exceção de que, nos editais do município de 
Canoinhas, foi acrescida ao final da cláusula a expressão “conforme modelo ANEXO IX”, 
conforme é possível perceber mediante comparação entre as cláusulas apresentadas nas figuras 
20 e 27, a seguir:

Figura 27 – cláusula do edital do processo licitatório nº 567/2016 (pregão presencial nº 
139/2016)

Fonte: fl. 277 do processo de prestação de contas apresentada pelo Município de Mafra 
(processo ADR24 5091/2017).

A mesma situação também se verifica, por exemplo, com relação às aquisições edital da 
licitação realizada pelo Município de Criciúma para aquisição dos mesmos produtos em que 
também foram constatados indícios de sobrepreço e de pagamento sem a entrega, conforme 
cláusula a seguir:

Figura 28 – cláusula do edital do processo de licitação nº 2270 (pregão presencial nº 
139/PMC/2016)
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Fonte: fl. 34 do processo de prestação de contas apresentada pelo Município de Criciúma 
(processo SDR21 7219/2016).

A semelhança da redação das cláusulas que potencialmente impedem a existência de 
competição denota que as mesmas tiveram a mesma origem, ou que houve orientação em 
comum para sua inclusão, supostamente com o objetivo de direcionar o resultado das licitações.

2.1.6.6 Da determinação para realizar concorrência pública (processo de licitação nº 
73/2017), em afronta ao disposto convênio celebrado

Por força do disposto no inciso XIV do caput do art. 32 do Decreto (estadual) nº 127, de 
30 de março de 2011, os convênios celebrados com entes da federação devem prever cláusula 
obrigando a adoção da modalidade de licitação pregão para aquisições de bens e serviços 
comuns.

Em atendimento à referida regra, no convênio celebrado para aquisição de materiais 
didáticos consta a seguinte cláusula:

Figura 29 – Cláusula do convênio que obriga a realização de licitação na modalidade pregão.

[...]

Fonte: convênio nº 2017TR001100 (fls. 96 a 97 do processo SED 30031/2020).

Entretanto, quando da realização do primeiro processo licitatório, a obrigatoriedade de 
contratação por meio de pregão não foi observada pelo Município de Canoinhas em razão de 
despacho do prefeito no qual foi determinada a realização de licitação na modalidade 
concorrência pública, modalidade em que há menor possiblidade de competição, visto que não há 
a fase de lances verbais. 

A imagem a seguir foi extraída dos autos do processo de licitação nº 73/2017 
(concorrência nº 8/2017), qual seja:
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Figura 30 – Despacho proferido pelo prefeito determinando a adoção de modalidade de 
licitação não permitida pelo convênio celebrado.

Fonte: fl. 66 do processo de licitação nº 73/2017 (cópia juntada à fl. 1078 do processo SED 
30031/2020).

Como resultado da concorrência nº 8/2017, foi contratado o fornecimento dos lotes a 
seguir:

Ø Lote 37) PROJETO FUTUROS LEITORES: fornecedora RSUL EIRELI EPP, no valor 
de R$ 317.756,00;

Ø Lote 38) PROJETO TESOURO DAS LETRAS MÁGICAS: fornecedora RSUL EIRELI 
EPP, no valor de R$ 150.675,84;

Ø Lote 39) KIT BABY BOOK: fornecedora RSUL EIRELI EPP, no valor de R$ 85.936,95;  
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DETERMINO A COMíSSÃO DE LICITAÇÃO QUE, INSTAURE 1PR,OCESSO OE 
LICITAÇÃO, NA MODAUOAD:E CONCORRÊNCIA PÚBLICA. NOS TE MOS DA 
LEI FEDERAL ND 8.668/93 E ALTERAÇôES POSTERIORES, PARA: 

AQUfSIÇii.O DE LfVROS DE LITERATURA [NFANTIL, DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS PARA A 
SECRETARIA MUNl(:IP.AL .DE EDUCAÇÃO DE C:ANOINHAS, • se, CONFO,RME TERMO DE 
REFERÊNCIA· ANEXO 1. 

Canoinhas (SC)., 02 d,e Maio de 2017. 
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Ø Lote 40) PROJETO BIBLIOTECA DA ALFABETIZAÇÃO – BEBETECA: fornecedora 
PROJETO CULTURAL LTDA ME, no valor de R$ 37.350,00.

Ressalta-se que no que diz respeito aos materiais objeto da contratação dos lotes 37 a 
40, foram constatados indícios de não fornecimento, inicialmente apontado no quadro 3 da 
Informação CGE nº 159/2020 (fls. 4 a 11 do processo SED 30031/2020), e, após revisão dos 
trabalhos, conclui-se pela existência de indícios de não fornecimento apresentado no quadro 6 
deste relatório, no valor total de R$ 273.964,83.

2.1.6.7 Da realização de pregão presencial sem apresentação de justificativa (processo de 
licitação nº 130/2017), em afronta ao disposto em cláusula do convênio

No processo de licitação nº 130/2017 ou pregão presencial nº 91/2017 (cópia juntada às 
fls. 1377 a 1688 do processo SED 30031/2020), segundo processo licitatório para contratação dos 
materiais didáticos, não consta justificativa para não realização de pregão na forma eletrônica.

Conforme cláusula do convênio apresentada na figura 29, “A inviabilidade da utilização 
do pregão na forma eletrônica deverá ser justificada pela autoridade competente.”. Entretanto, não 
consta justificativa, nos autos do processo licitatório, acerca da não realização do pregão na forma 
eletrônica. 

Ressalta-se que, conforme consulta disponível no sítio eletrônico do município 
(www.pmc.sc.gov.br), o Município de Canoinhas realizou pregões eletrônicos no mesmo ano, 
como exemplo, antes do processo de licitação nº 130/2017, citam-se os pregões (eletrônicos) nº 
FMS 19/2017, nº FMS 20/2017, nº FMS 26/2017 e nº PMC 88/2017, e, posteriormente, também 
realizou os pregões (eletrônicos), nº PMC 99/2017, nº PMC 129/2017 e nº PMC 131/2017. 
Portanto, não se vislumbra justo motivo para descumprir a obrigação prevista no inciso VI da 
cláusula sexta do convênio nº 2017TR001100.

Como resultado do pregão presencial nº 91/2017, foi contratado o fornecimento dos 
materiais com indícios de sobrepreço apontado no quadro 1 da Informação CGE 159/2020 e no 
quadro 4 deste relatório.

Ressalta-se que, no que diz respeito aos materiais objeto da contratação dos lotes 37 a 
40, foram constatados indícios de não fornecimento, inicialmente apontado no quadro 3 da 
Informação CGE nº 159/2020 (fls. 4 a 11 do processo SED 30031/2020), e, após revisão dos 
trabalhos, conclui-se pela existência de indícios de não fornecimento apresentado no quadro 6 
deste relatório, no valor total de R$ 273.964,83.

2.1.6.8 Da falta de justificativa para a escolha dos itens licitados

Conforme tratado no item 2.1.1.4 deste relatório, no que diz respeito ao questionamento 
formulado pela CGE com o objetivo de identificar a origem da definição dos materiais cujos 
indícios de sobrepreço e/ou de não entrega foram identificados na execução de convênio 
celebrado com 11 municípios, considerando que o Município de Canoinhas não apresentou 
documentos tais como estudos, ata de reunião ou resultado de votação, assim como também não 
identificou as pessoas ou unidades escolares que participaram da decisão de escolha, 
considerando ainda o teor das respostas apresentadas nas figuras 4 a 8 deste relatório, foi emitida 
a Solicitação de Auditoria CGE nº 39/2021 (processo CGE 1154/2021) por meio da qual foram 
requisitadas à Secretaria de Estado da Educação informações e documentos disponíveis 
relacionados à motivação da decisão acerca da definição do material adquirido, tais como 
eventuais solicitações, estudos, atas de reuniões, parecer, justificativas e outras informações.
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Considerando que a SED até o momento não apresentou resposta, conclui-se que não foi 
identificada justificativa para escolha dos materiais didáticos adquiridos pelos municípios com 
indícios de sobrepreço e/ou de não fornecimento.

2.1.7 Da não realização de pesquisa de preços no sítio eletrônico da editora produtora 
exclusiva das obras, em afronta aos princípios da economicidade e da seleção da proposta 
mais vantajosa

Observa-se a falta de realização de simples pesquisa de preços no sítio eletrônico da 
Editora Divulgação Cultural Ltda e de solicitação de orçamento à mesma para fins de avaliação do 
preço de mercado, medidas essencialmente necessárias à garantia da observância do princípio 
da economicidade, particularmente com vistas à desclassificação de itens cotados a preços 
superiores àqueles praticados no mercado. Podendo ainda, se fosse o caso, a aquisição ser 
realizada por inexigibilidade de licitação a preços mais vantajosos, vez que nas propostas de 
intermediários ou varejistas serão considerados seus custos administrativos, tributários e, 
principalmente, seu lucro.

Sendo assim, entende-se que em situações normais deveria ter sido considerada a 
contratação da editora que produzia os materiais didáticos, por inexigibilidade de licitação. Para 
tanto, deveria ter constado nos editais de licitação cláusula prevendo preço máximo fixado com 
base em orçamento apresentado pela editora dos materiais, em atendimento aos princípios da 
economicidade e da seleção da proposta mais vantajosa.

Ressalta-se também que a contratação por inexigibilidade de licitação igualmente 
requereria cuidados no que tange à avaliação do preço de mercado de materiais similares que 
também atendem adequadamente às necessidades de seus destinatários, visto que também a 
editora também pode ofertar produtos com sobrepreço ou desvantajosos em relação a outros 
produtos de mesma qualidade ou superior.

2.2 Correta identificação dos responsáveis

Pelos fundamentos e constatações apresentadas neste relatório, em especial, nos itens 
2.1.1.2, 2.1.1.3, 2.1.1.4, nos itens 2.1.6.1 a 2.1.6.8, e no item 2.1.7, o servidor designado para 
instruir a tomada de contas especial identificou corretamente o prefeito Gilberto Passos, por 
também ser a autoridade que respondia pela prefeitura à época dos fatos, que homologou o 
processo licitatório nº 73/2017 (fls. 1349 a 1355 do processo SED 30031/2020) e o processo 
licitatório nº 130/2017 (fls. 1625 a 1652 do processo SED 30031/2020), que declarou que os 
recursos foram aplicados rigorosamente no objeto do convênio (fls. 375 e 472 do processo SED 
30031/2020), que exercia o cargo de prefeito na data em que todas as notas fiscais foram 
emitidas (outubro a dezembro de 2017) e também no período da distribuição dos materiais às 
unidades escolares.

No relatório conclusivo (fls. 996 a 1009 do processo SED 30031/2020) emitido pelo 
servidor designado para instruir a tomada de contas especial, também constam como 
responsáveis solidários pelo dano os Ex-secretários da Agência de Desenvolvimento Regional, 
senhores Aloísio Francisco Salvatti e Abel Schroeder. Entretanto, após a apuração, não restou 
demonstrada a responsabilidade dos mesmos, pelas razões apresentadas na Informação CGE nº 
253/2021, cujo trecho em questão é transcrito a seguir:

 
Analisando a defesa apresentada pelo senhor Aloísio Francisco Salvatti (fls. 
673 a 689 do processo SED 30031/2020), que atuou como Secretário de 
Desenvolvimento Regional, não se identificou ação ou omissão, por culpa ou dolo, 
que possa a ele ser imputada e que tenha dado causa a dano ao erário, visto que, 
salvo melhor juízo e com base na apuração até o momento realizada, as 
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irregularidades identificadas se referem a atos praticados pelo município 
beneficiário dos recursos.

Considerando que os mesmos materiais cujos indícios de sobrepreço e/ou pagamento 
sem fornecimento dizem respeito à utilização de recursos oriundos de convênios celebrados com 
11 municípios, considerando as diversas respostas aos questionamentos da CGE (apresentadas 
no item 2.1.1.4 deste relatório), conclui-se que há indícios de que as Secretarias ou Agências de 
Desenvolvimento Regionais foram acionadas, supostamente pela Secretaria de Estado da 
Educação, para iniciar o procedimento de concessão de recursos e celebrar tais convênios.  
Sendo improvável que diversas Secretarias ou Agências de Desenvolvimento Regionais tenham 
se reunido e decidido juntas direcionar a escolha dos materiais que seriam adquiridos.

No que diz respeito à responsabilização do então Secretário Municipal de Educação, 
senhor Osmar Oleskovicz, cabe reiterar a conclusão preliminar apresentada na Informação CGE 
nº 253/2021:

Entende-se que, pelas razões apresentadas na Informação CGE nº 159/2020 (fls. 
04 a 11 do processo SED 30031/2020) e item 2.1 desta Informação, restou 
evidenciada possível responsabilidade do então Secretário Municipal da Educação 
que certificou pessoalmente a entrega dos produtos nos documentos fiscais sem a 
devida conferência e que respondia pelo órgão municipal que deixou de 
apresentar recibos da entrega dos materiais emitidos à época pelas unidades 
escolares, de modo a comprovar a correta aplicação dos recursos. Razão pela 
qual cabe notificar o mesmo para fins de apresentação de defesa, a qual poderá 
contribuir com a apuração dos fatos. 

Sobre o fundamento acerca da responsabilização do mesmo, cabe acrescentar ainda que 
houve omissão no que tange à orientação ou exigência de coleta de comprovantes ou recibos de 
entrega firmados pelos gestores das unidades escolares, falta de controle que cabia à Secretaria 
Municipal de Educação e que viabilizou o pagamento por materiais supostamente não entregues.

Portanto, entende-se cabível a responsabilização solidária do senhor Osmar Oleskovicz 
no que diz respeito aos indícios de não fornecimento dos materiais.

No que diz respeito à indicação do próprio Município de Canoinhas como responsável 
solidário pelo débito, no referido relatório conclusivo não consta a responsabilização do município.

Considerando ainda que ao município cabe o ônus de comprovar a boa e regular 
aplicação dos recursos concedidos, conclui-se pela reprovação das contas e consequente por 
responsabilização solidária pelo débito apurado.

Por todo o exposto, com base nos fatos apurados até o momento, entende-se passíveis 
de responsabilização solidária: 

a) Projeto Cultural Ltda (CNPJ: 10.946.774/0001-63), pelo dano no valor de R$ 
18.502,62, referente aos produtos constantes na Nota Fiscal nº 584, apresentados no 
quadro 6 deste relatório com indícios de não fornecimento, cujo valor deverá ser 
atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) e acrescido de juros de 
mora de 1% a.m. a partir do dia 7/12/2017;

b) Rsul Eireli EPP (CNPJ: 14.066.477/0001-84), pelo dano no valor de R$ 255.462,22, 
referente aos produtos constantes na Nota Fiscal nº 2014, apresentados no quadro 6 
deste relatório, com indícios de não fornecimento, cujo valor deverá ser atualizado pelo 
INPC e acrescido de juros de mora de 1% a.m. a partir do dia 7/12/2017; 

c) Editora N.X.T. Challenger Ltda (CNPJ: 10.734.571/0001-03), pelo dano no valor de R$ 
334.820,69, referente aos produtos apresentados nos quadros 5 e 7 deste relatório com 
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indícios de não fornecimento, cujo valor deverá ser atualizado pelo INPC e acrescido de 
juros de mora de 1% a.m. a partir do dia 11/11/2017; 

d) Osmar Oleskovicz, pelo dano no valor de R$ 608.785,53, referente aos produtos 
apresentados nos 5, 6 e 7 deste relatório com indícios de não fornecimento, cujo valor de 
R$ 334.820,69 deverá ser atualizado (a partir do dia 22/11/2017), bem como o valor de 
R$ 273.964,84 (a partir do dia 7/12/2017) pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1% 
a.m.; 

e) Gilberto Passos, pelo dano no valor de R$ 980.752,93, referente aos produtos 
apresentados nos quadros 4, 5, 6, 7 e 10 deste relatório com indícios de não 
fornecimento e/ou sobrepreço, cujo valor de R$ 706.788,09 deverá ser atualizado (a partir 
do dia 22/11/2017), bem como o valor de R$ 273.964,84 (a partir do dia 7/12/2017), 
ambos pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1% a.m.; e 

f) Município de Canoinhas, pelo dano no valor de R$ 980.752,93, referente aos produtos 
apresentados nos quadros 4, 5, 6, 7 e 10 deste relatório com indícios de não 
fornecimento e/ou sobrepreço, cujo valor de R$ 706.788,09 deverá ser atualizado (a partir 
do dia 7/12/2017), bem como o valor de R$ 273.964,84 (a partir do dia 7/12/2017), ambos 
pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1% a.m.. 

2.3 Precisa quantificação do dano ao erário

Conforme exposto neste relatório, em especial nos itens 2.1.1.1, 2.1.1.3, 2.1.3, 2.1.4, 
2.1.5, entende-se 

que há fortes indícios de dano decorrente de sobrepreço e de não entrega dos materiais.

Após revisão dos trabalhos e análise mais aprofundada, constatam-se indícios de dano 
relativo ao sobrepreço apontado no quadro 4  deste relatório e no quadro 1 da Informação CGE nº 
159/2020. 

Cabe esclarecer que o dano referente ao não fornecimento não poderá ser somado ao 
dano relativo ao sobrepreço, pois este último é absorvido pelo dano ocasionado pelo não 
fornecimento. Portanto, apresenta-se a seguir o quadro referente ao sobrepreço que deve ser 
considerado caso seja atribuída responsabilidade ao mesmo agente:

Quadro 10 – Cálculo do dano referente ao sobrepreço identificado no quadro 01 da Informação CGE nº 
159/2020, caso seja atribuída ao mesmo agente a responsabilidade pela não entrega das coleções “Para 
uma vida ecológica e sustentável” e “Dida Vision 1”.

 

Obra Especificação Qtde 
faturada

Qtde 
ausente

Sobrepreço 
unitário

DANO 
Sobrepreço 

qtde faturada 
(A)

DANO 
Sobrepreço 

qtde ausente 
(B)

DANO 
Sobrepreço 

(não 
contabilizado 

em 
duplicidade) 

= A - B
Livro 
História 
Afro-
Brasileira e 
Indígena

6º ano 468 R$ 17.077,32 R$ 17.077,32

Livro 
História 
Afro-
Brasileira e 
Indígena

7º ano 449

 

R$ 16.384,01 R$ 16.384,01
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Livro 
História 
Afro-
Brasileira e 
Indígena

8º ano 406 R$ 14.814,94 R$ 14.814,94

Livro 
História 
Afro-
Brasileira e 
Indígena

9º ano 440 R$ 16.055,60 R$ 16.055,60

Livro 
trânsito 
legal

1º ano 473 R$ 12.676,40 R$ 12.676,40

Livro 
trânsito 
legal

2º ano 509 R$ 13.641,20 R$ 13.641,20

Livro 
trânsito 
legal

3º ano 446 R$ 11.952,80 R$ 11.952,80

Livro 
trânsito 
legal

4º ano 472 R$ 12.649,60 R$ 12.649,60

Livro 
trânsito 
legal

5º ano 484 R$ 12.971,20 R$ 12.971,20

Livro 
trânsito 
legal

6º ano 468 R$ 17.077,32 R$ 17.077,32

Livro 
trânsito 
legal

7º ano 449 R$ 16.384,01 R$ 16.384,01

Livro 
trânsito 
legal

8º ano 406 R$ 14.814,94 R$ 14.814,94

Livro 
trânsito 
legal

9º ano 440 R$ 16.055,60 R$ 16.055,60

Coleção 
Dida Vision 
1

16 DVDs e 3 
livros 42 18 R$ 1.349,00 R$ 56.658,00 R$ 24.282,00 R$ 32.376,00

Livro para 
uma vida 
ecológica e 
sustentável 

1º ano 473 350 R$ 48,50 R$ 22.940,50 R$16.975,00 R$ 5.965,50

Livro para 
uma vida 
ecológica e 
sustentável 

2º ano 509 407 R$ 48,50 R$ 24.686,50 R$19.739,50 R$ 4.947,00

Livro para 
uma vida 
ecológica e 
sustentável 

3º ano 446 157 R$ 48,50 R$ 21.631,00 R$ 7.614,50 R$ 14.016,50

Livro para 
uma vida 
ecológica e 
sustentável 

4º ano 472 240 R$ 48,50 R$ 22.892,00 R$ 11.640,00 R$ 11.252,00

Livro para 
uma vida 5º ano 484 223 R$ 48,50 R$ 23.474,00 R$ 10.815,50 R$ 12.658,50
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ecológica e 
sustentável 

TOTAL SOBREPREÇO R$ 273.770,44

No que diz respeito ao suposto dano decorrente do não fornecimento, devem ser 
considerados os valores apresentados no quadro 5, 6 e 7 deste relatório. 

Portanto, entende-se que foi identificado suposto dano no valor de R$ 980.752,93.

No que tange à data da caracterização do dano, deve ser considerado o momento em 
que os recursos financeiros saíram da conta bancária específica do convênio, ou seja:

a) o dia 22/11/2017, no caso para os valores apontados nos quadros 4, 5, 7 e 10 deste 
relatório, data do pagamento realizado à empresa EDITORA N.X.T. CHALLENGER 
LTDA, conforme demonstram o documento fiscal e o comprovante de pagamento (fls. 
393 a 396 do processo SED 30031/2020); e

b) o dia 7/12/2017, no caso para os valores apontados no quadro 6 deste relatório, data do 
pagamento realizado às empresas RSUL EIRELI EPP e PROJETO CULTURAL LTDA, 
conforme demonstram o documento fiscal e o comprovante de pagamento (fls. 397 a 404 
do processo SED 30031/2020).

Pelo exposto, entende-se que o relatório conclusivo deverá identificar o valor do dano 
atribuído a cada agente, indicando a data correta da ocorrência do dano, a partir da qual incidirá 
atualização e juros de mora.

3 CONCLUSÃO E CERTIFICADO DE AUDITORIA

Diante do exposto, considera-se que o servidor designado para instruir a Tomada de 
Contas Especial atuou em conformidade com as competências previstas no Decreto nº 1.886, de 
2013, com ressalva no que tange às novas constatações apresentadas neste relatório.

Com base no exame da documentação apresentada, consubstanciado no presente 
Relatório de Auditoria, CERTIFICAMOS A IRREGULARIDADE DAS CONTAS.

Desta forma, o processo encontra-se em condições de ser encaminhado à Secretaria de 
Estado da Educação, visando ao cumprimento do disposto nos incisos IX a XI do caput do art. 13 
e no art. 17, todos do Decreto nº 1.886, de 2013.

Recomenda-se ainda o encaminhamento de cópia do processo SED 30031/2020 ao 
Ministério Público de Santa Catarina para conhecimento.

Florianópolis, 5 de janeiro de 2022.

Rui Carlos Cesário Pereira
Auditor do Estado
Matrícula n.º 382.034-3

P
ág

. 6
8 

de
 7

3 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
D

 0
00

30
03

1/
20

20
 e

 o
 c

ód
ig

o 
Y

N
0W

27
O

1.

20932303

1 1 

- CGE 



ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
AUDITORIA-GERAL DO ESTADO
GERÊNCIA DE AUDITORIA DE AUDITORIA DE RECURSOS ANTECIPADOS

Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate – CFL – Torre Campeche B, 3º andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cgesc@cge.sc.gov.br

Página 69 de 73

De acordo.
Encaminhe-se ao Auditor-Geral do Estado. 

César Fernando Cavalli
Gerente de Auditoria de Recursos Antecipados
Auditor do Estado
Matrícula n.º 378.629-3

De acordo.
Encaminhe-se à Controladora-Geral do Estado. 

Rodrigo Stigger Dutra
Auditor-Geral do Estado
Auditor do Estado
Matrícula n.º 389.733-8

De acordo.
Encaminhe-se conforme o item 3 deste relatório.

Marisa Zikan da Silva
Controladora-Geral do Estado
Auditora do Estado
Matrícula n.º 378.710-9
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ANEXO 01 – Levantamento das empresas que apresentaram orçamentos na fase de solicitação dos recursos e que foram mais beneficiadas 
com pagamentos

Quadro 11 – Levantamento das empresas que apresentaram orçamentos na fase de concessão dos recursos.

Município e processo de 
concessão dos recursos

Empresas que apresentaram orçamentos na fase de concessão dos recursos 
(obs: em NEGRITO as empresas que possuem NASSER JORGE NUNES CABRAL como sócio)

BELMONTE SEM ORÇAMENTOS, sendo contratadas as seguintes empresas: 
  PROJETO CULTURAL LTDA ME 
EDITORA NXT CHALLENGER COMÉRCIO E REPRES. LTDA

CANOINHAS Projeto Cultural 
Ltda ME - CNPJ 
10.946.774/0001-
63

Grupo Projetos 
Editoriais 
Universitários – 
CNPJ: 
18.401.371/0001-
40

LIBRINKE 
Distribuidora de 
Materiais 
Didáticos Ltda – 
CNPJ: 
10.385.994/0001-
65

GUARAMIRIM Projeto Cultural 
Ltda ME 

Grupo Projetos 
Editoriais 
Universitários 

LIBRINKE 
Distribuidora de 
Materiais 
Didáticos Ltda 

VARGEÃO Projeto Cultural 
Ltda ME

Grupo Projetos 
Editoriais 
Universitários

LIBRINKE 
Distribuidora de 
Materiais 
Didáticos Ltda

RODEIO Projeto Cultural 
Ltda ME

Grupo Projetos 
Editoriais 
Universitários

LIBRINKE 
Distribuidora de 
Materiais 
Didáticos Ltda

SAO MIGUEL DOESTE Projeto Cultural 
Ltda ME

LIBRINKE 
Distribuidora de 
Materiais 
Didáticos Ltda

Clássica Cultural 
Comércio de Livros 
Ltda EPP CNPJ: 
04.588.297/0001-09

MAFRA Grupo Projetos 
Editoriais 
Universitários

LIBRINKE 
Distribuidora de 
Materiais 
Didáticos Ltda

Clássica Cultural 
Comércio de Livros 
Ltda EPP 

Comercial Freitas 
Ltda – CNPJ: 
11.418.988/0001-
20

P
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PASSOS MAIA Grupo Projetos 
Editoriais 
Universitários

LIBRINKE 
Distribuidora de 
Materiais 
Didáticos Ltda

Clássica Cultural 
Comércio de Livros 
Ltda EPP

XANXERÊ Projeto Cultural 
Ltda ME

Clássica Cultural 
Comércio de Livros 
Ltda EPP

Editora NXT 
Challenger Ltda

CHAPECÓ Projeto Cultural 
Ltda ME

Editora NXT 
Challenger Ltda

Pègasus 
atacadista Ltda 
ME

CRICIÚMA Projeto Cultural 
Ltda ME

Editora NXT 
Challenger Ltda

Fonte: processos SDR01 00002643/2016, ADR25 00001862/201 (fls. 23 a 58), SDR24 3412/2016 (fls. 15 a 40), ADR05 00000762/2017 (fls. 17 e seguintes), 
SDR35 00001577/2016, ADR01 00001070/2017 (fls. 28 a 58), SDR25 00003504/2016 (fls. 18 e seguintes), SDR05 00004571/2016 (fls. 450 a 489), SDR05 
00004398/2016 (fls. 18 as 41), SDR04 00005777/2016 (fls. 8 a 31), SDR21 00004325/2016.
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Quadro 12 – Levantamento das empresas beneficiadas com pagamentos realizados com recursos dos 
convênios.

MUNICÍPIO (valor do 
repassado pelo 
Estado: R$ 
11.554.119,50)

Empresas FORNECEDORAS que foram pagas com recursos de convênios 
(obs: em NEGRITO as empresas que possuem NASSER JORGE NUNES 
CABRAL como sócio)

BELMONTE (convênio 
2016TR002477, 
repasse R$ 
600.000,00)

EDITORA NXT 
CHALLENGER 
COMÉRCIO E 
REPRES. LTDA (R$ 
114.496,90)

PROJETO 
CULTURAL 
LTDA ME (R$ 
79.619,00)

CANOINHAS 
(convênio 
2017TR001100, 
repasse
R$ 2.300.000,00)

EDITORA NXT 
CHALLENGER 
COMÉRCIO E 
REPRES. LTDA (R$ 
1.671.510,17)

PROJETO 
CULTURAL 
LTDA ME (R$ 
37.350,00)

GUARAMIRIM 
(convênio 
2016TR002325, 
repasse
R$ 1.061.738,10)

EDITORA NXT 
CHALLENGER 
COMÉRCIO E 
REPRES. LTDA (R$ 
203.520,00)

PROJETO 
CULTURAL 
LTDA ME (R$ 
35.850,00)

EDITORA 
DIVULGAÇÃO 
CULTURAL LTDA 
–04.128.111/0001-
39
(R$ 792.338,70)

SAO MIGUEL 
DOESTE (convênio 
2017TR000470, 
repasse R$ 
1.498.881,40)

EDITORA NXT 
CHALLENGER 
COMÉRCIO E 
REPRES. LTDA (R$ 
1.185.159,77)

PROJETO 
CULTURAL 
LTDA ME (R$ 
307.125,00)

VARGEÃO (convênio 
nº 2017TR000266, 
repasse
R$ 600.000,00)

EDITORA NXT 
CHALLENGER 
COMÉRCIO E 
REPRES. LTDA (R$ 
502.232,00)

PROJETO 
CULTURAL 
LTDA ME (R$ 
102.690,00)

RODEIO (convênio nº 
2016TR001435, 
repasse R$ 
144.379,80)

EDITORA NXT 
CHALLENGER 
COMÉRCIO E 
REPRES. LTDA (R$ 
134.127,70)

MAFRA  (Convênio nº 
2016TR001238, 
repasse 
R$ 1.621.639,70)

EDITORA NXT 
CHALLENGER 
COMÉRCIO E 
REPRES. LTDA (R$ 
395.081,00)

EDITORA 
DIVULGAÇÃO 
CULTURAL LTDA 
(R$ 1.203.724,20)

PASSOS MAIA 
(Convênio nº 
2016TR002466, 
repasse 
R$  600.000,00)

EDITORA NXT 
CHALLENGER 
COMÉRCIO E 
REPRES. LTDA (R$ 
387.679,30)

PROJETO 
CULTURAL 
LTDA ME (R$ 
43.020,00)

XANXERÊ (Convênio 
nº 2016TR002308, 
repasse de 
R$ 1.200.000,00)

EDITORA NXT 
CHALLENGER 
COMÉRCIO E 
REPRES. LTDA (R$ 
490.475,00)

PROJETO 
CULTURAL 
LTDA ME (R$ 
383.193,00)

Grupo Projetos 
Editoriais 
Universitários 
(R$ 337.545,60)

CHAPECÓ (Convênio EDITORA NXT Grupo Projetos 

P
ág

. 7
2 

de
 7

3 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
D

 0
00

30
03

1/
20

20
 e

 o
 c

ód
ig

o 
Y

N
0W

27
O

1.

20972307

- CGE 



ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
AUDITORIA-GERAL DO ESTADO
GERÊNCIA DE AUDITORIA DE RECURSOS ANTECIPADOS

Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate – CFL – Torre Campeche B, 3º andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cgesc@cge.sc.gov.br

Página 73 de 73

nº 2016TR002163, 
repasse 
R$ 2.500.000,00)

CHALLENGER 
COMÉRCIO E 
REPRES. LTDA (R$ 
1.872.645,00)

Editoriais 
Universitários 
(R$625.700,00)

CRICIÚMA (Convênio 
nº 2016TR001368, 
repasse  
R$ 1.049.120,20)

EDITORA NXT 
CHALLENGER 
COMÉRCIO E 
REPRES. LTDA (R$ 
899.426,10)

PROJETO 
CULTURAL 
LTDA ME (R$ 
114.640,00)

TOTAL GRUPO 
EMPRESAS = R$ 
11.919.148,44 

R$ 7.856.352,94 
(EDITORA NXT 
CHALLENGER 
COMÉRCIO E 
REPRES. LTDA)

R$ 
1.103.487,00 
(PROJETO 
CULTURAL 
LTDA ME)

R$ 1.996.062,90
 (EDITORA 
DIVULGAÇÃO 
CULTURAL LTDA)

R$ 963.245,60 
(Grupo Projetos 
Editoriais 
Universitários)

% pagamento com 
relação ao valor 
repassado 
(não considera 
contrapartida e 
rendimentos com 
aplicação financeira)

68% 9,5% 17,2% 8,3%

Fonte: Dados extraídos do sítio eletrônico https://sctransferencias.cge.sc.gov.br/consultas-as-transferencias, 
mediante consulta aos convênios identificados na Informação CGE nº 65/19.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE DO CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO
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Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cgesc@cge.sc.gov.br

OFÍCIO CGE n. º 13/2022                                                         Florianópolis, 11 de janeiro de 2022.

Senhor Promotor,

Encaminhamos cópia do processo SED 30031/2020 para conhecimento do teor do 
Relatório e Certificado de Auditoria nº 39/2021 que apresenta o resultado da apuração realizada até 
o momento na fase interna de tomada de contas especial instaurada para apuração de indícios de 
sobrepreço e de pagamento sem fornecimento de materiais didáticos com recursos repassados 
pelo Estado ao Município de Canoinhas por meio do convênio nº 2017TR001100.

A Controladoria-Geral do Estado, por meio da AGE, se coloca à disposição para sanar 
eventuais dúvidas e prestar quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente, 

Marisa Zikan da Silva Rodrigo Stigger Dutra
Controladora-Geral do Estado Auditor-Geral do Estado
Auditora do Estado Auditor do Estado
Matrícula n.º 378.710-9
assinado digitalmente)

Matrícula n.º 389.733-8
(assinado digitalmente) (assinado digitalmente)

Excelentíssimo Senhor
Renato Maia de Faria
Promotor de Justiça da Comarca de Canoinhas
Canoinhas - SC
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Ofício nº 689/SED/2022                                          Florianópolis, 18 de janeiro de 2022.

 Prezada Senhora,

 Em cumprimento ao contido no Artigo 13, X, do Decreto nº 1.886, de 02/12/2013, 

viemos por meio de este Ofício dar ciência do relatório conclusivo revisado da Tomada de 

Contas Especial, folhas 996 a 1009, processo SED 30031/2020, instituído pela Portaria no 

P/276 de 24/02/2021 – DOE nº 21.466 de 25/02/2021, pág. 19, do Senhor Secretário 

Adjunto de Estado da Educação, com a finalidade de apurar responsabilidades e danos ao 

erário provenientes de irregularidades identificadas durante a realização de auditoria 

autorizada da Corregedoria Geral do Estado, em conformidade com Informação 0159/2020, 

da Controladoria-Geral do Estado de Santa Catarina, de 14/10/2020, na prestação de contas 

do Convênio nº 2017TR001100, firmado com o Município de Canoinhas para aquisição de 

livros para a rede pública municipal de ensino, Processo CGE 382/2020, e considerando que 

o assunto em pauta diz respeito às irregularidades que foram constatadas durante a realização 

de auditoria autorizada em conformidade com o Programa de Auditoria nº 007/2019, em que 

figura como CONCEDENTE o Estado de Santa Catarina, por meio da Agência de 

Desenvolvimento Regional de Canoinhas.

Atenciosamente,

                

Sergio Machado Mibielli
Tomador de Contas Especial
Matrícula nº 950.259-9-01

                            

Senhora
ELIANE CRISTINA KRULL
Secretaria de Educação do Município de Canoinhas/SC
Rua Felipe Schmidt, 10 - Centro, 
89460-090 Canoinhas - SC 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
Portaria no P/276 de 24/02/2021 – DOE nº 21.466 de 25/02/2021, pág. 19.
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Código para verificação: 90M6E8XB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SÉRGIO MACHADO MIBIELLI em 18/01/2022 às 17:36:57
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:07:29 e válido até 13/07/2118 - 15:07:29.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF85ME02RThYQg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código 90M6E8XB
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Ofício nº 690/SED/2022                                          Florianópolis, 18 de janeiro de 2022.

 Prezado Senhor,

 Em cumprimento ao contido no Artigo 13, X, do Decreto nº 1.886, de 02/12/2013, 

viemos por meio de este Ofício dar ciência do relatório conclusivo revisado da Tomada de 

Contas Especial, folhas 996 a 1009, processo SED 30031/2020, instituído pela Portaria no 

P/276 de 24/02/2021 – DOE nº 21.466 de 25/02/2021, pág. 19, do Senhor Secretário 

Adjunto de Estado da Educação, com a finalidade de apurar responsabilidades e danos ao 

erário provenientes de irregularidades identificadas durante a realização de auditoria 

autorizada da Corregedoria Geral do Estado, em conformidade com Informação 0159/2020, 

da Controladoria-Geral do Estado de Santa Catarina, de 14/10/2020, na prestação de contas 

do Convênio nº 2017TR001100, firmado com o Município de Canoinhas para aquisição de 

livros para a rede pública municipal de ensino, Processo CGE 382/2020, e considerando que 

o assunto em pauta diz respeito às irregularidades que foram constatadas durante a realização 

de auditoria autorizada em conformidade com o Programa de Auditoria nº 007/2019, em que 

figura como CONCEDENTE o Estado de Santa Catarina, por meio da Agência de 

Desenvolvimento Regional de Canoinhas.

Atenciosamente,

                

Sergio Machado Mibielli
Tomador de Contas Especial
Matrícula nº 950.259-9-01

                            

Senhor
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito do Município de Canoinhas/SC.
Rua Felipe Schmidt, 10 – Centro
89460-09 Canoinhas – SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
Portaria no P/276 de 24/02/2021 – DOE nº 21.466 de 25/02/2021, pág. 19.
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Ofício nº 691/SED/2022                                          Florianópolis, 18 de janeiro de 2022.

 Prezado Senhor,

 Em cumprimento ao contido no Artigo 13, X, do Decreto nº 1.886, de 02/12/2013, 

viemos por meio de este Ofício dar ciência do relatório conclusivo revisado da Tomada de 

Contas Especial, folhas 996 a 1009, processo SED 30031/2020, instituído pela Portaria no 

P/276 de 24/02/2021 – DOE nº 21.466 de 25/02/2021, pág. 19, do Senhor Secretário 

Adjunto de Estado da Educação, com a finalidade de apurar responsabilidades e danos ao 

erário provenientes de irregularidades identificadas durante a realização de auditoria 

autorizada da Corregedoria Geral do Estado, em conformidade com Informação 0159/2020, 

da Controladoria-Geral do Estado de Santa Catarina, de 14/10/2020, na prestação de contas 

do Convênio nº 2017TR001100, firmado com o Município de Canoinhas para aquisição de 

livros para a rede pública municipal de ensino, Processo CGE 382/2020, e considerando que 

o assunto em pauta diz respeito às irregularidades que foram constatadas durante a realização 

de auditoria autorizada em conformidade com o Programa de Auditoria nº 007/2019, em que 

figura como CONCEDENTE o Estado de Santa Catarina, por meio da Agência de 

Desenvolvimento Regional de Canoinhas.

Atenciosamente,

                

Sergio Machado Mibielli
Tomador de Contas Especial
Matrícula nº 950.259-9-01

                            

Senhor
ABEL SCHROEDER
Rua Barão de Rio Branco, 174 – Bairro Vila Nova 
89295-00 Rio Negrinho – SC 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
Portaria no P/276 de 24/02/2021 – DOE nº 21.466 de 25/02/2021, pág. 19.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: NY46A0K6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SÉRGIO MACHADO MIBIELLI em 18/01/2022 às 17:36:57
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:07:29 e válido até 13/07/2118 - 15:07:29.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF9OWTQ2QTBLNg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código NY46A0K6
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Ofício nº 692/SED/2022                                          Florianópolis, 18 de janeiro de 2022.

 Prezado Senhor,

 Em cumprimento ao contido no Artigo 13, X, do Decreto nº 1.886, de 02/12/2013, 

viemos por meio de este Ofício dar ciência do relatório conclusivo revisado da Tomada de 

Contas Especial, folhas 996 a 1009, processo SED 30031/2020, instituído pela Portaria no 

P/276 de 24/02/2021 – DOE nº 21.466 de 25/02/2021, pág. 19, do Senhor Secretário 

Adjunto de Estado da Educação, com a finalidade de apurar responsabilidades e danos ao 

erário provenientes de irregularidades identificadas durante a realização de auditoria 

autorizada da Corregedoria Geral do Estado, em conformidade com Informação 0159/2020, 

da Controladoria-Geral do Estado de Santa Catarina, de 14/10/2020, na prestação de contas 

do Convênio nº 2017TR001100, firmado com o Município de Canoinhas para aquisição de 

livros para a rede pública municipal de ensino, Processo CGE 382/2020, e considerando que 

o assunto em pauta diz respeito às irregularidades que foram constatadas durante a realização 

de auditoria autorizada em conformidade com o Programa de Auditoria nº 007/2019, em que 

figura como CONCEDENTE o Estado de Santa Catarina, por meio da Agência de 

Desenvolvimento Regional de Canoinhas.

Atenciosamente,

                

Sergio Machado Mibielli
Tomador de Contas Especial
Matrícula nº 950.259-9-01

                            

Senhor
ALOÍSIO FRANCISCO SALVATTI
Rua Bento Corrêa de Oliveira, 71- Bairro São Pedro – Centro
89400-000  Porto União - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
Portaria no P/276 de 24/02/2021 – DOE nº 21.466 de 25/02/2021, pág. 19.
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Assinaturas do documento
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
Encaminhamento

Processo SED 00030031/2020 Vol.: 2

Origem

Órgão: SED - Secretaria de Estado da Educação
Setor: SED/TCE/APOIO - Apoio ao Setor de Tomada de Contas Especial

Responsável: Sérgio Machado Mibielli
Data encam.: 18/01/2022 às 18:13

Destino

Órgão: SED - Secretaria de Estado da Educação
Setor: SED/GCONT - Gerência de Contabilidade

Encaminhamento

Motivo: Para providências
Encaminhamento: Realizar o lançamento contábil do valor do débito apurado nas providências

administrativas e na tomada de contas especial em nome do responsável e a
correspondente inclusão no cadastro de inadimplentes, conforme determina o
Art. 18 do Decreto 1886/2013.
Favor devolver processo logo após o lançamento.
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24/01/2022 18:27 Rastreamento

https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php 1/2

Acessibilidade Português

Rastreamento

JU 570 464 273 BR

Digite seu CPF/CNPJ ou até 20 códigos de objetos.

AA123456785BR




Digite o texto contido na imagem

REGISTRADO ESPECIAL

Objeto entregue ao destinatário
Pela Unidade de Distribuição, SAO BENTO DO SUL - SC
24/01/2022 13:33

Objeto saiu para entrega ao destinatário
SAO BENTO DO SUL - SC
24/01/2022 08:45

Objeto postado
FLORIANOPOLIS - SC
20/01/2022 16:34

Fale Conosco

Registro de Manifestações

Central de Atendimento

Soluções para o seu negócio
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Fora de casa e não tem 
ninguém para receber suas 

encomendas por você? 

CLique aqui, baixe o 
App Correio5, rastreie e reti re 

suas encomendas em um de 
nossos lockers. 



24/01/2022 18:27 Rastreamento

https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php 2/2

Suporte ao cliente com contrato

Ouvidoria

Denúncia

Sobre os Correios

Identidade corporativa

Educação e cultura

Código de ética

Transparência e prestação de contas

Política de Privacidade e Notas Legais

Outros Sites

Loja online dos Correios

Ministério das Comunicações

© Copyright 2022 Correios

Buscando...

21062322
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24/01/2022 18:29 Rastreamento

https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php 1/2

Acessibilidade Português

Rastreamento

JU 570 464 287 BR

Digite seu CPF/CNPJ ou até 20 códigos de objetos.

AA123456785BR




Digite o texto contido na imagem

REGISTRADO ESPECIAL

Objeto entregue ao destinatário
Pela Agência dos Correios, Porto Uniao - SC
24/01/2022 14:18

Objeto saiu para entrega ao destinatário
Porto Uniao - SC
24/01/2022 10:43

Objeto postado
FLORIANOPOLIS - SC
20/01/2022 16:34

Fale Conosco

Registro de Manifestações

Central de Atendimento

Soluções para o seu negócio
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Fora de casa e não tem 
ninguém para receber suas 

encomendas por você? 

CLique aqui, baixe o 
App Correio5, rastreie e reti re 

suas encomendas em um de 
nossos lockers. 



24/01/2022 18:29 Rastreamento

https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php 2/2

Suporte ao cliente com contrato

Ouvidoria

Denúncia

Sobre os Correios

Identidade corporativa

Educação e cultura

Código de ética

Transparência e prestação de contas

Política de Privacidade e Notas Legais

Outros Sites

Loja online dos Correios

Ministério das Comunicações

© Copyright 2022 Correios

Buscando...
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25/01/2022 18:42 Rastreamento

https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php 1/2

Acessibilidade Português

Rastreamento

JU 570 464 256 BR

Digite seu CPF/CNPJ ou até 20 códigos de objetos.

AA123456785BR




Digite o texto contido na imagem

REGISTRADO ESPECIAL

Objeto entregue ao destinatário
Pela Unidade de Distribuição, CANOINHAS - SC
25/01/2022 09:49

Objeto saiu para entrega ao destinatário
CANOINHAS - SC
25/01/2022 09:11

Objeto postado
FLORIANOPOLIS - SC
20/01/2022 16:34

Fale Conosco

Registro de Manifestações

Central de Atendimento

Soluções para o seu negócio
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Fora de casa e não tem 
ninguém para receber suas 

encomendas por você? 

CLique aqui, baixe o 
App Correio5, rastreie e reti re 

suas encomendas em um de 
nossos lockers. 



25/01/2022 18:42 Rastreamento

https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php 2/2

Suporte ao cliente com contrato

Ouvidoria

Denúncia

Sobre os Correios

Identidade corporativa

Educação e cultura

Código de ética

Transparência e prestação de contas

Política de Privacidade e Notas Legais

Outros Sites

Loja online dos Correios

Ministério das Comunicações

© Copyright 2022 Correios

Buscando...

21102326
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25/01/2022 18:40 Rastreamento

https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php 1/2

Acessibilidade Português

Rastreamento

JU 570 464 260 BR

Digite seu CPF/CNPJ ou até 20 códigos de objetos.

AA123456785BR




Digite o texto contido na imagem

REGISTRADO ESPECIAL

Objeto entregue ao destinatário
Pela Unidade de Distribuição, CANOINHAS - SC
25/01/2022 09:48

Objeto saiu para entrega ao destinatário
CANOINHAS - SC
25/01/2022 09:11

Objeto postado
FLORIANOPOLIS - SC
20/01/2022 16:34

Fale Conosco

Registro de Manifestações

Central de Atendimento

Soluções para o seu negócio
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encomendas por você? 
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nossos lockers. 
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25/01/2022 18:40 Rastreamento

https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php 2/2

Suporte ao cliente com contrato

Ouvidoria

Denúncia

Sobre os Correios

Identidade corporativa

Educação e cultura

Código de ética

Transparência e prestação de contas

Política de Privacidade e Notas Legais

Outros Sites

Loja online dos Correios

Ministério das Comunicações

© Copyright 2022 Correios

Buscando...

21122328
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DEMONSTRATIVO FINANCEIRO DE DÉBITO 

NOME GILBERTO PASSOS 

CPF 003.649.429-16 

PROCESSO SED 30031/2020 

VALOR ORIGINAL R$ 980.752,93 

NOTA EMPENHO ATUALIZAÇÃO DE VALOR 

DATA DA 
OCORRÊNCIA 07/12/2017 

PARCELAS   

VALOR 
ATUALIZADO R$ 1.850.089,00 

DATA 31/12/2021 
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DEMONSTRATIVO FINANCEIRO DE DÉBITO 

NOME ALOÍSIO FRANCISCO SALVATTI 

CPF 602-637.689-53 

PROCESSO SED 30031/2020 

VALOR ORIGINAL R$ 980.752,93 

NOTA EMPENHO ATUALIZAÇÃO DE VALOR 

DATA DA 
OCORRÊNCIA 07/12/2017 

PARCELAS   

VALOR 
ATUALIZADO R$ 1.850.089,00 

DATA 31/12/2021 
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DEMONSTRATIVO FINANCEIRO DE DÉBITO 

NOME ABEL SCHROEDER 

CPF 311.392.809-53 

PROCESSO SED 30031/2020 

VALOR ORIGINAL R$ 980.752,93 

NOTA EMPENHO ATUALIZAÇÃO DE VALOR 

DATA DA 
OCORRÊNCIA 07/12/2017 

PARCELAS   

VALOR 
ATUALIZADO R$ 1.850.089,00 

DATA 31/12/2021 
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24/01/2022 18:37 Corregedoria-Geral da Justiça de Santa Catarina

cgjweb.tjsc.jus.br/AtualizacaoMonetaria/calculo.jsp?sessionId=AD37C2450418A97F214C9FF4938E19B0#msg 1/1

Resultado do Cálculo de Atualização Monetária

Valor R$ 980.752,93

Data inicial 07/12/2017

Data final 31/12/2021

Valor atualizado R$ 1.243.156,25

Juros mensal 1% a partir de 11/01/2003.

Valor dos juros R$ 606.932,75

SELIC R$ 0,00

Subtotal R$ 1.850.089,00

Honorários advocatícios (0,00%) R$ 0,00

Total R$ 1.850.089,00

Multa (10,00%) R$ 0,00

Total geral R$ 1.850.089,00

Cálculo efetuado em 24/01/2022 19:37
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Assinaturas do documento
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SÉRGIO MACHADO MIBIELLI (CPF: 357.XXX.946-XX) em 25/01/2022 às 18:57:40
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ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

1Portaria P/132 de 08/02/21 – DOE 21.454, página 06

AUTOS do Processo SED 30031/2020

Interessado: Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina

Pronunciamento do Ordenador de Despesa

Tratam estes autos de Tomada de Contas Especial, procedimento adotado 
pela Tomada de Contas Especial, instaurada pela Portaria P/276 de 24/02/2021, DOE 
nº 21.466 de 26/02/2021, do Senhor Secretário Adjunto de Estado da Educação, pelo 
servidor Sérgio Machado Mibielli, matrícula nº 950.259-9-01, designado considerando 
os termos do Ofício nº 1.568, de 26/11/2020, a Diretoria Geral do Controle Externo do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, com o objetivo de apurar os atos, 
identificar os responsáveis, quantificar o dano e obter o ressarcimento aos cofres 
públicos que cuida o Processo SED 30031/2020, autuado em 14/12/2020, originário da 
Procuradoria Jurídica desta Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina, em 
apurar irregularidades encontradas. Considerando os termos da Informação CGE Nº 
027/2019, de 05 de agosto de 2019, da Controladoria Geral do Estado, Auditoria 
Geral, através de sua Gerência de Auditoria de Recursos Antecipados do Estado de 
Santa Catarina, relativa à recomendação de adoção de providências administrativas 
para ressarcimento ao erário em razão de irregularidades identificadas na prestação 
de contas do Convênio nº 2017TR001100, firmado com o Município de Canoinhas 
para aquisição de livros para a rede pública municipal de ensino, Processo CGE 
382/2020, cuja demanda versa sobre repasse de recursos estaduais no montante de 
R$ 2.300.000,00 destinados à aquisição de material educacional de ensino infantil ao 
fundamental da rede pública municipal, a CGE objetiva dar ciência das irregularidades 
à Secretaria de Estado da Educação – SED.

A Tomada de Contas Especial procedeu a apuração e a emissão do Relatório 
Conclusivo circunstanciado conforme determinação da alínea d, do inciso I, do art. 11, 
do Decreto no 1886, de 02 de dezembro de 2013, na forma do inciso VII, do art. 13, do 
mesmo Decreto, que identifica como responsáveis GILBERTO PASSOS, CPF.: 
003.649.429-16; ALOÍSIO FRANCISCO SALVATTI, CPF: 602-637.689-53 e ABEL 
SCHROEDER, CPF: 311.392.809-53.

Desta maneira, diante do encerramento da fase interna do procedimento de 
Tomada de Contas Especial, considerando o artigo 13, IX, 17, do Decreto no 
1886/2013, ratifico, na íntegra, os termos do relatório conclusivo revisado, de folhas 
996 a 1009, considerando as ressalvas do Certificado de Auditoria da Controladoria 
Geral do Estado, folhas 2021 a 2093. 

Notifiquem-se os responsáveis sobre o teor do relatório conclusivo. Após, 
determino o lançamento contábil dos responsáveis no cadastro de inadimplentes, 
consoante o artigo 18, do Decreto Estadual 1886/2013 

Florianópolis, 25 de janeiro de 2022.

[Assinado digitalmente]
Vitor Fungaro Balthazar

Secretário Adjunto de Estado da Educação1
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Assinaturas do documento

Código para verificação: K9485VUL

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WALMIR ESPINDOLA FILHO (CPF: 712.XXX.749-XX) em 26/01/2022 às 12:33:24
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:16:26 e válido até 13/07/2118 - 15:16:26.

(Assinatura do sistema)

"VITOR  FUNGARO BALTHAZAR" em 11/02/2022 às 18:18:56
Emitido por: "SGP-e", emitido em 03/02/2022 - 15:15:43 e válido até 03/02/2122 - 15:15:43.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF9LOTQ4NVZVTA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código K9485VUL
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
Encaminhamento

Processo SED 00030031/2020 Vol.: 2

Origem

Órgão: SED - Secretaria de Estado da Educação
Setor: SED/TCE/APOIO - Apoio ao Setor de Tomada de Contas Especial

Responsável: Sérgio Machado Mibielli
Data encam.: 14/02/2022 às 14:48

Destino

Órgão: SED - Secretaria de Estado da Educação
Setor: SED/GCONT - Gerência de Contabilidade

Encaminhamento

Motivo: Para providências
Encaminhamento: Realizar o lançamento contábil do valor do débito apurado nas providências

administrativas e na tomada de contas especial em nome do responsável e a
correspondente inclusão no cadastro de inadimplentes, conforme determina o
Art. 18 do Decreto 1886/2013.
Favor devolver processo logo após o lançamento.

21182336



Ano Base: 2022

ESTADO DE SANTA CATARINA Listar Nota Lançamento

Detalhe

2022NL010941Número Despesa Certificada

Data Referência Data Lançamento15/02/2022  00:00:00 15/02/2022  00:00:00

Unidade Gestora 450001 Secretaria de Estado da Educação

Gestão 00001 Gestão Geral

Favorecido
2022NL010941Documento Original

Nota Empenho Original Nota Descentralização Crédito

Motivo Cancelamento

Tipo Ato

Número Ato

Data D.O.E
0094Transação Origem Nota Lançamento

Usuário Lançado em 15/02/2022 às 12:54:47 por LUIZ WAGNNER PEREIRA FLORIANO

Inscrição em responsabilidade do Sr. Gilberto Passos CPF: 003.649.429-16 , Abel 

Schoroeder CPF: 311.392.909-53 e Aloísio Francisco Salvatti CPF: 602.637.689-53, no 

valor de R$ 1.850.089,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta mil e oitenta e nove reais) 

em conformidade com os autos do processo SED SED 00030031/2020.

Observação

Lançamentos

Nº Evento Inscrição Classificação Fonte Recurso Valor

8.9.7.3.1.99.00.00540650 202200364942916  1.850.089,00 1

540651 202200364942916  1.850.089,00 2

540652 202200364942916  1.850.089,00 3

570190 202200364942916  1.850.089,00 4

SIGEF/SC - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal

                    Módulo de Programação e Execução Financeira

Relatório Emitido em 15/02/2022 às 12:56 por LUIZ WAGNNER PEREIRA FLORIANO Página: 1 de 1 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: EG28X8D5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ WAGNNER PEREIRA FLORIANO (CPF: 027.XXX.699-XX) em 15/02/2022 às 13:01:22
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:45:12 e válido até 30/03/2118 - 12:45:12.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF9FRzI4WDhENQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código EG28X8D5
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
PORTARIA no P/276 de 24/02/2021 – DOE nº 21.466 de 25/02/2021, 

pág. 19.

NOTA DE CONFERÊNCIA
 

Tomada de Contas Especial instaurada pela Portaria P/276 de 24/02/2021 – DOE nº 
21.466 de 25/02/2021, pag. 19.

 
 
Item

 
Documentos integrantes da Tomada de Contas Especial (art. 13 deste 
Decreto)

Fls.

I Ato de instauração da tomada de contas especial e designação de 
servidor ou comissão, com cópia da publicação no Diário Oficial do 
Estado

561

II Decisão do Tribunal de Contas, quando por ele determinada x

III Cópia documento emitido pela Diretoria de Auditoria Geral - DIAG, 
quando por ela recomendada

004 
a 

011
511 

a 
514

IV Cópia dos documentos relativos às providências administrativas 
adotadas (art. 1º, inciso X)

12 a 
554

V Comprovantes de despesas x
 Comunicações X
 Pareceres X
 Depoimentos colhidos x
 Outros elementos: Informação DIGP x

VI Notificações de cobranças 517 
a 

529
570 

a 
578

 Aviso de Recebimento 530 
a 

532
579 

a 
586

 Manifestações ou defesa dos responsáveis 533 
a 

540 
587 

a 
846

 Cópia da comprovação da reparação do dano x
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
PORTARIA no P/276 de 24/02/2021 – DOE nº 21.466 de 25/02/2021, 

pág. 19.

VII Comprovante de ciência ao órgão ou à entidade, quando os 
responsáveis não estiverem mais no cargo

x

VIII Cópia do ato de designação de comissão de sindicância ou de 
processo administrativo e dos respectivos relatórios, quando houver

x

IX Cópia de laudos periciais, relatório final de inquérito policial e de 
decisões em processos administrativos e ações judiciais, quando 
houver

x

X Cópia do contrato, seus aditamentos, e outros documentos pertinentes, 
quando for o caso

x

XI Nota de empenho 391
XII Ordem bancária 391
XIII Comprovantes de que foram realizados os registros contábeis na conta 

Diversos Responsáveis em Apuração
2114

 
 

Documentos referentes ao repasse de recursos (art. 14) x

I Notificação à entidade beneficiária x

II Termo da avença (contrato, convênio acordo) x

III Comprovante de cadastramento do termo em sistema informatizado x

IV Cópia do procedimento administrativo de concessão dos recursos, 
quando necessário à apuração dos fatos

x

V Comprovante de retenção, pelo concedente, das parcelas não 
repassadas

x

VI Comprovante de bloqueio do beneficiado
 

x

VII Cópia de processos licitatórios, dispensa ou inexigibilidade, quando for 
o caso

1012 
a 

1688
VIII Comprovação de recebimento do objeto da avença x

 Documentos referentes aos casos de desfalque, desvio de bens, 
dinheiro ou valores públicos (art. 15)

x

I Cópia da nota fiscal de aquisição do bem ou termo de doação
 

x

II Ficha individual do bem patrimonial ou ficha de movimento x

III Cópia de contrato, convênio ou termo de cessão, quando for o caso 94 a 
158

IV Orçamentos com valores atuais do bem ou similar 1689 
a 

1957
V Cópia do boletim de ocorrência policial, quando for o caso x

VI
 

Comprovação dos registros contábeis de baixa do bem x

 - Justificativas da ausência de eventuais documentos relacionados na presente Nota 
de Conferência: ______________________________________________________
___________________________________________________________________

P
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
PORTARIA no P/276 de 24/02/2021 – DOE nº 21.466 de 25/02/2021, 

pág. 19.

 
Obs.:
1. Escreva no campo “Fls.”  o  número das folhas em que se encontram os 
documentos relacionados;
2. Todos os documentos exigidos deverão conter as assinaturas e qualificação dos 
responsáveis;
3. A Nota de Conferência deve ser devidamente preenchida e assinada; e
4. No caso de convênios celebrados com entidades públicas, os comprovantes de 
despesas poderão ser apresentados na versão cópia.

 
Florianópolis, 15 de fevereiro de 2022.

 
Assinado digitalmente]

Adm. Sergio Machado Mibielli
Tomador de Contas Especial

Matrícula nº 950.259-9-01

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: NO1V5N45

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SÉRGIO MACHADO MIBIELLI (CPF: 357.XXX.946-XX) em 15/02/2022 às 14:33:35
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:07:29 e válido até 13/07/2118 - 15:07:29.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF9OTzFWNU40NQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código NO1V5N45
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
Portaria P/276 de 24/02/2021 – DOE nº 21.466 de 26/02/2021.

Ofício nº 1821/SED/SC          Florianópolis, 15 de fevereiro de 
2022.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que determina o art. 17, do Decreto no 1.886, de 02 

de novembro de 2013, concluída a fase interna, encaminhamos a esta Egrégia 

Corte, os autos de Tomada de Contas Especial, SED 30034/2020, volumes 01 a 

07, instaurado pela Portaria nº P/275 de 24/02/2021, publicada no Diário Oficial 

do Estado de Santa Catarina - DOE nº 21.466 de 26/02/2021, para fins de 

julgamento. 

Atenciosamente,

[Assinado digitalmente]
Adm. Sergio Machado Mibielli
Tomador de Contas Especial

Matrícula nº 950.259-9-01

Ilustríssimo Senhor
Presidente
Adircélio de Moraes Ferreira Júnior
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina
Rua Bulcão Viana, nº 90, Centro, Florianópolis/SC
CEP 88020-160

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: V65N82XM

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SÉRGIO MACHADO MIBIELLI (CPF: 357.XXX.946-XX) em 15/02/2022 às 14:33:35
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:07:29 e válido até 13/07/2118 - 15:07:29.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF9WNjVOODJYTQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código V65N82XM
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Solicitar Autuar Tomada de Contas Especial

EXTRATO DAS INFORMAÇÕES RECEBIDAS

 

_________________________________________________________________________________

Solicitante: walmir espindola filho

CPF Solicitante: 71272674991

Email Solicitante: walmir@sed.sc.gov.br

Protocolo/Ano: 3192/2022

 

O Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, recebeu de V.Sª os seguintes documentos

assinados digitalmente: 
 

Documentos Enviados

Nome Tipo de Documento Sigiloso

Ofício Encaminha ao Tribunal de

Contas-Tomada de Contas Especial

SED 30031_2020.pdf

- Prestação de Contas

SED 30031_2020 - Parte 1.pdf - Prestação de Contas

SED 30031_2020 - Parte 2.pdf - Prestação de Contas

SED 30031_2020 - Parte 3.pdf - Prestação de Contas

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 15/02/2022 16:29:08

1

21242345

iíl 
TRIBUNAL 
DE CONTAS 
DE SANTA 
CATARINA 



 

Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
TERMO DE ARQUIVAMENTO

Processo SED 00030031/2020

Responsável pelo arquivamento

Órgão: SED - Secretaria de Estado da Educação
Setor: SED/TCE/APOIO - Apoio ao Setor de Tomada de Contas Especial

Usuário: 71272674991 - Walmir Espindola Filho
Data/hora: 04/03/2022 às 15:24h

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: JP7036LH

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WALMIR ESPINDOLA FILHO (CPF: 712.XXX.749-XX) em 04/03/2022 às 15:25:58
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:16:26 e válido até 13/07/2118 - 15:16:26.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF9KUDcwMzZMSA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código JP7036LH
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
TERMO DE REABERTURA

Processo SED 00030031/2020

Responsável pela reabertura

Órgão: SED - Secretaria de Estado da Educação
Setor: SED/TCE/APOIO - Apoio ao Setor de Tomada de Contas Especial

Usuário: 04365650807 - GEVELSON AJAMIL FERNANDES
Data/hora: 31/03/2022 às 14:42h

Dados da reabertura

Justificativa: Reabertura do processo para vistas, a pedido do gabinete do secretário

21262348



Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
TERMO DE ABERTURA DE DOCUMENTO

Documento CGE 00000342/2022

Dados do Cadastro

Entrada: 29/03/2022 às 17:23
Setor origem: CGE/AGE - Auditoria-Geral do Estado

Setor de competência: CGE/GEALC - Gerência de Auditoria de Licitações e Contratos
Interessado: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

Classe: Ofício sobre Consolidação e/ou Análise de Dados
Assunto: Consolidação e/ou Análise de Dados

Detalhamento: Relatório Técnico n.º 019 - CIES-SEA-WG Terceirizados - Denúncia sobre
participação fraudulenta de empresa em processo de licitação de mão de obra.

12349



ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
AUDITORIA-GERAL DO ESTADO
GERÊNCIA DE AUDITORIA DE RECURSOS ANTECIPADOS

 Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate – CFL – Torre Campeche B, 3º andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cgesc@cge.sc.gov.br

Página 1 de 3

 

INFORMAÇÃO CGE n.º 0090/2022                                   Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: recurso em face de inscrição do Ex-
Secretário de Desenvolvimento Regional de 
Canoinhas no cadastro de inadimplentes na fase 
interna de tomada de contas especial. Processo 
CGE 00180/2022.

Senhor Gerente,

1. INTRODUÇÃO

A Controladoria-Geral do Estado (CGE), por meio da Gerência de Auditoria de Recursos 
Antecipados, de acordo com as competências previstas no parágrafo único do art. 25 da Lei 
Complementar n.º 741, de 2019, emite a presente Informação que trata de resposta a recurso 
apresentado pelo senhor Aloisio Francisco Salvatti, em face de decisão da Secretaria de Estado 
da Educação, em sede de tomada de contas especial, que resultou na inscrição do mesmo (Ex-
Secretário de Desenvolvimento Regional) no cadastro de inadimplentes.

2. DA ANÁLISE

Em síntese, solicita o requerente que seja recebido o recurso para que seja excluído 
como responsável por dano apurado na fase interna da tomada de contas especial. Alega que a 
SED não considerou, quer no relatório conclusivo, quer no pronunciamento do Secretário de 
Educação, a análise e conclusão apresentada no Relatório e Certificado de Auditoria nº 039/2021 
(fls. 2022 a 2094 do processo SED 30031/2020).

Preliminarmente, cabe esclarecer que a CGE atua na qualidade de órgão central do 
Sistema Administrativo de Controle Interno e Ouvidoria, sendo que suas competências, previstas 
no art. 25 da Lei Complementar n.º 741, de 2019, não autorizam a alteração de atos 
administrativos de competência de outros órgãos do Estado.

Ressalta-se que a CGE no Relatório e Certificado de Auditoria nº 039/2021 manifestou 
entendimento no sentido da existência nos autos do processo SED 30031/2020 de elementos 
para imputação de responsabilidade de cinco pessoas, físicas e jurídicas, e expôs o entendimento 
no sentido de que não restou demonstrada a responsabilidade dos senhores Aloísio Francisco 
Salvatti e Abel Schroeder, conforme trecho a seguir transcrito (fls. 2085 e 2086 do processo SED 
30031/2020):

No relatório conclusivo (fls. 996 a 1009 do processo SED 30031/2020) emitido 
pelo servidor designado para instruir a tomada de contas especial, também 
constam como responsáveis solidários pelo dano os Ex-secretários da Agência de 
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Desenvolvimento Regional, senhores Aloísio Francisco Salvatti e Abel Schroeder. 
Entretanto, após a apuração, não restou demonstrada a responsabilidade dos 
mesmos, pelas razões apresentadas na Informação CGE nº 253/2021, cujo trecho 
em questão é transcrito a seguir:

Analisando a defesa apresentada pelo senhor Aloísio Francisco Salvatti (fls. 673 a 
689 do processo SED 30031/2020), que atuou como Secretário de Desenvolvimento 
Regional, não se identificou ação ou omissão, por culpa ou dolo, que possa a ele ser 
imputada e que tenha dado causa a dano ao erário, visto que, salvo melhor juízo e 
com base na apuração até o momento realizada, as irregularidades identificadas se 
referem a atos praticados pelo município beneficiário dos recursos.

Considerando que os mesmos materiais cujos indícios de sobrepreço e/ou 
pagamento sem fornecimento dizem respeito à utilização de recursos oriundos de 
convênios celebrados com 11 municípios, considerando as diversas respostas aos 
questionamentos da CGE (apresentadas no item 2.1.1.4 deste relatório), conclui-
se que há indícios de que as Secretarias ou Agências de Desenvolvimento 
Regionais foram acionadas, supostamente pela Secretaria de Estado da 
Educação, para iniciar o procedimento de concessão de recursos e celebrar tais 
convênios. Sendo improvável que diversas Secretarias ou Agências de 
Desenvolvimento Regionais tenham se reunido e decidido juntas direcionar a 
escolha dos materiais que seriam adquiridos.

Entretanto, a SED não acolheu a análise e conclusão apresentada pela CGE, visto que 
não foi emitido novo relatório conclusivo pelo responsável pela instrução da fase interna da 
tomada de contas especial, bem como, procedeu-se a inscrição em responsabilidade dos Ex-
Secretários de Desenvolvimento Regional, e ainda, não se procedeu à inscrição em 
responsabilidade das cinco pessoas físicas e jurídicas, conforme valores individualizados, cujas 
evidências apresentadas apontam terem as mesmas dado causa ao dano.

Considerando que compete à SED revisar seus atos administrativos, entende-se que o 
recurso objeto desta análise deve ser encaminhado para o Secretário de Educação para as 
providências cabíveis.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, recomenda-se à Secretaria de Estado da Educação que reavalie o 
pronunciamento do ordenador de despesa (fl. 2113 do processo SED 30031/2020), bem como o 
ato de inscrição em responsabilidade (fl. 2115 do processo SED 30031/2020), considerando o 
recurso apresentado (fls. 4 a 12 do processo CGE 180/2022) e manifestação da CGE no Relatório 
e Certificado de Auditoria nº 039/2021 (fls. 2022 a 2094 do processo SED 30031/2020).

4. ENCAMINHAMENTO

Recomenda-se o encaminhamento desta Informação ao senhor Aloisio Francisco Salvatti 
para ciência e ao titular da Secretaria de Estado da Educação para providências cabíveis.

É a Informação.

Rui Carlos Cesário Pereira
Auditor do Estado
Matrícula n.º 382.034-3

De acordo.
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
AUDITORIA-GERAL DO ESTADO
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 Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 88032-005
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Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cgesc@cge.sc.gov.br
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Encaminhe-se ao Auditor-Geral do Estado.

César Fernando Cavalli
Gerente de Auditoria de Recursos Antecipados
Auditor do Estado
Matrícula n.º 378.629-3

De acordo.
Encaminhe-se ao Controlador-Geral do Estado.

Rodrigo Stigger Dutra
Auditor-Geral do Estado
Auditor do Estado
Matrícula n.º 389.733-8

De acordo.
Encaminhe-se conforme o item 4 desta Informação.

Cristiano Socas Da Silva
Controlador-Geral do Estado
Auditor do Estado
Matrícula nº 389.731-1
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Assinaturas do documento

Código para verificação: PT49LE69

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CESAR FERNANDO CAVALLI (CPF: 971.XXX.770-XX) em 29/03/2022 às 14:26:06
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:31:19 e válido até 13/07/2118 - 13:31:19.

(Assinatura do sistema)

CRISTIANO SOCAS DA SILVA (CPF: 888.XXX.629-XX) em 29/03/2022 às 15:38:32
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:34:30 e válido até 13/07/2118 - 13:34:30.

(Assinatura do sistema)

RODRIGO STIGGER DUTRA (CPF: 644.XXX.120-XX) em 29/03/2022 às 16:53:46
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:02:28 e válido até 13/07/2118 - 15:02:28.

(Assinatura do sistema)

RUI CARLOS CESARIO PEREIRA (CPF: 036.XXX.189-XX) em 30/03/2022 às 16:06:34
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:05:24 e válido até 13/07/2118 - 15:05:24.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0dFXzE4MTM5XzAwMDAwMTgwXzE4NF8yMDIyX1BUNDlMRTY5 ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CGE 00000180/2022 e o código PT49LE69
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE DO CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO

Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 88032-005

SC 401 Square Corporate – CFL – Torre Campeche B, 3º andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cgesc@cge.sc.gov.br

OFÍCIO CGE n.º 0252/2021                                                Florianópolis, data da assinatura digital.

Senhor Secretário,

Encaminhamos para exame e providências a Informação nº 090/2022, anexa ao 
processo CGE 180/2022, emitido pela Gerência de Auditoria de Recursos Antecipados, da 
Auditoria-Geral do Estado (AGE), que trata de recurso em face de inscrição do Ex-Secretário de 
Desenvolvimento Regional no cadastro de inadimplentes na fase interna de tomada de contas 
especial.

A Controladoria-Geral do Estado, por meio da AGE, se coloca à disposição para sanar 
eventuais dúvidas e prestar quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente, 

Cristiano Socas Da Silva Rodrigo Stigger Dutra
Controlador-Geral do Estado Auditor-Geral do Estado
Auditor do Estado Auditor do Estado
Matrícula nº 389.731-1 Matrícula n.º 389.733-8
(assinado digitalmente) (assinado digitalmente)

Senhor
LUIZ FERNANDO CARDOSO
Secretário de Estado da Educação
Florianópolis – SC
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Assinaturas do documento

Código para verificação: S2Y9J08S

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANO SOCAS DA SILVA (CPF: 888.XXX.629-XX) em 29/03/2022 às 15:38:32
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:34:30 e válido até 13/07/2118 - 13:34:30.

(Assinatura do sistema)

RODRIGO STIGGER DUTRA (CPF: 644.XXX.120-XX) em 29/03/2022 às 16:53:46
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:02:28 e válido até 13/07/2118 - 15:02:28.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0dFXzE4MTM5XzAwMDAwMTgwXzE4NF8yMDIyX1MyWTlKMDhT ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CGE 00000180/2022 e o código S2Y9J08S
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo CGE 00000342/2022

Dados da Autuação

Autuado em: 31/03/2022 às 15:50
Setor origem: CGE/AGE - Auditoria-Geral do Estado

Setor de competência: CGE/GERAN - Gerência de Auditoria de Recursos Antecipados
Interessado: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

Classe: Ofício sobre Encaminhamento de Documento
Assunto: Encaminhamento de Documento

Detalhamento: RECURSO para o processo de Tomada de Contas Especial SED 30031/2020 -
Convênio 2017TR001100, firmado entre o Município de Canoinhas e o Estado de
Santa Catarina, cujo o objeto era a aquisição de material educacional de ensino
infantil ao fundamental da rede pública municipal.

82356



Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO/APENSAÇÃO

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO/APENSAÇÃO

Nesta data, juntamos o processo CGE 00000342/2022 ao processo SED 00030031/2020.

Motivo: Juntada de processos devido ao Recurso no processo CGE 342/2022 referente ao processo de
Tomada de Contas Especial SED 30031/2020 - Convênio 2017TR001100, firmado entre o Município de
Canoinhas e o Estado de Santa Catarina, cujo o objeto era a aquisição de material educacional de ensino
infantil ao fundamental da rede pública municipal.

SED/TCE/APOIO, em 31/03/2022.

_______________________________
Walmir Espindola Filho
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
TERMO DE ABERTURA DE DOCUMENTO

Documento CGE 00000342/2022

Dados do Cadastro

Entrada: 29/03/2022 às 17:23
Setor origem: CGE/AGE - Auditoria-Geral do Estado

Setor de competência: CGE/GEALC - Gerência de Auditoria de Licitações e Contratos
Interessado: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

Classe: Ofício sobre Consolidação e/ou Análise de Dados
Assunto: Consolidação e/ou Análise de Dados

Detalhamento: Relatório Técnico n.º 019 - CIES-SEA-WG Terceirizados - Denúncia sobre
participação fraudulenta de empresa em processo de licitação de mão de obra.

21282358



ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE DO CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO

Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 88032-005

SC 401 Square Corporate – CFL – Torre Campeche B, 3º andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cgesc@cge.sc.gov.br

OFÍCIO CGE n.º 0252/2021                                                Florianópolis, data da assinatura digital.

Senhor Secretário,

Encaminhamos para exame e providências a Informação nº 090/2022, anexa ao 
processo CGE 180/2022, emitido pela Gerência de Auditoria de Recursos Antecipados, da 
Auditoria-Geral do Estado (AGE), que trata de recurso em face de inscrição do Ex-Secretário de 
Desenvolvimento Regional no cadastro de inadimplentes na fase interna de tomada de contas 
especial.

A Controladoria-Geral do Estado, por meio da AGE, se coloca à disposição para sanar 
eventuais dúvidas e prestar quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente, 

Cristiano Socas Da Silva Rodrigo Stigger Dutra
Controlador-Geral do Estado Auditor-Geral do Estado
Auditor do Estado Auditor do Estado
Matrícula nº 389.731-1 Matrícula n.º 389.733-8
(assinado digitalmente) (assinado digitalmente)

Senhor
LUIZ FERNANDO CARDOSO
Secretário de Estado da Educação
Florianópolis – SC
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Assinaturas do documento

Código para verificação: S2Y9J08S

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANO SOCAS DA SILVA (CPF: 888.XXX.629-XX) em 29/03/2022 às 15:38:32
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:34:30 e válido até 13/07/2118 - 13:34:30.

(Assinatura do sistema)

RODRIGO STIGGER DUTRA (CPF: 644.XXX.120-XX) em 29/03/2022 às 16:53:46
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:02:28 e válido até 13/07/2118 - 15:02:28.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0dFXzE4MTM5XzAwMDAwMTgwXzE4NF8yMDIyX1MyWTlKMDhT ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CGE 00000180/2022 e o código S2Y9J08S
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

1Portaria P/132 de 08/02/21 – DOE 21.454, página 06

AUTOS do Processo CGE 342/2022 junção com SED 30031/2020

Interessado: Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina

Pronunciamento do Ordenador de Despesa

Recurso recebido na CGE

Tratam estes autos de Tomada de Contas Especial, com recurso recebido e 
dado provimento na Controladoria Geral do Estado, autos CGE 342/2022, cujo teor 
versa sobre Recursos Antecipados do Estado de Santa Catarina, relativa à 
recomendação de adoção de providências administrativas para ressarcimento ao 
erário em razão de irregularidades identificadas na prestação de contas do Convênio 
nº 2017TR001100, firmado com o Município de Canoinhas para aquisição de livros 
para a rede pública municipal de ensino, Processo CGE 382/2020, cuja demanda 
versa sobre repasse de recursos estaduais no montante de R$ 2.300.000,00 
destinados à aquisição de material educacional de ensino infantil ao fundamental da 
rede pública municipal, a CGE objetiva dar ciência das irregularidades à Secretaria de 
Estado da Educação – SED.

A Tomada de Contas Especial procedeu a apuração e a emissão do Relatório 
Conclusivo circunstanciado conforme determinação da alínea d, do inciso I, do art. 11, 
do Decreto no 1886, de 02 de dezembro de 2013, na forma do inciso VII, do art. 13, do 
mesmo Decreto, que identifica como responsáveis GILBERTO PASSOS, CPF.: 
003.649.429-16; ALOÍSIO FRANCISCO SALVATTI, CPF: 602-637.689-53 e ABEL 
SCHROEDER, CPF: 311.392.809-53.

Com analise dos autos verifico que já havia recomendação da exclusão de 
responsabilidade de GILBERTO PASSOS, CPF: 003.649.429.16; ALOÍSIO 
FRANCISCO SALVATTI, CPF: 602-637.689-53, conforme informação CGE nº 
0090/2022. 

Assim, decido pela exclusão da responsabilidade de GILBERTO PASSOS, 
CPF: 003.649.429.16; ALOÍSIO FRANCISCO SALVATTI, CPF: 602-637.689-53.

Dê ciência ao Controle Interno, ao Tribunal de Contas de Santa Catarina, e, 
após encaminhe-se os autos à contadoria para as anotações previstas no artigo 20 do 
Decreto Estadual 1886/2013. 

 

Florianópolis, 01 de abril de 2022.

[Assinado digitalmente]
Vitor Fungaro Balthazar

Secretário Adjunto de Estado da Educação1
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 36AWD57R

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WALMIR ESPINDOLA FILHO (CPF: 712.XXX.749-XX) em 01/04/2022 às 13:41:59
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:16:26 e válido até 13/07/2118 - 15:16:26.

(Assinatura do sistema)

"VITOR  FUNGARO BALTHAZAR" em 01/04/2022 às 16:14:50
Emitido por: "SGP-e", emitido em 03/02/2022 - 15:15:43 e válido até 03/02/2122 - 15:15:43.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF8zNkFXRDU3Ug== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código 36AWD57R
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
Encaminhamento

Processo SED 00030031/2020 Vol.: 2

Origem

Órgão: SED - Secretaria de Estado da Educação
Setor: SED/TCE/APOIO - Apoio ao Setor de Tomada de Contas Especial

Responsável: Walmir Espindola Filho
Data encam.: 05/04/2022 às 17:11

Destino

Órgão: SED - Secretaria de Estado da Educação
Setor: SED/GCONT - Gerência de Contabilidade

Encaminhamento

Motivo: Para providências
Encaminhamento: Encaminhe-se à Gerência de Contabilidade para exclusão de responsabilidade

conforme pronunciamento do ordenador de despesa.
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Assinaturas do documento
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Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:16:26 e válido até 13/07/2118 - 15:16:26.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF82MDU0QldSUA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código 6054BWRP
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Ano Base: 2022

ESTADO DE SANTA CATARINA Listar Nota Lançamento

Detalhe

2022NL042113Número Despesa Certificada

Data Referência Data Lançamento07/04/2022  00:00:00 07/04/2022  00:00:00

Unidade Gestora 450001 Secretaria de Estado da Educação

Gestão 00001 Gestão Geral

Favorecido
2022NL042113Documento Original

Nota Empenho Original Nota Descentralização Crédito

Motivo Cancelamento

Tipo Ato

Número Ato

Data D.O.E
0094Transação Origem Nota Lançamento

Usuário Lançado em 07/04/2022 às 14:45:54 por LUIZ WAGNNER PEREIRA FLORIANO

Reclassificação de credor motivado pela exclusão  de responsabilidade    de    

GILBERTO    PASSOS,    CPF:    003.649.429.16 para o responsável Solidário Sr. Abel 

Schoroeder CPF 311.392.809-53  conforme   informação   CGE   nº 0090/2022 e Junção 

com SED 30031/2020

Observação

Lançamentos

Nº Evento Inscrição Classificação Fonte Recurso Valor

8.9.7.3.1.99.00.00540781 202200364942916  1.850.089,00 1

8.9.7.3.1.99.00.00540781 E 202231139280953  1.850.089,00 2

SIGEF/SC - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal

                    Módulo de Programação e Execução Financeira

Relatório Emitido em 07/04/2022 às 14:47 por LUIZ WAGNNER PEREIRA FLORIANO Página: 1 de 1 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 25E2AW3Y

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ WAGNNER PEREIRA FLORIANO (CPF: 027.XXX.699-XX) em 11/04/2022 às 11:14:46
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:45:12 e válido até 30/03/2118 - 12:45:12.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF8yNUUyQVczWQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código 25E2AW3Y
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
Recusa

Processo SED 00030031/2020 Vol.: 2

Origem

Órgão: SED - Secretaria de Estado da Educação
Setor: SED/TCE/APOIO - Apoio ao Setor de Tomada de Contas Especial

Responsável: Walmir Espindola Filho
Data recusa: 11/04/2022 às 12:41

Destino

Órgão: SED - Secretaria de Estado da Educação
Setor: SED/GCONT - Gerência de Contabilidade

Encaminhamento

Motivo: Processo recusado
Encaminhamento: Recusado a pedido de Wagner.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: A0M14B5J

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WALMIR ESPINDOLA FILHO (CPF: 712.XXX.749-XX) em 11/04/2022 às 12:41:42
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:16:26 e válido até 13/07/2118 - 15:16:26.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF9BME0xNEI1Sg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código A0M14B5J
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
TERMO DE ARQUIVAMENTO

Processo SED 00030031/2020

Responsável pelo arquivamento

Órgão: SED - Secretaria de Estado da Educação
Setor: SED/TCE/APOIO - Apoio ao Setor de Tomada de Contas Especial

Usuário: 71272674991 - Walmir Espindola Filho
Data/hora: 11/04/2022 às 13:15h
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Assinaturas do documento

Código para verificação: A5J938QZ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WALMIR ESPINDOLA FILHO (CPF: 712.XXX.749-XX) em 11/04/2022 às 13:15:20
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:16:26 e válido até 13/07/2118 - 15:16:26.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
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https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código A5J938QZ
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
TERMO DE REABERTURA

Processo SED 00030031/2020

Responsável pela reabertura

Órgão: SED - Secretaria de Estado da Educação
Setor: SED/TCE/APOIO - Apoio ao Setor de Tomada de Contas Especial

Usuário: 71272674991 - Walmir Espindola Filho
Data/hora: 12/04/2022 às 17:04h

Dados da reabertura

Justificativa: Para efetuar ato de correção de pronunciamento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

1Portaria P/132 de 08/02/21 – DOE 21.454, página 06

AUTOS do Processo CGE 342/2022 junção com SED 30031/2020

Interessado: Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina

Pronunciamento do Ordenador de Despesa

Recurso recebido na CGE - Equívoco sanável

Tratam estes autos de Tomada de Contas Especial, com recurso recebido e 
dado provimento na Controladoria Geral do Estado, autos CGE 342/2022, cujo teor 
versa sobre Recursos Antecipados do Estado de Santa Catarina, relativa à 
recomendação de adoção de providências administrativas para ressarcimento ao 
erário em razão de irregularidades identificadas na prestação de contas do Convênio 
nº 2017TR001100, firmado com o Município de Canoinhas para aquisição de livros 
para a rede pública municipal de ensino, Processo CGE 382/2020, cuja demanda 
versa sobre repasse de recursos estaduais no montante de R$ 2.300.000,00 
destinados à aquisição de material educacional de ensino infantil ao fundamental da 
rede pública municipal, a CGE objetiva dar ciência das irregularidades à Secretaria de 
Estado da Educação – SED.

A Tomada de Contas Especial procedeu a apuração e a emissão do Relatório 
Conclusivo circunstanciado conforme determinação da alínea d, do inciso I, do art. 11, 
do Decreto no 1886, de 02 de dezembro de 2013, na forma do inciso VII, do art. 13, do 
mesmo Decreto, que identifica como responsáveis GILBERTO PASSOS, CPF.: 
003.649.429-16; ALOÍSIO FRANCISCO SALVATTI, CPF: 602-637.689-53 e ABEL 
SCHROEDER, CPF: 311.392.809-53.

Com analise dos autos, noto um equívoco sanável que merece ser corrigido.

Verifico que já havia recomendação da exclusão de responsabilidade de 
ALOÍSIO FRANCISCO SALVATTI, CPF: 602-637.689-53, e ABEL SCHROEDER, CPF 
Nº 311.392.809.53, conforme informação CGE nº 0090/2022. 

Assim, retificando a decisão anterior, decido pela exclusão da responsabilidade 
ALOÍSIO FRANCISCO SALVATTI, CPF: 602-637.689-53, e ABEL SCHROEDER, CPF 
Nº 311.392.809.53.

Dê ciência ao Controle Interno, ao Tribunal de Contas de Santa Catarina, e, 
após encaminhe-se os autos à contadoria para as correções necessárias previstas no 
artigo 20 do Decreto Estadual 1886/2013. 

 

Florianópolis, 12 de abril de 2022.

[Assinado digitalmente]
Vitor Fungaro Balthazar

Secretário Adjunto de Estado da Educação1

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: R0F5MF93

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WALMIR ESPINDOLA FILHO (CPF: 712.XXX.749-XX) em 12/04/2022 às 17:09:46
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:16:26 e válido até 13/07/2118 - 15:16:26.

(Assinatura do sistema)

"VITOR  FUNGARO BALTHAZAR" em 13/04/2022 às 06:39:42
Emitido por: "SGP-e", emitido em 03/02/2022 - 15:15:43 e válido até 03/02/2122 - 15:15:43.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF9SMEY1TUY5Mw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código R0F5MF93
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Ano Base: 2022

ESTADO DE SANTA CATARINA Listar Nota Lançamento

Detalhe

2022NL053588Número Despesa Certificada

Data Referência Data Lançamento03/05/2022  00:00:00 03/05/2022  00:00:00

Unidade Gestora 450001 Secretaria de Estado da Educação

Gestão 00001 Gestão Geral

Favorecido
2022NL053588Documento Original

Nota Empenho Original Nota Descentralização Crédito

Motivo Cancelamento

Tipo Ato

Número Ato

Data D.O.E
0094Transação Origem Nota Lançamento

Usuário Lançado em 03/05/2022 às 13:21:20 por LUIZ WAGNNER PEREIRA FLORIANO

Reclassificação de credor retificado pelo Ordenador de Despesa e AUTOS do Processo 

CGE 342/2022 e SED 30031/2020.

Observação

Lançamentos

Nº Evento Inscrição Classificação Fonte Recurso Valor

8.9.7.3.1.99.00.00540781 202231139280953  1.850.089,00 1

8.9.7.3.1.99.00.00540781 E 202200364942916  1.850.089,00 2

SIGEF/SC - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal

                    Módulo de Programação e Execução Financeira

Relatório Emitido em 03/05/2022 às 13:26 por LUIZ WAGNNER PEREIRA FLORIANO Página: 1 de 1 

P
ág

. 0
1 

de
 0

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
D

 0
00

30
03

1/
20

20
 e

 o
 c

ód
ig

o 
55

4F
X

E
6P

.

21382374



Assinaturas do documento

Código para verificação: 554FXE6P

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ WAGNNER PEREIRA FLORIANO (CPF: 027.XXX.699-XX) em 03/05/2022 às 13:30:35
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:45:12 e válido até 30/03/2118 - 12:45:12.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF81NTRGWEU2UA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código 554FXE6P
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 5980CPIY

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ WAGNNER PEREIRA FLORIANO (CPF: 027.XXX.699-XX) em 03/05/2022 às 13:30:35
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:45:12 e válido até 30/03/2118 - 12:45:12.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF81OTgwQ1BJWQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código 5980CPIY
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
AUDITORIA-GERAL DO ESTADO
GERÊNCIA DE AUDITORIA DE RECURSOS ANTECIPADOS

 Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate – CFL – Torre Campeche B, 3º andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cgesc@cge.sc.gov.br
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INFORMAÇÃO CGE n.º 0147/2022                                     Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: recomenda revisão de atos 
administrativos realizados no âmbito da fase interna 
de tomada de contas especial referente aos 
processos SED 30031/2020, SED 29990/2021, 
SED 29068/2020, SED 37192/2021, SED 
30794/2021, SED 38225/2021. Processo CGE 
433/2022.

Senhor Gerente,

1. INTRODUÇÃO

A Controladoria-Geral do Estado (CGE), por meio da Gerência de Auditoria de Recursos 
Antecipados, de acordo com as competências previstas no parágrafo único do art. 25 da Lei 
Complementar n.º 741, de 2019, emite a presente Informação em face de atos administrativos de 
competência da Secretaria de Estado da Educação, em sede de tomada de contas especial.

2. DA ANÁLISE

Tendo em vista o encaminhamento de recursos à CGE (processos CGE 672/2020 e CGE 
180/2022), foi realizado breve levantamento de possíveis situações semelhantes em processos 
recentemente encaminhados à SED que possuem objeto de apuração semelhante.

No levantamento, foram constatadas divergências entre a manifestação da CGE e as 
medidas adotadas pela SED.

Por exemplo, apesar de a CGE e SED concluírem pela irregularidade das contas, não se 
procedeu à revisão do ato da aprovação realizada pelas extintas Agência de Desenvolvimento 
Regional, permanecendo aprovadas todas as contas prestadas.

O quadro a seguir apresenta o resumo do levantamento realizado.

Quadro 01 – Atos identificados e praticados pela SED passíveis de ser objeto de revisão.

Município Número do 
convênio

Documento 
emitido 

pela CGE

Processo Situação 
atual das 
contas 

prestadas

Providências a serem 
objeto de revisão pela 

SED

CANOINHAS 2017TR001100
Relatório e 
Certificado 

de Auditoria 

SED 
30031/2020 APROVADA

* Não reprovação das 
contas;

P
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
AUDITORIA-GERAL DO ESTADO
GERÊNCIA DE AUDITORIA DE RECURSOS ANTECIPADOS

 Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate – CFL – Torre Campeche B, 3º andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cgesc@cge.sc.gov.br
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nº 39/2021 * Não inscrição em 
responsabilidade em nome 
do Município;

CHAPECÓ 2016TR002163

Relatório e 
Certificado 

de Auditoria 
nº 31/2021

SED 
29990/2021 APROVADA

* Não reprovação das 
contas;

* Não inscrição em 
responsabilidade (dano 
original R$ 425.639,09).

MAFRA 2016TR002169
Relatório e 
Certificado 

de Auditoria 
nº 33/2021

SED 
29068/2020 APROVADA

* Não reprovação das 
contas;

* Inscrição em 
responsabilidade em valor 
(de R$ 322.873,24 - fls. 
2923 a 2924) inferior ao 
valor original do dano 
apontado pela CGE (R$ 
430.521,17).

PASSOS 
MAIA 2016TR002466

Relatório e 
Certificado 

de Auditoria 
nº 34/2021

SED 
37192/2021 APROVADA

* Não reprovação das 
contas;

* Não inscrição contábil do 
débito com relação aos 
supostos responsáveis.

SÃO 
MIGUEL DO 

OESTE
2017TR000470

Relatório e 
Certificado 

de Auditoria 
nº 38/2021

SED 
30794/2021 APROVADA

* Não reprovação das 
contas, tendo em vista que 
o município ressarciu R$ 
143.772,58, referente ao 
valor original de R$ 
72.871,88, valor este 
inferior ao dano apurado 
no valor de R$ 134.024,38 
(a ser atualizado).

VARGEÃO 2017TR000266

Relatório e 
Certificado 

de Auditoria 
nº 37/2021

SED 
38225/2021 APROVADA

* Não reprovação das 
contas;

* Não inscrição em 
responsabilidade em nome 
do município; 

* Inscrição em 
responsabilidade de Ex-
Secretário Executivo da 
Agência de 
Desenvolvimento 
Regional.

Considerando que compete à SED revisar seus atos administrativos, entende-se que os 
apontamentos consignados na presente Informação, devem ser encaminhados para o Secretário 
de Educação para as providências cabíveis.
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
AUDITORIA-GERAL DO ESTADO
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SC 401 Square Corporate – CFL – Torre Campeche B, 3º andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cgesc@cge.sc.gov.br
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3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, recomenda-se à Secretaria de Estado da Educação que se proceda à 
revisão de atos mencionados nesta Informação (quadro 01), especialmente com o objetivo de 
reavaliar a não reprovação das contas prestadas no módulo de transferências do Sistema 
Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF), bem como possíveis omissões e excessos 
no que tange à imputação de débito.

4. ENCAMINHAMENTO

Recomenda-se o encaminhamento desta Informação ao titular da Secretaria de Estado 
da Educação para providências que entender cabíveis.

É a Informação.

Rui Carlos Cesário Pereira
Auditor do Estado
Matrícula n.º 382.034-3

De acordo.
Encaminhe-se ao Auditor-Geral do Estado.

César Fernando Cavalli
Gerente de Auditoria de Recursos Antecipados
Auditor do Estado
Matrícula n.º 378.629-3

De acordo.
Encaminhe-se ao Controlador-Geral do Estado.

Rodrigo Stigger Dutra
Auditor-Geral do Estado
Auditor do Estado
Matrícula n.º 389.733-8

De acordo.
Encaminhe-se conforme o item 4 desta Informação.

Cristiano Socas Da Silva
Controlador-Geral do Estado
Auditor do Estado
Matrícula nº 389.731-1
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 501TU7BF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANO SOCAS DA SILVA (CPF: 888.XXX.629-XX) em 27/04/2022 às 16:35:42
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:34:30 e válido até 13/07/2118 - 13:34:30.

(Assinatura do sistema)

RUI CARLOS CESARIO PEREIRA (CPF: 036.XXX.189-XX) em 27/04/2022 às 17:14:13
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:05:24 e válido até 13/07/2118 - 15:05:24.

(Assinatura do sistema)

CESAR FERNANDO CAVALLI (CPF: 971.XXX.770-XX) em 27/04/2022 às 17:16:13
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:31:19 e válido até 13/07/2118 - 13:31:19.

(Assinatura do sistema)

RODRIGO STIGGER DUTRA (CPF: 644.XXX.120-XX) em 27/04/2022 às 17:40:58
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:02:28 e válido até 13/07/2118 - 15:02:28.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0dFXzE4MTM5XzAwMDAwNDMzXzQzN18yMDIyXzUwMVRVN0JG ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CGE 00000433/2022 e o código 501TU7BF
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE DO CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO

Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 88032-005

SC 401 Square Corporate – CFL – Torre Campeche B, 3º andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cgesc@cge.sc.gov.br

OFÍCIO CGE n.º 0392/2022                                                 Florianópolis, data da assinatura digital.

Senhor Secretário,

Encaminhamos para exame e providências a Informação nº 0147/2022, anexa ao 
processo CGE 433/2022, emitido pela Gerência de Auditoria de Recursos Antecipados, da 
Auditoria-Geral do Estado (AGE), na qual se recomenda a revisão de atos administrativos 
realizados no âmbito da fase interna de tomada de contas especial.

A Controladoria-Geral do Estado, por meio da AGE, se coloca à disposição para sanar 
eventuais dúvidas e prestar quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente, 

Cristiano Socas Da Silva Rodrigo Stigger Dutra
Controlador-Geral do Estado Auditor-Geral do Estado
Auditor do Estado Auditor do Estado
Matrícula nº 389.731-1 Matrícula n.º 389.733-8
(assinado digitalmente) (assinado digitalmente)

Senhor
VITOR FUGNARO BALTHAZAR 
Secretário de Estado da Educação
Florianópolis – SC

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: V5R522WH

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANO SOCAS DA SILVA (CPF: 888.XXX.629-XX) em 27/04/2022 às 16:35:42
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:34:30 e válido até 13/07/2118 - 13:34:30.

(Assinatura do sistema)

RODRIGO STIGGER DUTRA (CPF: 644.XXX.120-XX) em 27/04/2022 às 17:40:58
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:02:28 e válido até 13/07/2118 - 15:02:28.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0dFXzE4MTM5XzAwMDAwNDMzXzQzN18yMDIyX1Y1UjUyMldI ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CGE 00000433/2022 e o código V5R522WH
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

21452383
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

AUTOS do Processo CGE 433/2022 inserido no SED 30031/2020

Interessado: Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina

Pronunciamento do Ordenador de Despesa

Inclusão de responsabilidade do município de Canoinhas

Tratam estes autos de Tomada de Contas Especial, com pedido de inclusão de 
responsabilidade, em ato revisional feita pela Controladoria Geral do Estado, autos 
CGE 433/2022, relativa à recomendação de adoção de providências administrativas 
de acordo com a Informação CGE nº 0147/2022, cujo teor versa sobre ressarcimento 
ao erário em razão de irregularidades identificadas na prestação de contas do 
Convênio nº 2017TR001100, firmado com o Município de Canoinhas para aquisição 
de livros para a rede pública municipal de ensino, Processo CGE 382/2020, cuja 
demanda versa sobre repasse de recursos estaduais no montante de R$ 2.300.000,00 
destinados à aquisição de material educacional de ensino infantil ao fundamental da 
rede pública municipal, a CGE objetiva dar ciência das irregularidades à Secretaria de 
Estado da Educação – SED.

Com analise dos autos, noto a ausência equivocada na inclusão de 
responsabilidade do município de Canoinhas, tratando-se de equívoco sanável que 
merece ser incluído. 

Assim, em ato revisional, decido pela inclusão de responsabilidade do 
Município de Canoinhas, CNPJ: 83.102.384/0001-80.

Dê ciência ao Controle Interno, ao Tribunal de Contas de Santa Catarina, e, 
após encaminhe-se os autos à contadoria para as correções necessárias previstas no 
artigo 20 do Decreto Estadual 1886/2013. 

 

Florianópolis, 23 de maio de 2022.

[Assinado digitalmente]
Vitor Fungaro Balthazar

Secretário de Estado da Educação

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 1Z89H4OB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WALMIR ESPINDOLA FILHO (CPF: 712.XXX.749-XX) em 23/05/2022 às 12:54:37
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:16:26 e válido até 13/07/2118 - 15:16:26.

(Assinatura do sistema)

"VITOR  FUNGARO BALTHAZAR" em 24/05/2022 às 09:45:10
Emitido por: "SGP-e", emitido em 03/02/2022 - 15:15:43 e válido até 03/02/2122 - 15:15:43.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF8xWjg5SDRPQg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código 1Z89H4OB
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Ano Base: 2022

ESTADO DE SANTA CATARINA Listar Nota Lançamento

Detalhe

2022NL053588Número Despesa Certificada

Data Referência Data Lançamento03/05/2022  00:00:00 03/05/2022  00:00:00

Unidade Gestora 450001 Secretaria de Estado da Educação

Gestão 00001 Gestão Geral

Favorecido
2022NL053588Documento Original

Nota Empenho Original Nota Descentralização Crédito

Motivo Cancelamento

Tipo Ato

Número Ato

Data D.O.E
0094Transação Origem Nota Lançamento

Usuário Lançado em 03/05/2022 às 13:21:20 por LUIZ WAGNNER PEREIRA FLORIANO

Reclassificação de credor retificado pelo Ordenador de Despesa e AUTOS do Processo 

CGE 342/2022 e SED 30031/2020. [27/05/2022 11:13] Inclusão   de   responsabilidade 

solidária do Município de Canoinhas, CNPJ: 83.102.384/0001-80 conforme 

PRONUNCIAMENTO DO ORDENADOR DE DESPESA CORREÇÃO REFERENTE AO 

PROCESSO CGE 433.2022. SED 00030031/2020

Observação

Lançamentos

Nº Evento Inscrição Classificação Fonte Recurso Valor

8.9.7.3.1.99.00.00540781 202231139280953  1.850.089,00 1

8.9.7.3.1.99.00.00540781 E 202200364942916  1.850.089,00 2

SIGEF/SC - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal

                    Módulo de Programação e Execução Financeira

Relatório Emitido em 27/05/2022 às 11:14 por LUIZ WAGNNER PEREIRA FLORIANO Página: 1 de 1 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: CR589X6R

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ WAGNNER PEREIRA FLORIANO (CPF: 027.XXX.699-XX) em 27/05/2022 às 11:16:08
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:45:12 e válido até 30/03/2118 - 12:45:12.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF9DUjU4OVg2Ug== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código CR589X6R
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
TERMO DE ARQUIVAMENTO

Processo SED 00030031/2020

Responsável pelo arquivamento

Órgão: SED - Secretaria de Estado da Educação
Setor: SED/TCE/APOIO - Apoio ao Setor de Tomada de Contas Especial

Usuário: 71272674991 - Walmir Espindola Filho
Data/hora: 31/05/2022 às 16:44h
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 5XY06WR2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WALMIR ESPINDOLA FILHO (CPF: 712.XXX.749-XX) em 31/05/2022 às 16:44:15
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:16:26 e válido até 13/07/2118 - 15:16:26.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF81WFkwNldSMg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código 5XY06WR2
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
TERMO DE REABERTURA

Processo SED 00030031/2020

Responsável pela reabertura

Órgão: SED - Secretaria de Estado da Educação
Setor: SED/TCE/APOIO - Apoio ao Setor de Tomada de Contas Especial

Usuário: 71272674991 - Walmir Espindola Filho
Data/hora: 29/07/2022 às 14:58h

Dados da reabertura

Justificativa: Para juntada do processo CGE 842/2022, referente a solicitação de Osmar
Olescovicz acesso aos autos do processo.

21492390



Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO/APENSAÇÃO

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO/APENSAÇÃO

Nesta data, juntamos o processo CGE 00000842/2022 ao processo SED 00030031/2020.

Motivo: Solicitação de OsmarOlescovicz acesso aos autos do processo, através do processo CGE
842/2022.

SED/TCE/APOIO, em 29/07/2022.

_______________________________
Walmir Espindola Filho

21502391



Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
TERMO DE DESAPENSAÇÃO

TERMO DE DESAPENSAÇÃO

Nesta data, desapensamos o processo CGE 00000842/2022 do processo SED 00030031/2020.

SED/TCE/APOIO, em 29/07/2022.

_______________________________
Walmir Espindola Filho

21512392



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
PORTARIA P/276 de 24/02/202, DOE nº 21.466, de 25/02/2021, pág. 19.

GAF

Ofício nº 154/2022/SED/SC             Florianópolis, 29 de julho de 2021.

Prezado Senhor,

Em cumprimento ao que se solicita no OFÍCIO CGE n.º 0760/2022, recebido 

por esta comissão em 29/07/2022, através do processo CGE 00000842/2022, 

informamos que cadastramos o senhor Osmar Oleskovicz, CPF 471.211.499-15 e a 

senhora Bianca Roberta Coser Neppel CPF 068.094.358-75 como interessados no 

processo SED 30031/2020 para que possam fazer vistas a este. 

Atenciosamente,

[Assinado Digitalmente]
___________________________

Gevelson Ajamil Fernandes
Matrícula nº 309.424.3-03

Ilustríssimo Senhor
Auditor-Geral
Rodovia José Carlos Daux, 5500, SC 401 Square Corporate - Torre Campeche B, 3º 
andar, sala 323 - Saco Grande, Florianópolis/SC - CEP 88.032-005 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: CC3R22X0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GEVELSON AJAMIL FERNANDES (CPF: 043.XXX.508-XX) em 29/07/2022 às 15:27:29
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:56:18 e válido até 13/07/2118 - 13:56:18.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF9DQzNSMjJYMA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código CC3R22X0
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
TERMO DE ARQUIVAMENTO

Processo SED 00030031/2020

Responsável pelo arquivamento

Órgão: SED - Secretaria de Estado da Educação
Setor: SED/TCE/APOIO - Apoio ao Setor de Tomada de Contas Especial

Usuário: 04365650807 - GEVELSON AJAMIL FERNANDES
Data/hora: 29/07/2022 às 15:29h

21532395



 

Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
TERMO DE REABERTURA

Processo SED 00030031/2020

Responsável pela reabertura

Órgão: SED - Secretaria de Estado da Educação
Setor: SED/TCE/APOIO - Apoio ao Setor de Tomada de Contas Especial

Usuário: 71272674991 - Walmir Espindola Filho
Data/hora: 24/08/2022 às 15:53h

Dados da reabertura

Justificativa: Para abrir Vistas no processo ao setorial SED/COAMU/PRESC; SED/GABS.

21542396



 

Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
TERMO DE ARQUIVAMENTO

Processo SED 00030031/2020

Responsável pelo arquivamento

Órgão: SED - Secretaria de Estado da Educação
Setor: SED/TCE/APOIO - Apoio ao Setor de Tomada de Contas Especial

Usuário: 71272674991 - Walmir Espindola Filho
Data/hora: 24/08/2022 às 16:00h

21552397



 

Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
TERMO DE REABERTURA

Processo SED 00030031/2020

Responsável pela reabertura

Órgão: SED - Secretaria de Estado da Educação
Setor: SED/TCE/APOIO - Apoio ao Setor de Tomada de Contas Especial

Usuário: 04365650807 - GEVELSON AJAMIL FERNANDES
Data/hora: 03/10/2022 às 15:05h

Dados da reabertura

Justificativa: Para dar acesso à servidora SED e alterar tipo de baixa no SIGEF

21562398



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Comissão Permanente de Apoio e Acompanhamento das Atividades de 
Controle Interno e Externo

SED/TCE/APOIO

Ofício nº 120/2022/SED/TCE                                                  Florianópolis, 03 de outubro 2022.

Cumprimentando-a cordialmente, estamos encaminhando os processos para reprovação 

das prestações de contas conforme informação CGE 0147/2022 constante do processo CGE 

843/2022. Seguem os respectivos processos:

SED 29990/2021; SED 30031/2020; SED 29068/2020; SED 37192/2021; SED 

30794/2021; e SED 38225/2021.

Atenciosamente,

Gevelson Ajamil Fernandes
Articulador

Matrícula nº 309.424.3-03

À
Coordenadoria de Articulação com os Municípios 
SED/GABS/COAMU/PRESC – Prestação de Contas
Florianópolis – SC

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: Y3AG48O4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GEVELSON AJAMIL FERNANDES (CPF: 043.XXX.508-XX) em 03/10/2022 às 15:17:24
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:56:18 e válido até 13/07/2118 - 13:56:18.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF9ZM0FHNDhPNA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código Y3AG48O4
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
TERMO DE ABERTURA DE DOCUMENTO

Documento SED 00193954/2022

Dados do Cadastro

Entrada: 26/10/2022 às 14:26
Setor origem: SED/PROTSED - Protocolo da Secretaria de Estado da Educação

Setor de competência: SED/TCE - Setor de Tomada de Contas Especial
Interessado: SANTA CATARINA TRIBUNAL DE CONTAS

Classe: Processo sobre Diligência  do Tribunal de Contas do Estado
Assunto: Diligência do Tribunal de Contas do Estado - Auditoria

Detalhamento: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Ofício TCE/SC/SEG 16915/2022
Assunto: decisão no processo @TCE 22/00146129.

12401
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TCESC 

TRf~C.JhlAL 0[ CONTAS 00 êSTADO DE 5ANTA CATAR.ENA. 
SECFi;fTARIA GERAL 

Oficio T<E/SC/SlG/ 1691~/20.zl 

A.:1 Senhor .lit?c etá r: u tfa E st ado 
VITOR FUNGARO BAI. THAZAR 

Séc-etariai de Estildo :::a Educa;5o {SE()j 

F Jo(,a r ópo li 5, 19 (jP. mJt ubro i.; e 2022. 

Rua Ar,tA n i.n I u 7., 111, A/C G,i:ii 11ete Se:c,e:tál'i o ;::: e:. [~tada, Ce:1t r::i, CtP -880104 rnJ F lol'i.a--i ópc I is, 
~(: 

Ashlrta: des.pat:ho no Pro~5:C @lTCE 22/00146129. 

5-1:' r h~r $ec.:r etário oe: Esta do, 

Ç:;>mun e□ a \/_ E.xa, que o 5r. Reliillt:r Cc1se·hei10 (t;'!~c1:- F;ln"TLP.ra F1.nt~:s, :ua.i,do dr: 
~:ic-r.1 ;ne du f>rnces~o § TCE 22/0014 6129. da Sec--etc1rfa c::I e Estado d~ Eck: c1 ~ão1 r;uf'! trata de 
T::irn,1d1 de Cortar; hpedai (SED 30031/:?D:nl), i'!:r.ti'cn .. decisão .:;ue esti :::itspor:lbiliz.:ic:a no 

e n e-e ·eç-::> vir lu.::i _ 

A c;ópi:1 d::is ,11., toi 
h rt P">://·~·w _tccsc .te_ ::ir/p :-oces~o, 
f>raL~~~o:220014612~ 

Ater r.i n~ c1 'Tl~r \e, 

pad P. .!:ie :· a ce-s.:;ada, no f'!, r: P.re.ço 't'Í a i nt e rr et : 
d: gitar'ld o a .seg~ i rte C:.:1 iilVI:!. ::: e Ai:: esso: 1Afg:hõi 6.0-C, 

Fl~ia ~c::ra Fcrn,'!ó!'.ltfos aa essa Martim 
Secretãri::i G l:!r :ai 

Ass.i 11 ado el etmni ~~me: 1tc 
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Protocolo nº 3525/2022

 
Informamos para os devidos fins que no dia 17/02/2022 as 14:52, na máquina com IP 10.10.1.135,

deu entrada neste Tribunal o(s) documentos(s) protocolado(s) sob o nº 3525/2022.
 

O acompanhamento poderá ser feito através do site do Tribunal de Contas do Estado,

www.tce.sc.gov.br.
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Secretaria Geral
Divisão de Protocolo - SEG/DIPO

17/02/2022 14:52:03

1
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17/02/2022 14:34Email – DIVISAO DE PROTOCOLO - SEG - TCE/SC – Outlook

https://outlook.office.com/mail/seg.dipo@tcesc.tc.br/deeplink?Print1/1

Processo SED 30031/2020

Aloisio Francisco Salvatti <aloisiosalvatti15@gmail.com>
Qui, 17/02/2022 14:32
Para: DIVISAO DE PROTOCOLO - SEG - TCE/SC <seg.dipo@tcesc.tc.br>

1 anexos (5 MB)
Recurso - Tomada de Contas Especial CGE e TCE.pdf;

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO

À CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA e
AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Ilustríssimos Senhores!

Em anexo RECURSO para o processo de Tomada de Contas Especial SED 30031/2020, diante da decisão
constante no Relatório Conclusivo de fls. 996 a 1009, emitida em setembro de 2021, pelo Tomador de Contas
Especial Sergio Machado Mibielli e consequente lançamento contábil  do nome de Aloisio Francisco Salvatti no
cadastro de inadimplentes no dia 15/02/2022 e envio do processo ao Tribunal de Contas do Estado para
prosseguimento, SEM observância e análise do contido no Relatório e Certificado de Auditoria n. 39/2021 da
CGE (emitido em janeiro de 2022), que concluiu que não houve ação ou omissão do ora recorrente, por culpa ou
dolo, que tenha causado dano ao erário e que após apuração não restou demonstrada a responsabilidade do
mesmo.

Informa que o recurso está sendo enviado por e-mail, em razão da urgência, para evitar danos e prejuízos ao ora
recorrente, pelo lançamento indevido de seu nome no cadastro de inadimplentes no dia 15/02/2022.

Informa também que referido recurso está sendo enviado pelo correio, por AR, na data de hoje.

Atenciosamente,

Aloisio Francisco Salvatti
Recorrente

5 2405

® 
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A CONTROLADORIA-GERAL 00 ESTADO OE SANTA CATARINA - CGE 

AO TRlBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA TCEJSC 

lhno Sr 
Cm11ro dor-G r-11 cfo l?srndo de Saola C tarina 
Co1 ona-Gcm1I do ts do de Santa C..Atanna 

CSC;SlOV br 
olts/SC 

llílH. s, 
A,1 r ct:!h~, d Mrwa-,. F erretra Ju111or 
Pies df:! ai~ , lu J 11h nal de Lontas do Ee;tacio 1e Sanla Ca nn· 

st.1<10 ri Santa ca,anna 

Rofercnto. Processo seo J00J1/2020 

Toruada de Contas Especial 

ALOISIO FRANCISCO SALVATTl, qualificado r10 pro,:: d1mcn10 

_,lmm15,rã11vu dt Tométda d~ Canca,. -êspec.iat SED OOOJOO~ 1120:.0, vem 

tesre1l 111->ntP ~ pres,~nça de Vossa Seuhur1a apresentar RECURSO etl"l r~ 
ctr1 eh'! .tSé o constante no Rtdatoon Conclu~uvo de fls 996 a 100~, hem como de 

1 uça1mH1to d ~ell nomo no r.adt.stro de 1rH1cf1mp entes e nv o do µró,~esso o 

1 nbl!nal de Co ,t.. rlo · -tado, sem a observ:-ino1a de conhdo no Relat I o e 

a~, ti ficado de Aud1tom.~ n, U~i912íl2 l da CG • contorme segue 

, DA NOTIFlCAÇAO 

() o. rocorrente ro1 nobfit;ado a prestar escla1ecin,e1Hos acorcc1 do 

Prrn ~-,sr, hre ProvIdcnc1as Adm1n1strat1vas Preliminares a lnstaurac-110 aa 
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10,nada de Contas Especial através da Porta na f>/276/2O21 visand,:, ~p,,r;:n 

megula1rlÜ!itles dtinl h ~rlrl!-i no 1 ermo de lnfôrroaçau 0159/2020 onundo dn 

G1mtr<JlrHJorIa G rRI do f::s1adci de santa Catarina 131nente prestaçao de r.or11as 

Ccmvêmo2017TR001100. liirnadoentreo Mumc ptodeCanoinha o E tRd 

oe S· 11 lr1 Ca1anna através da extinta Agência oe DesP.nvolv1menlo eg1onal de 

Ca1m1nha~. c-u,o ab1eto era a aqu,stçao de material educacional de e11smo 111far ui 

1 mdaman1al Lla rede publtc!a rn11mcIpal 

2. DA DEFESA 

O era recom~nt~ presentou dofesa nos autos d' TOfr , da d Conlr1s 

pec1al (pay111d 673 B l 7l expos os fatos e1untou documentos comprobatónos 

de ltH - H9M ,,~ Em1e eles, que 

) Em data de 27102/201 B, to, onerado do cargo d~ 

.:,E1_..1et 110 LI Ay ~ncIa de Desenvolvimento Reg1O, ldl d Canomhas através do 

A to rit' 4 13 tJev datntJntP oubheado no DIé110 Oficial do Estado nº 20 720, 

qu ndo a 111da nao h vm sido presentada a presta~o de contas t1nal Lio rererlJo 

Co11vênio 

h) A ADR Canolnhas foi 5UI.Hoyac1a pela ADR de Malra, 

Pnnautt, qurindo da opresentaçào da preslaçao de contas fmal, o 01a reco1mnte 

, ,aa mt ·grava rnaIs os quadros de Serv,rtores do stado. nao sendo assim w1 

responsah1lld de J)l3lél ,,âlisc 1.:. tomada de prov,dén.c.las". 

e) 1'Para exlsrn o oo•w n10, esse 1ev oue ser !)Ubrrn~lido 

trn talmente no Conselho Gestor Junto a Casa C1v1I em r lommo ol1s, a uem 

c.ab1 de II cio avaliar ,r1 JUSt1f1cat1va do projelo os orçamanlos e dema•s 

idocu111entos 

d} '1Ar,os provadu, consolidado o ccmvênic,, r tana loo 

somente H e , 1µ101J~çao de execuçotJ do torwênio nos termos do 1 ' I no de 

Trr111a1ho mmv ~s âe prestação de l;Onta final, momento opo,tuno i.m,a nãfi 

r nal dC1 Cor111tm10" 

.,, •Após a desalivação da ADR tle Cano111h,1s e exoneração 

rJo orn recorrente lanteno, ~ 1 ,estação de contas tinal), as au bu1çoos lfef~rentes 

rro Qc.mv~n,o ::>O 17TR00 1100 passaram e ser d~ responsabd1dade total da ADR 

clE! Mafra que subnogou se eru tc,d01, os dtro1tos e obngaç~s• 
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Ar, lm;JI da defesa, o ora reco,terlle AlocsI0 franc:i co Salvaltl pede sua 

Aclusao do prot:esso de Tomada do Contas Especl;al, pela ausêncfa de 

conduta omIss1va ou comlsstve p1at1cada polo Secratâno ecutcvo da 

Ammcta [I [.>ese, volv1mento Regional no Com,émo lO l 7TR001 Oíl 

3. ºº RELATÓRIO E CERTIFlCAOO oe AUDITORIA 

, ► Relillurt e Certrfic;ido de; Aud,,o,ra de p ·ginas 112 1 a 2091 amít1do 

r. la G .;,f} r m r,rcc samcnte na pagina :208-4 t:- s gu,ntesr 1tiiHT1 2 2 - cort ela 

,d nut1CrJçao dos responsàve1s• "item 1-Condusã□ e Carhfrcado de Aud,1 r 1a", 

101 cimo ao menc1oni.lf que aoo& a p~ .1çãn nao restou demonstrada 

, ,spo, sab,lidnfü: do lfU::iffiO qu nao i,e 1df,ntt1rcou açao ou uml~ Au, por r:ulpa 

lo, "ue possa a ala sor rmpuladn e qua tef,ha dado r.ausa a dano ao erurfO 

Apon1ou arncia, a conel.il 1denlllicar;'cro o, s raspon avais, deril10 os qums NÁO 

•&la o orn r corren1 

1 t 1 1 Uéinscfllo na mteqm, c.onrorrne ·eyue 

2.2 Correta ldont,ficoção do:; umpon-si\voi& 

Pe•o~ ri niJanmntos constatações .aprit:- ·eritada:t tt:Sh:! 
r !atono, em espec1.=.1, noi; 11t~ru. 2 t I l. 1 J 2 1 , -1 n s 
1•e1ts 2 1 61 fl 2 l & 8 e , e, Item 2 1 T o servidor dE- nadn 
para mstru a 10mada ce- contas ~JJP.Onl 1de11tlfiro11 
ortola,uo 110 u profotto Gtlbe.(10 P<1s~os. po, tainLom -ar a 

au'onrl da qL a 101.pomJra 1)6la profe1tur.i .i3 époçe do6 r tos 
qu1.:1 hun,u1c,you o proc.Hso 11.,ltato,10 nº 73'2017 (Os , 349 o 
1355 do p10ces-5O SEO '3003 1/2020) e o p(ocesso Ir, 1atono 

1111 '3012017 (ns 1625 1652 d0 proce5so SLD 300J 12020) 
que declDtOU qua os moH o fo am <aplicacJo.9 ngoro,em nt,~ 
o o elo do co,hlenro (tis 375 e 472 do orncai;~o SE.O 

'0O:3 l/:.!020), quo e.xen::m o !Alrgo d p efe:1ilo na 1a1c1 om 
quu todas 3& nC)t s f1sc;.a1s forall1 om1t1da~ (0L1h1br11 i3 

ei1:1mhro du 2017 t tt tambe m 110 periodo da d1srr tb(Ht;A :> OOG 

11at .na11S à~ rn•d.1de~ soolare::. 

No relatemo c-.onclu:ílVo (íls 996 1009 do prnc ss1l SED 
::100:l I IJOlü) e 11t1uo ela servuJ01 c1est uaüo parn lnslru1r .i 
om era .- t.onle::,!- sp t:31 lamrem constam 1:u111u 

rr?S fK>ns:ive1,; .sohdanos pelo d no o~ -sl! Jrctano& da 
A r,c1a de Oesenvoivuner1lo Regiona senhore.i; lo ~to 
fra11r.. t;co SãlVéltl e Abel Se roeoer Entrei to apôs 
i:I rraçóo. não restou ernonstracta a spons;:ibrhctadP dos 
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mP!õnJ05, pelai; rn1des ap,~"' rieadai; na lr\formaçao LLl n" 
.o3J~o:n cujo tr cno uastão e Ir nscr to a -St'gu1r 

A11aJlaand0 a defesa apresentaria pelo eenho, Alo1,,n 
Francisco Salvatti (f1s. 873 a 89 do prote eiO EO 
30031/2020), qu tuou como S e rio a 
O nvofv1mooto Rogiollal, não se ideotifüu:iu ç o ou 
om,ssao, por culpa ou dolo1 qu pMs:a a oi r hnputad 

qu ta,tha dado causa a dano ao erana. vlsto quo, Ivo 
melhor jUtZ.q com base " -ap,u.-çao iltê o mornentc, 
realtza<fa, s lrregularidad ldentmc.adas r fcr•Jm 
;ato& pt tlcadu pulo munlciplo bonoficiulo dos 

urso • tor fcf) 

Ctins,dernndo a os mesmos materl cu1t>~ nd,ci.,;i-- UL' 
obrep~n ~,o I r~gmnenlu 't!n, íUtm c1, 1 nto dl:!om 

r~~110 c1 ut111.L.aÇao d recursos oriundos de C011v1=Jt110s 
CRI• b,ado com 1 1 mun1clp10s cons, r nd 1; d,v i,R· 6 

respost.:Js os quest1on,1nienlos da CGE (;ipresu,i►acJ ~ no 
, ern 2 1, 1 " rleste re'P.1 01101, co•1ctu1-a& qu h3 ind1t1os d 
Qua a~ Sacr tari ou Agêncl s de Oe5envo11J ml!'nto 
Rogion i foram acionada!i, supc><Jtament p lil 

ecrerarta da Estddo d Educaç CA , p r.t iniciar o 
.,,oe dlm nto d e-onco, ~o do recor!>os cel&bra1 
t ,s convenlos. Scrndo emprovàv I qoo dlv r ~, 
Secretar ag ou Ao nelas do Dosenvolv1mento Regiona•· 
t 1thamse ntunfdo e decidido j1.mta• d reclonar a fftolha 
do materiais qu aeriam adq~irldo1, (~rlhrl) 

No 400 dr_, r.pe1to a resrons b1hzav rJ Cfõ •11;.i, - r t ria 
Mumc:,p· 1 dP. 1:cfut:.- ~- o se 1'or Q_mar 01es ov1e1., CRbe 
,ett mr o conclusão pr&11mma, apr~sentacia na lflfrlf 1;iç,'o 
CGEnº 25312021 

Enten fo-!, ri e p la:. ratõ 5 apres n a .. n ln1orm.•çõn 
C<, r,º 1 !lf.2020 (fJs 04 a 11 do t>rocesso 5 ü "3003112020) 
~ 1ldn, :2 1 de5til tntormaç o t~!tou evidenciada posslvt
lf'!5P0"l~ab1 Idade rjo Clltlio Secretãno M ,,, r.•pal rfa f: . 1 ,d,;A 

quL• .r.ir11fi ccu pesso6lmente d entre Ü.J'~ SJIUÜ Itü:. 1 

dorum nto n r. ., «;t"1n d1;1 ld· 1·õ11fêr I\Cfcl tJ que r • po 1dI 

pt:I , q o n tll'l•C. p~I (IU d IíCoo e present~, ,~e I C>fi c.1a 
l!:'t 1t1 •:-(l.,4 dua matena1s emitido;. época p!! ,.s 1 1 1da,j 
e"'cot re de motln a (.OI ,,,. (lV,u a cor, .la Jpllca~tt do~ 
t!'-r.1Jr. u. F·ü ~o µ laquaJ e noMcar Q ,n.>c;n'I p li , 
t1e ap est: t, e o de def Rr:I , a guat podõrd t.olllr bufí cam ll 

p11r;11 ô O!; ato . 

Sohre e, 1 ul"d~rnento a~, ca da respon abrllz çáo do ,m::i;niu 
i:~ r!U ~n!ar wndü quehm1ve om1 " o ri tJ tarigc à 
CJrt~ntdç o ou ex1genni! • ., w l ta uu ta )JYOV:\rles t111 
rftr.lhll., d 8 11trega firmados pelo 510ff" ct· u111cJ;.:it1 • 

col 1"8S. fall ue conlrole que Cd a • ecrotana Mun,c1p;1 
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d dUc:.açê]O a QUEI VIJ hzou O pagcm1tmlo pu, ll lillt:11 I . 
supostafTl nt não ~nlrf:gt,PR 

Portanto entendrt,-~ e ~htv ,1 ,li r ~spo, sa 11 ZêlçFio ~olldaria do 
,,t-nhur Oi,"1111 Ol~kov1c- no que dez respeito OB 1mt1r.1os ci1 
,, n f , ,ec1mento dos m,"3,~'1 ,,,. 

0 que d t N!9petttJ à Indicação do próprio Munfç1pto do 
C nolnhas como responsável solidàrio pt!1t> d · bllô, no 
referido relator o conc1usivo r o consta a 
rospon bHl.zaçjo do municip10 (gr r 1) 

Cons dor.1ndo inda que "º n1un1c,plo e be o õnuw d 
comprovar a boa a rogular aplicação doa rocol1ilo!i 
conccd,do$, eonclul-so pela roprovaçao das contas e 
c.onsa,quente por reap0n,aab1lização solldàrJa pc4o dóbilo 

ouract (unfet) 

Pur todo o Jtposlo, com b-as no-S hlfos purado& ai o 
momanto, entnnde-se p.t!islvei1> de responsabíllz ç- o 
solid n~: 
LH P 01 to :u1tural Llda (C PJ 1 O 946 774/000 t-L3J J.Jt:1 o 
tf ,u,a '° v or de RS 1 a 502 ti;> refa nte os r.Md Jlos 
t:onslan e5 n,;1 Nota hscal ª 584 prcwntados no Qd'l ro b 
rlA!'il '"' ,1ltJr10 r.<X11 1nd aos de mlo torneamento. c;1,i11 vai 11 
ciuv rcc1 s.ar n uotizadn pelo inw~ N.;;1t:,IC>11t:tl u~ Precos eo 
Cc,n!'- 1rn1rlo1 (INPC.) a1:rasc1do d uros da mora de % a tr 
a p ,u, do di.a 111212017· 

ti) RsulE1rehEPPWNPJ 1~o:564 1?1UU01-84) pelod nl'J 
no volor oe R$ :?55 402 22 ,ef&1 nle oor produto$ c.onsl.ntEJs 
na Nota r,~ r1º 20 4 presentado~ n guad,o u d&;h 
relatono, com 1nd1c to!'i d n o fom<'ocrmmto. CUJO v.i:1tnr evera 
c;~r r3lual4~ a p~lo INPC e acrescido de jmos I mora ti,. X, 
:t 1n p rt11 rlr.i d1n 71 212017. 
Ci Ed lur N r Ct uH ger Lda (CNTJJ 

íl 7M !ü I/úOU OJ) µelo dana no valo, e R$JJ4 820 69 
rt fui •nl " íilOS prodtJtos presenr,:idrn, T1U!> quadre& 5 i?" 7 
deste relüt61 D c-.orr, lntJ c.1os dP. n~o fomeclmenlo, • 11Jh ~ lo 
dR\l""ra s~n att,Jah.larlo p li') INPC e crescido !'1~ Juro I rnma 
u, 1Y, .a m :J pa~lt do rh, 11/li/'>OI?, 

cf) 0!1m , fll ~kOVICi. peta d no nn •Jator d R$ 
608 765.53, re'erente aos produto• :1ur sc-ntadO! flO!i 5, e 
7 deste re ator1o çam 11 e11i:ros da não tornec1m- to cu10 Vi 101 
ci,;, R • '.'YI a,o 69 <1 vBra ser otual1z · o f-i pai Ir, dv dlcJ 
2211 1/2017J bem CIXT1tl n v~lo1 deRS 273 964.84 (D p do 
d1.1 7/1 'l./2017) p~o INPC ac,~sc1do de llllO~ de rnm.~ de 1 
J"' . 

L> Gíll:JE.rt.o PassoSi pele> datiõ rio VJk>r oo R$ 980 F2,93 
r t 1111 e ntu aó~ oJut opreten dos na.i; quadros 4 5 6 7 a 
10 d sl1l re1 :i,nnn r.om ,.,dlc10 t! 11I!o fom1,r-:1mf.r,tr, Alou 
,,1>, p1 .;;u cu10 vtilo, de ~$ 700 18b,OD " m ser 

-i udl~ado (a p~rttrJo dtil 2/11/20 "I'> bom como a v ar de 
Si "1. 7 9A4 64 1 p,1r t tr do dtrl t I 2/">C t 7 li r1mbos r.~ o NPC 

~ ~'"~·' ido da JL-1~ do mora de 1lX, a rn , 
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t Mumc,µ•o <ll! C no1nhas, pelo d no no valr , na RS 
980 752,93, reterante c:ios rr'Ot'Jufo-s apt 1111 CD'.. nos 
q11rtdro& 4' ~, G, 7 10 du~lé r lalóno com 1ndic1os '10 rã 
ton l!L"1flit!t,lo e/ou sobrapreço CUJO vak)r de R$ 70 788,09 
rlevercl ;.er 'uilhimio ( p(lrtlrdo dia ti 12/2017), D m como a 
va\J1rl RS21396-l841apart1ràod107/12/201n m ospelo 
lNPC acre ddo d IHf().j de lnQm r1e 1. m. 

3 Conclusao • Certificada ele Auditor~a 

D1,m1e o exposto, constcter~-se q.ie o rv1oor de&1gnodo 
para 1nstru1r " romana d Contas Especial tuott em 
conlorrntd'1dt::1 i.:on, d compe1ênc1as prevtalas t1cl D r:r ·tu tr" 
1 BBfi · ~ 13, com 1'6SSalva no que tange il!I hOVi16 

con tataçoe!i apre,t!ntadas uaate rulatórlo. 

Com oor.~ no uxame da óoellmentaçâ ap11:,1; l;ioa 
c-0osubstor,c oda no prese~1e Relato110 Llt1 Aud lona 
CERTIFICAMOS A IRREGULARIDADE DAS CONTAS 

Dt st.i rorrna o processo enco~t e 0 m i;omJ1ç1J s du ser 
~ni.= m1nhado a Secretaria de Estado cli'! Etlt1~ção v1snr?(fo 
ao currroomet1to rio disposto OO!!i 1r,C)sos IX XI dn ,,t1put do 
arl :Je IHh:ilt 17, lodos do Decreto n" eao, d 20 3 

Recomanda-se J nda o l::lr1c;a11unhainenw de cop1n do 
processo S l> 3úU.i112020 ao M,nistétln P 1r,ttr.0 d ar,li-1 
Cata,111a pa corhc~, 1ento 

r. s t• lom, restd ~~tdente Q\ln df:I acordo com o Decreto 886/2013 

.ilJui::.. a er 11ss n do Relatóno e Certificado de Audll f a pela CGt de fls 202 t 

"093 nm 1aneiro d 2022 Jev~r,a ser em1hc1o novo Relatôno Conc.lu!ilvo o 

que n.;o 'ferir pelo Sr Tomador de Contas E:spec1a1 - Sergto Machado 

M1lJ11-"·III Apena manteve como responséYe~ Ct 0('1mo das pesso0s que 

on1>tavam no 1n1c1C> do processo sem obs.ervr:.tnrJa de provei::~. aleqa,;õ 

rlucllm!:!nl s, 1êla1tu1u da CG 1, ~m observância dt1 cartel ld ntlfícaçãc 

do. es~•onsavt.1s descritos Ro item 'l. 2 d pagma 2084. 

O 01 recorrenle r Ao pod , acertar que seu norne se,a i deV1da,r,C!nto a 

1n1uGli!ll 1tlf-' l 111ç rln I nnt b1 lmt,:ante em cada t,o de 1nad1mnl~ntes e S<1lre1 

os µre1u1ins adv1mlos rloss I nçamenta 01.1 rutura insonçêo em dlvtda atlvn, 

, elo k1to de nao terem -ido do adas as r,rovu1õncms previstas no Dem to 

18Hr /2 1 na fa6 .id 1,n1slratf\la do processo de Tomadíl d Contas 

l:sp lal 
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4 . 00 PRONUNCIAMENTO DO ORDENADOR DE 

DESP SA (t,ag . 21121 

O processo teve seu seguim nto rom o pronunc1a1nento do o,, 1011r1t1'lr de 

D .spesa lnmb m s m 1 .)S rvar a caneta identificaçao dos rcsponsavo1s 

1-mhma o Relatonn e er 1ft do do AudJ1011a 003912021 id 011 ,cou e 

élíJ ,ntoLt r.laramente os ra::ipo11save1s sencfQ eles a) ProJeto Cultural L 1<1a. b) r<sul 

Ear li EPfJ; e) td1to1'"' N T Challenger Leda: d) Osrnc r Oleskovrcz- e) Gtlberto 

P ssos, 6 1r1 Mumclpto de C;inotnhas, o Ordenado, d Ot!spesa Sr. Vttor f-u119aro 

B lth,tzi:ir Secrerana AdIunto e Esmdo da Educaçao dtru ~gt,1m,1n10 ao 

r,mce~o e em su manifeslaçAo d~ ifl 2112, disse 

A Tom~rt,; d C ntas spuc1al procedeu a <tpura~ o i:.t cmtss o do 

R !atono Cooclus1vo c;u·cuu ancIado conforme detem1Inaçao dd ahnoa 

d, uo lttcrso t do D 11 do O c,eto • o 18B6, de 02 <1 c1e.t~mb•o th.; 20 13 , 

1•o1 rormil lo IncIs. VII ® arl 3 , do mesmo Oecr8,ó quu ,dc111t1f1c.1 

como r:eswns, veis GILBERTO PASSOS CPF . 003 649 4'29· 16, 

ALOISIO FRANCISCO SALVATTI, CPF 60)-837 689-53 e ABE 

SCHRO DER. CP 11392809 3 

De& m:1nP-II~ d101 le do ncem1mer,lo da tasu rnrfirnn cln 

nrot.f!d1rt ntu da Tornada de Contas &,p1.1c:laJ consIder.1n1Jo o :â I u 

13 1 1 17 do Decreto no1886/?0 l3 fat1fico, na ,ntegra e~ e1I1 

o Ml;ttonrJ c--anclo:>lvo rt:V•sano de folh ~ 996 -a 1009 oon , r i:!Od 

iJf. rft~sulvas o Certlflcado de AurMona da Controladoo Ge I h> 

E~I11do l nas 02 l a 209.J 

Nnl fiqu 11 ~e os respons v~•i; !iOb o o teor ll reJatorto co tcl 15tVO 

A ,. J t~rinIno o lrinç.~r,e 1ta cortlabil os rec:.ron~ave,s nc, l:.i1dastlo 

d, ,n drrrir,lentes, con~oant u artigo ta Cio I.Jectelo [sladual 

1,jl '..lOtJ 

lqu1v ad..11 , nto lar etetuado o cãlcuto o o lançam nto cllt 1tàb1I da nor1 e 

de Alol:ilO Francisco &alv UI e Abtd S hroeder no Ladasl1t, tJ tnad1mplenl 

, e1111 r.:?:Sponsávets ldeotific;;arl~. quando na verdado os corretos 

7 
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re ponsávois 1d ntif c.ados (Item 2.2 do n .. 2064) equer toram nottficados 

ou tiv ram seus norne-s lançados no cadas1to do lnad lmplontoa. 

5 E-MAIL ENVIADO AO ORDENADOR DE DESPESA 

o ,.m te o cc1r1st taçao de determtn çao de lançamento contabll 111dev dn 

d□ ntJme du Alo ~kl franc,sca Salva ll! e Ahel Schro~der n tlastro dl3 

11acJ1mpl nt s rsle teCútH:>nl enviou o-matl ao O1d~nac.Jo1 d Despesa, Sr V1l0f 

ru11 ar.--, BcJlthai;.:11, Secretario Ad11m10 da SED r o clia 0M0212022 conforme 

h nscrtçau nn lnte 1 

o Processo s::o ooo~nrJ~ 1/i020 c1 orn, 
1a1s, q, no • 1 r:; 

.,, ona q 
e'1e I a o e , en 

os Alo 1 , O!íel' S;1 tJI , 
!1CID n n 111teaçAo dos respon \on 
1 e ó lím_.amento no 0Jas11 .. as 

11P. nn R atono A ,cl,lrn1êJ (püy 202 , 
s,s spec,ncam {I 'li -.m I l • r.arr2i 

o dos re.spon daro f1 ,,. nt10 hoü\/8 
l,)m1ssao dos E;. os da il âF-

,, Q o 1c1G 1Ailom1 ncison 
o IJ ( pora~ão U!.IOU 

ilid - fTtUtintOS 

nessa u '"'ª , e sen ~ oicCJ 
nc:1r1m n o m (f m mi'! 

la, antrtica sponsa· dc1 etJ 11 
eJotôr a e Cen r,cooo e Aud ekclus <> E -

Sec;retar►o& dar. AOR • Sn. Aloh,lo Francisco tt ~ 
Ab I Schoro der torno rnspon ave15 lt1entlfü,ot os 110 

Pronunc;iilm~oto do Ord o dor.' 

~n, r. ntnt teleton1co com assessona do refendn Ordonador ollteve se 

a rn ormaçáo d QUe n r, poderia hovar alte,açâu da nmnrfestaçao pois Jd estava 

11mtr1da o~ auto~ 

G. DO RELA lÓRIO CONCLUSIVO 
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ConstatA-~t:' nos presente aulos que o fielalôrlo Gonctusrvo to e1111f1<.Jo 

em elem m de ..... 021 (f'éigo. 99 a 1009), ou seJa, élnte, or a R I rono 

L. ri, 11.ado d Audllo11;i 11 039/2021 cm11,do m 1ant:?1ro de 2022 .. (pags 2021 

• 093), e não ob;J tvo11 oda an hse, ,undamontaç;lo a cçrrcta lder,Uficaçao 

do!, re!ipo, ,:· v •1s m nc1onai.Jr1 no , em 2 2 de pau, m 2084 

Aind o Sr Tumador e Contas Especial, sequer se m nrf stou ctw·-ri 

n t do o codldo no Cerhfi •· u da A" ditona da CGE. ara a dev a dequ ç-o 

pos ,.,01,etos rt pon!'.iavets 1den11f1cados Ape11as preíonu dar contm 11d~d ao 

m adot~r r, nhuma pr0v1dêneta e encammhar pa,a o 11hurml de 

Conl !i rio Estado Rªm qu~ la seJam ;mallséld s, riootá.das prnv1di:inc1 s, ledas 

d .qu çõ. . Mar facíl mais co11Hxfo1 menos trabalhosu? 

1uação Jo Relatorlo Conclusivo para a co,reta ld ntrfica o dos 

, • -0 nsavr:•1s d ,,rt, , com o Relator 10 e Cortrhcado d Audlfona n 0391202 t 

da CG , .. medida ur nte, a Hm de e111lar danos p êtutzos ao ora recor 1en •J 

nr, nn::a puração pela CG não ho1.1ve açao nern or tssao do 

A ms o Fr 11c1. o Salv.:1tt e n o restou demonstrada sua responsah•lidad 

7 . REQUERIMENTO 

O ta form.J REQUER ~ja recebido o pre nte RECURSO os leunos 

x t?dos p· ra exelusao do nome de ALOISIO FRANCISCO SALVATTI do 

H fntô110 Conr.lu:11vo com 1 1 .;ponsõvel ldenltficado e exd isa d- ~ventual 

m,;ar 1c1n o contfJl.l 1 !!m cadastio d nadrmptentes voz que restou 

e: racter lzado que ao houvo ação ou om ssao, por culpa ou dolo. quo 

po sa a lo er lm1,utada o que tenha dado caus a a dano 30 erimo do E 

eC' no ria Agência de DesenvoNtm nt Reg anal d~ Ca110tnh s Alo1s10 

i:HlCl:lt.G S lvaU1. qu~ aons apuração do fa os t ~m1b , il nao resto,_.. 

d, mor11ihHd responsab11 ade do mesmo 

Nes&es termos, pede defenm~11 u. 

Portn Um o, 16 rln feiJeretro tJe 202~ 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

DIRETORIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO 

Insira aqui o conteúdo da sessão.
DESPACHO

Protocolo nº 3525/2022

Assunto:  Expediente  da  lavra  do  Sr.  Aloisio  Francisco  Salvatti,  recorrente  do
processo  de  Tomada  de  Contas  Especial  SED  30031/2020  –  Irregularidades
apontadas em face do Convênio 2017TR001100 entre Município de Canoinhas e o
Estado de SC/Agência de Desenvolvimento Regional  de Canoinhas – Pedido de
correção do relatório que inferiu pela sua responsabilização, suscitando a exclusão
do seu nome do cadastro de inadimplentes – à DGE para ciência.

Despacho: DGCE p/ DGE

O Sr.  Aloisio  Francisco  Salvatti  encaminhou  o  expediente  protocolado
nesta  Casa sob o  nº  3525/2022,  tratando-se,  em síntese,  de  recurso  à  decisão
prolatada em autos de Tomada de Contas Especial SED nº 00030031/2020, que o
responsabilizou  pelas  irregularidades  apontadas  e  lançou-o  no  cadastro  de
inadimplentes do Estado. Enviou, os mesmos documentos, à Controladoria Geral do
Estado de Santa Catarina-CGE/SC.

A matéria  em questão,  conforme se denota,  ainda estaria  sob o  juízo
administrativo do Poder Executivo de Santa Catarina. Finda a instrução e julgamento
nas instâncias do Governo do Estado (fase interna), caberá o seu envio a esta Corte
de Contas, se mantidas as irregularidades e penalidades impostas ao mesmo (fase
externa).

Diante  do  exposto,  tem-se  que  compete,  no  âmbito  deste  Tribunal,  à
Diretoria de Contas de Gestão analisar processos e irregularidades desta ordem,
motivo pelo qual envio o presente expediente para ciência e tomada de providências
que julgar cabíveis.

Florianópolis, 18 de fevereiro de 2022.

Marcelo Brognoli da Costa
Diretor Geral de Controle Externo
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

DIRETORIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO – DGCE

  DIRETORIA DE CONTAS DE GESTÃO – DGE

PROCESSO Nº: @TCE 22/00146129
UNIDADE GESTORA: Secretaria de Estado da Educação
RESPONSÁVEL: GILBERTO DOS PASSOS

ALOISIO FRANSCIS SALVATTI
ABEL SCHROEDER

INTERESSADOS: Secretaria de Estado da Educação (SED)
Walmir Espindola Filho
Sérgio Machado Mibielli

ASSUNTO: Tomada de Contas Especial - SED 30031/2020
RELATOR: Cesar Filomeno Fontes
UNIDADE TÉCNICA: Divisão 11 - DGE/COORD4/DIV11
RELATÓRIO Nº: DGE - 415/2022

1 INTRODUÇÃO

Em cumprimento ao que determinam a Constituição Estadual, art. 59, inciso II; a

Lei Complementar n° 202/2000 (estadual), art. 10, § 2º; o Decreto nº 1.886/2013 (estadual), art.

17;  e  a  Instrução Normativa  TC n°  13/2012,  foi  encaminhada pela  Secretaria  de  Estado da

Educação (SED), a Tomada de Contas Especial (TCE), protocolizada sob nº  3192/2022, em

11/03/2020, pelo Ofício nº 1821/SED/SC, de 15/02/2022  (fl.  2), que visou apurar os fatos,

identificar os responsáveis e quantificar o dano ao erário, na prestação de contas do Convênio

2017TR001100, firmado entre a extinta Agencia de Desenvolvimento Regional de Canoinhas e o

Município de Canoinhas, cujo objeto era a aquisição de livros e material didático para a rede

pública municipal de ensino.

A  Tomada  de  Contas  Especial  (TCE) foi  instaurada pela  Portaria  P/276,  de

24/02/2021,  publicada no Diário Oficial de Santa Catarina nº 21.466, de 25/02/2021 (fl. 596),

por determinação do Secretário Adjunto de Estado da Educação, Sr. Victor Fungaro Balthazar,

sendo designado o servidor da SED, Sr. Sérgio Machado Mibielli, para realização dos trabalhos.

2 ANÁLISE

A análise  dos  autos  será  procedida  com base  nos  documentos  e  informações

constantes do processo de tomada de contas especial em apreciação.

2.1 APURAÇÃO DOS FATOS

O  objeto  da  presente  Tomada  de  Contas  Especial  advêm  de  possíveis

irregularidades  na  prestação  de  contas  do  Convênio  2017TR001100  firmado  entre  a  extinta
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

DIRETORIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO – DGCE

  DIRETORIA DE CONTAS DE GESTÃO – DGE

Agencia de Desenvolvimento Regional de Canoinhas e o Município de Canoinhas, cujo objeto

era a aquisição de material didático para a rede pública municipal de ensino. O valor total do

repasse foi de R$ 2.300.000,00, pagos em duas parcelas de R$ 1.150.000,00, nos meses de maio e

junho de 2017, conforme Nota de Empenho nº 729 (fl. 166).

A apuração dos fatos originou após a realização de auditoria pela extinta Diretoria

de Auditoria Geral da Secretaria de Estado da Fazenda, atual Controladoria Geral do Estado, que

resultou na Informação CGE nº 159/2020, de 14/10/2020 (fls. 9 a 16).

Segundo relatado pela CGE, identificou-se sobrepreço na aquisição dos livros pela

Prefeitura de Canoinhas, no valor de R$ 364.836,94, conforme discriminados no quadro 1 da

referida informação (fl.  10);  assim como a diferença entre a quantidade de livros  pagos e os

efetivamente  fornecidos,  que  somou de  R$  603.020,46,  conforme  quadros  2  e  3  da  mesma

informação (fls. 11 a 14). 

 Primeiramente  foram realizados  os  trabalhos  de  providencias  administrativas,

instalado no dia 14/12/2020 (fl. 21), quando foram expedidas notificações aos responsáveis, Sr.

Aloisio Francisco Salvatti,  ex-Secretário de estado da ADR de Canoinhas,  e  Sr.  Gilberto dos

Passos,  na  condição de Prefeito do Município  de Canoinhas,  com os  valores  atualizados  do

débito (fls.537 a 559). 

Em resposta, apenas o Sr. Aloisio Francisco Salvatti apresentou manifestação em

18/01/2021 (fls. 560 a 567). Por conseguinte, a Comissão elaborou, em 15/02/2021, o Relatório

acostados às fls. 577 a 584, recomendando o prosseguimento de tomada de contas especial, vez

que não foram apresentadas a  documentação e justificativas  suficientes  para afastar  o débito

inicialmente  identificado  pela  CGE.  Em  16/02/2021  foi  emitido  o  Pronunciamento  do

Ordenador  de  Despesa  em  relação  ao  processo  de  providências  administrativas  e,  em

24/02/2021, instaurado o prosseguimento das apurações por meio de tomada de contas especial

(fl. 596).

A ata instalação de tomada de contas especial se deu em 12/03/2021 (fl. 610) e

em 15/03/2021 foram expedidas as notificações com a descrição dos fatos e quantificação do

dano  aos  responsáveis,  Srs.  Abel  Schroeder  e  Aloisio  Francisco  Salvatti,  na  condição  de

Secretários de Estado das ADR de Mafra e Canoinhas, respectivamente, e do Sr. Gilberto dos

Passos, na qualidade de Prefeito do Município de Canoinhas (fls.612 a 622).

O Sr. Gilberto dos Passos apresentou pedido de reconsideração do relatório de

providências  administrativas em 19/03/2021,  acostada às  fls.  637 a 649,  e em 01/04/2021 a

resposta à notificação após a instauração do processo de tomada de contas especial, anexado às

fls. 868 a 887. O Sr. Aloisio Francisco Salvatti apresentou sua manifestação em 26/03/2021, às
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fls. 723 a 739. E, por fim, o Sr. Abel Schroeder em 29/03/2021, cuja resposta foi juntada às fls.

893 a 894.

Após  análise  das  manifestações  dos  responsáveis,  foi  elaborado  o  Relatório

Conclusivo  em  24/05/2021  (fls.  903  a  913),  mantendo  as  irregularidades  no  tocante  ao

sobrepreço e ausência na comprovação de fornecimento dos livros adquiridos com recursos do

Convênio 2017TR001100, imputando o débito a todos os responsáveis citados anteriormente que

atualizados em 30/04/2021 representavam R$ 1.463.799,50.

O processo de tomada de contas especial foi encaminhado para a Controladoria

Geral do Estado, que em 23/08/2021 elaborou a Informação CGE nº 0253/2021 (fls. 922 a 930)

recomendando a devolução do processo à Secretaria de Estado da Educação para adoção de

providências para sanear inconsistências relativas a adequada apuração dos fatos, identificação

dos responsáveis e quantificação do dano.

Diante disso foram expedidas, em 06/11/2021, novas notificação pela Comissão

de TCE, à Sra. Eliane Cristina Krull, na condição de Secretária de Educação do Município de

Canoinhas,  novamente  do  Sr.  Gilberto  dos  Passos,  Prefeito  Municipal,  e  ao  Município  de

Canoinhas, conforme documentação juntada às fls. 932 a 954.

O Município  de  Canoinhas,  representado  por  seu  Procurador  e  pelo  prefeito

Municipal, apresentou manifestação em 28/11/2021, às fls. 959 a 1068.

Em 30/11/2021 foi elaborado novo relatório conclusivo pela comissão de TCE

(fls. 1060 a 1073) que confirmou as irregularidades apuradas, manteve os responsáveis indicados

anteriormente, porém reduziu o valor do dano identificado inicialmente, o qual foi reduzido para

R$ 852.196,58 (em 22/11/2017), que atualizado em 31/08/2021 representou R$ 1.510.900,75. 

O processo de tomada de constas especial foi encaminhado à Controladoria Geral

do Estado, que elaborou o Relatório e Certificado de Auditoria nº 0039/2021, de 05/01/2022

(fls. 2089 a 2157) certificando a irregularidade das contas.

Entretanto,  importante  destacar,  que  a  CGE  ao  elaborar  o  referido  relatório

apresentou novos fatos irregulares, além de divergir no rol de responsáveis e no valor do dano

quantificado no relatório conclusivo elaborado pela comissão de tomada de contas especial. O

valor original foi calculado em R$ 980.752,93 (em 07/12/2017), representando R$ 1.850.089,00

em 31/12/2021.  Quanto aos  responsáveis  a  CGE entendeu por  excluir  os  ex-Secretários  de

Estado da ADR de Canoinhas e da ADR de Mafra e incluir,  além do Prefeito Municipal  de

Canoinhas, o Município de Canoinhas, na condição e pessoa jurídica, o Secretário Municipal de

Educação à época, assim como as empresas fornecedoras dos materiais didáticos. 

Na sequência foi dada ciência ao Ministério Público do Estado de Santa Catarina

(fl.  2163),  aos  responsáveis  (fls.  2165  a  2172)  e,  por  fim,  emitido  o  Pronunciamento  do
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Ordenador  de  Despesa  em  25/01/2022  (fl.  2187),  assim  como  realizada  a  inscrição  em

responsabilidade  no Sistema SIGEF dos  Srs.  Gilberto  dos  Passos,  Abel  Schroeder  e  Aloísio

Francisco Salvatti (fl. 2190) e incluída Nota de Conferência (fls. 2192 a 2194).

Após o encaminhamento do processo de tomada de contas especial a esta Corte

de  Contas,  o  Sr.  Aloísio  Francisco  Salvatti,  em  17/02/2022,  apresentou  manifestação,

protocolada sob o nº 325/2022 (fls. 2199 a 2209), relativa ao Relatório Conclusivo da Comissão

de Tomada de Contas Especial, cujo teor será analisado em conjunto com as irregularidades que

lhe foram atribuídas.

2.1.1 Quanto ao sobrepreço na aquisição dos materiais didáticos

Primeiramente, por meio da Informação CGE nº 0159/2020, de 14/10/2020 (fls.

9 a 16), a Controladoria Geral do Estado, após realização de auditoria, deu conhecimento acerca

de suposto sobrepreço na  aquisição  de material  didático  pelo  município  de  Canoinhas,  com

recursos oriundos do Convênio 2017TR001100, nos termos do Quadro 1 da referida informação

(fl. 10). De acordo com a CGE o sobrepreço foi identificado por meio de pesquisa de preços

realizados no site das editoras dos livros adquiridos (Vale das Letras e Divulgação Cultural) em

26/08/2019), cujo valor identificado foi de R$ 364.836,94.

Dado  conhecimento  à  Secretaria  de  Estado  da  Educação  acerca  do  possível

sobrepreço,  foram  adotadas  as  providencias  administrativas  necessárias,  inclusive  com  a

instauração  e  tomada  de  contas  especial.  Após  notificados  e  analisada  as  manifestações  dos

possíveis  responsáveis,  a  Comissão  de  tomada  de  contas  especial  concluiu  em  manter  o

sobrepreço  identificado  incialmente  pela  CGE,  vez  que  os  responsáveis  não  trouxeram

justificativas  suficientes  para  comprovar  o  contrário.  Apenas  foi  readequado  o  valor  de

imputação de débito, pois entre os livros que tiveram sobrepreço identificados alguns também

não tiveram a  entrega  comprovada,  passando  o  referido  valor  integrar  o  débito  apurado na

irregularidade discorrida no item 2.1.2 a seguir.  Assim quanto ao sobrepreço identificado nos

livros efetivamente entregues chegou-se ao valor de R$ 298.052,44, os quais estão discriminados

no  quadro  de  fls.  1071  a  1072,  elaborado  pela  Comissão  de  tomada  de  contas  especial  no

relatório conclusivo.

Submetida  a  apuração  dos  fatos  à  Controladoria  Geral  do  Estado,  esta,  no

Relatório e Certificado de Auditoria nº 0039/2021 (fls. 2089 a 2157), esta trouxe informações

complementares acerca ao sobrepreço identificado.

Além  dos  valores  apurados  inicialmente,  relacionados  os  livros  elencados  no

Quadro 1 da Informação CGE nº 0159/2020 (fl. 10),  a CGE apurou sobrepreço também  na
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coleção “Música:  viver, ouvir e sentir”, da Editora DC Cultural Ltda, composta por 5 volumes,

cujo  valor  representou  R$  98.196,96,  conforme  discriminado  no  Quadro  04  do  Relatório  e

Certificado de Auditoria nº 0039/2021 (fl. 2116).

Ainda  acerca  do  sobrepreço,  oportuno  registrar  que  a  CGE  trouxe  algumas

ponderações relevantes e que devem ser consideradas ao avaliar a gravidade fatos. 

Durante  a  análise  realizada  pela  CGE  acerca  da  aquisição  desses  materiais

didáticos verificou-se a ausência de cotação pelo município com a Editora DC Cultural Ltda, a

fim de garantir  adequada avaliação do preço de mercado. Além disso, na pesquisa de preços

realizada pela CGE durante a auditoria,  no  sítio eletrônico da Editora DC Cultural Ltda., em

26/08/2019, observou-se alterações de preços não razoáveis, levando a concluir pela intenção de

se dificultar  a  análise  de  eventual  sobrepreço.  Identificou-se,  também, outros  indícios  que

também levaram a concluir pela possível má-fé por parte da editora (fls. 2110 a 2115), conforme

segue:

A pesquisa de preços que fundamentou a conclusão acerca da existência  de
indícios de sobrepreço apresentada no item 2.3.4 da Informação CGE nº 65/19
foi  realizada  mediante    consulta    ao    sítio    eletrônico
http://www.editoradc.com.br, com   acesso   em 26/08/2019;

Conforme documentos juntados aos autos do processo SEF  7400/2019,  o
preço pesquisado se refere ao valor das coleções [...]

Na defesa apresentada em processo de tomada de contas especial instaurado
para  apuração  de  supostas  irregularidades  referentes  ao  convênio  celebrado
com o município de Canoinhas, foram juntadas pesquisas de preços (fls.  739 a
817  do  processo  SED  30031/2020),  também  realizadas  no  sítio  eletrônico
http://www.editoradc.com.br,  as  quais  divergem  da  pesquisa  originalmente
apresentada pela CGE;

Atualmente,  conforme  nova  pesquisa  realizada  ao  mesmo  sítio  eletrônico,
observou-se  alteração  significativa  das  informações  obtidas  na  época  da
primeira pesquisa realizada [...];

Comparando os preços das duas pesquisas realizadas, observa-se que o valor da
coleção, cujo preço anunciado era de R$ 94,00, passou a ser R$ 536,00, ou seja,
houve um aumento expressivo de 489%;

Comparando as  duas  imagens  percebe-se  que,  além da  inflação/reajuste,  os
preços variaram principalmente pelo fato de que os valores atuais anunciados se
referem a cada livro que compõe a coleção;

Verificou-se  que  a  mesma situação  ocorreu  em outras  coleções,  tais  como,
“Trânsito legal” e “Para uma vida, ecológica e sustentável”;

Quanto à coleção DIDA VISION  1, não mais consta o preço disponível para
consulta no sítio eletrônico da editora DC CULTURAL;
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Ocorre que, além do documento acostado aos autos que comprova a realização
da pesquisa de preços e que evidencia o sobrepreço, conforme declara o auditor
que realizou a primeira pesquisa de preços, o mesmo entrou em contato por
telefone com a editora DC CULTURAL e lhe foi confirmado que os preços
que constavam no sítio oficial (pesquisados antes de emitir a Informação CGE
nº 65/19) se referiam à coleção e não a cada livro da coleção;

Mediante  comparação  dos  preços  divulgados  no  sítio  eletrônico
www.editoradc.com.br em 26/08/2019  e   em  03/11/2021,   foi   realizada
análise   da   variação   de   preços,   sendo   possível  concluir  que   em
aproximadamente  2  anos  e  2  meses, o aumento  médio  para  os  livros
em  que  foram  apontados  indícios  de  sobrepreço  foi  de  537,28%,  em
contraste com o aumento médio de 25,57% observado para os livros em
que não foram constatados sobrepreço.

A CGE entende que considerando as constatações acima a Editora DC Cultural

Ltda. pode ter agido em conluio com terceiros alterando as informações no site.

Diante do exposto entende-se que são fortes as evidencias que levam a concluir

pelo sobrepreço na aquisição dos materiais didáticos, mantendo-se a presente irregularidade, vez

que configuram desobediência ao disposto nos arts. 3º, 15, V, da   Lei   nº   8.666/1993 (federal)

e o princípio da eficiência previsto no art. 37 da Constituição Federal de 1988.

2.1.2 Ausência da comprovação de entrega dos materiais 

Inicialmente, por meio da Informação CGE nº 0159/2020 foi dado conhecimento

à SED para adoção de providencias  no sentido de apurar possível  pagamento sem o devido

fornecimento dos livros. 

De acordo com a CGE, durante  a auditoria  realizada,  solicitou-se às  unidades

escolares do município de Canoinhas que informassem os livros que lhes foram entregues, entre

aqueles  constantes  em relação  repassada  pela  CGE.  Tal  relação  foi  elaborada  com base  nas

especificações  dos  produtos  constantes nas  notas  fiscais  pagas com os  recursos oriundos  do

Convênio 2017TR001100.

Com base nas informações repassadas pelas escolas foram identificadas diferenças

nos  quantitativos,  os  quais  estão  especificados  nos  Quadros  2  e  3  da  Informação  CGE nº

0159/2020 (fls.11 a 14) representando o valor de R$ 554.144,14. Quanto a certificação de entrega

dos livros na época da auditoria a CGE apurou o que segue (fl. 14):

No que  diz  respeito  a  certificação  da  entrega  dos  produtos  na  nota  fiscal
apresentada  ao  município  de  Canoinhas,  identificou-se  que a  declaração foi
firmada pelo  Secretário  Municipal  da  Educação,  situação bastante  incomum
visto ser improvável que a atividade de conferência tenha sido realizada pelo
mesmo.
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Com o objetivo de esclarecer o fato foi realizada entrevista com o secretário da
educação  do  município  de  Canoinhas,  sendo  que  o  mesmo  informou  no
sentido de que o recebimento foi atestado na nota fiscal sem a conferencia pelo
mesmo, em razão de confiança nos servidores.
Diante da falta de evidencia de verificação da efetiva entrega, foi solicitado ao
secretário  os  documentos  comprobatórios  da  conferência,  sendo  que  este
solicitou os documentos a outro servidor.
Decorrido vários minutos, o servidor ao qual foi solicitada a busca retornou
sem  apresentar  os  documentos  solicitados,  e  sugeriu  que  poderiam  emitir
documento  atestando  a  entrega.  Em  resposta,  foi  informado  que  somente
seriam considerados documentos elaborados à época.
Consequentemente, considerando que os materiais deveriam ter sido recebidos
mediante  conferência  dos  quantitativos  no  momento  da  entrega,  e
considerando ainda que a Secretaria  Municipal  da Educação não apresentou
recibos emitidos pelas Unidades Escolares comprobatórios da distribuição dos
materiais,  as  declarações  constantes  das  notas  fiscais  apresentadas  pelo
município de canoinhas não podem mais gozar de presunção de veracidade. 
[...]

Após adoção das medidas administrativas necessárias pela SED, inclusive com a

instauração de tomada de contas especial, a Comissão de TCE, após notificação e análise das

manifestações  dos  possíveis  responsáveis,  entre  outras  providencias,  apresentou  relatório

conclusivo  mantendo  a  irregularidade  levantada  pela  CGE.  Ao  final  apurou  o  valor  de  R$

258.823,39 referente ao não fornecimento dos livros elencados no Quadro 2 da Informação CGE

nº 0159/2020 e R$ 295.320,75, referente ao fornecimento incompleto das coleções discriminadas

no Quadro 03 da mesma informação.

 Submetida  a  apuração  dos  fatos  à  Controladoria  Geral  do  Estado,  esta,  no

Relatório  e  Certificado  de  Auditoria  nº  0039/2021  (fls.  2089  a  2157),  trouxe  informações

complementares sobre a não entrega dos materiais didáticos.

De acordo com a CGE foi realizada revisão da planilha elaborada com base nas

informações repassadas pelas unidades escolares e verificou-se que o dano soma o valor de R$

608.785,51. Esse valor refere-se a inclusão de obras que não haviam sido consideradas, assim

como a exclusão de outras obras que ao final foram identificadas, conforme segue:

A  seguir  serão  apresentadas  as  alterações  do  registro  das  declarações  das
unidades  escolares que resultaram em elevação do valor do suposto dano e
respectivas justificativas, quais sejam:
a) COLEÇÃO “QUE DROGA E ESSA DROGA!  PERIGOS  VISIVEIS  E
INVISIVEIS” (das  2.384  unidades  pagas,  sendo  calculado  o  suposto  dano
no  valor  de  R$ 73.468,05):  cabe  esclarecer  que  cada  unidade  é  composta
por  um  livro  do  aluno  e outro  do professor,  portanto  deveriam  ter  sido
entregues  ao  menos  4.768,  sem considerar  o  livro  do  professor  que  deve
acompanhar   a   cada   30   unidades;   o   total  declarado   pelas   unidades
escolares  foi  de  2.929  livros,  portanto,  conclui-se  que  não foram entregues
1.839 livros;
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b) COLEÇÃO   BABY   ZOO   (das   111   unidades   pagas,   as   unidades
escolares  informaram  existir   apenas   98   unidades,   sendo  calculado  o
suposto  dano  no  valor  de R$  2.574,00):  inicialmente  não  havia  sido
constatado  dano,  porém  o  quantitativo originalmente registrado como sendo
entregue 48 unidades da coleção (com base na declaração  prestada  pela  EBM
Maria  Izabel  de  Lima  Cuba)  não  é  consistente  com  o total  contratado
pelo  município,  e  tampouco  com  as  6  unidades  planejadas  para entrega
que  constam  na  planilha  de  distribuição  fornecida  pelo  município  (fl.  932
do processo SED  30031/2020),  a  qual  foi  juntada  como anexo da  defesa
apresentada pelo município.  Cabe esclarecer que a referida coleção é composta
por  8  livros,  ficando evidente  que  a  escola  informou o  total  de  livros  que
compõe a coleção (6 x 8 = 48);
c)  COLEÇÃO  DIDAVISION  I,  composta  por  16  DVD’s  e  3  livros
(das  42  unidades pagas, as unidades escolares informaram existir apenas 18
unidades,  sendo calculado o suposto  dano no valor  de  R$ 35.976,00):  cabe
esclarecer que inicialmente não havia sido   considerada   as   declarações   das
escolas   visto   que   em   visita in   loco foi presenciada  a  entrega  das  42
unidades,  entretanto  após  o  aprofundamento  da apuração, entende-se pela
existência de indícios de conluio, bem como, pela a adoção do suposto modus
operandi apresentado no item 2.1.5 deste relatório; 
d)  ARTE  É  INFÂNCIA,  box  composto  por  6  livros  cada,  contendo  5
narrativas,  conforme  termo  de  referência  fl.   1.486  do  processo  SED
30031/2020 (das 185 unidades pagas, as unidades escolares informaram existir
117 unidades, sendo calculado o suposto dano no valor de R$ 4.066,40): cabe
esclarecer que inicialmente não havia sido apontado dano em razão de que a
quantidade informada pelas escolas foi   superior   à   quantidade   paga, após
análise   realizada   mediante   confronto   da programação de distribuição
apresentada em anexo à defesa apresentada pelo município (fls. 924 a 959 do
processo  SED  30031/2020)  foi  constatado  que  na  verdade  a  maioria  das
unidades escolares não informaram o box como sendo uma unidade,  sendo
informada cada um das5 narrativas que correspondem a 1 unidade;
e)  COLECÃO  FABULAS  PARA  BRINCAR  (das  111  unidades  pagas,  as
unidades escolares informaram existir 35 unidades, sendo calculado o suposto
dano no valor de R$ 8.365,00):  cabe esclarecer que o valor foi alterado devido
a erro de fórmula na célula “E36” da planilha Excel (arquivo disponível para
consulta na página 513 do processo CGE 382/2020);
f)  COLECÃO VALORES HUMANOS (das 42 unidades pagas, as unidades
escolares informaram existir 37 unidades, sendo calculado o suposto dano no
valor de R$ 4.245,00):  cabe esclarecer que havia sido registrado indevidamente
24 unidades  existentes  na  Escola  Basica  Municipal  Achilles  Pazda,  sendo o
valor correto informado 2 unidades, quantitativo consistente com o planejado
para  distribuição  pelo  município,  conforme    documentos    juntado    em
anexo   à   defesa (fl.   936   do   processo   SED 30031/2020); e
g)  COLEÇÃO EDUCACIONAL DISCOVERY NA ESCOLA -  composta
por 55 volumes, sendo 18 DVDs (das 42 unidades pagas, as unidades escolares
informaram existir 34 unidades, sendo calculado o suposto dano no valor de R$
19.992,00):  cabe esclarecer  que  a   unidade  escolar   GEM  Frei   Fabiano
Gadzinski  declarou  existir  62  unidades, quantitativo   este   superior   ao
total   adquirido   pelo   município,   provavelmente   foi informado o total de
DVDs que compõe  a  uma unidade  da  coleção;  entretanto,  neste  momento
foram  consideradas  2  unidades  entregues,  quantitativo  consistente  com  o
planejado para distribuição pelo município, conforme documentos juntado em
anexo à defesa (fl. 936 do processo SED 30031/2020).
Após   revisão   e   análise   dos   registros, também   foram   identificadas
situações   que resultaram em redução do valor do suposto dano (justificativas
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no  arquivo  eletrônico,  download  na  página  1839  do  processo  SED
30031/2020), conforme segue:
.  PROJETO  BIBLIOTECA  DA  ALFABETIZAÇÃO  –   BEBETECA
(valor  do  suposto dano  foi  alterado  de  R$  19.575,23  para  R$  18.502,62):
registra-se  que  no  cálculo  do valor do suposto dano é considerado apenas o
valor dos 65 livros que fazem parte do  projeto, sendo no cálculo obtido a
partir da divisão pelo valor total do produto (projeto) não  foi  considerado  o
valor  do  baú  e  do  tapete  EVA  com  36  peças,  cujos  valores encontrados
em pesquisa realizada na rede mundial de computadores giram em torno de  R$
167,62  (fls.  1968 a 1973) e R$ 135,00 (fls.  2010 e 2011), respectivamente,
valores esses não significativos se comparados ao valor pago pelo produto (R$
2.490,00);
. PROJETO  FUTUROS  LEITORES  (valor  do  suposto  dano  foi  alterado
de  R$ 182.908,20 para R$ 165.472,94): registra-se que no cálculo do valor do
suposto dano é  considerado  apenas  o  valor  dos  265  livros  que  fazem
parte  do  projeto,  sendo  no cálculo  obtido  a  partir  da  divisão  pelo  valor
total   do  produto  (projeto)   não   foi  considerado o valor  da  estante  em
formato de  urso com rodinhas,  cujo valor  estimado com base  em pesquisa
realizada na rede mundial de computadores gira em torno de R$  290,00  (fls.
2014 a 2017), valor este não significativo se comparado ao valor do produto
(R$ 8.855,00); e
·PROJETO TESOURO DAS LETRAS MÁGICAS (valor do suposto dano foi
alterado de  R$  73.194,59  para  R$  70.551,16):  registra-se  que  no  cálculo
do  valor  do  suposto dano é considerado apenas o valor dos 57 livros que
fazem parte do projeto, sendo no cálculo  obtido  a  partir  da  divisão  pelo
valor  total  do  produto  (projeto)  não  foi considerado o valor do  baú (com
50 cm de largura,  40 cm de profundidade e  36 cm de altura,  com  tampa,
personalizado  e   rodinhas   em  silicone),   cujos   preços  encontrados em
pesquisa  realizada    na  rede  mundial  de  computadores  (em  16/10/2021)
indica custar entre R$ 107,90 a R$ 167,62 (fls. 1968 a 1973 do processo SED
30031/2020);  portanto,  o  valor  do  baú  não  foi  considerado  pois  não  é
significativo se comparado ao valor do produto (R$ 2.036,16).

Além disso a CGE apurou de que forma era procedida a entrega dos materiais e

que possibilitaram o pagamento sem o devido fornecimento, conforme segue (fls. 2124 a 2129):

Em fiscalização in loco realizada na Escola Básica Municipal Alzirinha da Silva
Corrêa,  em 28  de  maio  de  2019,  o  auditor  que  subscreve  esta  Informação
presenciou os seguintes acontecimentos:
a)   inicialmente importante esclarecer que, conforme o contrato firmado com a
empresa fornecedora    da    coleção, a    entrega    de    todo    o    material
deveria     ocorrer     na  E.B.M.  Prof.  Alzirinha  da  Silva  Corrêa,  conforme
cláusula terceira a seguir:
[...]
b)   em  28  de  maio  de  2019,  foi  realizada  visita in  loco a  algumas  escolas
do  Município  de Canoinhas  para  levantamento  dos  materiais,  ocasião  em
que  a  então  Diretora  da  Escola Municipal  Alzirinha  da  Silva  Corrêa
informou:  “na  distribuição  de  livros  que  ocorreu  no início de 2018 ficou
faltando a coleção Discovery na escola composta por 55 volumes e a coleção
DIDA   VISION   que   está   na   secretaria   da   educação”,   conforme
observação  manuscrita  colhida  no  documento  apresentado  pela  própria
Diretora  (fl.  1819),  o  qual  trata  de  planilha  contendo  os  livros  a  serem
distribuídos  supostamente  entregues  à  escola  pela  Secretaria  Municipal  de
Educação;
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c)    durante  a  inspeção realizada  com o objetivo de  identificar  os  livros  e
materiais didáticos entregues àquela unidade escolar, foi presenciada a entrega
de caixas contendo 42 unidades   da coleção   DIDA   VISION, ocasião   em
que   foi   colhida   nova   declaração manuscrita pela diretora na planilha de
distribuição  dos  livros  anteriormente  referida,  cujo  documento  consta  “ foi
entregue em 28/05/19 42 coleções” (fl. 1827);
d)   em visita realizada à Secretaria Municipal da Educação, foi questionado a
servidor do município se haveria  material  didático guardado em depósito,  o
qual afirmou não haver. Na sequência foi realizada visita ao setor responsável
pelo controle de patrimônio, sendo que o mesmo não encontrou no sistema
informatizado  quaisquer  materiais  relacionados  às  aquisições  realizadas  com
recursos do convênio celebrado.  Foi então solicitado relatório com a pesquisa
realizada para material didático (fls. 1828 a 1835);
e)   após a fiscalização realizada (28/05/2019), foram encaminhados e-mails às
unidades escolares do Município de Canoinhas.  A imagem a seguir trata da
resposta ao e-mail encaminhado à E.B.M. Prof. Alzirinha da Silva Corrêa:
[...]
f)    conforme anexo ao e-mail obtido em resposta à solicitação de auditoria (fl.
1836  a  1838),  a  referida  escola  informa  existir  naquela  unidade  apenas  2
unidades da coleção DIDA VISION I.  Portanto, poder-se-ia presumir que a
referida coleção havia sido distribuída às unidades escolares;
g)   as   unidades   escolares   encaminharam   suas   respostas, entre   os   dias
19/07/2019    e  25/09/2019,  contendo  em  anexo  ao  e-mail  a  relação  do
material  didático  localizado  nas  unidades  escolares.   Considerando  que  a
solicitação de auditoria  e as respostas das unidades     escolares     foram
posteriores     à     inspeção in loco realizada na E.B.M. Prof. Alzirinha da Silva
Corrêa  (28/05/2019),  o  quantitativo  total  da  “Coleção  DIDA VISION  I”
informado por todas as unidades escolares deveria conferir com as 42 coleções
cuja entrega foi presenciada no dia da inspeção  in loco.  Entretanto, não foi o
que se constatou;
h)   mediante contabilização das entregas (download da planilha disponível na
página 1839), realizada com base nas declarações (fls. 91 a 491 dos autos do
processo  CGE  382/2020)  prestadas  pelas  próprias  unidades  escolares  do
município  de  Canoinhas,  constatou-se  que  das  42  unidades da  “Coleção
DIDA VISION I” o total informado pelas escolas foi de apenas 18 unidades;
i) ressalta-se que a referida coleção apenas foi entregue na E.B.M. Prof.
Alzirinha da Silva Corrêa   em   28/05/2019, sendo   a   nota   fiscal   paga   em
21/11/2017, na   qual   consta declaração   de   recebimento   dos   materiais   firmada
em 16/11/2017 pelo  então  Secretário  da  Educação  do  Município  de  Canoinhas ,
conforme imagens a seguir:
[...]
j)  Em  resposta  à  solicitação  de  informações  encaminhada  por  meio  da
Comunicação de Auditoria n° 17/2019, a Secretaria Municipal de Educação de
Canoinhas  apresentou  resposta  contendo  a  planilha  com  a  relação  e  os
quantitativos  de  materiais  didáticos  que  seriam  distribuídos  às  unidades
escolares  da  rede  municipal  de  ensino.  Mediante  o  confronto  entre  o
quantitativo    programado    para    distribuição    às    unidades    escolares    e
as    respostas apresentadas, foi possível identificar quais as escolas que seriam
beneficiadas com a “Coleção DIDA VISION I”. 
[...]
Por  todo  o  exposto,  considerando  todo  o  conjunto  probatório  relativo  à
coleção “DIDA VISION I”, entende-se que há fortes indícios de que a entrega
somente ocorreu quando da fiscalização in loco realizada durante os trabalhos
de auditoria da CGE, e que após a entrega da coleção em questão, esta não foi
distribuída às unidades escolares, retornando provavelmente à sua origem.
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Acredita-se que esse foi o modus operandi utilizado para ludibriar a fiscalização
não apenas com relação à coleção “DIDA VISION I”, o qual se acredita ter
sido  o  mesmo  com  relação  aos  livros  cujas  entregas  não  constam  nas
declarações e relações apresentadas pelas 38 escolas.
Tais elementos –  somados à gravíssima falta de controle da distribuição dos
materiais didáticos às unidades escolares – também levam a crer  que houve
conluio entre agentes públicos do município de Canoinhas e a empresa que
deveria ter entregado os materiais didáticos.  Visto que sem a participação de
agentes do Município não se vislumbra como seria  possível  não terem sido
entregues os materiais sem que o Município tenha percebido, inclusive porque,
conforme edital de licitação e contrato, a empresa teria a obrigação de entregar
todo  o  material  na  E.B.M.  Prof.  Alzirinha  da  Silva  Corrêa,  cabendo  ao
município distribuir os materiais às unidades escolares

Com base nas informações transcritas acima é possível afirmar que no mínimo

resta  caracterizada  a  falta  de  controle  na  entrega  dos  materiais  ao  destino  final.  Não foram

apresentados  documentos  comprovando  a  entrega  dos  materiais,  assim  como  não  foram

encontrados nas unidades escolares de destino. 

Diante disso, entende-se que a situação encontrada evidencia o descumprimento

ao disposto no art. 62 e no art. 63, §2º, III da Lei nº 4.320/1964, assim como, o estabelecido no

art. 73, II, “b” e no art. 15, §8º da Lei nº 8.666/1993.

2.1.3 Direcionamento de licitações 

Durante  a  análise  do  procedimento  licitatório  pela  CGE  foram  identificados

vários indícios que levaram a concluir que houve direcionamento na contratação dos materiais

didáticos.

De  acordo  com  a  CGE  verificou-se  no  primeiro  certame  (Concorrência  nº

8/2017 – frustrado), que a solicitação de orçamentos foi efetuada a empresas que possuem sócio

em comum: LIBRINK, Projeto Cultural e NXT (sócio Nasser Jorge Nunes Cabral).

No segundo procedimento licitatório (Pregão Presencial nº PMC 91/2017), que

então  gerou  a  contratação  das  empresas,  verificou-se  que  as  empresas  LIBRINK  e  Projeto

Cultural apresentaram orçamento, mas somente a empresa NXT apresentou proposta. Destaca-se

que no procedimento licitatório não consta pesquisa de preços com a Editoria  DC Cultural,

fornecedora direta dos livros. E, além disso, os orçamentos foram encaminhados por e-mail, e

não constam informações que possibilite identificar o servidor responsável pela solicitação.

Outro ponto identificado pela CGE foi o fato das empresas, cujos orçamentos

foram solicitados, não atuarem no ramo atacadista. 
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Ademais,  averiguou-se  que  foi  incluída  exigência  no  Edital,  em  afronta  aos

princípios da legalidade, isonomia e ampla defesa da competição. 

Trata-se de apresentação de uma declaração ou carta de co-responsabilidade para

fornecimento  dos  livros,  os  quais  são  fornecidos  exclusivamente  pela  Editora  Divulgação

Cultural Ltda. Apurou a CGE que a referida exigência foi incluída na segunda alteração do Edital,

sendo aprovada apenas pelo Prefeito Municipal da época, resultando na contração das empresas

RSUL Eireli EPP e Projeto Cultural Ltda., para fornecimento dos materiais didáticos que foram

identificados indícios de sobrepreço e não entrega, conforme segue:

O   processo   licitatório   nº   73/2017   resultou   na   contratação   da
Empresa    NXT  CHALLENGER   LTDA   para   o   fornecimento   dos
materiais   didáticos   com   indícios   de   não   entrega  conforme  relação
apresentada nos quadro 3 da Informação CGE nº 159/2020.
Com o objetivo de averiguar a origem do referida cláusula, vez que não foi
identificada tal cláusula em consulta a outros editais do município, foi  realizado
contado  com  o  presidente  da comissão de licitação identificado na fl. 1328
do processo SED 30031/2020,  sendo que o mesmo informou  ter   apenas
participado  da  fase  externa  da  licitação.  Portanto, nesse momento não foi
possível apurar quem solicitou ou fez incluir a cláusula apresentada na figura 19.
[...]
Chama a atenção que a cláusula 8.2 incluída na 2ª alteração do edital juntado ao
processo  licitatório nº  PMC 130/2017 (fls.  116  a  147 do referido  processo
licitatório, cópia juntada às fls.  1493 a 1524 do processo SED  30031/2020) foi
aprovado apenas pelo prefeito à época, senhor Gilberto dos Passos, resultando
a licitação  na  contratação  das  Empresas  RSUL EIRELI  EPP e  PROJETO
CULTURAL LTDA para o fornecimento dos materiais  didáticos constantes
nos  quadros  1  e  2  da  Informação  CGE  nº  159/2020  com  indícios  de
sobrepreço e de não entrega. 
A cláusula 8.2 do edital de Pregão Presencial nº PMC  91/2017 foi suprimida
na 1ª alteração do edital juntado ao processo licitatório nº PMC  130/2017 (fls.
80 a 109 do referido processo   licitatório, cópia   juntada   às   fls.   1456   a
1486   do   processo   SED   30031/2020), notadamente, em razão do parecer
favorável (fls. 78 a 79 do processo licitatório, cópia juntada às fls.1454 a 1455
do processo SED  30031/2020) pela exclusão da referida cláusula, emitido pelo
pregoeiro  responsável,  equipe  de  apoio  e  pela  assessoria  jurídica  em
acolhimento à impugnação apresentada pela empresa RSUL (fls.  74 a 77 do
processo  licitatório,  cópia  juntada  às  fls.  1450  a  1453  do  processo  SED
30031/2020).
Entretanto, após publicada a 1ª alteração de pregão presencial nº PMC 91/2017
(fl. 110 a 112 do processo licitatório nº 130/2017, cópia juntada às fls.  1487 a
1489 do processo SED 30031/2020), o prefeito interveio, proferindo despacho
determinando  a  manutenção  da  exigência  de  carta  de  corresponsabilidade,
conforme imagem a seguir reproduzida:
[...]
Primeiramente,  no  que  tange  a   afirmação  de   que  “...existem  várias
empresas   que  possuem   a   referida   carta   não   comprometendo   a
competitividade  do  certame.”,  não  constam  nos autos do processo licitatório
nº  73/2017  (concorrência  nº  PMC 8/2017)  evidências  que  confirmem essa
afirmação,   a   qual   merece   aprofundamento  quanto   à   apuração,   seja
mediante  oitiva  do declarante com  o  objetivo  de  conhecer  os  documentos
que  levaram  a  crer  ser  verídica  tal afirmação, quer mediante análise dos
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outros 10 processos licitatórios para aquisição dos mesmos  materiais didáticos
por outros municípios.
Entretanto, foi possível apurar que na licitação anterior ao processo licitatório
nº 130/2017 (pregão presencial nº PMC  91/2017), ou seja, na concorrência nº
PMC  8/2017, nenhum licitante apresentou a carta de co-responsabilidade para
os lotes 1 a 36, e, 40 a 42, sendo que apenas um licitante apresentou carta de
co-responsabilidade para os lotes 37 a 39.
Portanto, não foram identificados elementos que respaldem a afirmação de que
várias empresas dispõem de carta de co-responsabilidade.
Em razão do processo de licitação nº 73/2017 restar deserto com relação a
vários  itens,  foi  realizado  o  processo  licitatório  nº  130/2017,  no  qual  foi
proferido pelo prefeito o despacho em análise.
No processo licitatório nº 130/2017, após o despacho em comento, foi possível
constatar que apenas a Editora NXT Challenger Comércio e Representações
Ltda apresentou proposta na sessão pública do pregão presencial, conforme ata
(fls.  1601 a 1624 do processo SED 30031/2020), a qual também comprova que
apenas  um  representante  de  empresa  participou  da  licitação,  situação  que
denota que apenas a referida empresa conseguiu a declaração ou carta de co-
responsabilidade.
Portanto,  assim  como  no  processo  licitatório  nº  73/2017,  no  processo
licitatório  nº  130/2017  também  não  há  qualquer  evidência  que  possa
corroborar  o  fundamento  do  despacho  no sentido  de  que “...existem
várias  empresas  que  possuem  a  referida  carta  não  comprometendo  a
competitividade do certame.”.
[...]
No que tange à fundamentação acerca da manutenção da exigência de carta de
co-responsabilidade  com  base  no  precedente  do  Tribunal  Regional  Federal
(TRF) da  4ª  região, verifica-se que, na verdade, a decisão do TRF é contrária à
decisão do prefeito, em razão de que em sua parte final conclui-se que: “...pois
não  consta  no  edital  a  indicação  de  produtos  direcionada  a  determinadas
marcas ou fabricantes.”.
Cabe  esclarecer  que  o  termo  de  referência  do  edital  (fls.  1093  a  1114  do
processo SED 30031/2020) apresenta a descrição do material, contendo título
da obra, número de páginas e outras características que direcionam o material
para apenas uma editora fabricante detentora do direito autoral, notadamente, a
EDITORA DIVULGAÇÃO CULTURAL LTDA no caso dos lotes 1 a 36.
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Inclusive, no caso do lote 35 (Coleção Didavision I), consta expressamente o
nome da referida editora (região Brasil).
[...]

 Com base  nas  informações  trazidas  pela  CGE,  entende-se  que  as  exigências

estabelecidas nos artigos 30 e 31 da Lei nº 8.666/19931 foram extrapoladas, prejudicando, ampla

competição, estabelecida expressamente no art. 37, XXI da Constituição Federal, assim como os

princípios previstos nos art. 3º da Lei 8.666/1993. 

Percebe-se  que  a  exigência  de  carta  de  co-responsabilidade  não  pode  ser

enquadrada  como a  qualificação  técnica  ou  econômica  indispensáveis  para  a  consecução do

objeto.

Quanto  a  manutenção de  cláusula  nos  editais,  mesmo em desacordo  com os

pareceres do pregoeiro e  da consultoria  jurídica  do município,  fica  configurada a afronta ao

disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666/1993: “ As minutas de editais de licitação,

bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e

aprovadas por assessoria jurídica da Administração”.

Necessário se faz registrar que essa exigência da carta de co-responsabilidade foi

incluída  em  outros  editais  para  fornecimento  de  material  didático  custeados  com  recursos

estaduais repassados por meio de convenio entre o município e a ADR pelo qual era abrangido:

1 Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do
pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação
de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de
que  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das  condições  locais  para  o  cumprimento  das
obrigações objeto da licitação;
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
[...]
§ 5o  É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou de
época  ou  ainda  em  locais  específicos,  ou  quaisquer  outras  não  previstas  nesta  Lei,  que  inibam  a
participação na licitação.
[...]
 Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a:
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou
de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1o do art. 56 desta Lei, limitada
a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação.
[...]               
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Chapecó,  Criciúma,  Guaramirim,  São  Miguel  do  Oeste,  Vargeão  e  Xanxerê.  Nesses  casos

também  resultou  em  instauração  de  tomada  de  contas  especial  em  razão  de  indícios  de

sobrepreço e/ou ausência de comprovação de fornecimento dos materiais didáticos.

Por fim, a CGE trouxe como indícios de direcionamento de licitação a ausência

de justificativa para a escolha dos itens licitados, a não realização de pesquisa de preços com a

editora das obras, assim como a determinação do Prefeito Municipal, no primeiro certame, para

que fosse realizada a contratação por meio de concorrência pública e não pregão. 

Observa-se  que  todas  essas  evidencias  afrontam  diretamente  o  princípio  da

competitividade,  desobedecendo disposto no art. 37, XXI da Constituição Federal, assim como

no art. 3º da Lei 8.666/1993, mantendo-se, portanto, a irregularidade apresentada pela CGE.

2.1.4 Ausência de justificativa para a realização de pregão presencial

Nos  termos  do  Decreto  nº  127/2011,  que  trata  das  normas  relativas  à

transferência  de  recursos  financeiros  do  Estado  mediante  convênio,  está  expressamente

estabelecido, no artigo 49, que quando necessária a aquisição de bens e serviços para execução do

convênio, esta deve ser realizada mediante pregão, “preferencialmente na forma eletrônica”. O

mesmo dispositivo legal,  no parágrafo 2º,  exige,  ainda,  que caso seja  inviável  a realização do

pregão  na  forma  eletrônica,  “deve  ser  devidamente  justificado  pelo  dirigente  ou  autoridade

competente”.

Ocorre que, por meio do  Relatório e Certificado de Auditoria nº 0039/2021, a

Controladoria  Geral  do  Estado  informou  que  não  foram  apresentadas  justificativas  pelo

município  convenente  para  a  realização  de  pregão  presencial,  afrontando,  inclusive  cláusula

estabelecida no Convênio 2017TR001100, conforme segue (fl. 2151):

No processo de licitação nº 130/2017 ou pregão presencial nº 91/2017 (cópia
juntada às fls. 1377 a 1688 do processo SED 30031/2020), segundo processo
licitatório para contratação dos materiais didáticos, não consta justificativa para
não realização de pregão na forma eletrônica.
Conforme cláusula do convênio apresentada na figura 29,  “A  inviabilidade  da
utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser justificada pela autoridade
competente.”.  Entretanto,  não  consta  justificativa,  nos  autos  do  processo
licitatório, acerca da não realização do pregão na forma eletrônica. 
Ressalta-se   que, conforme   consulta   disponível   no   sítio   eletrônico   do
município  (www.pmc.sc.gov.br),   o   Município   de   Canoinhas   realizou
pregões  eletrônicos  no  mesmo  ano, como exemplo,  antes  do  processo  de
licitação  nº  130/2017,  citam-se  os  pregões  (eletrônicos)  nº  FMS  19/2017,
nº   FMS   20/2017,   nº   FMS   26/2017   e   nº   PMC   88/2017,   e,
posteriormente,   também  realizou   os   pregões   (eletrônicos),   nº   PMC
99/2017,   nº   PMC  129/2017  e   nº   PMC  131/2017.  Portanto,  não se
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vislumbra justo motivo para descumprir a obrigação prevista no inciso VI da
cláusula sexta do convênio nº 2017TR001100.
Como  resultado  do  pregão  presencial  nº  91/2017,  foi  contratado  o
fornecimento dos materiais com indícios de sobrepreço apontado no quadro 1
da Informação CGE  159/2020 e no quadro 4 deste relatório.
Ressalta-se que, no que diz respeito aos materiais objeto da contratação dos
lotes 37 a 40, foram constatados indícios de não fornecimento,  inicialmente
apontado no quadro  3  da  Informação CGE nº  159/2020  (fls.   4  a  11  do
processo  SED  30031/2020),  e,  após  revisão  dos trabalhos,  conclui-se  pela
existência  de indícios  de não fornecimento apresentado no quadro  6 deste
relatório, no valor total de R$ 273.964,83

Diante disso, considerando que os fatos expostos pela CGE vão de encontro com

a  regulamentação  citada,  sugere-se  manter  a  presente  irregularidade  para  apresentação  das

alegações de defesa do responsável.

2.2 IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS

A respeito da identicação dos responsáveis, entendeu a Comissão de Tomada de

Contas Especial que o débito deve ser imputado ao Sr. Aloísio Franscisco Salvatti, na condição

de  Secretário  de  Estado  da  ADR de  Canoinhas,  responsável  pela  unidade  que  repassou  os

recursos e reponsável pela análise na prestação de contas e fiscalização dos recurso empregado,

ao Sr. Abel Schroeder, então Secretário de Estado da ADR de Mafra, para onde foi sub-rogada a

prestação de contas do Convênio, após desativação da ADR de Canoinhas, assim como do então

e atual Prefeito do Município de Caoninhas, Sr. Gilberto dos Passos, responsável pela efetiva

aplicação dos recursos (fls. 1060 a 1073).

Todavia,  a  Controladoria  Geral  do  Estado  discordou  do  posicionamento  da

Comissão  de  TCE  no  tocante  a  responsabilização  dos  Secretários  de  Estado  da  ADR  de

Canoinhas e Mafra por entender pela ausência de elementos que configurem  ação ou omissão,

por culpa ou dolo, vez que as irregularidades identificas estão relacionadas a atos praticados pelo

muncípio. 

Ademais,  a  CGE  entendeu  necessário,  incluir  o  Município  de  Canoinhas,  na

condição de pessoa juridica de direito público responsável  pela  prestação de contas irregular,

assim como o então Secretário Municipal de Educação, Sr. Osmar Oleskovicz, no que tange a

ausência  de  comprovação  de  entrega  dos  materias.  Na  condição  do  cargo  ocupado  e  de

responsável  pela  certificação  nas  notas  fiscais  dos  materiais  didáticos,  o  então  Secretário

Municipal de Educação tinha a obrigação de controlar e garantir a efetiva entrega dos livros ao

destino final, orientando às unidades escolares a exigir comprovantes ou recibos.

Por  fim,  também em razão da  ausência  de  comprovação de  fornecimento  de

materiais  didáticos,  entendeu  a  CGE  por  responsabilizar  as  empresas  resposnsáveis  pelo
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fornecimento de tais materiais, que supostamente não entregaram, quais sejam: Projeto Cultural

Ltda, referente aos produtos contantes na Nota Fiscal nº 584; Rsul Eireli EPP, no que tange aos

produtos elencados na Nota Fiscal nº 014;  e,  a Editora N.X.T. Challenger Ltda.,  quanto aos

produtos constantes na Nota Fiscal nº 201, discriminados nos quadros 5 e 7 do  Relatório e

Certificado de Auditoria nº 0039/2021 (fls. 2119 e 2121).

É nesse sentido que esta  instrução manifesta-se por manter o posicionamento

adotado  pela  Controladoria  Geral  do  Estado  no  tocante  a  exclusão  dos  ex-Secretários  de

Desenvolvimento Regional de Canoinhas e Mafra, assim como pela inclusão do Município de

Canoinhas, na condição de pessoa jurídica, do Secretário Municipal da Educação e das empresas

responsáveis pelo fornecimento dos itens, cuja e entrega não restou comprovada.

Quanto a responsabilização do município cabe enfatizar que este, na condição de

pessoa jurídica dotada de personalidade própria, com direitos e obrigações, pode, inclusive, sofrer

bloqueio nos repasses, conforme disciplina o art. 36 do Decreto nº 127/2011:

Art. 36. Ficam osconcedentes proibidos de firmar convênio e de realizar repasse da
primeira parcela ou parcela única a convenentes que:
I – não apresentarem prestação de contas de recursos anteriormente recebidos;
II – tenham prestação de contas anterior reprovada, por qualquer motivo;
III - não tiverem procedido à devolução de equipamentos, veículos e máquinas cedidos
pelo Estado ou adquiridos com recursos de convênio, quando assim estabelecido; ou
IV  -  estejam  em  qualquer  outra  situação  de  inadimplência,  mora  ou
irregularidade para com a administração direta e indireta do Estado
[...]

Sendo  assim,  sugere-se  que  o  débito  relativo  ao  sobrepreço  (item  2.1.1)  seja

atribuído solidariamente ao Prefeito Municipal e ao Município de Canoinhas. E, no que se refere

a ausência  de  comprovação de entrega  dos  materiais  didáticos  (item 2.2.2)  entende-se que o

débito levantado seja  imputado ao Município de Canoinhas,  ao Prefeito Municipal,  ao então

Secretário Municipal de Educação e a cada uma das empresas responsáveis pelo fornecimento.

Por  fim,  no  que  diz  respeito  ao  direcionamento  na  licitação  (item 2.1.3)  e  a

ausência de justificativa para a realização de pregão presencial (item 2.1.4), passíveis de aplicação

de multa, entende-se que devem ser atribuídas somente ao Sr. Gilberto dos Passos, na condição

de Prefeito Municipal,  signatário do edital  de licitação de aquisição dos materiais  didáticos  e

autoridade  competente  responsável  pela  correta  aplicação  dos  recursos  estaduais  que  foram

repassados, em face da inobservância aos preceitos legais citados naqueles itens mencionados.

2.3 QUANTIFICAÇÃO DO DANO AO ERÁRIO
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2.3.1 Quanto ao sobrepreço

Conforme relatado no item 2.1.1 a CGE idenficou sobrepreço na aquisição de

materiais  didáticos,  os  quais  foram  discriminados  na  Informação  CGE  nº  0159/2020,  de

14/10/2020 (fls. 9 a 16). Ocorre que entre os livros elencados alguns também não tiverem seu

fornecimento comprovado, passando o valor a integrar o débito do subitem posterior (2.3.2).

Ademais,  a  CGE  em  apuração  posterior  identificou  também  o  sobrepreço  na  aquisição  da

coleção “Música: viver, ouvir e sentir”. 

Sendo assim, no que se refere ao valor do dano ao erário, considera-se os valores

apontados pela Controladoria Geral do, conforme segue nos quadros abaixo:

QUADRO I – Relação dos livros adquiridos pelo Municipio de Canoinhas com o respectivo
sopreço identicado pela CGE, nos termos da Informação CGE nº 159/2020, excluindo aqueles
livros não tiverem a entrega comprovada (Quadro 10 – fl. 2154 e 2155)
Obra Sobrepreço (R$)
Livro História Afro-Brasileira e Indígena – 6º ano 17.077,32
Livro História Afro-Brasileira e Indígena – 7º ano 16.384,01
Livro História Afro-Brasileira e Indígena – 8º ano 14.814,94
Livro História Afro-Brasileira e Indígena – 9º ano 16.055,60
Livro trânsito legal – 1º ano fundamental 12.676,40
Livro trânsito legal – 2º ano fundamental 13.641,20
Livro trânsito legal – 3º ano fundamental 11.952,80
Livro trânsito legal – 4º ano fundamental 12.649,60
Livro trânsito legal – 5º ano fundamental 12.971,20
Livro trânsito legal – 6º ano fundamental 17.077,32
Livro trânsito legal – 7º ano fundamental 16.384,01
Livro trânsito legal – 8 º ano fundamental 14.814,94
Livro trânsito legal – 9 º ano fundamental 16.055,60
Coleção Dida Vision 32.376,00
Livro para uma vida ecológica e sustentável – 1º ano 5.965,50
Livro para uma vida ecológica e sustentável – 2º ano 4.947,00
Livro para uma vida ecológica e sustentável – 3º ano 14.016,50
Livro para uma vida ecológica e sustentável – 4º ano 11.252,00
Livro para uma vida ecológica e sustentável – 5º ano 12.658,50
TOTAL 273.770,44

QUADRO  II  –  Relação  dos  livros  e  respectivo  sobrepreço  identificado  pela  CGE  que  foi  dado
conhecimento através do Relatório e Certificado de Auditoria nº 0039/2021 (Quadro 04 – fl. 2116)
Obra Sobrepreço (R$)
Música: viver, ouvir e sentir – 1º ano 19.482,87
Música: viver, ouvir e sentir – 2º ano 20.965,71
Música: viver, ouvir e sentir – 3º ano 18.370,74
Música: viver, ouvir e sentir – 4º ano 19.441,68
Música: viver, ouvir e sentir – 5º ano 19.935,96
Total 98.196,96
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Desta forma, no tocante ao sobrepreço foi apurado um prejuízo no valor de R$

371.967,40 aos cofres públicos.

2.3.2 Quanto a ausência de comprovação de entrega dos materiais 

No que tange a ausência de fornecimento dos materiais didáticos, com base no

levantamento  efetuados  pela  Controladoria  Geral  do  Estado,  não  restaram  comprovadas  a

entrega dos seguintes livros e respectivos valores:

QUADRO III – Relação dos livros adquiridos da Editora NXT Challenger Ltda., pagos por meio da
NF nº 201 (fls.1921 e 1922), não encontrados nas escolas. (Quadros 5 e 7 – fls. 2119 e 2121)
Obra Quantidade Valor (R$)
Livro para uma vida ecológica e sustentável – 1º
ano

350 12.232,50

Livro para uma vida ecológica e sustentável – 2º
ano

407 14.224,65

Livro para uma vida ecológica e sustentável – 3º
ano

157 5.487,15

Livro para uma vida ecológica e sustentável – 4º
ano

240 8.388,00

Livro para uma vida ecológica e sustentável – 5º
ano

223 7.793,85

Crack, sem essa droga! 841 33.597,95
Que droga é essa droga! Perigos visíveis e invisíveis 1839 73.468,05
Bullying  –  O que  é  isso?  Vamos  enfrentar  com
amor

1073 42.914,64

Educação Financeira e Consumo Consciente 1359 63.193,50
Coleção Baby Zoo 13 2.574,00
Coleção Didavision I 24 35.976,00
Arte é Infância 68 4.066,40
Coleção Fábulas para Brincar 35 8.365,00
Coleção Valores Humanos 37 2.547,00
Coleção Educacional Discovery na Escola 8 19.992,00
TOTAL 334.820,69

QUADRO IV – Relação das coleções adquiridas da RSUL Eirelli EPP., pagos por meio da NF nº 2014
(fl. 1928), não encontrados nas escolas. (Quadro 6 – fl. 2120)
Obra Quantidade Valor (R$)
Projeto Futuros Leitores 19 165.472,94
Projeto Tesouro das Letras Mágicas 34 70.551,16
Kit Baby Book 3 19.438,12
TOTAL 255.462,22

QUADRO V – Relação das coleções adquiridas da Projeto Cultural Ltda.., pagos por meio da NF nº
584 (fl. 1929), não encontrados nas escolas. (Quadro 6 – fl. 2121)
Obra Quantidade Valor (R$)
Projeto Biblioteca da Alfabetização - Bebeteca 7 18.502,62
TOTAL 18.502,62

342434

TRIBUNAL 
DE CONTAS 
DE SANTA 
CATARINA 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

DIRETORIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO – DGCE

  DIRETORIA DE CONTAS DE GESTÃO – DGE

 Assim sendo, verifica-se que o prejuízo ocasionado aos cofres públicos no que se

refere a ausência de comprovação de entrega dos materiais chegou ao valor de R$ 608.785,53.

Diante  de  todo  o  exposto,  considera-se  como  débito  total  o  valor  de  R$

980.752,93 identificados como sobrepreço e ausência de comprovação de entrega dos materiais

didáticos adquiridos pelo Município de Canoinhas, em novembro e dezembro de 2017, das obras

relacionadas nos quadros acima.

3 CONCLUSÃO

Diante do exposto, sugere-se:

3.1 Definir a responsabilidade solidaria, com fundamento no art. 15, inciso I da

Lei  Complementar  nº  202/2000  (estadual),  dos  responsáveis  a  seguir  nominados  e

qualificados, bem como determinar a citação dos mesmos, nos termos do art. 15, inciso II da

mesma Lei Complementar, para apresentarem alegações de defesa, em observância ao princípio

do contraditório  e  da  ampla  defesa,  acerca  de  irregularidades  ensejadoras de  imputação  de

débito e/ou aplicação de multas, previstas no art. 15, inciso II, §§ 2º e 3º, inciso I, c/c os arts.

68 e 70, da já referida Lei Complementar nos seguintes valores:

3.1.1 no valor de R$ 371.967,40 (atualizado até 22/11/2017) de responsabilidade

do Município de Canoinhas, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.384/0001-80  e

do  Sr.  Gilberto dos Passos,  CPF nº  003.649.429-16, Prefeito Municipal de  Canoinhas desde

02/01/2017, ambos com endereço na Rua Senador Felipe Schmidt,  10, Centro,  Canoinhas/SC,

em  face  do  sobrepreço  identificado  na  aquisição  das  obras  Livro  História  Afro-Brasileira  e

Indígena – 6º ao 9º ano, Coleção Dida Vision, Livro Trânsito Legal – 1º ao 9º ano fundamental,

Livro para uma vida ecológica e sustentável – 1º ao 5º ano (Quadro I deste Relatório) e Música:

viver, ouvir e sentir – 1º ao 5º ano (Quadro II deste Relatório), adquiridos com recursos oriundos

do Convenio 2017TR001100, repassados pela extinta Agencia de Desenvolvimento Regional de

Canoinhas, desobedecendo ao disposto nos arts. 3º, 15,  V,  da   Lei   nº   8.666/1993   (federal)

e o princípio da eficiência previsto no art. 37 da Constituição Federal de 1988.

3.1.2 no valor de R$ 334.820,69 (atualizado até 22/11/2017) de responsabilidade

da Editora NXT Challenger Ltda., CNPJ nº 10.734.571/0001-03, com endereço na Rua Dr.

Heitor Blum, nº 318, Estreito, Florianópolis/SC,  do Município de Canoinhas, do Sr. Gilberto

dos  Passos,  ambos  já  qualificados,  e  do  Sr.  Osmar  Oleskovicz,  CPF  nº  471.211.499-15,

Secretário de Educação do Municipio de Canoinhas desde 02/01/2017, com endereço na Rua
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Três de Maio, nº 142, Centro, Canoinhas/SC , em face da ausência de comprovação de entrega

dos materiais didáticos elencados no Quadro III deste Relatório, desobedecendo ao disposto no

art. 62 e no art. 63, §2º, III da Lei nº 4.320/1964, assim como, o estabelecido no art. 73, II, “b” e

no art. 15, §8º da Lei nº 8.666/1993.

3.1.3 no valor de R$ 255.462,22 (atualizado até 07/12/2017) de responsabilidade

da empresa RSUL Eirelli EPP., CNPJ nº 14.102.384/0001-80, com endereço na Rua Norberto

Seara Heusi,  nº  1143,  Escola  Agrícola,  Blumenau/SC,  do  Município de  Canoinhas,  do  Sr.

Gilberto  dos  Passos e  do  Sr.  Osmar  Oleskovicz,  já  qualificados,  em face  da  ausência  de

comprovação  de  entrega  dos  materiais  didáticos  elencados  no  Quadro  IV  deste  Relatório,

desobedecendo ao disposto no art. 62 e no art. 63, §2º, III da Lei nº 4.320/1964, assim como, o

estabelecido no art. 73, II, “b” e no art. 15, §8º da Lei nº 8.666/1993.

3.1.4  no valor de  R$ 18.502,62 (atualizado até  07/12/2017) de responsabilidade

da empresa Projeto Cultural Ltda.., CNPJ nº 10.946.774/0001-63, com endereço na Rua Major

Costa, nº 435, Centro, Florianópolis/SC,  do  Município de  Canoinhas,  do  Sr.  Gilberto dos

Passos e do Sr.  Osmar Oleskovicz, já qualificados, em face da  ausência de comprovação de

entrega  dos  materiais  didáticos  elencados  no  Quadro  V  deste  Relatório,  desobedecendo  ao

disposto no art. 62 e no art. 63, §2º, III da Lei nº 4.320/1964, assim como, o estabelecido no art.

73, II, “b” e no art. 15, §8º da Lei nº 8.666/1993.

3.2 Determinar a citação, do Sr. Gilberto dos Passos, já qualificado, nos termos

do art. 15, inciso II da Lei Complementar nº 202/2000 (estadual), para apresentação de alegações

de  defesa,  em  observância  ao  princípio  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  acerca  da

irregularidade  descrita,  sujeita  à  aplicação  de  multa,  prevista  nos  art.  70,  inciso  II,  da  Lei

Complementar referida, em face do(a):

3.2.1  direcionamento na licitação para a aquisição dos materiais  didáticos por

meio Pregão Presencial nº 048/2017, desobedecendo disposto no art. 37, XXI da Constituição

Federal, assim como no art. 3º da Lei 8.666/1993. 

3.2.2  ausência de justificativa para a realização de pregão presencial, contrariando

o art. 49 do Decreto nº 127/2011.

3.3 Dar conhecimento do presente Relatório de Instrução ao atual Secretário de

Estado da Educação e à Controladoria Geral do Estado.

É o Relatório.
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Diretoria de Contas de Gestão, em 12 de maio de 2022.

Flavia Leitis Ramos
Auditor Fiscal de Controle Externo

Chefe de Divisão

De acordo:

Maximiliano Mazera
Auditor Fiscal de Controle Externo
Coordenador de Controle COCG-II

Sidney Antônio Tavares Júnior
Auditor Fiscal de Controle Externo

Diretor de Contas de Gestão
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PROCESSO Nº: @TCE 22/00146129
UNIDADE GESTORA: Secretaria de Estado da Educação
RESPONSÁVEIS: Gilberto dos Passos, Osmar Oleskovicz, Editora NXT 
Challenger Ltda., RSUL Eirelli EPP., Projeto Cultural Ltda.
INTERESSADOS: Secretaria de Estado da Educação (SED), Sérgio 
Machado Mibielli, Walmir Espindola Filho
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial (SED 30031/2020)
RELATOR: Cesar Filomeno Fontes
UNIDADE TÉCNICA: Divisão 11 - DGE/COORD4/DIV11
DESPACHO: GAC/CFF - 621/2022

Tratam  os  autos  de  Tomada  de  Contas  Especial  (TCE)  instaurada  pela

Secretaria de Estado da Educação (SED) e remetida a este Tribunal de Contas em

observância ao art. 13, caput, da Instrução Normativa TC-13/2012 (fls. 3-2197).

Referida TCE foi  instaurada tendo em vista auditoria realizada pela extinta

Diretoria de Auditoria geral da Secretaria de Estado da Fazenda, atual Controladoria

Geral do Estado (CGE), em que se apurou sobrepreço e ausência de entrega de

materiais  didáticos  adquiridos  pelo  Município  de  Canoinhas  com  recursos  do

Convênio  2017TR001100,  firmado  entre  a  extinta  Agência  de  Desenvolvimento

Regional  (ADR) de Canoinhas e o referido Município  (fls.  130-140).  Também se

apontou ausência de justificativa para a realização de pregão presencial e indícios

de direcionamento do certame.

O objeto do citado convênio era a aquisição de material didático para a rede

pública municipal de ensino, cujo repasse ocorreu em duas parcelas iguais de R$

1.150.000,00, em maio e junho de 2017, somando a monta de R$ 2.300.000,00. 

Após  a  conclusão  da  fase  interna  da  tomada  de  contas  especial  e

consequente remessa a este Tribunal de Contas, um dos responsáveis apontados

pela CGE apresentou documentos, os quais foram juntados aos autos (fls. 2200-

2209)  em observância  ao  despacho  do  Diretor-Geral  de  Controle  Externo  desta

Corte (fl. 2210).

Ao examinar o processo, a Diretoria de Contas de Gestão (DGE) exarou o

Relatório  DGE-415/2022  (fls.  2211-2232),  em  que  sugere  que  se  defina  a

responsabilidade  solidária  do  Município  de  Canoinhas,  do  Prefeito  Municipal,  do
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO CONSELHEIRO CÉSAR FILOMENO FONTES

Secretário Municipal de Educação à época dos fatos e das empresas fornecedoras,

bem como a citação dos responsáveis para que apresentem defesa.

Vieram-me os autos para manifestação.

É o Relatório.

Examinando os autos, verifico que foram cumpridas as etapas internas de

tomada de contas especial, bem como há elementos e documentos que evidenciam

as irregularidades apontadas pela Controladoria-Geral  do Estado,  acompanhadas

pela Diretoria Técnica.

Em apertada síntese, a instrução demonstrou a ocorrência de sobrepreço na

aquisição  de  materiais  didáticos  para  as  unidades  de  ensino  do  Município  de

Canoinhas,  mediante  Pregão  Presencial  PMC  91/2017,  decorrente  do  Processo

Licitatório  130/2017,  com recursos do Convênio  2017TR001100,  firmado entre  a

extinta  Agência  de  Desenvolvimento  Regional  (ADR)  de  Canoinhas  e  o  referido

Município,  ocasionando  prejuízo  ao  erário  na  quantia  de  R$  371.967,40,  valor

atualizado até 22/11/2017.

Além do elevado valor de compra, a auditoria realizada pela CGE em 2019

destacou que parte  dos materiais  não estavam nos  estabelecimentos  escolares,

tampouco  em  estoque  na  Secretaria  Municipal,  levando  a  crer  que  não  foram

entregues, sobretudo diante da ausência de documentos que pudessem comprovar

o recebimento pelo Ente público.

Tais  materiais  deveriam  ter  sido  fornecidos  por  três  empresas.  Disso,

consideraram não entregues parcela dos materiais fornecidos pela empresa Editora

NXT Challenger Ltda. que somam R$ 334.820,69 (atualizado até 22/11/2017); pela

RSUL Eirelli EPP, na quantia de R$ 255.462,22 (atualizado até 07/12/2017); e pela

Projeto Cultural Ltda. no valor de R$ 18.502,62 (atualizado até 07/12/2017).

Ademais, não restou justificada a opção pela modalidade pregão presencial

em detrimento à forma eletrônica, contrariando a norma de regência e cláusula do

convênio.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO CONSELHEIRO CÉSAR FILOMENO FONTES

Por  fim,  a  CGE  apontou  indícios  de  direcionamento  da  licitação  ao  ser

mantida,  pelo  Prefeito  Municipal,  a  exigência  de  apresentação de declaração ou

carta  de  corresponsabilidade  para  o  fornecimento  dos  materiais  pelos  licitantes,

mesmo após a emissão de parecer exarado pelo pregoeiro responsável, equipe de

apoio  e  pela  assessoria  jurídica  indicando  a  exclusão  da  referida  cláusula  do

documento editalício.

Entendeu-se  que  a  responsabilidade  pelo  sobrepreço  deve  recair  sobre  o

Município de Canoinhas, bem como ao Sr. Gilberto dos Passos, Prefeito Municipal.

A eles também foi imputada a responsabilidade pela ausência de comprovação da

entrega dos materiais, solidariamente ao Sr. Osmar Oleskovicz, Secretário Municipal

de Educação, e às empresas fornecedoras. E, quanto ao direcionamento da licitação

e ausência de justificativa para a realização de pregão presencial, indicou-se como

responsável o Prefeito Municipal, signatário da licitação e responsável pela correta

aplicação do recurso público.

Por todo o exposto, considerando os documentos acostados aos autos e as

análises  empreendidas  pela  Diretoria  de  Contas  de  Gestão,  manifesto-me

conclusivamente para:

1. Definir a  responsabilidade solidária, nos termos do art. 15, I da Lei

Complementar  (estadual)  202/2000,  dos  responsáveis  a  seguir  nominados  e

qualificados,  bem como  determinar  sua  citação,  nos  termos  do  art.  15,  II  da

mesma Lei, para apresentarem alegações de defesa ou recolher a quantia devida,

em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa,

acerca das seguintes  irregularidades ensejadoras de  imputação de débito e/ou

aplicação de multas, conforme previsto no art. 15, II, §§ 2º e 3º, I, c/c arts. 68 e 70

da referida Lei Complementar, nos seguintes valores:   

1.1. R$  371.967,40 (atualizado  até  22/11/2017),  de  responsabilidade  do

Município de Canoinhas, pessoa jurídica de direito público, e do Sr. Gilberto dos

Passos, Prefeito Municipal de Canoinhas desde 02/01/2017, em face do sobrepreço

identificado na aquisição de materiais didáticos com recursos oriundos do Convênio

2017TR001100, repassados pela extinta Agência de Desenvolvimento Regional de
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO CONSELHEIRO CÉSAR FILOMENO FONTES

Canoinhas, desobedecendo ao disposto nos arts. 3º e 15, V da Lei 8.666/1993 e ao

princípio da eficiência previsto  no art.  37 da Constituição Federal  de 1988 (itens

2.1.1 e 2.3.1 do Relatório DGE-415/2022);

1.2. R$  334.820,69  (atualizado  até  22/11/2017),  de  responsabilidade  da

empresa Editora NXT Challenger Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob o nº 10.734.571/0001-03, na pessoa de seu responsável  legal;  do

Município de Canoinhas e do Sr. Gilberto dos Passos, ambos já qualificados, e

do Sr. Osmar Oleskovicz, Secretário Municipal de Educação desde 02/01/2017, em

face da ausência de comprovação de entrega dos materiais didáticos elencados no

Quadro III do Relatório DGE-415/2022, desobedecendo ao disposto nos arts. 62 e

63, § 2º, III da Lei 4.320/1964 e ao estabelecido nos arts. 73, II, “b” e 15, § 8º da Lei

8.666/1993 (itens 2.1.2 e 2.3.2 do Relatório DGE-415/2022);

1.3. R$  255.462,22  (atualizado  até  07/12/2017),  de  responsabilidade  da

empresa RSUL Eirelli EPP., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

o nº 14.102.384/0001-80,  na pessoa de seu responsável  legal;  do  Município de

Canoinhas,  do  Sr.  Gilberto dos Passos e  do  Sr.  Osmar Oleskovicz,  todos já

qualificados,  em  face  da  ausência  de  comprovação  de  entrega  dos  materiais

didáticos elencados no Quadro IV do Relatório DGE-415/2022, desobedecendo ao

disposto nos arts. 62 e 63, § 2º, III da Lei 4.320/1964 e ao estabelecido nos arts. 73,

II, “b” e 15, § 8º da Lei 8.666/1993 (itens 2.1.2 e 2.3.2 do Relatório DGE-415/2022);

1.4. R$  18.502,62  (atualizado  até  07/12/2017),  de  responsabilidade  da

empresa Projeto Cultural Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob o nº 10.946.774/0001-63, na pessoa de seu responsável legal; do Município de

Canoinhas,  do  Sr.  Gilberto dos Passos e  do  Sr.  Osmar Oleskovicz,  todos já

qualificados,  em  face  da  ausência  de  comprovação  de  entrega  dos  materiais

didáticos elencados no Quadro V do Relatório DGE-415/2022, desobedecendo ao

disposto nos arts. 62 e 63, § 2º, III da Lei 4.320/1964 e ao estabelecido nos arts. 73,

II, “b” e 15, § 8º da Lei 8.666/1993 (itens 2.1.2 e 2.3.2 do Relatório DGE-415/2022).

2. Determinar a citação do Sr. Gilberto dos Passos, já qualificado, nos

termos do art. 15, II da Lei Complementar (estadual) 202/2000, para apresentação
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das  alegações  de  defesa,  em  observância  aos  princípios  constitucionais  do

contraditório  e  da  ampla  defesa,  acerca  das  irregularidades  ensejadoras  de

aplicação de multa prevista no art. 70 da referida Lei Complementar, em face de: 

2.1. direcionamento na licitação para aquisição dos materiais didáticos por

meio  do  Pregão  Presencial  PMC  91/2017,  decorrente  do  Processo  Licitatório

130/2017, desobedecendo ao disposto no art. 37, XXI da Constituição Federal de

1988 e ao art. 3º da Lei 8.666/1993;

2.2. ausência  de  justificativa  para  a  realização  de  pregão  presencial,

contrariando o art. 49 do Decreto 127/2011.

3. Dar ciência deste Despacho e do Relatório DGE-415/2022 aos atuais

Secretário de Estado da Educação e Controlador-Geral do Estado.

Florianópolis, em 06 de junho de 2022.

CÉSAR FILOMENO FONTES

Conselheiro Relator
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA GERAL

Ofício TCE/SC/SEG/ 16917/2022 Florianópolis, 19 de outubro de 2022.

Ao Senhor Representante Legal
LEANDRO GEREMIAS
Rsul Eireli
Rua Norberto Seara Heusi, 1143, Sala 01, Escola Agrícola, CEP 89037800, Blumenau, SC

Assunto: despacho no Processo @TCE 22/00146129.

Senhor Representante Legal,

Comunico  a V.  Sa.  que o Sr.  Relator  Conselheiro Cesar  Filomeno Fontes,  quando do
exame do Processo @TCE 22/00146129, da Secretaria de Estado da Educação,  que trata de
Tomada  de  Contas  Especial  (SED  30031/2020),  exarou  decisão  que  está  disponibilizada  no
endereço virtual.

Conforme decisão, fica citado(a) V. Sa. para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do
recebimento  deste,  apresentar  a  este  Tribunal  de  Contas  alegações  de  defesa  sobre  as
restrições apontadas.

A  cópia  dos  autos  pode  ser  acessada  no  endereço  via  internet:
https://www.tcesc.tc.br/processo,  digitando  a  seguinte  Chave  de  Acesso:  8FA2FD56-C,
Processo: 2200146129.

Atenciosamente,

Flávia Letícia Fernandes Baesso Martins
Secretária Geral 

Assinado eletronicamente
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA GERAL

Ofício TCE/SC/SEG/ 16921/2022 Florianópolis, 19 de outubro de 2022.

Ao Senhor Representante Legal
ANTONIO JORGE ARRIERA DA SILVA
Projeto Cultural Ltda
Rua Major Costa, 435, Centro, CEP 88020400, Florianópolis, SC

Assunto: despacho no Processo @TCE 22/00146129.

Senhor Representante Legal,

Comunico  a V.  Sa.  que o Sr.  Relator  Conselheiro Cesar  Filomeno Fontes,  quando do
exame do Processo @TCE 22/00146129, da Secretaria de Estado da Educação,  que trata de
Tomada  de  Contas  Especial  (SED  30031/2020),  exarou  decisão  que  está  disponibilizada  no
endereço virtual.

Conforme decisão, fica citado(a) V. Sa. para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do
recebimento  deste,  apresentar  a  este  Tribunal  de  Contas  alegações  de  defesa  sobre  as
restrições apontadas.

A  cópia  dos  autos  pode  ser  acessada  no  endereço  via  internet:
https://www.tcesc.tc.br/processo, digitando a seguinte Chave de Acesso: 3003EAEE-8, Processo:
2200146129.

Atenciosamente,

Flávia Letícia Fernandes Baesso Martins
Secretária Geral 

Assinado eletronicamente

442444

mrm 
TCESC 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA GERAL

Ofício TCE/SC/SEG/ 16919/2022 Florianópolis, 19 de outubro de 2022.

Ao Senhor Representante Legal
NASSER JORGE NUNES CABRAL
Editora N.X.T. Challenger Ltda
Rua Felipe Neves, 933, Sala 01, Coloninha, CEP 88090420, Florianópolis, SC

Assunto: despacho no Processo @TCE 22/00146129.

Senhor Representante Legal,

Comunico  a V.  Sa.  que o Sr.  Relator  Conselheiro Cesar  Filomeno Fontes,  quando do
exame do Processo @TCE 22/00146129, da Secretaria de Estado da Educação,  que trata de
Tomada  de  Contas  Especial  (SED  30031/2020),  exarou  decisão  que  está  disponibilizada  no
endereço virtual.

Conforme decisão, fica citado(a) V. Sa. para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do
recebimento  deste,  apresentar  a  este  Tribunal  de  Contas  alegações  de  defesa  sobre  as
restrições apontadas.

A  cópia  dos  autos  pode  ser  acessada  no  endereço  via  internet:
https://www.tcesc.tc.br/processo,  digitando  a  seguinte  Chave  de  Acesso:  9BB17C44-6,
Processo: 2200146129.

Atenciosamente,

Flávia Letícia Fernandes Baesso Martins
Secretária Geral 

Assinado eletronicamente
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA GERAL

Ofício TCE/SC/SEG/ 11194/2022 Florianópolis, 19 de outubro de 2022.

Ao Senhor
OSMAR OLESKOVICZ
Rua Três de Maio, 150, A/C Câmara Municipal de Vereadores de Canoinhas, Centro, 
CEP 89460058, Canoinhas, SC

Assunto: despacho no Processo @TCE 22/00146129.

Senhor Vereador,

Comunico a V. Exa. que o Sr. Relator Conselheiro Cesar Filomeno Fontes, quando do
exame do Processo @TCE 22/00146129, da Secretaria de Estado da Educação,  que trata de
Tomada  de  Contas  Especial  (SED  30031/2020),  exarou  decisão  que  está  disponibilizada  no
endereço virtual.

Conforme decisão, fica citado(a) V. Exa. para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do
recebimento  deste,  apresentar  a  este  Tribunal  de  Contas  alegações  de  defesa  sobre  as
restrições apontadas.

A cópia dos autos pode ser acessada no endereço via internet: https://www.tcesc.tc.br/
processo, digitando a seguinte Chave de Acesso: 8F95CE0B-8, Processo: 2200146129.

Atenciosamente,

Flávia Letícia Fernandes Baesso Martins
Secretária Geral 

Assinado eletronicamente
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA GERAL

Ofício TCE/SC/SEG/ 11192/2022 Florianópolis, 19 de outubro de 2022.

Ao Senhor Prefeito Municipal Interino
WILLIAN GODOY FERREIRA DE SOUZA
Prefeitura Municipal de Canoinhas
Rua Senador Felipe Schmidt, 10, A/C Gabinete Prefeito, Centro, CEP 89460090, Canoinhas, SC

Assunto: despacho no Processo @TCE 22/00146129.

Senhor Prefeito Municipal Interino,

Comunico a V. Exa. que o Sr. Relator Conselheiro Cesar Filomeno Fontes, quando do
exame do Processo @TCE 22/00146129, da Secretaria de Estado da Educação,  que trata de
Tomada  de  Contas  Especial  (SED  30031/2020),  exarou  decisão  que  está  disponibilizada  no
endereço virtual.

Conforme decisão, fica citado(a) V. Exa. para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do
recebimento  deste,  apresentar  a  este  Tribunal  de  Contas  alegações  de  defesa  sobre  as
restrições apontadas.

A  cópia  dos  autos  pode  ser  acessada  no  endereço  via  internet:
https://www.tcesc.tc.br/processo,  digitando  a  seguinte  Chave  de  Acesso:  19C7C0FC-8,
Processo: 2200146129.

Atenciosamente,

Flávia Letícia Fernandes Baesso Martins
Secretária Geral 

Assinado eletronicamente
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA GERAL

Ofício TCE/SC/SEG/ 16918/2022 Florianópolis, 19 de outubro de 2022.

Ao Senhor Controlador-Geral do Estado
CRISTIANO SOCAS DA SILVA
Controladoria Geral do Estado de Santa Catarina
Rodovia José Carlos Daux - SC 401 Km 5, 5500, Square Corporate - Torre Campeche B - 3º Andar
sala 323, Saco Grande, CEP 88032005, Florianópolis, SC

Assunto: despacho no Processo @TCE 22/00146129.

Senhor Controlador-Geral do Estado,

Comunico  a V.  Sa.  que o Sr.  Relator  Conselheiro Cesar  Filomeno Fontes,  quando do
exame do Processo @TCE 22/00146129, da Secretaria de Estado da Educação,  que trata de
Tomada  de  Contas  Especial  (SED  30031/2020),  exarou  decisão  que  está  disponibilizada  no
endereço virtual.

A  cópia  dos  autos  pode  ser  acessada  no  endereço  via  internet:
https://www.tcesc.tc.br/processo, digitando a seguinte Chave de Acesso: 3E4E942E-3, Processo:
2200146129.

Atenciosamente,

Flávia Letícia Fernandes Baesso Martins
Secretária Geral 

Assinado eletronicamente
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA GERAL

Ofício TCE/SC/SEG/ 16915/2022 Florianópolis, 19 de outubro de 2022.

Ao Senhor Secretário de Estado
VITOR FUNGARO BALTHAZAR
Secretaria de Estado da Educação (SED)
Rua Antônio Luz, 111, A/C Gabinete Secretário de Estado, Centro, CEP 88010410, Florianópolis,
SC

Assunto: despacho no Processo @TCE 22/00146129.

Senhor Secretário de Estado,

Comunico a V. Exa. que o Sr. Relator Conselheiro Cesar Filomeno Fontes, quando do
exame do Processo @TCE 22/00146129, da Secretaria de Estado da Educação,  que trata de
Tomada  de  Contas  Especial  (SED  30031/2020),  exarou  decisão  que  está  disponibilizada  no
endereço virtual.

A  cópia  dos  autos  pode  ser  acessada  no  endereço  via  internet:
https://www.tcesc.tc.br/processo,  digitando  a  seguinte  Chave  de  Acesso:  1AC8266D-E,
Processo: 2200146129.

Atenciosamente,

Flávia Letícia Fernandes Baesso Martins
Secretária Geral 

Assinado eletronicamente
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA GERAL

Ofício TCE/SC/SEG/ 11193/2022 Florianópolis, 19 de outubro de 2022.

Ao Senhor
GILBERTO DOS PASSOS
Rua Francisco de Paula Pereira, 1580, Casa, Centro, CEP 89460120, Canoinhas, SC

Assunto: despacho no Processo @TCE 22/00146129.

Prezado Senhor,

Comunico  a  V.Sa.  que  o  Sr.  Relator  Conselheiro  Cesar  Filomeno  Fontes,  quando  do
exame do Processo @TCE 22/00146129, da Secretaria de Estado da Educação,  que trata de
Tomada  de  Contas  Especial  (SED  30031/2020),  exarou  decisão  que  está  disponibilizada  no
endereço virtual.

Conforme decisão, fica citado(a) V.Sa. para, no prazo de 30 (trinta) dias,  a contar do
recebimento  deste,  apresentar  a  este  Tribunal  de  Contas  alegações  de  defesa  sobre  as
restrições apontadas.

A cópia dos autos pode ser acessada no endereço via internet: https://www.tcesc.tc.br/
processo, digitando a seguinte Chave de Acesso: 60325358-4, Processo: 2200146129.

Atenciosamente,

Flávia Letícia Fernandes Baesso Martins
Secretária Geral 

Assinado eletronicamente
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo SED 00193954/2022

Dados da Autuação

Autuado em: 17/11/2022 às 16:56
Setor origem: SED/PROTSED - Protocolo da Secretaria de Estado da Educação

Setor de competência: SED/TCE - Setor de Tomada de Contas Especial
Interessado: SANTA CATARINA TRIBUNAL DE CONTAS

Classe: Processo sobre Diligência  do Tribunal de Contas do Estado
Assunto: Diligência do Tribunal de Contas do Estado - Auditoria

Detalhamento: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Ofício TCE/SC/SEG 16915/2022
Assunto: decisão no processo @TCE 22/00146129.

512451



Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO/APENSAÇÃO

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO/APENSAÇÃO

Nesta data, juntamos o processo SED 00193954/2022 ao processo SED 00030031/2020.

Motivo: Inclusão do processo SED 193954/2022 aos autos da tomada de contas, pois o mesmo é
referente ao Processo @TCE 22/00146129, que trata sobre Tomada de Contas Especial instaurada no
processo SED 30031/2020.

SED/TCE, em 17/11/2022.

_______________________________
Peterson Marcos Félix

21582452



ESTADO DE SANTA CATARINA

Ano Base: 2022 

Prestação Contas Parcial - Conclusão

Instrumento TransferênciaTransferência Convênio2017TR001100

Parcial 000001

450001 Secretaria de Estado da EducaçãoUnidade Gestora

00001 Gestão GeralGestão

Beneficiário 83.102.384/0001-80 MUNICIPIO DE CANOINHAS

CPF Representante 085.184.899-03

Nome Representante WILLIAN GODOY FERREIRA DE SOUZA

Irregular Pagamento IndevidoSituação

Data Situação 24/08/2022

Data Recebimento 06/02/2018

Número  Processo ADR25 4973/2017

Conclusão

Histórico Descrição

[24/08/2022  18:09 ]

Reprova-se a presente prestação de contas após auditoria da Controladoria Geral do 

Estado e análise das contas pela Tomada de Contas Especial da SED onde foram 

apuradas irregularidades de sobrepreço e de pagamento sem fornecimento. Desse modo, 

considera-se  esta prestação de contas Irregular Pagamento Indevido.  

[24/08/2022  17:00 ]

Para revisão do ato de aprovação após apuração de irregularidades pela auditoria CGE e pela Tomada de 

Contas Especial SED.

[10/12/2019  17:37 ]

Prestação de Contas aprovada por estar regular, de acordo com o Decreto nº 127/2011.

Valor Glosado (R$)

Domicílio Bancário Devolução

Prazo Diligência

Situação Irregular Pagamento Indevido

Data Situação 24/08/2022

Nome Assinatura

Página: 1 de 1 Relatório Emitido em 05/12/2022 às 13:15 por 

SIGEF/SC - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal

                    Módulo de Acompanhamento das Transferências de Recursos
LUCIANA QUOOS
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 1S93QNW7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIANA QUOOS (CPF: 637.XXX.300-XX) em 05/12/2022 às 13:46:25
Emitido por: "SGP-e", emitido em 04/08/2020 - 18:47:41 e válido até 04/08/2120 - 18:47:41.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF8xUzkzUU5XNw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código 1S93QNW7
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Ano Base: 2022 

Prestação Contas Parcial - Conclusão

Instrumento TransferênciaTransferência Convênio2017TR001100

Parcial 000002

450001 Secretaria de Estado da EducaçãoUnidade Gestora

00001 Gestão GeralGestão

Beneficiário 83.102.384/0001-80 MUNICIPIO DE CANOINHAS

CPF Representante 085.184.899-03

Nome Representante WILLIAN GODOY FERREIRA DE SOUZA

Irregular Pagamento IndevidoSituação

Data Situação 05/12/2022

Data Recebimento 13/03/2019

Número  Processo ADR246033/2018

Conclusão

Histórico Descrição

[05/12/2022  11:31 ]

Reprova-se a presente prestação de contas após auditoria da 

Controladoria Geral do Estado e análise das contas pela Tomada 

de Contas Especial da SED onde foram apuradas irregularidades 

de sobrepreço e de pagamento sem fornecimento. Desse modo, 

considera-se  esta prestação de contas Irregular Pagamento 

Indevido. 

[03/12/2022  00:10 ]

Prazo Diligência da Prestação Contas Parcial Vencido

[25/11/2022  14:11 ]

AUTOS do Processo CGE 433/2022 inserido no SED 30031/2020 Interessado: Secretaria de Estado da 

Educação de Santa Catarina Pronunciamento do Ordenador de Despesa Inclusão de responsabilidade do 

município de Canoinhas Tratam estes autos de Tomada de Contas Especial, com pedido de inclusão de 

responsabilidade, em ato revisional feita pela Controladoria Geral do Estado, autos CGE 433/2022, relativa 

à recomendação de adoção de providências administrativas de acordo com a Informação CGE nº 

0147/2022, cujo teor versa sobre ressarcimento ao erário em razão de irregularidades identificadas na 

prestação de contas do Convênio nº 2017TR001100, firmado com o Município de Canoinhas para 

aquisição de livros para a rede pública municipal de ensino, Processo CGE 382/2020, cuja demanda 

versa sobre repasse de recursos estaduais no montante de R$ 2.300.000,00 destinados à aquisição de 

material educacional de ensino infantil ao fundamental da rede pública municipal, a CGE objetiva dar 

ciência das irregularidades à Secretaria de Estado da Educação – SED. Com analise dos autos, noto a 

ausência equivocada na inclusão de responsabilidade do município de Canoinhas, tratando-se de 

equívoco sanável que merece ser incluído. Assim, em ato revisional, decido pela inclusão de 

responsabilidade do Município de Canoinhas, CNPJ: 83.102.384/0001-80. Dê ciência ao Controle Interno, 

ao Tribunal de Contas de Santa Catarina, e, após encaminhe-se os autos à contadoria para as correções 

necessárias previstas no artigo 20 do Decreto Estadual 1886/2013.  

Florianópolis, 23 de maio de 2022.

Valor Glosado (R$)

Domicílio Bancário Devolução

Prazo Diligência

Situação Irregular Pagamento Indevido

Data Situação 05/12/2022

Nome Assinatura

Página: 1 de 1 Relatório Emitido em 05/12/2022 às 13:18 por 

SIGEF/SC - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal

                    Módulo de Acompanhamento das Transferências de Recursos
LUCIANA QUOOS
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Assinaturas do documento

Código para verificação: DZ39C4J1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIANA QUOOS (CPF: 637.XXX.300-XX) em 05/12/2022 às 13:46:25
Emitido por: "SGP-e", emitido em 04/08/2020 - 18:47:41 e válido até 04/08/2120 - 18:47:41.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF9EWjM5QzRKMQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código DZ39C4J1
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA Listar Avaliação Prestação Contas Final 

Detalhe 

Ano Base: 2022 

Instrumento TransferênciaTransferência 2017TR001100 Convênio

Unidade Gestora 450001 Secretaria de Estado da Educação

Gestão Gestão Geral00001

Beneficiário 83.102.384/0001-80 MUNICIPIO DE CANOINHAS

Situação Em Análise - Secretário

Data Situação 05/12/2022

Técnico

Histórico Conclusão
05/12/2022  13:43:00

Reprova-se a presente prestação de contas após auditoria da 

Controladoria Geral do Estado e análise das contas pela Tomada de 

Contas Especial da SED onde foram apuradas irregularidades de 

sobrepreço e de pagamento sem fornecimento conforme exposto nos 

documentos Relatório Conclusivo, Relatório e Certificado de Auditoria 

Nº 0039/2021 e o Pronunciamento do Ordenador de Despesas 

anexados ao processo SED 30031/2020. 

Não tendo sido feita a restituição ao Estado do dano causado ao erário, 

considera-se esta prestação de contas Irregular Pagamento Indevido.  

25/11/2022  14:12:37

AUTOS do Processo CGE 433/2022 inserido no SED 30031/2020 Interessado: 

Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina Pronunciamento do Ordenador 

de Despesa Inclusão de responsabilidade do município de Canoinhas Tratam estes 

autos de Tomada de Contas Especial, com pedido de inclusão de responsabilidade, 

em ato revisional feita pela Controladoria Geral do Estado, autos CGE 433/2022, 

relativa à recomendação de adoção de providências administrativas de acordo com 

a Informação CGE nº 0147/2022, cujo teor versa sobre ressarcimento ao erário em 

razão de irregularidades identificadas na prestação de contas do Convênio nº 

2017TR001100, firmado com o Município de Canoinhas para aquisição de livros 

para a rede pública municipal de ensino, Processo CGE 382/2020, cuja demanda 

versa sobre repasse de recursos estaduais no montante de R$ 2.300.000,00 

destinados à aquisição de material educacional de ensino infantil ao fundamental 

da rede pública municipal, a CGE objetiva dar ciência das irregularidades à 

Secretaria de Estado da Educação – SED. Com analise dos autos, noto a ausência 

equivocada na inclusão de responsabilidade do município de Canoinhas, 

tratando-se de equívoco sanável que merece ser incluído. Assim, em ato revisional, 

decido pela inclusão de responsabilidade do Município de Canoinhas, CNPJ: 

83.102.384/0001-80. Dê ciência ao Controle Interno, ao Tribunal de Contas de Santa 

Catarina, e, após encaminhe-se os autos à contadoria para as correções 

necessárias previstas no artigo 20 do Decreto Estadual 1886/2013. 

Florianópolis, 23 de maio de 2022.

Prazo Diligência 02/12/2022

Situação Irregular Pagamento Indevido - Técnico

Data Situação 05/12/2022

Nome

Assinatura

Página: 1 de 2 

05/12/2022 às 13:44

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal

Desenvolvido por INDRA

Módulo: 

Acompanhamento das Transferências de Recursos

Data e Hora da Emissão: 

Emissor: LUCIANA QUOOS
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ESTADO DE SANTA CATARINA Listar Avaliação Prestação Contas Final 

Detalhe 

Ano Base: 2022 

Instrumento TransferênciaTransferência 2017TR001100 Convênio

Unidade Gestora 450001 Secretaria de Estado da Educação

Gestão Gestão Geral00001

Beneficiário 83.102.384/0001-80 MUNICIPIO DE CANOINHAS

Situação Em Análise - Secretário

Data Situação 05/12/2022

Situação Irregular Pagamento Indevido - Técnico

Data Situação 05/12/2022

Secretário/Dirigente

Observações

Documento Data

Justificativa

Irregular Pagamento Indevido - TécnicoSituação Técnico

Situação

Data Situação

Nome

Assinatura

Página: 2 de 2 

05/12/2022 às 13:44

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal

Desenvolvido por INDRA

Módulo: 

Acompanhamento das Transferências de Recursos

Data e Hora da Emissão: 

Emissor: LUCIANA QUOOS

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: M45YB32U

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIANA QUOOS (CPF: 637.XXX.300-XX) em 05/12/2022 às 13:46:25
Emitido por: "SGP-e", emitido em 04/08/2020 - 18:47:41 e válido até 04/08/2120 - 18:47:41.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF9NNDVZQjMyVQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código M45YB32U
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA Listar Avaliação Prestação Contas Final 

Detalhe 

Ano Base: 2022 

Instrumento TransferênciaTransferência 2017TR001100 Convênio

Unidade Gestora 450001 Secretaria de Estado da Educação

Gestão Gestão Geral00001

Beneficiário 83.102.384/0001-80 MUNICIPIO DE CANOINHAS

Situação Irregular Pagamento Indevido - Secretário

Data Situação 07/12/2022

Técnico

Histórico Conclusão
05/12/2022  13:43:00

Reprova-se a presente prestação de contas após auditoria da 

Controladoria Geral do Estado e análise das contas pela Tomada de 

Contas Especial da SED onde foram apuradas irregularidades de 

sobrepreço e de pagamento sem fornecimento conforme exposto nos 

documentos Relatório Conclusivo, Relatório e Certificado de Auditoria 

Nº 0039/2021 e o Pronunciamento do Ordenador de Despesas 

anexados ao processo SED 30031/2020. 

Não tendo sido feita a restituição ao Estado do dano causado ao erário, 

considera-se esta prestação de contas Irregular Pagamento Indevido.  

25/11/2022  14:12:37

AUTOS do Processo CGE 433/2022 inserido no SED 30031/2020 Interessado: 

Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina Pronunciamento do Ordenador 

de Despesa Inclusão de responsabilidade do município de Canoinhas Tratam estes 

autos de Tomada de Contas Especial, com pedido de inclusão de responsabilidade, 

em ato revisional feita pela Controladoria Geral do Estado, autos CGE 433/2022, 

relativa à recomendação de adoção de providências administrativas de acordo com 

a Informação CGE nº 0147/2022, cujo teor versa sobre ressarcimento ao erário em 

razão de irregularidades identificadas na prestação de contas do Convênio nº 

2017TR001100, firmado com o Município de Canoinhas para aquisição de livros 

para a rede pública municipal de ensino, Processo CGE 382/2020, cuja demanda 

versa sobre repasse de recursos estaduais no montante de R$ 2.300.000,00 

destinados à aquisição de material educacional de ensino infantil ao fundamental 

da rede pública municipal, a CGE objetiva dar ciência das irregularidades à 

Secretaria de Estado da Educação – SED. Com analise dos autos, noto a ausência 

equivocada na inclusão de responsabilidade do município de Canoinhas, 

tratando-se de equívoco sanável que merece ser incluído. Assim, em ato revisional, 

decido pela inclusão de responsabilidade do Município de Canoinhas, CNPJ: 

83.102.384/0001-80. Dê ciência ao Controle Interno, ao Tribunal de Contas de Santa 

Catarina, e, após encaminhe-se os autos à contadoria para as correções 

necessárias previstas no artigo 20 do Decreto Estadual 1886/2013. 

Florianópolis, 23 de maio de 2022.

Prazo Diligência 02/12/2022

Situação Irregular Pagamento Indevido - Técnico

Data Situação 05/12/2022

Nome

Assinatura

Página: 1 de 2 

08/12/2022 às 12:48

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal

Desenvolvido por INDRA

Módulo: 

Acompanhamento das Transferências de Recursos

Data e Hora da Emissão: 

Emissor: LUCIANA QUOOS 21632460
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ESTADO DE SANTA CATARINA Listar Avaliação Prestação Contas Final 

Detalhe 

Ano Base: 2022 

Instrumento TransferênciaTransferência 2017TR001100 Convênio

Unidade Gestora 450001 Secretaria de Estado da Educação

Gestão Gestão Geral00001

Beneficiário 83.102.384/0001-80 MUNICIPIO DE CANOINHAS

Situação Irregular Pagamento Indevido - Secretário

Data Situação 07/12/2022

Situação Irregular Pagamento Indevido - Técnico

Data Situação 05/12/2022

Secretário/Dirigente

Observações
 Convênio 2017TR1100, SED 30031/2020 Canoinhas

Documento Data

Justificativa

Irregular Pagamento Indevido - TécnicoSituação Técnico

Irregular Pagamento Indevido - SecretárioSituação

Data Situação 07/12/2022

Nome

Assinatura

Página: 2 de 2 

08/12/2022 às 12:48

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal

Desenvolvido por INDRA

Módulo: 

Acompanhamento das Transferências de Recursos

Data e Hora da Emissão: 

Emissor: LUCIANA QUOOS 21642461
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WEB CALCPRO

Programa para cálculos simples e atualizações

Desenvolvido pelo Departamento de Informática do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Processo:

Não Aplicar Correção

1% a.m.

Devedor:

Credor:

Indexador

Juros:

Honorários do cálculo anterior (R$): 0,00

0,00

Cálculo anterior atualizado até:

12/12/2022

Valores Atualizados

Juros (R$)

0,00

Atualização de cálculo Anterior

3.835.055,46

Juros do cálculo anterior (R$):

Valor Principal (R$)

134.877,46

Honorários (R$):

Corrigido até:

03/05/2022

1.850.089,00

1.850.089,00Valor corrigido do cálculo anterior

Total Geral (R$):

Total do Valor Principal + Juros (R$): 1.984.966,46

Honorários da Fase de
Cumprimento/Execução (%):

Honorários da Fase de
Cumprimento/Execução sobre:

0,00

Total dos Créditos

1.850.089,00

Honorários da Fase de  Cumprimento/Execução (R$): 0,00

Atualização (R$):

12/12/2022 - 13:45Impresso em:

Sistema de Cálculo disponibilizado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Descrição do Usuário:

ATUALIZAÇÃO

21652462



DEMONSTRATIVO FINANCEIRO DE DÉBITO

NOME Município de Canoinhas 
CPF/CNPJ 83.102.384/0001-80

PROCESSO SED 30031/2020

VALOR ATUALIZADO 
ATÉ 03/05/2022

R$ 1.850.089,00

NOTA EMPENHO ATUALIZAÇÃO DE VALOR

DATA DA 
OCORRÊNCIA

20/12/2016

PARCELAS

VALOR ATUALIZADO R$ 1.984.966,46
DATA – 12/12/2022

TOTAL GERAL R$ 1.984.966,46
(Assinado Digitalmente)

Gevelson Ajamil Fernandes
matrícula nº 309.424.3-03

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: Z0A0IP64

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GEVELSON AJAMIL FERNANDES (CPF: 043.XXX.508-XX) em 12/12/2022 às 14:45:40
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:56:18 e válido até 13/07/2118 - 13:56:18.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF9aMEEwSVA2NA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código Z0A0IP64 ou
aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
GERÊNCIA DE ARRECADAÇÃO

FICHA PARA INSCRIÇÃO EM 
DÍVIDA ATIVA

ORGÃO DE ORIGEM: 
SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO DE SC

DEVEDOR/IDENTIFICAÇÃO
Nome: MUNICÍPIO DE CANOINHAS
CNPJ: 83.102.384/0001-80 Inscrição Estadual:
Avenida Rua Felipe Schmidt, Nº 10
Bairro: Centro Município: Canoinhas CEP: 89460-090 UF: SC

IDENTIFICAÇÃO DO(S) DOCUMENTO(S) DE ORIGEM
Doc. nº: Notificação  (fls. 884 e 
896)

Data: 06/09/2021 Data de Ciência: 10/09/2021
x AR

Pessoal
Edital

Processo PSEF nº:
Processo nº: 
SED 30031/2020

x Decisão Auto de Infração Auto de Imp. de Penalidades
   Acórdão Auto de Multa Outros: _____________

NATUREZA DO CRÉDITO – HISTÓRICO DO LANÇAMENTO
Responsabilidade solidária na utilização de recursos antecipados para compra de livros didáticos e de 
leitura e material pedagógico através do Convênio  nº 2016TR001100 SDR e município de Canoinhas.

FUNDAMENTO LEGAL
Correção Monetária:

Juros:

VALOR DO CRÉDITO

Principal R$ 852.196,58O crédito acima será atualizado monetariamente, tendo 
como período inicial a data do documento de origem. Multa R$

Juros de mora R$ 1.132.769,88O crédito acima descrito, somente será inscrito, se 
todos os campos estiverem corretamente preenchidos. Total: R$ 1.984.966,46

ENCAMINHAMENTO
Encaminhe-se a GERÊNCIA DE ARRECADAÇÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, 
para inscrição em Dívida Ativa

Florianópolis, 12/12/2022

Assinatura
Nome/Cargo – Gevelson Ajamil Fernandes - Articulador
Matrícula – 309.424.3-03
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 50PGY8T7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GEVELSON AJAMIL FERNANDES (CPF: 043.XXX.508-XX) em 12/12/2022 às 14:45:40
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:56:18 e válido até 13/07/2118 - 13:56:18.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF81MFBHWThUNw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código 50PGY8T7
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
GERÊNCIA DE ARRECADAÇÃO

FICHA PARA INSCRIÇÃO EM 
DÍVIDA ATIVA

ORGÃO DE ORIGEM: 
SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO DE SC

DEVEDOR/IDENTIFICAÇÃO
Nome: GILBERTO DOS PASSOS 
CPF: 003.649.429-16 Inscrição Estadual:
Avenida Rua Felipe Schmidt, Nº 10
Bairro: Centro Município: Canoinhas CEP: 89460-090 UF: SC

IDENTIFICAÇÃO DO(S) DOCUMENTO(S) DE ORIGEM
Doc. nº: Notificação  (fls. 884 e 
894)

Data: 06/09/2021 Data de Ciência: 13/09/2021
x AR

Pessoal
Edital

Processo PSEF nº:
Processo nº: 
SED 30031/2020

x Decisão Auto de Infração Auto de Imp. de Penalidades
   Acórdão Auto de Multa Outros: _____________

NATUREZA DO CRÉDITO – HISTÓRICO DO LANÇAMENTO
Responsabilidade solidária na utilização de recursos antecipados para compra de livros didáticos e de 
leitura e material pedagógico através do Convênio  nº 2016TR001100 SDR e município de Canoinhas.

FUNDAMENTO LEGAL
Infração: 

Multa:

Correção Monetária:

Juros:

VALOR DO CRÉDITO

Principal R$ 852.196,58O crédito acima será atualizado monetariamente, tendo 
como período inicial a data do documento de origem. Multa R$

Juros de mora R$ 1.132.769,88O crédito acima descrito, somente será inscrito, se 
todos os campos estiverem corretamente preenchidos. Total: R$ 1.984.966,46

ENCAMINHAMENTO
Encaminhe-se a GERÊNCIA DE ARRECADAÇÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, 
para inscrição em Dívida Ativa

Florianópolis, 12/12/2022

Assinatura
Nome/Cargo – Gevelson Ajamil Fernandes - Articulador
Matrícula – 309.424.3-03
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Assinaturas do documento

Código para verificação: W8V91TZ3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GEVELSON AJAMIL FERNANDES (CPF: 043.XXX.508-XX) em 12/12/2022 às 14:45:40
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:56:18 e válido até 13/07/2118 - 13:56:18.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF9XOFY5MVRaMw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código W8V91TZ3
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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TERMO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA
IDENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR
Nome Empresarial ou Nome
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS

Tipo
CNPJ

CNPJ/CPF
83102384000180

Inscrição Estadual
252025695

Tipo
RUA

Nome do logradouro
SENADOR FELIPE SCHMIDT

Número
10

Complemento

Bairro
CENTRO

Município
CANOINHAS

CEP
89460090

UF
SC

IDENTIFICAÇÃO DO TERMO
Data da inscrição
13/12/2022

Livro
2022

Página
36766

Data da retificação
-

Nº processo retificação
-

IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO ORIGINAL
Origem
911 - Administração Direta

Tipo
Decisão

Nº do documento
300312020

Data do documento
06/09/2021

Data ciente do documento
10/09/2021

NATUREZA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO/CAPITULAÇÃO LEGAL
Código da Infração
9111 - Ressarcimento - Administração Direta
Histórico do lançamento
Responsabilidade solidária na utilização de recursos antecipados para compra de livros didáticos e de leitura e material pedagógico através do Convênio nº
2016TR001100 SDR e município de Canoinhas.
Infração
..
Multa
..
Acréscimos
.. e art. 74 e 75 da Lei n 5.983 de 27/11/1981, combinados com art. 136-B da Lei n 3.938 de 26/12/1966.
Juros
.. e art. 61, § 1°, art. 69 e seus §§ 1° a 4° da Lei n 5.983 de 27/11/1981 combinados com art. 136-B da Lei n 3.938 de 26/12/1966.

VALOR DO CRÉDITO
Valor original Deduções efetuadas Acréscimos Total inscrito (R$)

Principal 852.196,58 0,00 0,00 852.196,58
Multa 0,00 0,00 0,00 0,00
Juros de mora 1.132.769,88 0,00 0,00 1.132.769,88
Total 1.984.966,46 0,00 0,00 1.984.966,46

Valor por extenso: um milhões novecentos e oitenta e quatro mil novecentos e sessenta e seis reais e quarenta e seis centavos
O crédito acima descrito será acrescido, quando for o caso, de juros monetários

na forma da legislação estadual vigente, contados a partir de 12/12/2022.
Florianópolis, 13/12/2022

___________________________
Autoridade Competente

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
GERÊNCIA DE ARRECADAÇÃO

Termo de Inscrição em Dívida Ativa nº
Página

220003676657
1 de 1

Impresso por: 2203073 - ARTUR CARLOS SCHUTZ
Modelo 3

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: W2V046IK

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ARTUR CARLOS SCHUTZ (CPF: 179.XXX.899-XX) em 13/12/2022 às 14:35:54
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:20:50 e válido até 13/07/2118 - 13:20:50.

(Assinatura do sistema)

ROBERTO SCHWOCHOW (CPF: 381.XXX.279-XX) em 13/12/2022 às 14:50:52
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:01:37 e válido até 13/07/2118 - 15:01:37.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF9XMlYwNDZJSw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código W2V046IK
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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TERMO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA
IDENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR
Nome Empresarial ou Nome
GILBERTO DOS PASSOS

Tipo
CPF

CNPJ/CPF
00364942916

Inscrição Estadual
-

Tipo
RUA

Nome do logradouro
SENADOR FELIPE SCHMIDT

Número
10

Complemento

Bairro
CENTRO

Município
CANOINHAS

CEP
89460090

UF
SC

IDENTIFICAÇÃO DO TERMO
Data da inscrição
13/12/2022

Livro
2022

Página
36768

Data da retificação
-

Nº processo retificação
-

IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO ORIGINAL
Origem
911 - Administração Direta

Tipo
Decisão

Nº do documento
300312020

Data do documento
06/09/2021

Data ciente do documento
13/09/2021

NATUREZA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO/CAPITULAÇÃO LEGAL
Código da Infração
9111 - Ressarcimento - Administração Direta
Histórico do lançamento
Responsabilidade solidária na utilização de recursos antecipados para compra de livros didáticos e de leitura e material pedagógico através do Convênio nº
2016TR001100 SDR e município de Canoinhas.
Infração
..
Multa
..
Acréscimos
.. e art. 74 e 75 da Lei n 5.983 de 27/11/1981, combinados com art. 136-B da Lei n 3.938 de 26/12/1966.
Juros
.. e art. 61, § 1°, art. 69 e seus §§ 1° a 4° da Lei n 5.983 de 27/11/1981 combinados com art. 136-B da Lei n 3.938 de 26/12/1966.

VALOR DO CRÉDITO
Valor original Deduções efetuadas Acréscimos Total inscrito (R$)

Principal 852.196,58 0,00 0,00 852.196,58
Multa 0,00 0,00 0,00 0,00
Juros de mora 1.132.769,88 0,00 0,00 1.132.769,88
Total 1.984.966,46 0,00 0,00 1.984.966,46

Valor por extenso: um milhões novecentos e oitenta e quatro mil novecentos e sessenta e seis reais e quarenta e seis centavos
O crédito acima descrito será acrescido, quando for o caso, de juros monetários

na forma da legislação estadual vigente, contados a partir de 12/12/2022.
Florianópolis, 13/12/2022

___________________________
Autoridade Competente

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
GERÊNCIA DE ARRECADAÇÃO

Termo de Inscrição em Dívida Ativa nº
Página

220003676819
1 de 1

Impresso por: 2203073 - ARTUR CARLOS SCHUTZ
Modelo 3

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: Q04S7U8D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ARTUR CARLOS SCHUTZ (CPF: 179.XXX.899-XX) em 13/12/2022 às 14:35:54
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:20:50 e válido até 13/07/2118 - 13:20:50.

(Assinatura do sistema)

ROBERTO SCHWOCHOW (CPF: 381.XXX.279-XX) em 13/12/2022 às 14:50:53
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:01:37 e válido até 13/07/2118 - 15:01:37.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF9RMDRTN1U4RA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código Q04S7U8D
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Comissão Permanente de Apoio e Acompanhamento das Atividades de 
Controle Interno e Externo

SED/TCE/APOIO

Ofício nº 226/2022/SED/TCE                                   Florianópolis, 20 de dezembro 2022.

Cumprimentando-os cordialmente, solicitamos a exclusão da Certidão de Dívida 

Ativa n° 220003676819, de 13/12/2022, em nome de Gilberto dos Passos, CPF 

00364942916, conforme fl. 2170, em razão de este ser responsável solidário ao 

município de Canoinhas. Esclareço que houve equívoco em nossa solicitação de 

inscrição em dívida ativa, uma vez que é necessária apenas a inclusão de um dos co-

responsáveis, no caso, permanece apenas a do Município de Canoinhas, CNPJ 

83102384000180, cuja CDA está sob número 220003676657, à fl. 2169.

Atenciosamente,

Gevelson Ajamil Fernandes
Articulador

Matrícula nº 309.424.3-03

À
Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina
Diretoria de Administração Tributária
Gerência de Arrecadação
Florianópolis – SC
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 8ILEI176

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GEVELSON AJAMIL FERNANDES (CPF: 043.XXX.508-XX) em 20/12/2022 às 17:24:47
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:56:18 e válido até 13/07/2118 - 13:56:18.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF84SUxFSTE3Ng== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código 8ILEI176 ou
aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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 DESPACHO 

 A  PGE/PROFIS  para  manifestação  acerca  do  cancelamento  da  Certidão  de 

 Dívida  Ativa  (CDA)  nº  220003676819,  conforme  solicitação  da  Secretaria  de  Estado  da 

 Educação  -  Comissão  Permanente  de  Apoio  e  Acompanhamento  das  Atividades  de 

 Controle Interno e Externo. 

 Pelo  exposto,  envio  o  presente  processo  à  PROFIS,  para  ciência  e  após  o  mesmo 

 seja enviado à GERAR para os devidos ajustes. 

 Florianópolis, 21 de dezembro de 2022. 

 Artur Carlos Schutz 
 Analista da Receita Estadual III 

 Matrícula 2203073 

P
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Gerência de Arrecadação (GERAR) 



Assinaturas do documento

Código para verificação: H5MDQ026

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ARTUR CARLOS SCHUTZ (CPF: 179.XXX.899-XX) em 21/12/2022 às 13:03:17
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:20:50 e válido até 13/07/2118 - 13:20:50.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF9INU1EUTAyNg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código H5MDQ026
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA FISCAL

DESPACHO

Referência: SED 30031/2020

Assunto: Processo sobre inscrição em dívida ativa

Origem: Secretaria de Estado da Educação (SED)

Interessado: Gilberto dos Passos

Refere-se a pedido de cancelamento da CDA 220003676819 referente a

processo de prestação de contas da extinta SDR- Canoinhas.

Informa a Comissão de Controle Interno da Secretaria de Estado da

Educação que Gilberto dos Passos foi equivocadamente inscrito em dívida ativa como

corresponsável pelas irregularidades apuradas em convênio do Estado de Santa Catarina

com o Município de Canoinhas para aquisição de livros didáticos.

Após apresentação de defesa à Controladoria Geral do Estado, Gilberto dos

Passos Prefeito de Canoinhas à época, foi condenado solidariamente com o Município de

Canoinhas e Aloísio Francisco Salvatti a restituir ao erário os valores apurados pela CGE.

Ocorre que em sede recursal, o Secretário Adjunto de Estado da Educação decidiu pela

exclusão da responsabilidade solidária do ex-prefeito (p. 2131), o que motivou o presente

requerimento.

Destaca-se que caso seja apurado posteriormente que Gilberto dos Passos é

responsável solidário, a medida mais adequada será incluí-lo como co-devedor na CDA

220003676657 e não realizar nova inscrição, sob pena de cobrança em duplicidade.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA FISCAL

Ante o exposto, manifesto-me pelo cancelamento da CDA 220003676819.

Encaminhem-se os autos à SEF/GERAR para providências.

Florianópolis, data da assinatura digital.

RICARDO DE ARAUJO GAMA
Procurador-Chefe da Procuradoria Fiscal
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Assinaturas do documento

Código para verificação: QC5E414E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RICARDO DE ARAÚJO GAMA (CPF: 631.XXX.310-XX) em 03/03/2023 às 18:19:05
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:33:47 e válido até 30/03/2118 - 12:33:47.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF9RQzVFNDE0RQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código QC5E414E
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Solicitação de Cancelamento

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO (905)Apresentante:

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, vem pela presente, solicitar a Vossa Senhoria as providências
necessárias para o cancelamento do protesto de forma isenta, conforme justificativa abaixo:

 Justificativa: Débito inscrito indevidamente em dívida ativa conforme apurado no processo administrativo
SED 30031/2020.

DATA DA SOLICITAÇÃO: 03/03/2023

09/02/2023

Número:

Valor:

Gerado:

Emissão:

Vencimento:

Venci. à vista:

N. Número:

Saldo:

Espécie:

Endosso:

Aceite:

Mot. Falimentar:13/12/2022

N/A

22003676819

220003676819

R$2,004,055.66

R$2,004,055.66

SIM

CDA

M

NÃO

NÃO

Declaração Portador: D (Possui documento que comprova a dívida)

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO (905)

76.276.823/0001-06

Protocolo: 30952837-2

GILBERTO DOS PASSOS

Nome Devedor:

Documento Devedor:

003.649.429-16

Solicitação de Cancelamento

Página 1 / 103/03/2023 18:21:43Gerado:

21752480

INTEGRADOR 

NACIONA.L 

DE PROTES'TOS 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Gerência de Arrecadação - GERAR 

 

INFORMAÇÃO 5/2023/SEF/GERAR/DVANT Florianópolis, 07 de março de 2023. 
 
 

Referência: Processo SED 30031/2020, pedido 
de cancelamento da CDA 220003676819, em 
nome de  Gilberto dos Passos, CPF 
003.649.429-16. 

 
 

Senhor Gerente, 
 

Trata-se da solicitação da Secretaria de Estado da Educação - Comissão 
Permanente de Apoio e Acompanhamento das atividades de Controle Interno e 
Externo, que solicita o cancelamento da CDA nº 220003676819, com saldo 
atualizado de R$ 2.011.895,87. 

 

Autorizo o cancelamento da inscrição em Dívida Ativa , representada pela CDA 
nº 220003676819, em nome de Gilberto dos Passos, bem com o retorno dos Autos à 
Gerência de Arrecadação e Crédito Tributário, para as seguintes providências 

 
1 - Cancelamento e Registro no S@T 

 
 
 
 

Vicente Felix 
Analista da Receita Estadual IV 

Assinado digitalmente 
 
 

Roberto Schwochow  
Gerente de Arrecadação  

Assinado Digitalmente 
 

Dilson Jiroo Takeyama 
Diretor de Administração Tributária 

Assinado Digitalmente 
 

Cleverson Siewert 
Secretário de Estado da Fazenda 

Assinado Digitalmente 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: A638GIM7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VICENTE FELIX (CPF: 114.XXX.189-XX) em 07/03/2023 às 14:23:43
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/07/2022 - 14:43:49 e válido até 15/07/2122 - 14:43:49.

(Assinatura do sistema)

ROBERTO SCHWOCHOW (CPF: 381.XXX.279-XX) em 07/03/2023 às 15:36:48
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:01:37 e válido até 13/07/2118 - 15:01:37.

(Assinatura do sistema)

CLEVERSON SIEWERT (CPF: 017.XXX.629-XX) em 07/03/2023 às 17:34:43
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/01/2023 - 18:34:16 e válido até 02/01/2123 - 18:34:16.

(Assinatura do sistema)

DILSON JIROO TAKEYAMA (CPF: 086.XXX.037-XX) em 09/03/2023 às 16:39:20
Emitido por: "SGP-e", emitido em 16/01/2019 - 12:58:28 e válido até 16/01/2119 - 12:58:28.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAwMzAwMzFfMzAwNTRfMjAyMF9BNjM4R0lNNw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00030031/2020 e o código A638GIM7
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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10/03/2023, 16:40 S@T - Conta Corrente - Consulta Visão Integral

https://sat.sef.sc.gov.br/tax.NET/tax.net.ctacte/VIT_CtaCteDetalle_C.aspx?ID=220429806031 1/1

SAT - Sistema de Administração Tributária: Impresso por 7018380 no servidor NPI1

Contribuinte:  00364942916 - GILBERTO DOS PASSOS

Período de Referência: 12/2022
 

Imposto: 911 - ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  

Tipo de Conta:   13- DIVIDA
ATIVA

Data de Cálculo 10/03/2023  Atualiza   Exibir valores em:   REAL

Identificação: 220429806031
Número da DVA 220003676819 Período: 12/2022
Data de Vencimento 12/12/2022 Data de Inscrição 13/12/2022
Informações Adicionais

Atributo Valor

Código da Receita 5983

Operações
Tipo Nº Documento Data Histórico

PROTESTO 246912 02/02/2023 RETIRADO

Visualizar Histórico da Conta Corrente - Visualizar Transações Canceladas
Saldo Inicial Saldo Atualizado

Crédito 0,00 Saldo Devedor 0,00

Débito 852.196,58 Acréscimos 0,00

Multa 0,00 Multa 0,00

Juros 1.132.769,88 Juros 0,00

Total 1.984.966,46 Total 0,00

Lançamentos

Data Número do
documento

Transação Imposto Multa Juros Acréscimos Total

12/12/2022 231500000013372 9 852.196,58 0,00 1.132.769,88 0,00 1.984.966,46

Visualizar PDF  Anexar documento ao processo do SGP-e

21772483

---

li 1 



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Comissão Permanente de Apoio e Acompanhamento das Atividades de 
Controle Interno e Externo

SED/TCE/APOIO

Ofício nº 73/2023/SED/TCE                                                           Florianópolis, 11 de abril 2023.

Cumprimentando-os cordialmente, estamos encaminhando resposta Processo 

PIC/0103/2023, referente ao processo de Tomada de Contas Especial SED 30031/2020, nos 

termos do Ofício nº 0592/SCC-DIAL-GEAPI, de 31 de março de 2023.  Salientamos que os 

documentos relativos aos Relatórios e Certificados de Auditoria da CGE, dos relatórios 

conclusivos e pronunciamentos também estão dentro da cópia integral do Processo 

SED/30031/21 apensando ao SCC 4554/23. 

Atenciosamente,

Gevelson Ajamil Fernandes
Matrícula nº 309.424.3-03

À
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 8O102ZKJ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GEVELSON AJAMIL FERNANDES (CPF: 043.XXX.508-XX) em 12/04/2023 às 14:04:23
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:56:18 e válido até 13/07/2118 - 13:56:18.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDA0NTU0XzQ1NThfMjAyM184TzEwMlpLSg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00004554/2023 e o código 8O102ZKJ
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

➔> 
sgpe 



                                                                                                                                                                   
                                                     
                              ESTADO DE SANTA CATARINA
                           SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
                           GABINETE DO SECRETÁRIO
                              
                         

SAB/Redação/GABS

Ofício/Gabs nº 0835/2023                                                          Florianópolis, 17 de abril de 2023.

Referência: Processo SCC 4554/2023

Senhor Gerente, 

Em resposta ao Ofício nº 0592/SCC-DIAL-GEAPI, contendo cópia do Pedido de 
Informação PIC/0103/2023, subscrito pelo Deputado Matheus  Cadorin, que trata da Tomada de 
Contas Especial, Processo SED 30031/2020, informamos que os Relatórios e Certificados de  
Auditoria da Controladoria-Geral do Estado, assim como os relatórios conclusivos e 
pronunciamentos, estão dentro da cópia integral do Processo SED/30031/21 apensanda ao SCC 
4554/2023.

Atenciosamente,

 
(assinado digitalmente)
Aristides Cimadon
Secretário de Estado da Educação

Senhor 
RODRIGO LIMA MENDONÇA
Gerente de Acompanhamento de Pedidos de Informações substituto
Casa Civil
Florianópolis – SC 

P
ág

. 0
1 

de
 0

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

04
55

4/
20

23
 e

 o
 c

ód
ig

o 
R

U
1H

56
0Q

.

2485



Assinaturas do documento

Código para verificação: RU1H560Q

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ARISTIDES CIMADON (CPF: 180.XXX.009-XX) em 17/04/2023 às 18:59:04
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/01/2023 - 18:52:07 e válido até 02/01/2123 - 18:52:07.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDA0NTU0XzQ1NThfMjAyM19SVTFINTYwUQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00004554/2023 e o código RU1H560Q
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

➔> 
sgpe 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC-401, nº 4.600, KM 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3665-2073 - e-mail: geapi@casacivil.com.br

Ofício nº 0846/SCC-DIAL-GEAPI       Florianópolis, 18 de abril de 2023.
            

Senhor Presidente,

Em resposta complementar ao Pedido de Informação nº 0103/2023, de autoria do 
Deputado Matheus Cadorin, encaminho o Ofício/Gabs nº 0835/2023, da Secretaria de Estado da 
Educação, contendo informações a respeito da Comissão Parlamentar de Inquérito que apurou 
possíveis irregularidades na compra de material didático referente ao convênio firmado entre o 
Estado e o Município de Canoinhas.

Informo, por oportuno, que a manifestação da Controladoria-Geral do Estado foi 
encaminhada a essa Casa Legislativa por meio do Ofício nº 0772/SCC-DIAL-GEAPI, de 13 de 
abril de 2023.

Respeitosamente,

Deputado Estêner Soratto da Silva Júnior
Secretário de Estado da Casa Civil

Excelentíssimo Senhor Deputado
MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta
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Assinaturas do documento

Código para verificação: CE88V9D3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ESTÊNER SORATTO DA SILVA JUNIOR em 18/04/2023 às 19:27:25
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/01/2023 - 17:40:21 e válido até 02/01/2123 - 17:40:21.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDA0NTU0XzQ1NThfMjAyM19DRTg4VjlEMw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00004554/2023 e o código CE88V9D3
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

➔> 
sgpe 




